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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 09 311, DE 16 DE SEPEMPRO DE 1994

Altera dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, que regulamenta o art. 37. inciso XXI, da
Constituição Federal, institui nomms para licitações
e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 . Os arta. 16, 21, 22, 23, 24 e 121 da Lei tf 8.666. de 21 de junho de 1993, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"ArL 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela
Administração direta ou indireta. de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu
preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo
ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.

previstorntgir:ji's,'t°6Vti.
disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das tornadas de
preços, embora realizadas no local da repartição interessada, deverão ser publicados com
antecedência, no mínimo, por uma vez:

I - no Diário Oficial da União. quando se tratar de licitação feita por órgão ou enudade
da Administração Pública Federal e. ainda. quando se tratar de obras financiadas parcial ou
totalmente com recursos federais ou garantidos por instituições federais;

- no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Palita Lstadual ou
Municipal c do Distrito Federal;

- em jornal diário de grande circulação no Estado e, tarribdm, se houver, em jomal de
circulação na região ou no município onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido,
alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da licitação,
utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

"Ata. 22 	

è 6' Na hipótese do déste artigo, existindo na praça mais de 3 (trás) possíveis
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idèntico ou assemelhado, deverão ser
convidadas pelo menos dois licitantes que não participaram da licitação imediatamente anterior,
caso esta tenha sido anulada ou morgada.

"Art. 23. 	

è 6. As organizações industriais da Administração Federa/ direta, em face de suas
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso 1 deste artigo tambdm para as suas
contpras e serviços, desde que para a aquisição de materiais aplicados, exclusivamente, em suas
atividades industriais."

"Art. 24. 	

XVI - para a impressão dos diários oficiais, formulários padronizados de uso da
Administração, de edições tdcnicas oficiais. a prestação de serviços de informática ou de
natureza industrial e o fornecimento de bens a pessoa jurídica de direito público interno, por
6rgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;
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XVII - nas compras de hortifrutigranjeiros, gêneros perecíveis e pão, matizados
diretamente com base no preço do dia, quando se destinarem ao atendimento dos objetivos do
Programa de Alimentação Escolar, executado de fome descentralizada pelos Estados e pelos
Municípios.

I° É dispensável a licitação para compra.s ou contratações de serviços, até o limite
previsto na alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei, se feitas para abastecer navios,
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigUidade dos prazos
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações.

§ 2° É dispensável a licitação para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas,
quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico
dos meios navais, aéreos e terrestres.

'Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos
assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no ant.?.

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.

Art. 3' Ficam revogados os 88 1° e 2° do art. 23 da Lei n° E.666, de 1993.

Brdsgja, 16 de setembro	 de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corréa
Romildo Canhim

DECRETO NO 932, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a execução do Décimo Primeiro
Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação	 no	 8 das
Preferéncias	 Outorgadas	 no	 Período
1962/1980, entre Brasil e Bolivia, de
25/06/93.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Decreto
LegislatiVo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de
Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da
Bolívia, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 25
de junho de 1993, em montevideu, 	 o Décimo Primeiro Protocolo

	

Adicional ao Acordo de Alcance Parcial de Renegociação n . 8 das '	I
Preferências Outorgadas no Perlado 1962/1980, entre Brasil e
Bolívia,

DEcRET A:

Art. 1 . O Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação n . 8 das Preferéncias Outorgadas no
Periodo 1962/1980, entre Brasil e Bolivia, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2°	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, lá de setembro de 1993; 172° da Independência
e 105* da Republica.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE DISPDE SOBRE A EXECUÇÃO DO DECIMO
PRIMEIRO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PAR-
CIAL DE RENEGOCIACÃO 149 8 DAS PREFERENCIAS OUTORGADAS
NO PERIODO 1962/1980, ENTRE BRAS/L E BOLIV/A,
25/06/93/MRE.

Acoimo DP AICANCE PARCIAL DE  RFNE000IAÇA0_112~A
DAS_PREEEEERCIAS (IuTnRrAnAs 11.0._PIRI0DQ1952/19/30

ZUBSCRITO_EUTREL.A_BaLLVIA_WRASIL

Décimo Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e
da República da Bolívia, acreditados por seus respectivos
Governos segundo poderes outorgados em boa e devida forma.
depositados na Secretaria-Geral da Associacap, convae
prorrosor até 31 de dezembro de 1994, nos mesmos termos e
condiobes em vigor, o Acordo de Alcance Parcial de Renegocia-
OU° das preferências outorgadas no período 1902/1980 (Acordo
189 0).

A Secretari.a-Geral da Associa.% será depositária do
Presente Protocolo, do qual enviará copias devidamente auten-
ticadas aos Governos signatários.

EM FE DO QUE. os respectivos Plenipotenciários subscrevem
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e
cinco dias do rês de j unho de mil novecentos e noventa e três.
co um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos
os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República da Bolivia:

Demando Velas., Tálraw,

Pelo Governo da República Federativa do Brasil,

José JOVOYIAMO Moscardo ,de Souza

DECRETO 09 933, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

Reduz para zero a aliquota do Imposto
sobre Produtos Industrializados inci-
dente sobre o produto que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dispos-
to no art. 4 5 , inciso I, do Decreto-lei n. 1.199, de 27 de dezembro de
1971,

DECRETA:

Art. 10 Fica reduzida para zero a augusta do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI incidente sobre o produto classificado
no Código 8805.20.0000 da Tabela de Incidência do referido imposto,
aprovada pelo Decreto n . 97.410, de 23 de dezembro de 1988.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasilia, 16 de setembro de 1993; 1725 da Independéncia e
105 0 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1993
Declara de utilidade pública o ASILO
MARIA DONIZETTI ZOCCAL com sede na
cidade de General Salgado - SP, e
outras entidades.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no Uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição

'
 e tendo em vista o

disposto no art. 2 . da Lei n° 91, de 28 do agosto de 1935, e no art:
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1
1 . do Decreto n . 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA,

Art. 1 . São declaradas de utilidade pública federal as
seguintes instituiçóes;

ASILO MARIA DONIZETTI ZOCCAL, com sede na cidade de General Salgado,
Estado de São Paulo, portador do CGC n . 51.842.441/0001-71 (Processo
MJ n . 2.302/93-05);

ASILO NOSSA SENHORA DA PIEDADE, com sede co cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, portador do CGC n . 17.381.864/0001-01
(Processo MJ n . 19.812/92-87);

ASILO SÃO VICENTE, com sede na cidade de Patrocinio, Estado de Minas
Gerais, portador do CGC n . 23.409.709/0001-40 (Processo MJ	 n.
24.743/92-13);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 8 DE SETEMBRO - ASILO SANTO ANTÔNIO, com sede
na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC n.
17.776.188/0001-67 (Processo MJ n . 8.635/93-11);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO CLARO, com sede na cidade de Rio Claro,
Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC 11 . 31.567.696/0001-66
(Processo MS n o 19.310/86);

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA EM SERGIPE, com sede na cidade de Ara-
caju, Estado de Sergipe, portadora do CGC no 16.219.305/0001-29 (Pro-
cesso MJ co 3.734/93-15);

ASSOC/AÇAO DE AMPARO A VELHICE, com sede na cidade de Abre Campo, Esta-
do de Minas Gerais, portadora do CGC nO 16.739.518/0001-81 (Processo MJ
co 3.913/93-26);

ASSOCIAÇÃO DE MÃES DE SA0 aoho D'ALIANÇA, com sede na cidade de São
Soão D'Aliança, Estado de Goiás, portadora do CGC no 33.577.743/0001-88
(Processo MJ no 1.586/93-41);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS E DA FALA, com se-
doca cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina, portadora do CGC
DO 83.747.477/0001-62 (Processo MJ nO 16.834/92-11);

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CÁSSIA, com sede
na cidade de Cássia, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no
19.509.173/0001-68 (Processo MJ nO 35.770/76);

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE ARATACA, com sede na cidade de Arataca, Estado
da Bahia, portadora do CGC no 16.240.434/0001-07 (Processo MJ no
4.233/93-57);

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE MURE, com sede co cidade de Nova
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC nO
27.760.826/0001-05 (Processo MS n9 338/93-73);

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE CLEMENTINA, com sede co cidade de Clementina,
Estado de São Paulo, portadora do CGC no 44.441.079/0001-61 (Processo
MJ n. 16.629/92-84);

•
ASSOCIAÇÃO POPULAR DE SAÚDE DE ITAPURANGA, com sede na cidade de Itapu-
rasga, Estado de Goiás, portadora do CGC n. 01.210.665/0001-92 (Proces-
so MJ nO 23.158/92-70);

ASSOCIAÇÃO SORRI-BRASIL, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, portadora do CGC nO 55.292.874/0001-51 (Processo	 MJ	 n.
20.064/92-11);

GRITAS PRELAT/CIA DIOCESANA DE RONDONOPOLIS, com sede na cidade de
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, portadora do CGC no
03.435.443/0001-01 (Processo MJ n. 2.499/93-83);

CARRINHA -ASSOCIAÇAO PARA REABILITAÇAO DO EXCEPCIONAL, com sede na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, portadora do CGC no
45.877.933/0001-08 (Processo MJ nO 24.337/92-24);

CASA DE REPOUSO BOM PASTOR, com sede na cidade de Campinas, Estado de
São Paulo, portadora do CGC nO 51.909.273/0001-94 (Processo MJ 00
21.134/92-31);

CENTRO SUVAG DE REABILITAÇÃO AUDITIVA E DA FALA, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, portador do CGC no 62.132.725/0001-90
(Processo MJ no 7.158/93-40);

CONSELHO CENTRAL DE MIAM DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, com sede
na cidade de Guaçui, Estado do Espirito Santo, portador do CGC no
27.553.726/0001-08 (Processo MJ 00 23.064/92-28);

CONSELHO CENTRAL DE PIRACICABA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, com
sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, portador do CGC nO
54.411.061/0001-70 (Processo nO 19.498/92-14);

CONSELHO METROPOLITANO DE BAURU DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO,
com sede na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, portador do CGC no
45.032.752/0001-72 (Processo MJ nO 24.156/92-80);

CONV/V/O NOVA ESPERANÇA, com sede co cidade de Cruzeiro, Estado de São
Paulo, portador do CGC nO 45.387.578/0001-80 	 (Processo	 MJ	 n.
24.419/92-97);

CRECHE ADELAIDE FERREIRA, com sede na cidade de Tatuapé, Estado de
Paulo, portador do CGC no 45.702.776/0001-91 	 (Processo MJ	 nO
24.699/92-15);

CRECHE COMUN/TARIA DA TIA GRACINHA, com sede na cidade do Rio de Janei-

ro, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC nO 31.316.185/0001-71
(Processo MJ co 5.297/93-75)

CRECHE D.JOSEFINA G. SILVA, com sede na cidade de Birigui, Estado de
São Paulo, portadora do CGC nO 44.431.690/0001-09 (Processo nO
3.647/93-12);

CRECHE LOCIA ROMANO LIMA, com sede na cidade de Cuiabá, Estado do Nato
Grosso, portadora do CGC nO 03.133.352/0001-03 (Processo MJ no
1.523/93-21);

CRECHE RAIO DE LUZ, com sede na cidade de Teófilo Otoni, Estado de Mi-
nas Gerais, portadora do CGC no 22.701.858/0001-16 (Processo MJ no
4.395/93-59);

CRECHE SAGRADA FAM/LIA, com sede na cidade de Campo Moerão, Estado do
ParanA, portadora do CGC n. 75.900.530/0001-95 (Processo MJ n.
5.250/93-10);

DESAFIO JOVEM DE SANTOS, com sede na cidade de Santos, Estado de São
Paulo, portador do CGC os 46.798.492/0001-03 	 (Processo	 MJ	 se
4.642/93-26);

ESCOLA ARTESANAL E CASA DA CRIANÇA DE VOTUPORANGA, com sede na cidade
de Votuporanga, Estado de São Paulo, portadora do CGC nO
45.163.920/0001-69 (Processo MJ n. 2.951/93-80);

ESCOLA ESPECIAL PARA EDUCAÇÃO DE EXCEPCIONAIS .4-E . , com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, portadora do CGC .n.
62.063.060/0001-00 (Processo MJ nO 21.635/92-26);

FUNDAÇÃO CATÓLICA DO BEM ESTAR DO MENOR, com sede na cidade de Pato
Branco, Estado do Paraná, portadora do CGC n. 77.013.506/0001-60 (Pro-
cesso MJ nO 15.495/92-84);

HOSPITAL CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE CARMO DE MINAS, com sede na
cidade de Carmo de Minas, Minas Gerais, portador do CGC no
21.381.991/0001-70 (Processo MJ no 10.578/93-11);

HOSPITAL DE CANTAGAIO, com sede na cidade de Cantagalo, Estado do Rio
de Janeiro, portador do CGC nO 29.236.841/0001-84 (Processo MJ n.
762/93-36);

HOSPITAL DE CARIDADE BOA VISTA, com sede co cidade de Boa Vista do Ba-
rica. , Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC n.
98.039.795/0001-46 (Processo MJ nO 8.029/92-51);

HOSPITAL DE CARIDADE DE CANGUÇU, com sede na cidade de Canguçu, Estado
do Rio Grande do Sul, portador do CGC no 88.239.074/0001-26 (Processo
MJ es 6.112/93-11);

HOSPITAL JORGE CAETANO DE RATIOS, com sede na cidade de Ervãlia, Estado
de Minas Gerais, portador do CGC DO 17.763.343/0001-00 (Processo MJ no
2.731/93-83);

INSTITUIÇÃO LAR DA AMIZADE, com sede na cidade de São Vicente do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC no 89.830.178/0001-73
(Processo MJ no 5.474/93-69);

INSTITUTO MARIA IMACULADA, com sede na cidade de Pacoti, Estado do Cea-
rá, portador do CGC ne 07.914.112/0001-05 (Processo MJ 00 8.728/92-19);

LAR BETHEL, com sede na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, por-
tador do CGC n. 56.402.316/0001-64 (Processo MJ n. 23.789/92-71);

LAR DA CRIANÇA, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, portador do CGC no 34.106.393/0001-34 (Processo MJ 	 n.
15.366/92-31);

LAR DE SANTO ANTONIO DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de Porto Ale-
gre, Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC n. 89.556.831/0001-58
(Processo mJ no 9.138/93-88);

LAR E CRECHE SANTO ANTONIO DA ILHA DOS BAMBOS, com sede na cidade de
Jatai, Estado de Goiás, portador do CGC nO 02.251.916-0001-40 (Processo
mJ nO 21.135/92-01);

LAR NOSSA SENHORA DE LOURDES, com sede na cidade de Águas da Prata, Es-
tado de São Paulo, portador do éGC no 43.105.782/0001-36 (Processo MJ
nO 59.433/73);

LAR SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Jardinópolis, Estado de
São Paulo, portador do CGC 00 50.710.417/0001-16 (Processo MJ nO
24.521/92-83);

OBRA DE ASSISTENC/A SOCIAL 'GASPAR DA SILVA ARAUJO', com sede na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC nO
33.311.143/0001-73 (Processo MJ nO 16.940/91-70);

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE AUXILIO FRATERNAL, com sede na cidade de Fartura,
Estado de São Paulo, portadora do CGC nO 44.550.077/0001-00 (Processo
/4,7 50 2.560/93-92);

OR/ONOPOLIS CATARINENSE, com sede na pidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, portador do CGC n. 80.670.631/0001-57 (Processo MJ nO
779/93-39);

PEGDENO COTOLENGO DOM OR/ONE-ORIONOPOLIS, com sede na cidade de Cotia,
Estado de São Paulo, portador do CGC nO 49.873.722/0001-40 (Processo MJ
n. 4.422/93-20);

PASTORAL DO SERVIÇO DA CARIDADE, com sede na cidade de Piracicaba, Es-
tado de São Paulo, portadora do CGC nO 55.356.075/0001-00 (Processo MJ

São	 no 3.511/93-12);

o
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SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITÁRIA, com sede 'na cidade de Campo
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, portadora do CGC no
15.452.212/0001-87 (Processo MJ no 9.606/92,69);

SOCIEDADE DOS PADRES TEATINOS, com sede na cidade de Fartura, Estado de
São Paulo, portadora do CGC no 47.793.955/0001-07 (Processo MJ no
2.550/93-39);

SOCIEDADE GUAIRENSE DE BENEFICÊNCIA, com sede na cidade de Guaíra, Es-
tado de São. Paulo, portadora do CGC na 48.344.071/0001-38 (Processo MJ
no 50.187/74);

SOCIEDADE PESTALOzZI DE LINHARES, com sede na cidade de Linhares, Esta-
do do Espirito Santo, portadora do CGC n. 27.562.800/0001-52 (Processo
MJ nO 22.605/92-09);

SOCIEDADE PESTALOPEZI DE MACEIÓ, com sede na cidade de Maceiõ, Estado de
Alagoas, portadora do CGC no 12.450.268/0001-04 (Processo MJ co
2.946/93-40);

SOCIEDADE RIOGRANDINA DE AUXILIO AOS NECESSITADOS, com sede na cidade
de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC os 94.870.
532/0001-23 (Processo MJ ne 20.524/92-20);

SOCIEDADE VICENT/NA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, com sede na cidade de
Centenãrio do Sul, Estado do Paranã, portadora do CGC no
77.235.455/0001-10 (Processo MJ no 19.320/92-82);

UN17,0 DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DO EXCEPCIONAL, com sede na ci-
dade de Curitiba, Estado do Paraná, portadora do CGC no
78.925.922/0001-05 (Processo MJ no 1.799/93-81).

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasilia,16 demtembrede 1993; 1720 da Independência e
1050 da República.

1TAMAR FRANCO
Mauricio Corrés

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

Declara de utilidade pública, para fins
de Instituição de servidão administrativa,
em favor da Centrais Elétricas de Goiás
S.A. - CELG, a área de terra que menciona.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso /V, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na alínea . c . do art. 151 do Decre-
to n. 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n.
35.851, de 16 de julho de 1954, e no Decreto-lei n . 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786, de 21 de maio de 1956,

SECRETA;

Art. 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG, a área de terra situada na
faixa de 12,00 m (doze metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão em 69 kV, com origem na Subestação Firmindpolis e término
na Subestação São Luiz de Montes Belos, localizada nos Municípios de
Firminópolls e São Luiz de Montes Belos, Estado de Goiás, necessária à
passagem de linha de transmissão, conforme projeto e planta constan-
tes do Processo n. 48000.002692/93-11.

Art. 2 . Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manuten-
ção, conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica
e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possí-
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticá-
vel.

Art. 30 Os proprietários da área de terra
referida no art. 1 a limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, co conseqüência, de praticar, den

-tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 40 Fica a Concessionária autorizada a
promover, com recursos prdprios, as medidas necessárias à instituição
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar . o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do De-
creto-/ei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786,
de 21 de maio de 1956.

de sua publicação.
	 Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 16 de setembro 	 de 1993; 172.
da Independência e 105 . da República.

1TAMAR FRANCO
Pauli., Cícero de Vasconeellos

DECRETO DL 16 Si SETEMBRO DE 1993

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em
favor da Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG, a área de terra que menciona.

CD Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo co vista o disposto na alínea .c" do art. 151 do Decre-
to n. 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n.
35.851, de 16 de julho de 1954, e no Decreto-lei n . 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRET A:

Art. 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, a área de terra situada
na faixa de 14,00 m (quatorze metros) de largura, tendo como eixo a
linha de transmissão em 69 kV, com origem na Subestação Paracatu "1" e
término na Subestação Paracatu . 6 . , localizada no Município de Para.-
tu, Estado de Minas Gerais, necessária à passagem de linha de transmis-
são,	 conforme	 projeto e planta constantes do Processo n.
48000.000753/93-32.

Art. 20 Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manuten-
ção, conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elOtrica
e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possí-
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticá-
vel.

Art. 3 . Os proprietários da área de terra
referida no art. 1° limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, den-
tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 40 Fica a Concessionária autorizada a
promover, com recursos próprios, as medidas necessárias à instituição
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do De-
creto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786,
de 21 de maio de 1956.

Art. 5 . Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 16 de setembro	 de 1993; 1722
da Independência e 105 . da República.

1TAMAR FRANCO
~Uno Choro de Vasconeellos

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da L/GHT - Servi-
ços de Eletricidade S.A., a área de terra
que menciona.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo co vista o disposto na alínea "b" do art. 151 do Decre-
to n . 24.643, de 10 de julho de 1934, e na alínea "8 . do art. 5. do
Decreto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n.
2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA.

Art. In Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de desapropriação, em favor da LIGHT - Serviços de
Eletricidade S.A., a área de terra de propriedade particular, no total
de 14.601,50 02 (quatorze mil seiscentos e um metros quadrados e cin-
qüenta decímetros quadrados), necessária à instalação da Subestação
Transformadora de Distribuição Thomás Coelho, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o projeto e planta
constantes do Processo n . 48000.003952/92-94.

Parágrafo único. A área de terra de que
trata este artigo assim se descreve e caracteriza:

- Lote n. 18 do PAL. 12.613, medindo:
53,00 m de frente para a Rua Sérgio Silva; 284,00 m ã direita,confron-
tendo com o lote co 17 do PAL. 12.613; 50,00 m de fundos, confrontando
com terrenos da Melhoramentos Inhaúma Imobiliária Ltda., e 267,00 m à
esquerda,confrontando com o n a 44 da Rua Sérgio Silva e área O do PAL.
n . 23.673, de acordo com a planta de desenho n . 4.194, de 05 de maio de
1992.

Art. 20 A L/GHT - Serviços de Eletricidade
S.A. fica autorizada a promover, com recursos próprios, amigável ou
judicialmente, a desapropriação de que trata o art. 1 . deste Decreto,
podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência para fins de imissão
provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei no
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786, de 21 de
maio de 1956.



Brasília, 16 de setembro
da Independência e 105 0 da República.

de 1993;

1TAMAll FRANCO
~fino Cícero de Vasconcellos

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1993
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ta de sua publicação.
Art. 3 . Este Decreto entra em vigor na da- à área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticá-

vel.

172 . Art. 3. Os proprietários da área de terra
referida no art. 1a limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, den-
tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 40 Fica a Concessionária autorizada a
promover, com recursos próprios, as medidas necessárias à instituição
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do De-
creto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786,
de 21 de maio de 1956.

de sua publicação.
	 Art. 5 . Este Decreto entra em vigor na data

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em
favor da Companhia Energótica de Minas Ge-
rais - CEMIG, a área de terra que menciona.

.0 Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na alínea "c do art. 151 do Decre-
to n. 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n.
35.851, de 16 de julho de 1954, e no Decreto-lei n . 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, a área de terra situada
na faixa variável de 23,00m a 47,50m (vinte e três metros a quarenta e
sete metros e cinquenta centímetros) de largura, tendo como eixo a li-
nha de transmissão em 138 kV, com origem na Subestação Frutal "2" e
término na Subestação Fronteira, localizada nos Municípios de Frutal e
Fronteira, Estado 'de 'minas Gerais, necessária à passagem de linha de
transmissão, conforme projeto e planta constantes do Processo n.
27105.000067/90-99.

Art. 20 Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manuten-
ção, conservação e inspeção da linha do transmissão de energia elétrica
e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possí-
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja outra via pratica-
ve/.

Art. 30 Os proprietários da área de terra
referida no art. 1a limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, den-
tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 40 Fina a Concessionária autorizada a
promover, com recursos próprios, as medidas necessárias à instituição
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do De-
creto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786,
de 21 de maio de 1956.

Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 16 de setarbro	 de 1993; 172.
da Independência e 105 . da República.

ITAMAR FRANCO
Paulino Cícero de Vasconcellos

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

Declara de utilidade pública, para fins' de
instituição de servidão administrativa, em
favor da Companhia Energética de Minas
Gerais - CEMIG, a área de terra que men-
ciona.

O Presidente da Repúblic a,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso /V, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na alínea 'c" do art. 151 do Decre-
to n . 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n.
35.851, de 16 de julho de 1954, e no Decreto-lei n . 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRET A:

Art. 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
Companhia Energética de Minas Gerais - CENSO, a área de terra situada
na faixa variável de 18,50 m a 23,00 m (dezoito metros e cinqüenta cen-
tímetros a vinte e três metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão em 69 kV, com origem na Subestação Ipanema e término na Su-
bestação Mutum, localizada nos Municípios de Ipanema e Matem, Estado de
Minas Gerais, necessária à passagem de linha de transmissão,' conforme
projeto e planta constantes do Processo n . 27105.000041/89-61.

Art. 25 Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos os atos de' construção, .manuten-
ção, conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica
e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possí-
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso

Brasília, 16 de setembro	 de 1993; 1725
da Independência e 105 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Pauline Cícero do Vasconcellos

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

Declara de utilidade pública, para fine de
instituição de servidão administrativa, em
favor da Centrais Elétricas de Goiás S.A.-
CELG, a área de terra que menciona.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na alínea "c" do art. 151 do Decre-
to n a 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n.
35.851, de 16 de julho de 1954, e no Decreto-lei n . 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n a 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRET A:

Art. 1 0 Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor cle

Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG, a área de terra situada na
faixa de 12,00 m (doze metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão em 69 kV, com origem na Subestação Itaberai e término
na Subestação Itapuranga, localizada nos Municípios de Itaberai e
Itapuranga, Estado de Goiás, necessária à passagem de linha de
transmissão, conforme projeto e planta constantes do Processo n.
48000.004076/92-87. .

Art. 25 Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manuten-
ção, conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica
e linhas telegráficas ou telefónicas auxiliares, bem como suas possí-
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticá-
vel.

Art. 3 . Os proprietários da área de terra
referida no art. 1 a limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, den-
tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 40 Fica a Concessionária autorizada a
promover, COM CCCULSOS próprios, OS medidas necessárias à instituição
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do De-
creto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786,
de 21 de maio de 1956.

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 16 de setembro 	 de 1993; 172.
da Independência e 105 . da República.

ITAMAR FRANCO
Paulino Cícero de Vasconcellos

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa,
em favor da Centrais Elétricas de Goiás
S.A. - CELG, a área de terra que menciona.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na alínea "c° do art. 151 do Decre-
to n . 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n.
35.851, de 16 de julho de 1954, e no Decreto-lei n . 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA,

Art, 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG, a área de terra situada
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na faixa de 26,00 m (vinte e seis metros) de largura, tendo como
eixo a linha de transmissão em 138 kV, com origem na Subestação
Xavantes e término na Subestação inhumas, localizada nos Municí-
pios de Goiânia e Inhumas, Estado de Goiás, necessária à passagem de
linha de transmissão, conforme projeto e planta constantes do Pro-
cesso n . 48000.005875/92-16.

Art. 2 2 Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manuten-
ção, conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica
e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possí-
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja'outra via praticá-
vel.

Art. 3 . Os proprietários da área de terra
referida no art. 1a limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, den-
tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluidos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 4 . Fica a Concessionária autorizada a
prOmOver, com recursos próprios, as medidas necessárias à Instituição
da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do De-
creto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786,
de 21 de maio de 1956.

Art. 5 . Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 16 de setembro	 de 1993; 172.
da Independência e 105 . da República.

ITAMAR FRANCO
Poulino Cicero de Vasconcellos

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

nr 609, de 16 de setembro de 1993. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor RONALD LESL/E MORAES SMALL, Ministrado primeira Classe, da Carreira de Diplomata,
escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Comunidade da Austrália.

N. 610, de 16 de setembro de 1993. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Sonhar CARLOS ANTONIO BETTENCOURT BUENO, Ministro de primeira Classe, da Caseira de
Diplomata, escolhido para, cumulativamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto à República
Federativa Tcheca, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 1 República Eslovaca.

N° 611, de 16 de setembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura,
crédito adicional até o limite de CR$ 1.686.008.204,00, para os fins que especifica".

MINISTÉRIO DA CULTURA

Exposição de Motivos

N° 055, de 15 de setembro de 1993. Proposta de implementação do Prograrna Nacional de
MunicipalizaW da Cultura, nos termos da presente Exposição de Motivos. "De acordo. Em 15.09.93".

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL
Em 31 de agosto de 1993

PROCESSO Na 00002.002824/93-21 (MSG 02 Das, do PresIdento da moina a,, ao STF - 110 1.4.931
ORIGEM: Mensagem n . 51, de 05.07.93.
ASSUNTO: Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 896-0/600-DF.

DESPACHO. D0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

ADOTO para os finseefeitos do artigo 4., incisos IV e
V da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, as anexas in-
formações elaboradas pela eminente Consultora da União, Doutora TUEREZA
HELENA SOUZA DE MIRANDA LIMA.

GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTÃO

INFORMAÇOES N. AGU/T/I/01/93. (Proc. n2 00002.002824/93-21-AGU.1
AÇÃO DIRETA DE INCONST/TUCIONALIDADE N. 896-0/600-DF.
Relator	 a EXMO. SR. MINISTRO MOREIRA ALVES.
Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA.
Requeridos: PRESIDENTE DA REPÚBLICA;

CONGRESSO NACIONAL.

1, O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA ajuizou ação direta de inconstitu-
cionalidade a ter por objeto "o art. 270 e seus §§ 12 e 22, bem como as
expressões "não alcançados pelo artigo anterior", constantes do caput 
do art. 271 da Lei Complementar n . 75, de 20 de maio de 1 993, qua dis-
põe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério
Piiblice da União".

Pvla Mensauem n , - 51, de 5 de Talho da 1 993, o EXCELiNTíSSIMO
MINISTRO-P)aESIUENTE. DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL solicitou as in-

forroçosi de prose, no core, a SUA EXCELÊNCIA a PRESIDENTE DA REPÚBLI-
CA.

%osta Advocnete-G.ra/ da Unia°, formou-se, a prop6sito, o
Proses. 00002.002824/9i-21, em que seu eminente titular, mediante o
Aviso n a 34 9/93, de 7 de julho último, encareceu ao Exmo. Sr. Ministro
da Justiça fosse colhida, a respeito do alegado na petição inicial da
causa e seus anexos, a manifestação da douta Consultoria Jurídica da-
quela Secretaria de Estado. Dita manifestação, recebeu-a a AGU em 2 de
agosto corrente.

Os autos em epígrafe vieram-me, por força de redistribuição,
no dia 17 deste mês.

2. A peça inicial da AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE em foco tem o
seguinte teor:

"O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com fundamento no art. 103,
.1, da Constituição Federal, ajuíza perante esse colando Supremo
7ribunal Federal AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE tendo por
coleto o art. 270 e seus §§ 12 e 2 2 bem como as expressões .não
alcançados pelo artigo anterior", constantes do caput do art. 271
da Lei Complementar n2 75 de 20 de maio de 1 993, que dispõe sobro
a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público da
União.
2. tanta o inteiro teor dos dispositivos impugnados;

"Art. 270. Os atuais Procuradores da República de 12 Catego-
ria, que ingressaram na carreira até a data da promulgação da Cons-
tituição Federal, terão seus cargos transformados em cargos de Pra-
cura0or Regional da República, mantidos Seus titulares e lotações.

§ 12 Os cargos transformados na forma deste artigo, excaden-
ICS de limite previsto no artigo anterior, serão extintos à modida
cue vagarem.

S 20 Os Procuradores da República ocupantes doa corso,
crans fg rmados na forma deste artigo poderão ser designados para
cticiar perante os Juizes Federais e os Tribunais Regionais Eleit-i,
rais.

Art. 271. I, cargoá de Procurador da República de 12 Catego-
ria não alcançados pelo artigo anterior e os atuais cargos de Pro-
curador da RopiSolica de 22 Categoria são transformados em cargos de
Procurador da Repütlica."
3. Adota o Autor, como fundamentação jurídica do pedido, as
cardes constantes dos expedientes anexos que lhe foram dirigidos
pelo Doutor Luiz Fernando Augusto Procurador da República no Esta-
do de Minas Gerais e por quinze Procuradores da Republica no Estado
un 

San 	

nados com os arta. 59, incisos 1 e XXXV/, e 93, 11, da Constituição
Federal de 1 988, este Ultimo aplicável aos membros do Ministério
PGplico por força do art. 129, § 42, da mesma Constituição.
4.
oispositivos Impugnados até o /vigamento final da ação direta. São
relevantes, com efeito, os fundamentos jurídicos da ação, configu-
rando-se, por igual, o poriculum is aura, como acentua a represen-
tação o f erecida pelo Procurador da Repadica de Minas Gerais, Dou-
tor Luiz Fernando Augusto:

"Diante da previsão ("terão seus cargos transformados")
da prática de ato administrativo por Vossa Exceléncia para dar exe-
cução à norma laça/ aqui comentada, a f igura-se urgente a submissão
do tema ao exce/so Supremo Tribunal federal. É que tanto a conduta
comissiva quanto a omissão poderão dar ensejo ao ajuizamento de di-
versos mandados de segurança, ora pelos Procuradores da República
não alcançados pilo dispositivo, ora exatamente por aqueles Q ue sa

-rão beneficiados pela inovação.
O retardamento na redução do conflito levará ainda a

enormes dificuldades na realização de concursos de promoção e na
designação para os ofícios e funções, valendo lembrar a questão
aqui suscitada, relativa à fonção de Procurador Regional Eleitoral.

Assim sendo, ouso sugerir que a argüição de inconstitu-
cionalidade do art. 270 da Lei Complementar :12 75/93, seja acompa-
nhada de pedido de medida cautelar nua interdite a prática do ato 
administrativo de transformação dos carnes, como meio de preservar
o bom funcionamento dos orgãos do Ministério Páblico Federal e,
conseqüentemente, a ordem administrativa."
5. Isto posto, pede o Autor que, deferida a medida cautelar, e
após as informações necessárias e ainda o parecer do Advogada-Geral
da União, lhe seja dada vista dos autos para pronunciar-se a res-
peito da controvérsia constitucional (CF/88, art. 103, 5 1 2 ), .,
final, que seja julgada procedente a ação." (Destaques do original.
Sublinhei.)

2.1. Lê-se, na representação "oferecida pelo Procurador da Re-
pGblica de Minas Gerais, Doutor Luiz Fernando Auousto":

"Como bem sabe Vossa Excelência, a Lei Complementar ng 75/93
determinou no art. 270 a transformação de cargos de Procurador da
República de 1. Categoria em cargos de Procurador Regional da Re-
pública. Não o fez em relação a todos os cargos existentes ou pro-
vidos por ocasião de sua publicação; oirerentemente, adotou domo
CritériO de disctimen C fato, por si .5 irrelevante, de terem OS

titulares dos sangra transformados ingressado na carreira do Minis-
tério PCblice Federal até a data da prom-lcaçãs da novel Constitui-
ção da Repáblica.,

As assim proceder o lentslador complementar feriu de morte
dispositivos da Constituição da República....

Deve-se inicialmente indagar se o dispositivo lanai questio-
nado Cuida efetivamente de transformação de cargo, como consta de
sua literalidade, ou, de modo diverso, de promoção.

Oualouer que sela a conclusão a que se cheque, terá ocorrido
violação à Constituição da República.
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E certo quo a Lei Camelerzntar n4 75/93 renulou de forma in-
teiramente nova a carreira co Ministério Público Federa/ rn-oto
que aqui im porta): fundiu os cargos de Procurador da República de
1, e Categorias e criou cargos de Procurador Regional da Re-
pública; montava o cargo de Subprocurador-Geral da República; e
atribuiu a cada uma das clasres atribuições especificas. Para exer-
cício do atribuições p rocessuais perante juizos, tribunais e ofí-
cios diferentes dos estabelecidos para cada classe, cuidou de fixar
o caráter da excepcionalidade e sujeitar a designação à aprovação 
do Canselho Superior, que vos de ser criado (art. 57, XIII).

Por outro lado, a nova ardem, assim coma a antiga, discipli-
nou a carreira do Ministério Público Federal em três níveis, ou
Classes, eu categorias. Sem por isso, entretanto, se pode afirmar
que neousrg rlamente deva ser coservada a posição relativa de cada
mumbrc cc Ministério Péolice Federal.

Podia a Lei criar curge tem atribuiçães distintas daqueles
anteriormente existentes, ao mesmo tendo em que mediante enquadra-
mento a que também denominou transformação (art. 271) fundir os
cargos de Procurador da República de 10 e 20 Categorias.

Assim é que ao dizer transformar os cargos de Procurador da
República de 20 Categoria e os de Procurador da República de 10 Ca-
tegoria em cargos de Procurador da República tout court -- nada
mais fez do que, efetivamente, fundir ambas as classes numa só. De-
monstração e/oquente disso está em que não foram a/taradas as atri-
buições carregadas a esses cargos.

Ora, sendo assim, não se há de admitir como consentânea à
Constituição da República a dita transformação de alguns cargos de
Procurador da República de 11 Categoria nos novas cargos de Procu-
rador Regional de República e a de outros no novo cargo resultante
da fusão antes mencionada e que em essência nada tem de distinto,
posto que suas atribuições ode exatamente as mesmas de antes.

Dessa forma, de duas uma: ou a Lei Complementar n e 75/93 pro-
moveu alguns Procuradores da República de 1 . Categoria ao novo car-
go de Procurador Regional da República sem observância da regra do
art. 93, inciso II, da Constituição da República, aplicável ao Mi-
nistério Público Federal pela remissão contida no art. 129, é 42,
da mesma Carta, ou di f erentemente enquadrou os Procuradores da Re-
pública de 1. Categoria que ingressaram na carreira até OS de outu-
bro de 1 968 no novo cargo.

Se se Cuida de promoção, como parece efetivamente decorrer do
texto da lei complementar, é de tal sorte evidente a violência à 
Constituicão da República que alongar-me sobre o tema gerá demasia.
E animo-me a sustentar que c'eti,amente se cuida de promoção e não
de enquadramento porque os Procuradores da Repótlica ce 1. Catego-
ria alcançados pelo dispositi,e foram alçados a um grau superior na
carreira, a que foram cominacas atribuições de oficiar perante Or-
gãos jurisdiciongis também de grau suporior.:,

Mas, admitindo para argumentar que se cuide de enquadramento,
concluo novamente pele ocorrência de infringência à Constituição da 
República porque, como antes anotado, o critério oe discrimen ado-
tado viola o princípio da isonomia na medida em que aflora absolu-
tamente irrolevante para todos os efeitos o marco temporal eleita:
a data da promulgação da Carta Poditica.

Esse maico temporal somente se oferece licitamente como cri-
tério de discrimen para o estabelecimento de duas ordens de garan-
tias e vantagons e para a opção entre as carreiras do Ministério
Público Federal e da Advocacia-Geral da União, conforme se extrai
do art. 29, 41 32 e 2R, respectivamente, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitérias.

Cuida-se aqui do matéria de trato corrente no excelso Supremo
Tribunal Federal, valendo a invocação de recente acOrdão proferido
nos autos da 20In ng 526-0/600, relator o eminente Ministro SEPOL-
VEDA PERTENCE (0.70 05.03.93), o que também faz ocioso reproduzir as
razões de convencimento ali superiormente expostas.

Riu bastasse tudo isso, o dispositivo legal aqui questionado
/ g alena ainda direito adquirido de todos os Procuradores da Re-
pública de 10 Categoria que ingressaram na carreira após o dia 05
de outubro de 1 906 e Que compunham o mesmo quinto de antiguidade
de parte dos Procuradores da República de 10 Categoria por ele al-
cançacos. É essa, ekatamente, minha situação funcional.

Explico-me: a promoção por merecimento pressupõe integrar o
candidato a primeira quinta parte da lista de antiguidade na classe
e isso fixa o universo de concorrentes a cada vaga que se abra. A
promoção indiscriminada — ou o enquadramento, tanto faz -- dos
Procuradores da República de 10 Categoria que ingressaram na car-
reira até a data da promulgação da Constituição da República frus-
tra e frauda o direito daqueles que ingressaram logo a seguir de
concorrerem com os últimos em antiguidade e que, por isso mesmo,
integram o mesmo quinto.

Não se argumente que, na hipótese, haveria mera expectativa
de direito. Pelo contrário: editada a lista de antiguidade, fi-
xam-se os direitos de cada um dos membros da carreira. E tanto isso
é verdadeiro que o art. 271, 9 12, da Lei Complementar no 75/93,
cuida exatamente de ressalvar o direito dos Procuradores da Re-
pública de 10 Categoria não alcançados pelo dispositivo questionado
no tocante à ordem de antiguidade.

A par de todas essas violências que o texto legal inflige à
Constituição da República, suscita ele paradoxos de difícil supera-
ção. Refiro-me ao fato de virem a existir Procuradores Regionais da
República onde não há Procuradoria Regional da República e, conse-
quentemente, inexistem atribuições °apeai: ficas à categoria.

Como corolário disso aflora conflito das normas emergentes
dos artigos 70 e 76, do mesmo diploma. O primeiro faculta o exercí-
cio da função de Procurador Regional Eleitoral "onde não tiver sede
a Procuradoria Regional da República . aos Procuradores da (fepúbli-
ca, enquanto o segunda restringe a designaçãO ar universo de Procu-
radores Regionais da República silenciando quanta à existéncia, no
Catado, de Procuradoria Regional da República. Esse conflito decor-
re do parodOxo Co existirem Procuradores Regionais onde não, existe
Procuradoria Regional, ou, em outras palavraS, de existir o érgão
mas não existir o oficio ou a função que ele deva exercitar.

Derradeiramente cumpre trazer à baliza o ragramento posto P e
-la Lei Complementar na 75/93 às carreiros do Ministério Público do.

•_ •

Trabalho e do Ministério Público Militar (arts. 272/273 e 274): da-
li se extrai que não houve tratament0 discriminatório aos combino
das carreiras em razão do fato irreleannto da data de seu ingresso
nelas. Os Procuradores do Trabalho de 20 Categoria tiveram seus
cargos transformados (hipótese do enquadramento) em carga. de PP.-
curador. do Trabalho (equivalente na ordem anterior ao de Procura-
dor do Trabalho de 10 Categoria) e os Procuradores do Trabalho de
17 Categoria tiveram a denominação de seus cargos alterada para
Procurador Regienal do Trabalho )cos atribuições direrencledes e em
grau superior, dando portanto em promoção) e passaram a perceber
vencimentos equivalentes aas de Procurador Regional da República.

Verifica-se, assim, que a cláusula restritiva inscrita no
art. 270 ("que ingressaram na carreira até a data da promulgação da
Constituição Federal") não encontra ressonância nos dispositivos
símiles que cuidaram das carreiras de outros ramos do Ministério
Público da União. Isso mais ressalta sou caráter discriminatório.

Postas estas cons • deraçães, parece demonstrado que o sistema
de adequação da carreira anterior à nova ordem infringe seriamente
comandos e princípios constitucionais.

(Grifas
do autor. Sublinhas do original, e minhas.)

2.2. Da representação firmada "por quinza Procuradores da Re-
Pública no Estada de São Paulo", os . seguintes excertost

"A disposição veiculada pelo "caput" do artigo 270 da Lei
Complementar n. 75 ofende o mandamento contido nO art. 129, par. de
cc. art. 93 li da Constituição Federal posto que de sua aplica-
ção resultará, por /ongo tempo, efetivo óbice à alternância entre
antiguidade e merecimento nas promoções dos ocupantes do cargos de
Procurador da República para os cargos de Procurador Regional. De
fato, enquanto os que tiverem seus cargos transformados, na forma
do art. 270, em cargos de Procurador Regional da República, não
passarem a ocupar os cargos de Procurador Regional da República
criados pelo artigo 269 da Lei Complementar co 75, estará inviabi-
lizada a promoção por merecimento de qualquer Procurador da Re-
pública. Até que se esgote e extinga, o "quadro suplementar" criado
pelo art. 269, não será possível a promoção par merecimento. Além
de efetiva ofensa ao direito dos Procuradores da República de sem-
morrerem à promocão por merecimento para o cargo de Procurador Re-
gional, é certo também que do 'fechamento da possibilidade de con-
correrem à promoção por merecimento por largo perlado decorrerá de-
sestimulo de todos, pela estagnação da carreira.

Referido dispositivo da Lei Complemantar n g 75, faro, ainda 
o disposto no art. S e , "caput" e inciso I, da Constituição Federal,
posto que -- para deferir a promoção a alguns'e não a outros --
elegeu uma data (a da promulgação da Ctinstituição Federal de 1 986)
como critério discriminador entre os Procuradores de 10 Categoria,
e não fatos ou situação de fato que os diferenciassem, e sem que
esse critério (a data da promulgação da CF/88) guardasse relação
légica com c tratamento diferenciado (promoção ou não promoção) que
em função dele foi estabelecido entre os que eram Procuradores da
República de 10 Categoria na data da promulgação da Lei Complemen-
tar se 75.

O principio da igualdade exige sejam tratadas igualmente as
situações iguais e desigualmente as desiguais. Veda o principia dk

isonomia a discriminação entre pessoas e situações teia:s.
Os Procuradores da República de 10 Categoria que ingressaram

na carreira antes ou depois da promulgação da Constituição Federal
merecem tratamento igual pois achavam-se co situação idêntica. "As
diferenças de tratamento sé co justificam perante fatos e situações
dbferentes . . Nenhum fato ocorreu que diferenciasse os Procuradores
da República de 10 Categoria ingressados na carreira antes de
OS.10.1 988 daqueles que ingressaram dopais deasa data.

O regime jurídico anterior à Constituição difere do atual
quanto à possibilidade do exercício da advocacia, vedado para os
que ingressaram na carreira após a Constituição. Ora, se a Consti-
tuição estabeleceu a vedação é porque entendeu o legislador consti-
tuinte ser esta a forma correta. A ressalva constitucional ao di-
reito adquirido dos admitidos antes de 05.10.88, da mesma forma que
não justificaria preterição, não justifica que a lei ices outorgue
o prêmio de promoção automática.

Diferenças existentes entre os regimes quanto às garantias
constitucionais, igualmente, não poderiam justificar a discriminaz
çãO.

Entre o regime anterior à Constituição a o vigente desde
05.10.08 até a promulgação da Lei Complementar no 75 não há, ade-
mais, diferença alguma no que tange aos degraus da carreira e serem
galgados pelos admitidos à mesma. O acréscimo de um grau na carrei-
ra ocorreu Rna todos ga 922 eram, na data da promulgação da Lei
Complementar 75, Procuradores da Ret_ái de 1 4 5.252.golió, inde-
pendentemente da data do seu ingresso na carreira. Ao conceder tra-
tamento distinto aos que estavam em situação idêntica o art. 270
da Lei Complementar ne 75 feriu o princípio da isonomia e tornou-se 
inconstitucional. Por essa razão, precisa ser excluido do ordena-
mento Jurídico.

Celso Antônio Bandeira de Mello ("O Conteúdo Jurídico da
Principio da Igualdade", Ed. RT, 20 ed., 1 984) mostra que a lei
somente pode atribuir tratamento distinto a aituações de fato dis-
tintas, apontando: .0 que se tem de perquirir é se os fatos ou si-
tuacões alojados no tempo transacto são, eles mesmos, distintos, ao
invés de se indagar pura e simplesmente se transcorreram em momen-
tos passados diferentes. Imole iguais, não há como ciferençá-los,
sem desatender à cláusula da isonomia. Portanto, se a lei confere
beneficio a alguns que exerceram tais ou quais cargos, funções,
atos, comportamentos, em passado próximo e os nega aos que os exer-
ceram em passado mais remoto (ou vice-versa) estará delirando do
preceito isonómico, a menos que existam, nos próprios atos ou fa-
tos, elementos, circunstâncias, aspectos relevantes er si mesmos,
que os hajam tornado distintos quando sucedidos em nomentos dife-
rentes. Com efeito: o que autoriza discriminar é a diferença que as
coisas possuam em si e a correlação entre o tratamento desequipara-

,
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dor e os dados diferenciais radicados nas coisas . . ( oo. 43/44).
Resso/te-se a inexistência da nexo entre as vanzagens garan-

tias 
e
nt=3 regime jurldiC0 anterior à Conetit_ição federa.

doo membros do 2nistório PliblIcc de União e patamares da carreira
ou formas de promoção, g, pycerse ,ustlficar a discr_rinação con-
tida no ar t. 270 na cai Complementar 75/93 aos Proc,radores aa Re-
pública de 19 Categoria, admitidos antes ou depois c. CF/8B.

O mesmo ilustre Professor Celso Antônio Rancei:a do Mello
aponta:

"A lei não pode conceder tratamento eopecl . ico, vanta,o-

so ou desvantajoso, em atenção a traços e circun,táncia y a5eu-ia:1-
zadoras de uma categoria de indivíduos se não houver adequaçã, ra-
cional entre o elemento diferencial e o regime dispensade aos ohec
se inserem na categoria diferenciada". (ob. cit., pg. SC).

A conseqüência necessária da inconstitucionalidade deve mor a
expulsão da norma inválida do sistema jurídico. Para que seja tal
medida promovida os signatários representam a Voe. Excelência..
(Destaques e sublinhas dos autores; sublinhei, também.)

3. Atinentemente ao requerimento de .medida cautelar de sustieneão da

2:!` i2Z	 ,`i5g.f:;ro'aM~:
Wig-We MINISTRO MOREIRA ALVES - proferiu r. despacho, verbis:

"Solicitem-se informações. A vista delas, submeterei ao
Plenário o pedido de liminar.

. Brasília, 01/07/93." (In D.J. de 2.8.93, Seção 1, pág.
14 124.)

4. Na Informação Cd n9 26/93-MJ, merecedora da aprovação ministerial,
dissertou o ilustrado Doutor CARLOS ALBERTO NUNES:

"2. Os dispositivos argüidos assim estão redigidos:
"Art. 270. Os atuais Procuradores da República de 10 Ca-

tegoria, que ingressaram na carreira até a data da promulgação da
Constituição Federal, terão seus cargos transformados em cargos de
Procurador Regional da República, mantidos seus titulares e lota-
ções.

§ 19. Os cargos transformados na forma deste artigo, ex-
cedentes do limite previsto no artigo anterior, serão extintos à
medida que vagarem.

§ 29. Os Procuradores da República ocupantes dos cargos
_transformados na forma deste artigo poderão ser designados para
oficiar perante os Juizes Federais e os Tribunais Regionais Eleito-
rais.

Art. 271. Os cargos de Procurador do República de IR Ca-
tegoria não alcançados pelo artigo anterior e os atuais cargos de
Procurador da República de 2 9 Categoria são transformados em cargos
de Procurador da República..
3. Os autores da peça que serviu de subsídio à presente ação inter-
pretaram como sendo pbomoção o efeito da norma transcrita, dal dan-
do ,a por violadora da Constituição, por não tor observado o art.
93, .11, da Carta, que estipula critérios para aquela modalidade de
provimento derivado, o 50, XXXVI, em relação aos Procuradores que
integrassem (ainda qua nomeados posteriormente à Constituição em
vigor) a primeira quinta parte da lista de antiguidade da classe. E
admitindo, .ad argumentandum tántum . , que se trate de enquadramen-
to, consideram irrelevante o critério de discrimen - a Circunstân-
cia de terem os titulares dos cargos transformados ingressado na
carreira até a data da promulgação da Carta.
4. Preliminarmente, é de semfastar o entendimento de que as normas
citadas configuram promoção, atento o legislador para c fato de que
atos concretos de promoção são atos administrativo: (ipiocl, reser-
vados éj autoridade competente; afastados, destarte, da ( unção le-
gislativa. Mutatis mutandis, é este o magistério ac me, —das Mei-
relias:

.Em qualquer hipótese, porem, o provimento ce r n rgos as
Executivo é da competência exclusiva do Chefe deste Poc,r (Consti-
tuição da República, art. B4, XXV), uma vez que a inve.t/dure é ato 
tipicamente administrativo 	  A lei só poderá estaseloccr a forma
e as condições de provimento e desprovimento; não p eacrá, entretan-
to, concretizar investiduras ou indicar pessoas a serer nomeadas,
porque isso é missão do Executivo, indelegável ao LegislatIve.. (In
Direito Administrativo Brasileiro, Ed. RT, 1 991, págs. 3C6/3C1. Ui

grifas são nossos).
Portanto, queda juridicamente impossível a promeção pela via legis-
lativa, e decerto não foi essa a intenção do legislador, e sim
aquela declarada expressamente, ou seja: criar cargos por transfor-
mação, para adequar a carreira do Ministério Pé:tolice Federai à
criação dos Tribunais Regionais Federais pela Carta de 1 988, esta
perfeitamente exeqüível pela via legal - aliás, a ela reservada;
mais uma vez com ressalva - veja-se O competência do Ministério
Público para o início do processo legislativo (cr, art. 128, § 39),
valemo-nos da lição do saudoso publicista já citado:

"A transformação de cargos, funções ou empregos do Exe-
cutivo é admissivel desde que realizada por loi de sua iniciativa.
Pela transformação se extinguem os cargos anteriores e se criam os
novos, que serão providos por concurso ou por simples enquadramento
dos servidores já integrantes da Administração, mediante apostila
de seus títulos de nomeação.. (op. cit., pág. 358).
5. A lei, portanto, obedeceu com rigor a natureza do instituto da
transformação, e a competência constitucional para o início do pro-
cesso legislativo. Ouanto à justificativa para o discrimen, abrimos
um parêntese: o texto dos artigos inquinados de inconstitucionali-
dade originou-se de emenda proposta ao Relatou do Pro,eto de Lei 
Complementar n2 069, dei 989 pelo Ministério Público Federal (aco-
lhidas, respectivamente, sob os sus 241 e 244): portanto, o própria.
.parquet" apreciou a conveniência, a oportunidade r a conotitucia-
nalidade de tal restrição, mormente te considerados es aspastes
funcionais da nova carreira. Por tais razões, transore.iremos cm 
fundamentos opre5ent o,d0S pelo Ministério Péblica Federa; e , suster-
te da emenda:

"Sequem-se as emendas apresentadas pela Ministério
PGblico Federal a quem falece competência para ofereci-iam, razão
poraye o Relatar as assume e passa a apreciá-las:

"EMENDA N e 241 
Acrescente-se, co seguida ao art. 263, um artigo com a

seguinte redação:
Art. 264. Os atuais Procuradores da República de 19 Ca-

tegoria, que ingressaram na carreira até a data da promulgação da
Constituição Federal, terão seus cargos transformados em cargos de

Procurador Regional da República, mantidor to-r. titylaree e lota-
ções.

§ 1 9 . Os cargos transformados na formo do caput deste
artigo, excedentes de limite previsto no art. 2(7, terão extintos à
medida que vagarem.

§ 2 9 . Os Procuradores da Repéblico co-pantes dos cargos
transformados na forma do caput poderão ser deo.gnaa-P para oficiar
perante os Juizes Federais e os Tribunais Regionais Eleitorais.

Justificação
A estrutura da carreira do MinisCário Péclico federal,

hoje vigente, estabelece três patamares: Procura:rei ca Ror:6c lica de
20 Categoria, Procurador da República de 1 9 Categoria' e Subprocura-
dor-Geral da República.

O projeto em análise altera estruturalmente a carreira
do Ministério Pnblico Federal, que passará a ter as seguintes ní-
veis: Procurador da República, Procurador Regional da Repéblica e
Subprocurador-Geral da República.

A mudança não é apenas de terminologia, mas resultará,
se aprovada, em grandes prejuízos ã maioria dos Procuradores da Re-
péblica de 19 Categoria. É que a proposta está sendo formulada sob
uma adequação absolutamente desnecessária com o Poder Judiciário,
através da Justiça Federal, onde existem os juizes de primeira ins-
tância, em Tribunais Regionais Federais e os Triounais Superiores.

Assim, Procurador da Repéblica será o memtro do Ministé-
rio Público Federal atuante em primeira instância e lotado em Esta-
do que não seja sede de Tribunal Regional Federal, Procurador Re-
gional da República será o membro da carreira lotado em Estado que
seja sede de Tribunal Regional Federal e Subprocurador-Geral da Re-
pública os que funcionarem perante os Tribunais Superiores.

Ocorre, porém, que somente cinco Estados sEo sede de
Tribunais Regionais Federais, pelo que todos os atuais Procuradores
da Reptública de 19 Categoria, lotados em outros Estados, terão co
regresso funcional na carreira, porque passarão a ser Procuradores

. da RepUbliàa, patamar inicial, apostamente à situação atual onde
incluem-se no nivel intermediário.

É tradição no Direito Constitucional Brasileiro, onde
inclucm-se as leis complementares, o respeito aos direitos adquiri-
dos, proteção inserida na Carta Magna. Ora, a atual redação do ar-
tigo ora emendado agridirá o direito adquirido de todos os ocupan-
tes dos cargos de Procurador da República de 1 9 Categoria, com pre-
juízos de toda ordem, inclusive morais, pelo regresse . funcional: A
lei estaria sendo punitiva, 0900 é inadmissível.

Por outro lado, o projeto já prevê e solução ora apre-
sentada, que.° , no art. 267, dá idêntico tratamento aos membros do
Ministério Público do Trabalho, sob o fundamento de que todos os
Estados brasileiros são sede de Tribunal Regional do Trabalho.

Ocorre entretanto que todos os Estados são soda de Tri-
bunais Regionale eleitorais, perante os quais atuam hoje os Procu-
radores da República de 19 Categoria. Sondo da estrutura do projeto
manter a correspondência com o Poder Judiciário, a sc/ução adotada,
além de preservar o direito adquirido, não a agrediria, por tomar
como parâmetrc os Triounais Regionais Eleitorais.

Com tal justificativa, senhores Senadores, esperamos
sensiol 1 i zá-les para a necessidade de aprovação desta emenda, 04-

,

"EMENDA 54 244 
08-se ao caput do art. 264 a seguinte redação:
Art. 264. Os cargos de Procurador da Repôblica de 10 Ca-

tegoria não alcançados pelo artigo anterior e cs atuais cargas de
Procurador da República de 29 Categoria são transformados em cargos
de Procurador da República.

Justificativa:
A emenda visa adequar o texto emendado ao texto resul-

tante da emenda que disciplina, em caráter transitório, a situação
dos atuais Procuradores da República de 10 Categoria que ingressa-
ram na carreira até a data da promulgação da Constituição Federal.

Parecer do Relator: acolhida (v. art. 275, caput)..
(Diário do Congresso Nacional, sexta-feira, 27 de novembro de
1 992, Seção II, págs. 9 566, 9 591 e 9 592).

Reiteramos que a restrição previSta nas emendas acima
não estava prevista no projeto original, tendo sido inserida Pal.
próprio Ministério PUblico Federal, mediante proposta Oco/tilda pelo
Relator.
6. Finalmente, se o discrímen acoimado de inconstitucional decorreu
de necessidade de serviço, em relação á lotação ideal de Procurado-
res da República, ou por quaisquer nutras motivos relevantes, não
expressos na justificativa apresentada pelo Ministério Público Fe-
deral ao Relatar do projeto que deu origem à Lei Complementar ne
75/93, não resultará ferido o princípio constitucional da isonomia,
em fane da reconhecida possibilidade de circunstãncias pessoais
e/ou acidentais dos agentes públicos poderem desigualar os aparen-
temente iguais, conforme a valoração feita pala lei. É o magistério
de José Afonso da Silva:

"Mas, como já vimos, o princípio não pode ser entendido
em sentido individualista, que não levo em conta as diferenças en-
tre grupos. Quando se diz que a legislaccr não pode distinguir, is-
so não significa que a lei deva tratar todos abstratamente iguais,
pois o trataMento igual - esclarece Petzold - não se dirige a pes-
soas integralmente iguais entre si, mas àquelas que são iouais sob
os aspectos tomados em consideração pela norma..,. (mm Curso de Di-.
reit, Constitucional Positivo, Ed. OS, 1 990, pág. 192. Grifemos).

tando-se, assim, nossa concordáncia co- inj y rtiças e agressões.
Parecer do Relatar: acolhida (v. art. 1'74, caput, e §( 19 e

29).
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Catas do as informados quo. as aprovadas, sugiro seja en -
cainhadas ao Advogada-G•ral da Unta, atendendo 1 aliciado con-
tida no Avia no 399/92-Ali, de 07 de 3,1no de / 993. o lDestaques do
autor. Acresci-lhes, no item 5, sublinhas.)

4.1. As ao:metidos feitas, pelo Dr. CARLOS ALBERTO NUNES, no
item 5 da Informado CJ no 26/93, segundo nos informou S.Sa., foram ex-
traídas do *PARECER Ne 412, DE 1 992", da "Calado da Constituição.
Justiça • Cidadania sobro o Projeto de Lei da Clara n o 11/91 -- Coo-
plomontar, originério da Casa, que diaba abro a organizsdo, as
etribuidos • o estatuto do Ministério Público". RELATOR o EXMO. SR.
SENADOR AMIR LANDO (cf, fax, às fls. 21/31 ira autos).

Na parte inicial do aludido PARECER, expôs seu ilustre signa-
t ário;

"aram o. podares autoo abra P, dispondo abre • organi-
zado, ea atriouldes • estatuto do Ministério Público Que .6m com-
plemontar dlachado da Mana Carta em vigor. Em so tratando de Lei
Complementar que na sua embacie visa organizar o O.P., a teor do
novo texto Conatituciond e lai devo aubsumir-se aos prin cíp ios
Coram ati coneubstanclados de modo a traduzir desd0Oramentos coe-
rentes dagua7•6 pontos r•feancid• 

A apraciado do texto ava ser eistaitico de modo o Dlo
comprometer ge articulado orginIca do diplomo legal, e sobremodo,
doa fina e a/ativos a nua se deatina.
• A adila de matéria prolongou-ss a amasie, contudo, o tem-

po foi melhor consolheleo e Juiz diante 04 compl....idade da mama
e, compor:onda' quando ira indispensável um lapso pe maturooão das
rotodee supervonienton que encontraram na soaraio da prisis no.
Judas dada., a ciais se delumbrarem1.~ enquanto factf-
veia. A verdade voe mudada pelo cadioilidaa manifestada pela ac-
era.a atrais do visível reconhecimento píbilio. Tola elemontos
possibilitaram ao relatar, abo ouvir cumpridamonte os sedentoo 
envolvidos com • matéria • tentativo da extrair um denominador co-
mum entre a eupromaci. do Texto Constitucional • os Intareasse *o
jegg. Entretanto jamais se transigiu releria:menta aos princípios
maior.. do Estatuiu Supromo, Das Como é furiarud n ci a recente da
lojimigill." (Sublinhei.)

II

5. Na primeira parte deste trabalho, vi necessário trazer, e até desta-
car. as "rara." expostas, em suas te' resentaçbes, por ilustres PROCU-
RADORES DX-REPUBLICA. "azas" adotadas "como fundamentação Jur/dica do
aldei o , na presente oZ17,7-Felo ESMO. SR . PROCURADOR-GERAL DA RePUBLI-
A.	 igual, entendi deviam ser naquele passo trazidos e destacada a

. manifestado do' NINISTERIO DA JUSTIÇA e as relevantes, lúcidas, pala-
vras do eminente SENADOR AMIR LANDO, postas no Inicio de seu Parecer no
412, de 1 992. 

Assim vi e entendi frente à densidade do debate jurídico, no
caso, e à peculiarid ade da espécie; impugnação, imputado de inconatT=
TUE-fona/idade. por Membros do Minleterio -Publico Federal. a dispositi-
vo da Lei Complementar n9 75, de 1 993 (que "diabo sobro a organiza-
do. an atribuído. • o estatuto do Miniatério PGblico da UNJO"). o
oral teve origem em emenda apresentada ao Congresso *pele Miniatério
PUbliço federad o (arTürecer 412/92, trecho transcrito na Informado
CJ no 26/93 - MJI.

5.). Nas doutas peças de representado, verificou-se, é apontada
a inconstitucionalidade do art. 270 do Lei Complementar me 75, de
1 993, em sua Inteireza (cabeça e parágrafoe). Busca-se evidenciar que
dito art. 270 configura Violaçào ao principio da isonomia, ou da igual-
dade (C.P., art. 50, "capar" e Inciso I), lesiona direito adquiridoMr., art. 50 , cabeça e Item XXXVI), é ofende os arts. 129, 5 40 e 93,
/I, conjuntamente considerados, da Lei Maior (no tema d. "promodo o de
Membros do Ministério Publico Federal). Nesse mister, ..g., do referi-
do! os acta. 271, I. e 269, bem como lembrados aqueles 272, -/73--o
271, agrtél Complementar no 75; a Confrontadas as idéias, as noções, de
traneformação de cargo., enquadramento, e promoção, diesel se catalogar
a inferencia de que "parece demonstrado que o datema de adequado da
cerrara anterior à nou a. .:(rca infringe serlomante _lLcoaNds e 211251.
pios conatitucionaj." (cf. a peça do Dr. LUIZ FERNANDO AUGUSTO, à res-
pectiva il. 6; grifo do autor: sublinhei). Em sede jurlardencial, in-
voca-se, recontemente ao ^principio do lana... v. acordo do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. de que Relator o Insigne MINISTRO SEPOLVEDA PERTEN-
CE, proferido na ADIn n o 526-0/600 (D.J. de 5.3.93).

6. Isso posto, sem propósito qualquer de adentrar o mérito das questões
jurídica!, te debate, peço vénia para meramente observar O que Se seque.

6.1, Dispõe, em Sege diepolltivon impugnado, referidos e lembra-
dos (aos quais acrescento os de nas 44, 86 e 119, para melhor compreen-Zn dos demais), a Lei Complementar FO 757 de-7-993o

"Art. 44. A carreira do Ministério 0(50/1co Faoral é conati-
tulda aios cargos gratUracurador-Gerai da ReoGolic., Procurador 
Raiana( da Republica A Procurador de Raia:dica.

Paigrao Único. O carga Inicial da carroira é O do Procura-
dor da amlblica e o do G/timo doa/ o de Subprocurador-Coral da
Repimlice."

"Art. 269. ficam criados setenta a quatro cargos de Procuro-
dor Regicne} de Rodblica.

§ t o O p rimeiro provimento do todos os cargos de Procurador
Regional de RopEolica seri considerado sieultarma /ndoandentemen-
to da data dos atos de orcação.

§ 29 O. vencimentos iniciais do cargo do Procurador Regional
do Repimlica serio iguas aos do corgo da Procurador de Justiça do
Dietrito Federal."

'art. 270. 04 ata. Procuradora. da Ropúblic. dm 1 0 Catego-
ria, que ing 44444444 no carreira até • data de prooulgeçao da Cone-
titulo.° federal, terão seue cargo, tra n s formada em cargo. no Pro-
curador Reglonal da Repiibilco, mantido. seua titulares • lotaçges.

1 9 I. cargos transformam( na fama dosa artigo, arceden-

tes do limite previsto no artigo anterior, gabo atintos d (adida
que

9 29 Se Procuradores da RePieilica ocupantoa mos c•ruom trona-
formados na fgrea deste artigo poderia aar designado. para oficiar
arar. o. Jul.. federal. • ao Tribuna. Regionais Eleitor:11e..

"Art. 271. Si ar os de Procurador da Re pública de 10 Catego-
ria do alcançados po o artigo anterior • o. at gaia Car po. do Pro-
curador da República d. 20 atearia são trontforoados fro caras de
Procurador da Rept/611a.

§ 19 No nova classe, ara efeito de antigUldada, o. atuais
Procurador.. de SopabliCa do 1e Latoaria procederia os do a Cate-
goria; este. agnado na nova clame • atual oram de antigüidade.

5 2 9 O. vacinara iniciaio do cargo de Procurador de Re/-
della sara iguala Soa do atual cargo de Procurador da fl.PóbliCa
da 10 Categoria."

"Art. 86. A atrair. do Ministério Público do Trabalho sai
conaltula alos cargos de Sunorocurear-Gerel do Trabalho. Procu-
rador R egjol do Trabalho • Procyradar do Tabelo°.

Pada. o louco. O cargo Inicial co carreira é o de Procura-
dor do Trabalho e o de GRIMA, nivel o de Subprocurador-Ga:4,0o
Trealho,f,

"Art. 272. lig transformados em suou de Procuradbr do Tra-
balho de 1# Cst000rla cem car go. de Procuadoi do Trabalho de 21
Categoria."

* Art. 273. Da coroo! do Procurador do Trabalho de te • de 21I
Categoria passas a diWalWar-te rapar . ..monto P rocurador Regio-
nal do Tretalho e Procurador do Trabalho.

§ 19 Até rue aelam criados novos cargos de Subprocurador-Ga-
rd do Trabe)ho, os atuais Procyradorlki do Trabalho a 1 9 Catogo-
ria, cujo cargo assa • denominar-no Procurador Reglad do Treme-
/no e duo estejam atuando junto ao 'Tribunal' Superior da Trabalho,
ali por...acedo atroada ouaa atrIbuides.

3 20 Os venci:untos iniciei, dos cargos d. Procurador Regio-
nal do Trabalho • a Procurador do Trabalho ...rio iguais soe dos
cargos de Procurador aplanai da Rapúdia e da Procurador do Re-
pública, respectivomonte."

"Art. 119. A carreia do Ministério Público Militar é coneti-
tulda pelos cargo. 717-5ZÜFFocuador-Goral da Justiço Militar Pro-
curador da Justisa Milita • Promotor da Justiça Militar.

Parágrafo afoito. O cargo inicial da carreiro E o do Promotor
da Justiça Militar • o do Oiti.. ;live/ é o dal Subprocurador-Geral
da Justiça Militar.*

'Art. 274. Os caras de Procurador Militar de li e 28 Latoa-
ria passam e denominar..., asactivemento Procurador do Justiça
Militar • Promotor da Justiça Militar.

Porigrefo único. Até rue ata criado, novos cargos de Sub-
procurador-Geral da Justiça Militar, os atua. Procuradora M111.-
res da t e Categoria, cujos cago. passam • denodar-ao Procurado-
res da Judio. Militar • que estejamo atuado junto ao Suporior Tri-
bunal Mi/itar, ali peranocatio exorando sua. atribuida.*

6.2. A alegado de inconstitucionalidade do ar. 270 em foco,
anote-se, busca lastro, principalmente, na circunstancia de que em seu
texto *ataria caraCtericada vio1.00 ao principio da isonomia, ou prin-
cipio da igualdade, o qual *domara • monte doa juri.t..", cuja %ta
ta inteligência.,. mimado difícil°, e que "aforae na oua aplica-
do é vida inGmeras • sérias dificuldoas o jcf. CELSO RIBEIRO BASTOS,
Comentários à Consttraido do Brasil, Saraiva, 1 989, 2 . Volume, 09.
6, e MANOEL GONÇALVES PLRIMIRA VIL110, Comentários à Constituloão Brati-
leira - Emenda Constitucional no 1, de 17 de outubro de 1 969; Saraiva,
1 975, 30 Volume, pag. 811, violado à qual Se acresceria ofensa a di-
reito adqUirldo, figura cuja conceituado, além ae-5,77Wüns" como ra-
des as definida, "é... um p.a:monto desafio", e de perquirido reco-
nhecida árdua .ao campo publicialca" (v. CELSO iASTOS, Ob. e vol. ci-
tados, págs. /85//86, em que referidos VTCENTE RAO e OVIDIO BERNARD', e
180). No atinente à alegado inobeeryinCia do princípio da igualdade,
note-se, estaria ferido seu aspecto da igualdade na lei (cf. SAN TIAGO
DANTAS, 17-Willta Forense, Vol. CXVI, 940, págs. 357/367: REABRA FA-
GUNDES, In Revista de Direito Administrativo, Vol. 41, 1 955. págs.
1 /12; PONTES DE MIRANDA, Comentários à COnatituIdo de 1 967, co, a 
Emenda no 1, de 1 969, RT, 2 e ardido, Tomo IV. pag. 690: JOSE CELSO DE -
MELLO IFILNO, Constituido Federal Anotada, Saraiva, 1 986, pág. 427;
também, deste, o r. voto proferido no Mandado de In1undo no 83-2, ee
que designado Relator para o acorda S.Exa. o Sr. MINISTRO Cede Se
mau. - Tribunal Pleno, 14.12.901, aspecto do comp lexo quanto relevam-

6.3. A transformado de cargos, o enquadramento e a promodo,
institutos do Direito Administrativo trazido* à baila pelos doutos au-
tores das representações em tela. vim sendo focalizados, em nosso Paia,
na legislado, em pareceres da onda Consultoria-Geral da República, em
obra doutrinarias e, em tempos recentes, em vv. acórdaos do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.

O insigne LUTE FrArAn MATER, quando CONSULTOR-GERAL DA RE-
PÚBLICA, prolatou, ao propósito (considerando, dentre outros edites. o
Derreto. ai 70 320, de 1 972, conexo à Lei ne 5 645, de 1 970). Os Pare-
cere. L-I10 e L-189, dos quais te destacam os passos abaixa trans-
crita;

"Pataca; t-110 
Jos: Iii/bOrgtoorr MorBIBB fonte., Técnica d. Administrado de

Quadro Permanente do Miniotério da Mina • Energia, recorre ao Co.
calar/salmo Sennor Presidente da Rept/blies, de decisão do aport.-
monto Administrativo do Sorviço PibliCo (DASP), que lndoferiu o mau
podido de aconsidtação, quan to i P ro torld a , opua o lactou. 00 In

-guadraeento constante do barda no 76 090, publicado no Olirlo
Oficial de 11 do agosto de 1 975, co vidaa do inclui:8o do servi-
dor *agregado°, do poatuldor de habilitação leal par. O cargo de
Técnico de Administrado.
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A pretensão do Requerente foi firmemente rejeitada pelos ór-
gãos do Sistema de Pessoal, sob o fundamento de que o servidor
agregado, com relação a cujo cargo se operara a transposição para a
categoria funcional de Técnico de Administração, preenchia cc re-
quisitos para ter-se como legalmente habilitado ao exercício da
profissão.

Solicitada a manifestação da douta Consultorià Jurídica do
DASP, o seu eminente titular omitiu erudito parecer, em desfavor da
pretensão do Requerente, sob a razão de que a exigibilidade do re-
gistro no Conselho Regional de Técnicos do Administração somente
tem lugar quando se trata de transformação de cargos, espécie de
provimento, não porte de transposição, como é a caso dos autos, a
que casta o pressuposto no artigo 3 0 , alínea . c . , e/oh artigc 39,
alínea . d . , do respectivo Regulamento. Para dar o devido e fiel
destaque à douta argumentação, convém transcritas as suas proposi-
ções essenciais:

'Há nítida distinção em técnica de classificação de
carnes entre os casos de provimento, tais como nomeação, acesso,
transferência e aproveitamento, bem como os de investidura em car-
gos transformados	 e a continuidade de exercício receitaste de
transposição de cargos.

Na primeira hipótese (Provimento e transtornada), c
servidas deixa um caros que ocupa ou a situação de disponível (em
que provisoriamente se encontra) paru creencher outro, que (na__;á
ser de detonaria funcional diversa, ao passo que, na senunda
(transposição), o servidor mantem-se no mesmo caros ave e—ti.--or 

posto para outro sistema.,,

Receosos de novo pro.imento e de investic.ra em corso 
transformado, se na categoria funcional de Técnico co Adminiaers-
ção, é imprescindível, para esse ingresso, a comprovação Os hati -
Cação legal, através de registro no Conselho Rogional da Técnica.,
de Administração respectiva; na hipbtose de transposição de um 0e1-
00 ocupado relativamente à mesma categoria funcional, há dosneces-
sidade dessa comprovação, ou porque já se exigiu o satisfação deo-c
requisito para a investidura no cargo objeto do transposição, ..
porque o ocupante se beneficiara por ressalvas legais específicos.

Cabe, em seguida, examinar as implicações gesse entendi-
mento no mecanismo da implantação no novo Plano de Classificação de
Cargos instaurado bela Lei ne 5 645 de 10 do dezembro de 1 970,
notadamente quanto a espécie transposição de cargos, nanico do con-
trovérsia.

Decerto, é indiscutível a distinção conceituai entre a
transposição e formas de provimento como a tranSfornmção, uma e
outra constituindo processos de inclusão no Plano. Resta saber co a
distinção repercute co problema da exigência de habilitação legal,
de modo a ser dispensada para a continuidade de exercício escorou
resultante de transposição, ainda que o cargo co si, no Plano, con-
tenha a exigência.

A matéria está sujeita a disciplina normativa, que a » -
porta trazer à colação, consubstanciando requlamentacães específi-
cas à Lei n 9 5 645, de 10 de dezembro de 1 970.

Co preceitos pertinentes aos itens acima ouestionedos,
dispõe o Decreto ne 70 320, do 23 de marca de 1 972, que estabe/ece
normas essenciais à implantação do sistema de classificação de car-
gos instituído pela Lei n 2 5 645/70:

.Art. 99 Fixado o mimoso de cargos, a constituição das
Categorias funcionais nos Grupas processar-se-5 mediante a trans-
formação ou transposição dos atueis cargos que irão integrá-las,
segundo a correlação das respectivas atividades com as que forco
Integrantes a cada Grupo.

§ 12 Para afeito deste Decreto, considera-se:
a) Transformação do cargos - a alt_.escLo das atrIbuicões 

de um coroo existente;
b) Transposição de cargos - o deslocamente de (22__cjus£

existente para classe de atribuiçães corre/atas do novo sistema..

.Art. 11 Os canoas providos somente serão transformados
ou transpostos se os respectivo. ocupantes, além de possuírem o
grau de escolaridade e a habilitação profissional exigidos para o
exercício da categoria funcional, forem habilitados em prosa com p e-
titiva específica de caráter ellotnatár10."

Situado no âmbito da competância técnico-administrativa,
c assunto rceneu o tratamento acéduado, não detende, portanto, re-
cusar a solução que c Onourtamerso Adminlotratiso do icralco. POtli-
ca adotou, com fundamecso nao muras, estodos e cricntaaCes ae.
prosidem a implantação e execuçã; do complexo sistema de clas.1,1-
Cação de cargos Oe que trata a i  n , E 645, de 1 97S.. (Publicado
no D.O. de 1 7.11.76, com r. det;acho presidencial aproharorie, re-
tificado co D.O. de 19.11.70. Gritos do autOr.

"Parecer: L-189 
Funcionários do Ministério da Aeronáutica, ocupantes drs car-

gos das carreiras de Oficial de Administração e Assistente Comer-
cial, integrantes do sistema da Lei n 9 3 780, de 1 9G 1 , pleiteiam
inclusão na . clientela or • ginária . , objeto da ulassiticação inibi-
tuida pela Lel n9 5 645, de 1 971, de sorte u sor, tpaoocl„,. sa-
ra a categoria de Técnsco de Administração, do Gi.co - Potras cti-
vidades de Nível Superior. Alegam, para tonto, orno-soe.; od
ções do escolaridade exigidas, isto á, registro no C.nsulAc
do Tácnicos de Administração.

A matéria não apresenta maiores dificuldades, donde que 1.mi-
t000 a concepção aos termos da disciplina vigorante. A busca dc so-
luções através de critérios subjetivos que destoam dos principiot c
diretrizes da implantação do Plano só traria a quetra da cstictLia
que deve ser prose:siada, seb pena da desfiguração deu ca.tulades d,
Lei n9 5 645, de 11 de dezembro de 1 970,

romo se sate, esse comancip positivo estaSere peu normas gerava

s, classificação, conferindo as (órgão central do Sistema da Pessoal
puecros para coordenar a sua execução, promovendo as madidas neces-
-:irtat mcdtants a expedição de instrumentos pura esse fim (art.
1. . Recontamento, a Lei 5^ l510, de 1000 dezembro do 1 977, am-
p liou z sua competência, conforme se infere do Pares, n 9 L-177,
desta Consultoria g eral da Repbblice.

Portanto, naquilo em que não conflito com dispositivo da le-
gislação pertinente, í legítima, por força da autorização contida
no ordenomonto básico, toda e qualquer regra que vise a propiciar a
efetiva executoriedade do regime.

No caso destes autos, nenhuma censura poderá ser feita ao
DASP quando, no uso destoes faculdades legais, estabeleceu crida-
rios condizentes com os princípios regulamentaras. Não esbarra em
preceito superior a condicionante fixada para as hipóteses abrangi-
da: pela chamada . clientela secundária . . Pelo contrário, se amolda
à organização e nula repercute num sentido favorável, haja vista a
possibilidade de melhoria funcional do servidor que possua habili-
tação e capacidade paras exercício de funções mais elevadas.

Registre-se que o bane do enquadramento é fixada em duas eta-
pas distintas, conforme se trate de Insicionamento direto ou indi-
reta, do funcionário, nas novas categorias. O Decreto nija-a.o 
70 320, de 23 de marco de 1 972, conceituou-se nestes termos:

.Art. 99 Fixado o número de cargos, a constituição das
Categorias Funcionais nos Grupos processar-se-á mediante a trans
formação ou transposição dos atuais cornos que irão integrá-las,
segundo a correlação das respectivas atividades com as que forem
inerentes a cada Grupo.

§ 1 2 Para efeito deste Decreta, considera-se:
a) Transformação de Cargos - a alteração das atribuições

de em cargo existente;
0) Transposição de Cargos - o deslocamento de um cargo

existente para classe de atribuições correlatas do novo sistema.
§ 2 2 A transformação ou transposição dos atuais cargos

vagcs deve:á pro p essar-se de acordo com instrução normativa du ór-
gão Central do SIPFC..

Cama st vê a transposicão atenderia o deslocamento da fun-
cionário do antigo para o atual sistema, em rasão da egoidalánCi9
das suas atribuições. A transformação, ao contrário, abrangeria,
necessariamente, aqueles casos para sulco transplante é requerida 
modificação nas tarefas do servidor, sendo evidente coo ao condi-
ções para concorrer à segunda não poderiam ser iguais és da primei-
ra. Disso surgiu a regulament,ação emanada do DASP, cisci p linanou o
comportamento da Administração, no particular, de sorte a atender,
convenientemente, à massa de funcionários capacitados à inclusãa no
Plane, sob qualquer das duos formas. A instituição dos .clientelas.
visave nada mais do que estruturar e organizar az possibilidades de
eneuadramento, observados os requisitos basilares ca conceitua:Ao
dos critérios — transposicão co transformação --.

A clareza do texto regulamentar não permite tergiversações.
Aliás, sua coei-Unia com os primados da classificação tanto mais se
acentua ao serem consideradas as hipóteses permitidas para ccmposi-
ção das categorias funcionais, — transposição e transformação, —
dentro dos limites permitidos.

O problema da clientela não repercute na dualidade provista
Para c enquadramento, pois significa, apenas, a grupo que deíerá
cono;rrer por uma ou outra espécie. A originária é destinada, no
pertioular, aos casas de transposição, e a socundária, àqueles su-
jeitos à transformação. O resguardo de tais conceitos é o que im-
porta no procedimento administrativo sendo condenável considerar
como de transposição hipóteses de transformação, ou vico-versa.

u p certo das nomenclaturas dadas às eivardes clientelas, con-
forme e sua natureza seletiva, foi, devidamente destacado pelos se-
tores especializados do DASP e por sua ilustrado Consultoria Jurí-
dica. O assunto não poderia e nem mereceria ser examinado isolada-
mente, vale dizer, através de seara única onde conceitos e propo-
sicEse não teriam sentido senão dentro de um contexto. O elenco de
medidas é que define a situação, muitas das vezes, e se ha perfeita
sintonia ontre as normas que regu/am casos especiais e o conjunto
disci p linadas da classificação, como acontece neste processo, das
odbe -a:agnação.

'tente-se, ainda, para a circunstância, mu/to significativa,
de sac c Poder Judiciária concedeu o seu beneplácito ao mecanismo,
consoante se infere de reiteradas decisões do Corénic Tribunal Fe-
cera. do Recirsos, onde a matéria está sumulado no verbete n2
I....” Clublieadd no D.O. do 10.5.78, sob aprovação presidencial.
Do original, os grifos. Sublinhei.)

A seu turno, a doutrina, pela obra do saudoso Mestre HELY LO-
SUE MCIRE_LES, ProlofiOna.

"P transformação de cargos, funções ou empregos da Executivo
admissivel desde que realizada por lei de sua iniciativa. Pela

tianu o zrmação extinsuom-se os caroos anteriores o se criaM os no-
coe, que ...não ,p_ril_goArt por concurso ou por simples enquadramento
doo servidorco já integrantes da Administração, mediante apostila 
de ca d. títulos de nomeação. Assim, a investidura neo novos carnes
ppaditá ser originária (posa oe estranhas ao serviço páblico) eu de-
rivada (paro os servidores que forem enquadradas), domas qur arcano

co requisitos da lei." (Dareito Administrativo brasileiro, l he
o'daçc, atualizada por Parido A. Azevedo, Delcio Balcstere e JosO(

1 bis). Filho, Relheiros Editores, 1 993 , P99. 350;
o, arries. Sublinhas minhas.S.,

E, dando remate ao gisamento da noção dr transformação de
cargos (e enquadramento), o PRETÓRIO EXCELSO, em Scacam Plenarra de /8
de junho ultimo, acolheu, à unanimidade, r. voto do ( 7 inunte MINISTRO
óC T AVID GALLCIII, no gua/ se le:

.A chamada . transposição . simplesmente re,.io, na .passoricm do
um cargo atual para cargo idêntica da mesma natettJp, SJ neve sis-
tema clascifscotário . (art. 14, IV, a, de Decrues-lei n o 408-79, do
Ris de j aneiro) ou no "deslocamento de Lr ,.;çr. ex.rrentr poru
classe de atribuiçõeo correlatas do novo sesters . ,art. 5 , ,	 § 12,

o
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b, do Decreto federa/ n. 70 320-72).

Já a "transformação" chega a consistir na . aiteração de titu-
lação e atribuiçoes do cargo com seu ocupante" (art. 14, IV, b, do
Decreto-lei estadual citado), ou na "alteração das atribuições de
um cargo existente" (art. 9 . , § 1 . , a, do Decreto federal n.
70 320-72).

Como se vê, ao passo que a transposição não atinge a natureza
00 05 atribuições essenciais do cargo, são ambas alteradas (além da
denominação), pela chamada transformaçao, por me/c da gual se opera
uma modificação substanciai, capaz de intrinsecamente caracterizar
um novo provimento do coroo.

A circunstância de cuidar-se de um segundo provimento, tombem
conhecido como provimento derivado, perde signi f icado quando se
atenta para que o texto do art. 37, II, da Constituição de 1 988,
não mais restringe a exigência do concurso à primeira ..n.estidura,
como sucedia na Carta revogado, em seu art. 97, § 1e. Essa impor-
tante evolução foi dem ressaltada pelo eminente Ministro MOREIRA
ALVES, como Relator das Ações Diretas ne 231 e 245.

A transformação de cargos foi concebida como instrumento
transitório da aplicação de determinado plano de classificação (o
da Lei federal n. 5 645, de 1 970). Ao perenizar essa prática cir-
cunstanciai, a Administração Pública não sã des.irtua a concepção
original da medida, como, a partir da promulgação da Carta de
1 988, passa a incidir na eiva de inconstitucionalidade." (Voto,
como Relator, na ADIn 266-0-RJ. Sublinhei.)

Referentemente ao instituto da promoção, ensinam-nos os admi
pistrativistas:

"3 - Noção - Vista do ângulo da Administração a promoção é
um dos modos de provimento de corno público superior por funcioná-
rio de carolo inferior. O outro modo de provimento é a nomeação, de
regime juridico semelhante, mas Instituto diverso.

Do ponto de vista do funcionário é o acesso, por merecimento
ou por antiguidade a cargo superior na carreira em que se integra
o promovido.

O princípio da hierarquia destaca-se no conceito da promoção
em direito administrativo, desde que, ao contrário da nomeação,
aquela pressupõe escalões inferiores e superiores. O movimento do
coroo inferior para o superior é, sem dúvida, a nota marcante na
promoção, na qual eminentes.juristas italianos e franceses distin-
guiram duas categorias -- promoção de grau e cramoção de classe.
L'avancement d'échelon e l'avancement do grade, distingue a própria
legislação francesa. Todavia, em nosso direito positivo a noção de
promoção se limita à promoção de grau, mais adiante devidamente ex-

•

Também a carreira é condição inteora r te e indispensável do
conceito de promoção. Só há promoção em çargoS ou funções ditas de
carreira, aos quais se opõem os que se denc , inam cargos isolados.

Definições -- JOSÉ CRETELLA 309I09: . ãoomoção é a nomeação de
um funcionário para emprego superior, no riLearo do pessoal que in-
tegra nesse momento..

T. BRANDÃO CAVALCANTI: "Promoção é toda melhoria na vida do
funcionário, pelo acesso a um posto hierarciicamente superior ou de
melhor remuneração..

()SUMO ARANHA BANDEIRA DE MELO: . orc-oção é a passagem ver-
tical de um cargo para outro, isto é, de un cargo de certo grau na
hierarquia funcional ou determinada classe no padrão de vencimento
para outro grau superior ou de classe mais elevada..

G. ZANOBINI: "Promoção é a passagem do funcionário de uma
classe ou grau inferior para classe ou grau superior, importando
seu progresso no ordenamento hierárquico dos cargos".

RUIZ Y GOMES: "Na ordem jurídica, considera-se promoção a
atribuição de um emprego superior na mesma funçãc, c, a atribuição
de um novo soldo no mesmo emprego".

MARCELO CAETANO: "Promoção é o provimento por acesso regular
de um funcionário, em lugar de categoria i mediatamente superior do
quadro a que já pertença".

Não só a distinção grau/clasSe é entre nós repelida: entendem
os nossos melhores doutrinadores, e o consagra a legislação brasi-
leira, que a promoção se dá Agaorç com a ascensão do funcionário um
degrau acima co seu escalão, nu sua carreira, mas que nisso, justa-
mente, consiste a promoção de classe, não passando o aumento de
vencimentos de "promoção . por estipêndio, a qual, se a isso limita-
da, não contigura sequer promoção em seu verdadeiro sentido.

A vaga é o pressuposto básico da promoção....
	  " (Vide Repertó-
rio Enciclopedico do Direito Brasileiro, por J.M 	  DE CARVALHO SAN-
TOS, Vol. XLII, Borsoi, pags. 59/62, verbete PrOmOçãO, RILDO T.
SOUTO MAIOR. Destaques do autor. Sublinhei.)

"2. Promoção.
É o provimento derivado que eleva o servidor a uma classe

imediatamente superior dentro da mesma carreira.
Os estatutos devem fixar duas condiçães jurídicas pare tal

elevação: existência de vaga e situação pousou'. A vaga é o claro
aberto, no quadro numérico, por um desprovimento. A situação pes-
anal será apreciada consoante os critérios adotados estatuteriamen-
te, como: antiguidade, merecimento, rea/ização de cursos de aper-
feiçoamento ou seleção em concurso interno.

A promoção está elencada no Estatuto federal (art. 8., II),
mas seu tratamento nele não se encontra, nen mesmo para defini-la."
(DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO, Curso de Direito Administrativo,
Forense, 1 992, pág. 213. Do original, os destaques.)

lxi

7. A ,Constituição federal, em seu passo especificamtnt y koltade ao Mi.
nisterio Público (Tit. IV, Cap. IV, Seção 1 - . 12 (TinIrtéri p Público.),

dita "a lei disporá sobre sua organisação e funcionamento . e, adiante,
comanda que "leis comp/ementares . , da União e dos Estados, .estabelece-
rio a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério
Público", observando, "relativamente a Seus membros", as "garantias . e
"vedações . expressamente elencadas pela própria Carta. (CC. arts. 127,
5 20 e (28, 4 S..)

A Lei Complementar n. 25, de 1 973, dirigida ao Ministério
Público da União, coube, pois, dispor "sobre sua organização e funcio-
namento", estabelecendo-lhe, ademais da "organização . , as "atribuições"
e o estatuto . , com observância das "garantias . , e . vedações . , consti-
tUciOnarte conferidas, e impostas, "a seus membros".

No atendimento dos objetivos que lhe traçou a Constituição, a
Lei Complementar co 25 trouxe, consoante imperioso, as normas estatutá-
rias respeitantes as relações jurídicas entre seus Membros e a Insti-
tuição, o Poder Público, traçando o regime jurídico aplicavel aos seus 
integrantes. Trouxe, frise-se, inclusive, normas estatutárias especiais
(v. Tit./II - DAS DISPOSIOES ESTATUTÁRIAS ESPECIAIS"). E, ao ensejar a
aplicação subdidiária, "aos membros do Ministério Público da União.,
das . disposições gerais referentes aos servidores públicos", timbrou em
estabelecer que tal aplicação subsidiária "não poderá importar em res-
trições ao regime jurídico Instituído nesta Lei Complementar ou na im-
posição de condições com ele incompatíveis" (cf. art. 2871.

8. Em síntese, e no que pertine a este trabalho, a Lei Complementar n.
25 conferiu, ao MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, a seus Membros, novo esta-
tuto, novo regime jurídico (na abalizada palavra do Dr. Luiz Fernando
Augusto, "nova ordem"), havendo o legislador buscado "soluções plausí-
veis, as quais se vislumbraram justas enquanto factíveis", sem admitir
transigência . relativamente aos princípios maiores do Estatuto Supre-
mo . , nem quanto "à jurisprudência recente da Suprema Corte", conforme
asseverou o EXMO. SR. SENADOR AMIR LANDO, em seu multicitado Parecer.

Nesse contexto -- pois induvidosamente encartados no novo es-
tatuto, no novo regime jurídico, na nova ordem, aplicáveis aos Membros 
WEIRistório Publico Federal --, se Inserem os arte. 44, 269, 270 e
271 da lei complementar em ciéestão (cf. fls. 12 desta peça), um dos
quais (art. 270) dito violador dos arts. 129, S 40 e 93, II, da Consti-
tuição (relativos à promoção dos Membros do .parquet" federal) e a
ofender direito adquirido (art. 5., XXXVI, da Carta). Examinemo-los,
pois, a guisa de verificar se aquele Impugnado configurou promoção in-
fringente das citadas normas constitucionais, para, em passo seguinte,
apreciar a ofensa a direito adquirido.

O art. 44 estruturou, inovadoramente, a Carreira do Ministé-
rio Público Federal, que passou a contar com cargos de Procurador Re-
gional da República. O art. 269, em consonância com tal regra de cara-
ter permanente, criou setenta e quatro desses novos cargos, preven-
do-lhes o provimento mediante promoção (para, anote-se, as setenta e
quatro vagas respectivas).

O art. 270 determinou a transformação de cargos de Procurador
da República de 1 0 Categoria (previstos no regime anterior) em cargos
de Procurador Regional da República, dispondo que "os cargos transfor-
mados na forma deste artigo, excedentes do limite previsto no artigo
anterior . (isto 6, que ultrapassem o 'número de cargos criados, vagos,
estabelecido em setenta e quatro), "serão extintos à medida que vaga-
rem".

A simples lembrança do trazido, sob 6.3., quanto à promoção,
à qualificação da vaga como seu pressuposto básico, bem assim do ali

exposto quanto ao gizamento da transformação de cargos -- na legisla-
ção, nas lições da Consu/toria-Geral da República e da doutrina, e, a
final e às definitivas, em v. aresto de nossa SUPREMA CORTE --, basta,
pois, a obviar que o art. 270 em destaque cuidou de transformação de
cargos, e não de promoção, razão por que descabe afirmar-se tenha ele
violado os arts. 129, 5 4 . e 93, II, da Lei Maior.

No que concerne a traduzir, o disposto no art. 270 em tela,
ofensa a direito adquirido (cf. representação de 3.6.93, fls. 4/5), os
doutos vêm, há tempo, ensinando que não há direito adquirido em matéria 
estatutária, ou a regime jurídico (vejam-se PONTES DE M/RANDA, ob.
Cit., Tomo V, pago. 100/40(; CELSO BASTOS, ob., e vol. citados, Págs.
(88/190; L.C. DE MIRANDA LIMA, Parecer C-20, in Pareceres do Consul-
tor-Geral da República); e esse posicionamento emerge, iterativamente,
de vv. decisórios do egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quais os de
ementas a seguir transcritas:

"Direito adquirido. Tempo de serviço público para efeito de
enquadramento criado por lei nova.

- Este Corte já firmou jurisprudencia no sentido de que não
há direito adquirido a regime (urídico, o que implica dizer que po-
de a lei nova, ao criar direito novo para o servidor público, esta-
belecer exigência, quanto ao tempo de serviço exigido 'para a obten-
ção desse direito, que não observe o regime jurídico anterior no
tocante ao âmbito de extensão da eficácia dos diferentes componen-
tes que, pela lei antiga, integravam o tempo de serviço público pa-
ra todos os efeitos das leis então exietentes.

Recurso extraordinário não conhecido." (R.E. n . 99 522-PR,
Segunda Turma, unânime, Relator o Exmo. Sr. Ministro MOREIRA ALVES,
em ( . .3.83. MinEW--a7 sublinhas.)

"Membro do Ministério Público. Proibição do exore/cio da ed-
vocacie.j.ei Complementar n a 40/81, art. 24-11. Alegação de afronta
e direito adquirido.

A garantia constitucional do direito adquirido não faz intan-
gível o regime jurídico de um servidor do Estado sujeito a estatu-
to especial ante a edição da lei complementar que o modifica.

Recurso extraordinário de que não se conhece» , (R.E. n.
99 594-SE, 2 0 Turma, unânime, Relator o Exmo. Sr. Ministro FRANCIS-
CO REIDE, em 8.11.83. Sublinhei.)

"EMENTA - Ministério Público. Proibição de advogar. Lei Com-
plementar n2 40/81 e Decreto-Lei 2627/85.

- A simples circunstância de estarem prequestionedas questões
constitucionais não implica, necessariamente, a determinação de su-
bida do recurso extraordinário.

- Inexistâncin, na caso, de violação de direito adquirido,
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uma vez que não há direito adquirida a regime jurídico.
Agravo regimental a que se nega provimento . . 'A.1. no

117 625-3- (Ag. Rq.) - DF, Primeira Turma, unanime, Relatol o Esmo.
Sr. Ministro MOREIRA ALVES, em 7.4.87. Sublinhei.)
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"EMENTA: FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTÁRIO - ENQUADRAMENTO CO
NOVO PLANO DE CARREIRA - DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA - AUSUCIA DC DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CO-
NHECIDO.

A Administração Pública, observados os limitas ditados pela
Constituição Federal, atua de modo discricionário ao instituir o
regime jurídico da seus agentes e ao elaborar novos Planos de Car-
reira, não podendo o servidor a ela estatutariamente vinculado in-
vocar direito adquirido para reivindicar enquadramento diverso da-
quele determinado pelo Poder Público, com fundamento em norma de
caráter legal." (R.E. n . 116 683-5-193, Primeira Turma, unânime, Re-
lator o Exmo. Sr. Ministro CELSO DE MELLO, em 11.6.91. Sublinhas
minhas.)

"EMENTA: - Mandado do Segurança. Redução de .percentual de
gratificação extraordinária paro o Ministário Público da União.
Leia 7 761/89 e 7 961/89. Portarias do Sr. Procurador-Garal da Re-
pública do nem 255/89 e 772/89.

-  firme o entendimento desta Corte de que não Si direito
adquirido a regime jurídica e portanto, a "quentura . da percenta-
gem de que decorro o montante da gratificação.

- Por outro lado, não tendo havido diminuição nos vencimen-
tos, não houve ofensa à garantia constitucional da irrodutibilida-
de.

Mandado de segurança indeferido.. (MS, n. 21 086-9-DF, Tri-
bunal Pleno, unanime, Re/ator o Exmo. Sr. Ministro MOREIRA ALVES,
em 24.9.92. Sublinhei.)

9. Atinentemente à alegação de que o art. 270 sob exame configura inob-
servância, pelo legislador, do princípio da igualdade (C.F., art. 50,
o), pede-se venia para, a luz do anotado, retro, sob 6.2., tê-la como
discutível.

IV
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PORTARIA 59 596, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA. DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÈNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no Art. 57, parágrafo 32, da Lei
n 2 8.447, de 21 de julho de 1992, resolve:

Art. 12 Promover, :1:a forma dos Anexos I e /I a esta Portaria,
a alteração do Quadro de Detelhamento da Despesa de Encargos Previden-
ciários da União - Recursos sob Supervrsão do Ministério da Fazenda,
publicado em conformidade com a Portaria SEPLAN/PR 02 390, de 25 de
maio de 1993.

ção.
	 Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data do sua publica-

ALEX/S STSPANFNKO

I
ACRESCI183

1

10. Em vista do contido nas partes II e III desta peça, vê-se improce-
dente a pretensão, sob todos os aspectos das objeções quanto à incons-
titucionalidade do art. 270 da Lei Complementar n. 75, de 1 993 (e da
expressão . nâo alcançados pelo artigo anterior . , incluída, pelo digno
Autor da ação, em seu objeto).

V

Il. Essas, Senhor Advogado-Geral, as informações que lhe submeto à su-
perior consideração, as quais tenho como passíveis de compor a resposta
do EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA à requisição do PRETO-
RIO EXCELSO.

• Sub censura.
Brasília, 31 de agosto de 1993

THEREZA HELENA SOUZA DE MIRANDA LIMA
Consultora da União

(Of. n9 505/93)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
PORTARIA 99 595, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÈNCIA DA REPÚBLICA, n- us, A sua: a•r.-
bnições e tendo em vista o disposto no Art. 5 9 , parágrafo 3 , da Lr.
n a 8.447, de 21 de julno de 1992, resolve:

Art. 1 2 Promover, na forma ao.. Acto, 1 t 11 a o .ata eortat.a,
a alteração do Quadri ot Dt,alnamenta au Deapcaa d N“ nastta, da E,-
zenda, pub1,cado em contormioade co,, a Portaria SEP1A17,141 1, 090, at 2a
de mato de 1993,

ção.
	 Art. 21 Esta Portaria entra	 vigor na data dt sua t.dt.I.oa-

ALEXIS STEPANENKO

I
111,112:11
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PORTARIA 939 597, DE 16 DE SETEMBRO co 1993

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E COORDENAÇAO DA PRES/DENCIA DA REPOBLICA, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o dispostd no Art. 57, parágrafo 30, da Lei
n o 8.447, de 21 de julho de 1992, resolve:

Art. 19 Promover, na forma dos Anexos I e /I a esta Portaria,
alte,ação do Quadro de Detalhamento do Ministério da Fazenda. publi-

-adio em conformidade com a,POrtaria SEPLAN/PR 110 390, de 25 de maio de
1993.

Art. 24 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ALLXIS STEPANENKO

•
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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Departamento de R ecursosursos Materiais
DESPACHOS

Autele:: rte , tegacão de contkato em teta e consequentemente despeSa de
CR$ 300.C,00, cem despensa de tccitacão, gandameatada no ant. 24/4 da
Lei S463 93 e competancia dedinida peCa R.PR-13/91, ant. 29.

CARLOS ALBERTO PEREIRA
Chefe do DERE/0E2

Cem Rase na) pecas que enbtnuem o pne4ente e de aco4do com o	 disposto
na Lei 8666/93, ant. 26, natiáico os ptocedimentos adotado6 pelo titu
tax do DEREISE2, keáenente a dispenaa de tecitacão e autonízacao da da
pesa ne valolobal de CR$ 300.000,00 pana donmatizacão do conthato di
locacão de ,mo y el no pen.Zodo de 16/09193 a 15/09194, dedtinado a insta
lação da Agência de VARG1NHA/MG. Ee, 14109/93. 	

—

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento

(Of. n9 634/93)

mm,mo

(Of. CO 215,'93)

;..

Zn:

A Imprensa Nacional tem novos telefones
Informação sobre publicação de matérias
Assinaturas, Vendas c Reembolso Postal
Divisão Comercial
Divulgação
Relações públicas

SEREM 313-9513 313-9514
SEAVEN 313-9612 313-9613
DICOM 313-9821
SEDIV 313-9523
~1' 313-9413

Jr	 -
	 3-Cr	 • "IWIF",-.
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DENATRAN

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone: 1061) 226-2586. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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// c,74  , O trânsito brasileiro tem se mostrado

/ ......,„.„, perigoso e violento.
.....

'%

Diga NÃO à violência!+	 \,,,4,3,4
•

volwou”,.,
Resoluções do CONTRAN - 3g edição - coletânea atualizada das

imoide"nr%
wetsectisenvietso:das	 normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
não	 trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
min K1183"S_. 

--
2:

__	
:___n Segurança de Trânsito - 2g edição - um manual simples e prático----	

-J

.---,-7";r0 , ''''''

-----n~-	 com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes._--

	

___ - -----	 Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em

atiMIIMI 
_\ Áreas Urbanas - 22 edição - importante fonte de consulta para

	

c,	 —0	 técnicos responsáveis por projetos viários do Pais.w0 
\sim,
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Ministérios
Ministério da Justiça

Ne 340 - AUTORIZAR a emissão de certificado provisório de nato
ralização, nos termos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de
acordo com os artigos 111 e 116 da referida Lei no 6.815, com a redação
dada pela Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1.981, a favor de:
JEREMIE CORCOS, natural da França, nascido a 09 de outubro de 1985, fi-
lha de Albert Corcos e de Chantal Coesos, residente no estado do Rio de
Janeiro, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Consti-
tuição e Leis do Brasil, até 09 de outubro de 2008. Processo no 0104/92
-8460,

NO 341 - AUTORIZAR a emissão de certificado provisório de nata
ralização, nos termos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de
acordo com os artigos 111 e 116 da referida Lei no 6.815, com a redação
dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1.981, a favor de:
CRENG ISUNG SER, natural da China, nascido a 17 de janeiro de 1977, fi-
lho de Tshen Tsu Lis e de Lis Min Ying, residente no Estado de Sãp Pau-
lo, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição
e Leis do Brasil, até 17 de janeiro de 2000. Processo no 014138/89-8505.

119 342-Conceder naturalização, na conformidade do art. 12. lis, da Constituição Federal. a fim de
que ornam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil. a:

• RAFAT FATHÇ 0\139 LABAN - V052783-0 	 natural

	

,Terdãnia. 	  nascid a 24 de feyeXo1r9 
.15£9	 filho., de
	  residente

114111m 	  (proeos,, ns 02760/91-82E10 

JEAN MARC MILLET - 0020932-0 	 natural
.61a..ErAnça, 	  nascid.O. a .39..i1B.. qta4.49 	 f3B.
_1.955 	 filhe-do Mernard MilXnk_s_44-94Sn adette ROY	

rasidonm
no Estado de São Paulo	 (Processo 5 4 091329/9,2-9,909 );

.0A11A11E-$A4U8_18111984 - V063239 -0 	 natural
”de.W4ano	 4swid.e. s .22..Ao_narg 	  e.
	  filhA.do.Balim_Mehanna-R.46..114n.i.  m hãnn 	 •
	  residonm

. ..o.o.-Eetadcmde-Ranand 	 (Processo n ã	 );

.11ZQUEUNGEW_ERISWEB4_--W45487,110	 	  namml

.61A	 	  nascei.° a .17-.6e jaaeirP 00 
	 film_de,A10,9 ggÀuAgese_?  de Gvavannina Arena Privitera 

	  resides Ir
.M0.-EStadl	 	  rlim,,,se ai 0193/92-8460 	 1.

..T.RQ114)..Y.XPAR-1,88515))). - 	 	  natural
da Noruega	  

nascid.0 a ..0.3.. gle..nto,L0	 de.
1570	 . filha do Bina:c Ditroan Urge» e de BXJ)d Pi9F.19 1.4V541,
	  residente
..no..Estado.	 	  (Processo n2 040.41./.?.9.7.9.494 .. . 1.

YOUNG SUN LEE - 0405115-7 	 . natural
da Coreia do Sul	 . nascid a . 17 de junho	 de
1966	 , filha de Dong 80 1.00 e de Song Sim Ro

,residente
110 Estado do Rio Grande do Sul	 (Processo o': 01501/90-84441,

,YUN s48 YEN - W2/2944-6	 . natural
da, Chiou ( Taiwan 1	 .	 .	 nasckla 017 de 090010	 de
1968	 , filhA de .0009 Chung Yen g .de Ida Kang Hsiang Yen .

,residente
no Estado de São Paulo	 (Processo ni0/6035/92-8505).
1.f.l.v.

09 343-Coneeder naturalização, nn conformidade do art. 12. 11, I,, de Constituição Federal, a fim de
que passam gozar do, direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil, a.

ANMAD.EMEA.ABDEL.ZARIM SHWEL61. ,...WalaS94-8. 	  	  naMmi
da Jorddnio	 me.19 a lã de 49s.il 	 Ag
-1926 	  filhe.da 00016 EhyelX1 e slo Sablha Shwild 	
	  .	 	 residamo

09 ,Estado 49. E111 Evende .do Sul _ .... _ _. _. ts.,4,0 41 .067.2/.92,8,162 	  );

.1AMJA.AMP - 1;1.53.4910.-k .	 	  natural
da FoUntp 	 	 .	 . . ria.cido. a .1/..de..agosto ..... de.

.1527	 .... (HL O de .J.V./10..B;411n o ..de _Kelerte. Um.

....	 ...

.no..Estado..do..Rio...Gx.e.nde...do. 9a1 	 	 	 (Pmeomeor 4114/.92043.5 	  );

J5p4NçA, XSABEL ACOSTA 9061911- 0696861-A 	 natural
.66. AXBRAUDA. 	  . 	  . ..... ......... nasculP. a .111..1:1P..gBYRFRAKP.AP
.1037 	  (HL. 4 de ,71/4.4. G.TeBOVIO Acesta_F.ernendez..e..44..Sesina..Esuchs..
.60..950010 	 rosWonm
.no_Estado. 49..X1 .t9o.de...raneire	  (Emcosson,PP9Z8211ASS ..........  

m

);

.PJEN-XM-TM:, .. RA3A27A,W	  namral
nascul.4. a .15..de..dezembro...de

.1995	  filha de ,Çhçe Ruang Tu e de Chen Lio Çhuaq Yp 

	  msitIonlo
.no_Estado dg §ão Paulo 	 (p,00,,,,,flo  015980/921505  1:

.2600111 91ZTE9 MERAY - 0437989-7 	 naluml

.44-Espan1ta	  nascida a 1 9 dq áu3J14	
2545 .....	 .filh ado Exancisce ReYes e de Csnmen Eudri gues Enm)	 44

.Reyes	  mddenm
AO 001660  do PE9 Paul.. 	 (p,,,,,,,,, es  02953/52-8506  ),

61 .1 08194 CPPMÂT P9i,M/C 7 W604234-M,.	 , natural. 
de.L.lhane...	 ,nascidPa 25 44.max49.._ . 4e
1935	 , filh ode Doumit Mikhail e de Nhaus Dommit..	 ... . 	

	  residente
no Estado de Goiás	 (Processo n? 03.154/9Zo8295.M

01710205 ASSAI) NADEM o 19203324. 	
.	

	, natural

	

, nascidO a 1 4. de abril	 dg
1926	 ..	 , filho. de .Assad Nadei-. e de.Banni Sreich .................

	  residente
PO 9stadO .do U11p,jZ1s 30019	 IProcesso n? 973.71977.8?.e6 ..).1( 1v.

N4 344-Conceder naturalização, na conformidade do art. 12. Mb, da Constituição Federal, e fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil. a:

992S-290012l1.	 u74949(9 	 natural
da..SÁs.14	  nasoiddia.18.de_setembro-de
9945 	 filh.6. do  Ihrahim Jolloule e  de zadj,gulase.n 	
	  resideMo

no Estado do Rio de Janelro 	 (Processo n=.11115/.R2n13.460 	 1;

hRGUTO ÇEZAO BARRADAS - 0119650-1l 	 namml
0A_Chimm 	 ~dita .29..da 311à114)	 de
1920 	 roho d,  Çe ,. ar Augusto Barradas e de Clemencie FauçbÁna
DaxxadAs	  residente
00.W615. dg §ãO.24.10 .9	  (Processo n0.217.1R2a9::.990-

105110 5911!4 	 wO 549 -)9 	 amoral
db.lÃbano	  nnsad.ea Ifi-U-deZeMbre..-de
1941 	 fdh Q. do Adem /chayg e de victoria Natanie9 Iqhay 	
	  residam

92. Ç  todo do Rio de Jw/eiro 	 07824/88-9460 	 1.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MinIstrodo Estado da Justiça, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 111 da Lei ne 6.815, de 19 de agosto de 1.980, com
a redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1.981, resolve

339 - AUTORIZAR a emissão de certificado provisório de saiu
ralização, nos termos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de
acordo com os artigos 111 e 116 da referida Lei no 6.815, com a redação
dada pela Lei nO 6.964, de 09 de descubro de 1.981, a favor de:
CAROLINA ALEJANDRA MELLA MIRANDA, natural do Chile, nascida a 04 de
abril de 1978, filha de Hernan Raul 61,11a Lopes e de Maria Angelica Mi-
randa Martinez, residente no Estado de São Paulo, a fim de que possa go
zar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil,	 atr
04 de abril de 2001. Processo no 030492/92-8505. 	 reside,

da China ( laicas 

MWM0-195SOE91 ENEDIJ -	 9124.59$5,» 	 natural
4P..lann 	 nascid o a 79	

	
110	 de
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19.39 	 filh.P. de .3900991..C.kle. /21.1.9...4e. IS91de...ÇhilegÁX
	  residente
BP-.5952.9..49-0AP.../199 1 	 (Processo te .911909,9115... ):

tar9RAZ.V..:~13  - 23376 3 	 natural
80.172P80	  nascid.P a 211..8e..457ei501P. ge
2.998 	 filh Q. de  Goro Tanaami e  de Yoko Tanaami 
	  residente

	  (Processo n e .911 277/3 2-9379.- );

4P labano	  naseid.o. a .15 do..junho	 de.
.1031	  filho.. de Eshor...S.mtan a..de..Namle..5awan 	
	  residente

	  (Processo n e 119111.82e...8582 	  ):

.91091. GBRABRY.0.MARIA.U5.50i4.11.G - 910.83960-7 	 natural
naseid.O. a 109 4g .i14X)13. 49.

293 2 	 filhP.. de .......................................................................
	  residente

no Esçado do Rio Grande do Sul	 (Processo n e A29130/.139glin.0	  1;

da Holanda

NELDA..GIANNANDREA DA SILVA - W000405-E	 , natural
da Itália	 .	 .	 . , nascid.a a 19 de fevereiro de
3.938 „ ..... . filh a de Cen qtantino ,Oiannandrea Ode Ida Di CintiO	 .

, residente

	

........	 .	 „	 .	 .	 .	 .
no Estado da Bebia	 (Processo n? 07151 / 89 ,5 2 0 5 1:

TARRAF..XCHISSEF.BARAKAT .,..V.04968.6,U.. 	 • .	 natural
, nascid.o a 18 de oPtubro ...de

1946 	 filh.q de YOPSSe,f tiohaMed.13arakat, e. de .Zahiya 1b011 Ar/agi
.	 .	 , residente

nt7..EstadO.de.0 .90. Paulo ......	 	  (Processo C06550/85,8504 1.
1 f .1. v

99 345-Conceder naturalizoçáo. na conformidade do art. 12, II, O. da Constituietto Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constimic(to e Leis do Brasil, a:

ANA MARIA AREVALO FERNANDEZ - 8171485-A 	 natural
dci..Earagnaj, 	  nascida a 0.7...de.4u010 	 de
1952 	  filh.a. de .17RXtPr..1/ence9.19P..AX99.91.0...C.9.41V.91.99,9...de...hidia..MAtz.
cou¡pa Fernandez de At'evalo 	 residente
nci..Estado..da-Paran0 	  (Processo ar .0.3.01.9.49.2n0009 ..... 1.

Ela2A13ET8..0005..80C525  - }6039344-4 	 natural
de..I119111S.15 via	 	 nascid.a a 03..de.,..p9t012r0....(39.
19.11 	  felh.a, te kieamado...1.1.a.a.e...e...de..09.s.a..liaae 	
	  residente
no..Estacki..de-S0o Paulo 	  (Processo ne .0.3.14.99/.9.1,.11505...

HENRIETTE SONIA BERGER - 0383975-0 	 natural
da..RomRnia 	  nascid.9 a 52 de 000ço 
1924 	  filh.a. de 2.amo00.5.nt00rt0..e...de..J.09ebta..5000erbZ 	
	  residente
nO.8tadtz..de..50t7 RaP10 	  (Processo ne .023.4.27./.51c0505...).

..7.zimi01a510 THRwE  MENRIETTE GASTON MAR/COUET - 10378563-4 	 natural
de Franca 	  nascuLd a 27..d.e..deze00r.9	 de
1906  •	 filha,de Andre Louis Joseph Maricourt e de Jeanne Rosalie 
Fienctite-Dell7InCe 	  msWeMe89 Estado de São Paulo 	 (Processo n, .020.7.91/.92,0295.... 1:

}190100 HARA TAXAOKA - 0162403-2 	 natural
40..d00ÃO	  nascidg a	 	 de
1855 	  filho, de 171/Dii H.ar	 1/9..ra 

residente
Inzaabadq .do .. hnro	 (processo ne  91747(92-8220  1,

89,939	 iWIEH 801180 , - 10051452-,7	 „	 . , natural
do..Libano	 	 .	 , nascido a 26 de dezembro de
1926 	 filho de	 Rarneh Rah ele e de Mariana gakim Rahme ...

• •	 ,
.Estado..de..S0o.2au10	

	
(Processo n?.Q2235/92.76504

•
.9E5EE.118ALII,.90851E 001..I0 - 0537621,9 	 , natural
do, labano 	

	
	  nascidA a 2 5 0e . g eos rq.. de

193? 	 filh.a de Khelil Rahme e a e Meriana Khalil , Reluze	 ......

	

..	 .	 ...„ residente
.no. Estado..de .500	 .............. . .	 (Processo n? 02237192-.850.6
1. f .1.v .

NO 346-Conceder naturalizaçao, na conformidade do ara. 12, II, O, de Constituirá° Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil. a:

ALICIA ISABEL AREVALO FERNANDEZ - W099029-2 	 natural
-49.. .P.O.V.Oom o i-	  nascid.a a 2.6,,de 	agasto 	 de
.2957 	 filh..9 de .Neergr..iienceslaci..Arevalo..e..de..Lidia.bamce11-na.Yor.
nandez	 	  residente

	  (Processo n•	 ..... ),

.13.087.1194..A6i9.09...QA9TQN  - 1117.999.5,X 	 	 	  natural
da França 	 nascid.O. a .95..d.e.dezembro..dc.

.29.4.3 	 	 filho de ..Nadre..antany..Gasten .Ode. JaCqUeline..2m0roe..09ston.
	  residente
(Proce çso n e -D20.75.0/.92,85.05.. 1:

DOUTROS ESBER SOGAS - 0296510-5 	 natural

MARIE TAWF/X YOURSEF LABATIA - W(16406-6 	 natural
.110179bliP9-1509109...1.07.1.49..E.O.i,r9	  nascida. a .114 (Ie.—marca 	 de.
.2927 	  filho de .T.exf.i.k...X0.80.0.e.0..L005tia..e..de..Wahida Nahas 	

AP-Egt945?-49 8:9P R9910

0991010 sc041.4))83,627.32-6
do .Liban	 .............nascido.	 naseicl a .03. . de". ..j-aneirncr..t."l.dre

filh a de Jean Chelala e de Herde .Chela,la 	

p o Estado do Paranã 	 	
	  residente
	  (Processo n?.02917./.92,8390

YOUNES ANIS YOUSSEF - 00527311-2
do,b5.bano	 . , nascido a 15 . dono/ode.e.
1934 .	 , filho de Anis YOUSaef o rte-mahrle.1e..Ani.S..900.99ef	

.„	 „ .	 .....	 .	 .	 , residente
rio Estado cie 50o Paulo. .	 (Processo n? 001.502/109.:8500.

N9 347-Conceder naturalizaçáo, na conformidade do art. 12, II, a, da Constituictio Federal, a fim de
SUO possam gozar dos direitos outorgados pela Constituiu° e Leis do Brasil, a:

- 179119802-5 	 natural
tio 141aane	  nascid.a a 2.0.....c19...Agostri...de
	  Olho. de dib..Antionn..Eares..e..d.c..Adole.Saah 	
	  residente

0U1 	  (Processo n e .08.45./.91,13.43.6 	  ):

.49.
HIZAR YOUSSEF SEMAAN - V025712-D	

nascida. a 28..de...jon.eixo:3.e
1.907. 	  filh .a. de ICHISSe.£..SCOldan..e..de..Saidh..Scoaarl
	 residente
n0...EAta4o...cle,.5Ão..200/m 	  (Processo n e .0.17.7.5./.88o8505.....1:

J.M.S.E.P.11.41.13.011T.0..1(0095X  - V861555r.9 	
naseidP. a .29..49......I771)hP	

19.5.8	 Olh.e. de ..Alker.to. Khoury...e..de..Eoloina..CheOwao..aabboor 	
Ap-Iab000..	 . 	  

	  residente
	  (Processo ne .1/25.89.0Á92,85.0.5...):

MARIA1,1.~...M0.U.S.S.A..0b..MORAhhEM  - VSlfOSlrrB 	 salteei
4o 	 nascid9 a 14...de..geY.RXeÁrq..dg
295.7	  (ilha. de Abglat1.17,1.1.31/713999..9..de..S.141tha..M0.11Alleel 	
	  residente
DP..99t94/7..tle..959.2011/0	  (Processo ne .829292/..8.9=0.5.0.5...);

B00UT.0.JAR0Y...RI.C.0A50.5.0.N  - 1147.9392-91 	 natural
	  nascid.O. a .15..de...reve0eirq..de

29.42	  filho. de Jorge..Jarry...c..de..Madge..Pichardson 	
	  residente

	  (Processo n e .924fi./.92,e277 	 1;

WANG BANO.= ,..91487259,X	 	  natural
da China COntinenhal	 ......	 nascid.a a 14..49 nov.empro,..de
1971 	  filh..a de Chen Tune Pane e de lace. Choi

	  residente
no..0stado.d0	 405e210	  	  (Processo n . .0.1.43/.101,,946.0... )1

C9109.11900.X19  - 	 	  natural
da.china .Continental	 	  nascid.a a 14..de..nev.embriz...de
1972.	 , filh.m de Chan..Ton g 	 .150 MIPS. Ng.or 	

	  residente
no Estado do Rio de Janeiro 	 • • .

	 (Processo n° 144/91-8460 
1. f .1. v .

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuiçâo que lhe confere o art. 8?
do Decreto n? 70.436. de 18 de abril de 1972, resolve:

Ne 340- Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdade de direitos e abri'
gaçõeS civis, nos termos dos arts. 27 e 55 do mencionado Decreto, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados na Constituiçâo, na Convença() que instituiu o Estatuto
da Igualdade ecos Leis do Pais, salvo o gozo de direitos políticos:
ALBERTO RIBEIRO CRAVO ROXO ORNE 0694085 - 1)	 	 . natural
de 'mire/Portuga] 	 , nascid o a . 15 d e deZelenrq.
1926	 , filio de Manuel R iDei TO Grano Roxo e de. Marda.RPAO	 49X.. -00B
Coe 	 residente

	  residente
(Processo n e ..R24526/.89z115115..);
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(Processo n7 8000- 2 333/9 3 . I;

DURDAL1NA DE JESUS DE MIRANDA IENE 51694086-01 .	, natural
de Mira/Portugal 	 . nascid a a 9 de agosto . de
1M 	 fill8. de Manue?. Ribeiro .e de Maria de Jesus Miranda ,  ,,. ,

. ,residente
no " Esiado de  São  Paula	 (Processo n?8000- 23 32/93 ).

EUGENIA MOUTI500 DOS  SANros (RNE 1,156937)	 , natural
de Porto/Portugal 	 „nascida o 12..de_setembro. do
/9g4 	 lilhide .Antenie fgrreird A de.ROSA.MPutiffibe.de.e.SAAtos

, residente
no Estado de s50 Paulo	 (Processo W. .8509-763/92 )•

JOSÉ DA SILVA FRANCISCO CONE W347774-E) 	 ... natural
de Penalva do Castelo/Portugal 	 nascide a	 04 de maio	  de
1947 	 filIA., de  Abílio Francisco e de Clementina da Silva 

	  residente
no Estado de Sao Paulo 	 (proco„. n78000-16654/91  ),

natural
dç P b 1/P rtugal 	 nascida a .98-0eAeSeMbre.AP
1932 	 filIA.. de Laia da mota e da 9aria de Jogos 

	  residente
J10-Estado_de_85.o_Paula 	 	 (Processo no 8503-3350/92 

..SALVADOR.DA_5ILVA.ALMEIDA.ARNE_V054496,11) 	  natural
dg Lisbaa/Portugal 	 nascido. a 31..de_dezembro....de
1931 	 filhJ2de Custódio d e AllSeida.e dR ROPa_da.51/va 	
	  .residente
no Estado do Ceará 	 	  (Processo n?  8270 - 2439M3 J;

.fiKRA13M.PA_9ILYA.Y.BANCISCQ.ÁRNE.51266975n4) 	  natural
de PeDRIVe .. 02.PaSte.loZPOrtugal-.... ..... 	  nascido a .18.de_setembro_de
1952 	 Mede	 rraffigÁRFO RA0. Clementina_da_Silve 	
	  residente

	  (Processo n?.8.99417.1.60.3./33.(.

THEO PEREIRA DA SILVA
Secretèrio -Executivo

no uso da competència delegada
pela Portaria n9 358/90

(Of. nv 154/93)

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA EXTRAORD/ANSRIA
REALIZADA EM 28 DE JULHO DE 1993

Aos vinte e oito dias do mês de julho de mil novecentos e noventa e
três, às 10:30 minutos, na sala de Reuniões dos Conselhos, 20 andar do
anexo II do Ministério da Justiça, em Brasília, teve inicio a primeira
Assembléia Extraordinária do Conselho Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente - COMANDA. Antes de começar a reunião, houve um
protesto de crianças atendidas por entidades que fazem parte do Forum
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal, que se
apresentaram com lenço preto na boca, simbolizando as milhares de
crianças e adolescentes que, a todo instante, estão sendo privadas de
seus direitos fundamentais, dentre eles, o primordial, o direito à
vida. O Sr. Ministro da Justiça e Presidente do COMANDA, Mauricio
Corrêa, abriu a reunião, explicando que sua convocação foi para uma
avaliação do acontecimento trágico, ocorrido na madrugada da última
sexta-feira, dia 23/07/93, no Rio de Janeiro, o assassinato de oito
adolescentes na Candelária. Informou que havia convidado para a
reunião, o Secretário da Justiça do Rio de Janeiro, Dr. Nilo Batista,
e o Chefe da Casa Civil e Presidednte do Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente, Dr. Siqueira Castro. O Sr.
Ministro relatou as providências que haviam sido tomadas, como o seu
deslocamento e com o do Sr. Presidente da República para o Rio de
Janeiro: a) solicitação e recebimento de relatório preliminar do Rio
de Janeiro, dando conta da prisão temporária de três militares
supostamente envolvidos no massacre, dois soldados e um tenente, os
quais estavam sendo ouvidos; b) promessa de o Governo Federal
estabelecer um convênio com o Governo do Rio de Janeiro, para o
repasse do Complexo de Quintino. Ressaltou que o Governo não pretendia
encaminhar nenhuma proposta de alteração do Estatuto da Criança e do
Ado/escentre, bem como a importância de se encontrar soluções
discutidas no COMANDA. A seguir, o Sr. Ministro da Justiça passou a
palavra ao Sr. Ministro das Relações Exteriores, Embaixador Celso
Amorim. Inicialmente agradeceu a convocação, observando que a
preocupação do Itamaraty e do mundo das Relações ' Exteriores -
seguindo sempre a orientação do Sr. Presidente da República na questão
de Direitos Humanos - é de uma política de transparência, uma política
que aceita a legitimidade de uma preocupação internacional com a
temática de direitos humanos. Colocou que a apuração e a punição dos
culpados é de fundamental importância para que se demonstre com atos o
que se tem sempre dito com palavras, que é a adesão plena e integral
aos instrumentos sobre os Direitos Humanos. Em virtude de audiência
mercada com o Sr. Presidente da República, o Sr. Ministro das Relações
Exteriores se retirou da reunião. O Sr. Ministro da Justiça aSSUmiU a
palavra, observando que as presenças de quatro Ministros de Estados
definiam bem o empenho e o interesse do Governo Federal e do
Presidente da Repúblic Itamar Franco, na busca de alternativas para
a superação da crise c amática que se vive com relação aos meninos de

rua. A seguir, passou a palavra ao Sr. Ministro da Educação, Murilo
Hingel. O Sr. Ministro da Educação chamou a atenção para a necessidade
de se trabalhar em três direções: a) a busca de medidas emergenciais
preventivas, no sentido de que não possa ocorrer nada semelhante; b) a
busca de medidas de médio prazo e que se coloquem na linha de proteção
especial as crianças, os adolescentes e as fami/ias necessitadas das
mesmas; c) medidas de longo prazo, no sentido da adoção de
providências para que não haja essa figura que denominamos de meninos
e meninas de rua, sendo estas as mais adequadas por atingirem à raiz
do problema. Observou que, nesse sentido, o Programa de Atenção
Integral a Criança e ao Adolescente - PROSAICA - é um programa que
congrega cinco Ministérios, sob a coordenação do Ministério da
Educação, e oferece uma série de serviço. (aerviços de promoção de
saúde, de defesa, de creche, de pré-escola, de lazer, de cultura, de
escola, de iniciação para o trabalho), merecendo um aprofundamento
quanto a sua proposta. Em seguida, o Sr. Ministro da Saúde, Jamil
Haddad, observou que a chacina da Candelária é mais um episódio de um
fato que vem se repetindo, diuturnamento, em nosso Pais. Observou que
é ponto pacifico a punição exemplar dos culpados, para que os grupos
de extermínio não continuem agindo impunimente, e a apresentação de
sugestões para que o Governo possa tomar as providências cabíveis. Em
seguida, o Sr. Ministro da Justiça passou a palavra ao Sr. Ministro do
Bem-Estar Social, Jutahy Magalhães Junior. O Ministro Jutahy observou
que o fato ocorrido no Rio de Janeiro tomou a dimensão que tomou,
porque foi na "sala de visita" do País, mas que é um fato corriqueiro
em relação à vida de menores que habitam nas ruas, em qualquer região
do Brasil. Destacou que, infelizmente, esse extermínio tem o apoio de
uma parcela da sociedade, que encara com absoluta naturalidade a
possibilidade de crianças serem mortas, como se fosse briga de
marginais. Chamou a atenção para a oportunidade de uma reflexão
aprofundado em conjunto com a sociedade: além das ações com efeitos
punitivos, 'é essencial se caminhar no ritmo da parceria com a
sociedade na busca de aliados, descentralizando as ações em
definitivo, em todos os seus aspectos, e buscar nas entidades de
excelência a parceria principal, destacando o Projeto AXé, na Bahia, e
o Projeto Curumim, em Minas Gerais. Informou que o Presidente da
República, em reunião com os Ministros Mauricio Corrêa, Murilo cingel
e ele próprio, decidiu fazer a descentralização completa do COSA,
transferindo as unidades existentes no Rio de Janeiro para o Governo
daquele Estado. Observou, ainda, que o loca/ da criança não é na 'rua,
devendo haver um trabalho para se estimular e criar condições para a
criança nao morar na rua. Por outro lado, a luta também não pode ser
para a criança sair da rua de qualquer maneira, transformando locais
em depósitos de crianças. Por fim, observou que existem muitas
entidades filantrópicas fazendo captação de recursos do Poder Público
para ações de interesses ou de autopromoção, e que o Conselhd Nacional
de Serviço Social do Ministério do Bem-Estar Social estava atento para
a questão, inclusive descadastrando quase seis mil entidades. A
seguir, o Sr. Ministro da Justiça Mauricio Corrêa, passou a palavra
para o Secretário Executivo do Ministério da Cultura, Sr. Marcos, que
em nome do Ministro António Houaiss, apresentou sua indignação,
observando que o extermínio e a violência significam o assassinato do

futuro do Pais, e o ensejo de que se encontre os caminhos da
legalidade e do bem para que se possa construir uma infAncia e um
futuro brasileiro. A seguir, o Vice-Presidente do COMANDA, Conselheiro
Benedito Rodrigues dos Santos, tomou a palavra, solidarizando-se com
as crianças presentes, que de boca tapada, simbolizavam o silêncio
imposto ao que a Nação chama de futuro. Observou que o Estatuto da
Criança e do Adolescente é uma lei avançada e que alguns querem mudar
a lei para ela se adequar à realidade. Ele, no entanto, se colocava na
posição daqueles que querem mudar a realidade para que ela se adegue à
Lei. O Conselheiro cumprimentou os Ministros da Justiça, pela sua
defesa em relação ao Estatuto da Criança, e do Bem-Estar Social, pela
vontade política na questão da descentralização e apoio ao COMANDA.
Destacou que, mais do que um plano emergencial para tirar os meninos
da rua, Na deveria estabelecer um plano emergencial de implantação do
Estatuto. O art. 111 já previa as medidas pertinentes: "Encaminhamento
aos pais ou responsáveis mediante termos de responsabilidade;
orientação, apoio e acompanhamento temporário: matrícula e freqUencia
obrigatõria em estabelecimento oficial de eneino fundamental: inclusão
em programa comunitário oficial de auxilio à família, à criança e ao
adolescente: requisição de tratamento médico, psicológico ou
paiquiétrico em regime hospitalar ou ambulatorial: inclusão em
programa oficial ou comunitário de auxilio, orientação e tratamento de
alcoólatra e toxicômanos; abrigo em entidades; colocação em família
substituta". Registrou que, se há uma dimensão do problema que é fruto
da miséria e da concentração de renda, há uma outra que pode ser
enfrentada com as medidas relatadas anteriormente, e que podem ser
colocadas em prática, de imediato. A seguir, o Ministro Mauricio
Correu passou a palavra a uma das crianças, para falar pelo grupo.
Sebastião falou que o coração das crianças está cravejado de dor e de
sofrimento pela chacina que ocorreu, e que muitas instituições estão
lutando para tirar o menor da rua e dando a oportunidade dele aprender
uma profissão, precisando do apoio de todos. Em seguida, foi feita uma
oração, seguindo-se um minuto de silêncio pelas crianças assassinadas.
A seguir, o Ministro Maurício Corrêa passou a palavra ao Chefe da Casa
Civil do Governo do Estado do Rio de Janeiro e Presidente do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, Siqueira Castro. O
Dr. Siqueira Castro saudou todos os presentes e agradeceu o apoio
recebido, individual e coletivamente, dos representantes do COMANDA.
Esclareceu que o Conselho Estadual do Rio de Janeiro foi o primeiro
Conselho de Ambito estadual a instalar-se e entrar em funcionamento no
Pais, e que o Fundo da Infáncia e Adolescentes, no Estado, já se
encontra em plena operação. Registrou que, neste ano, foi realizado um
encontro de Conselhos Municipais, patrocinado pelo Governo do Estado e
pelo .Conselho Estadual, ao qual compareceram mais de 40 prefeitos de
cerca de 70 que compõem o quadro federativo fluminedse. De inicio,
havia um certo preconceito da parte dos representantes das entidades
não-governamentais em face dos Poderes Públicos, o que considerava
compreensível em decorrência de um passado autoritário recente. Com o
transcorrer do trabalho, transparente e permeável a toda sorte de
influências e sugestões, o Conselho Estadual se tornou um foram
absolutamente democrático, para o qual convergiram, neste episódio, os
apelos, as emoções e as sugestões de toda a sociedade. O Chefe da Casa
Civil relatou que, quando soube da noticia na madrugada de sexta-
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feira, o Sr. Governador foi avisado, e juntos tomamos todas as
iniciativas: primeiro, dar inicio a mais rigorosa investigação que se
tem notícia na historia das investigações policiais no Estado do Rio
de Janeiro e, por certo, no Brasil. Também, para acautelar os menores
que presenciaram a cena do crime ou que viviam na cercania da Praça da
Candelária, bem como outros menores que habitam outras praça., parques
e núcleos na capital do Rio de Janeiro e que, atemorizados pela cena
do crime ou pelo repercussão da notícia procuraram o Governo do
Estado. Foram contactados, ainda naquela madrugada, o Presidente do
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e Juizes da Infância e da
Juventude, que jantamente com educadores de instituições não-
governamentais, assistentes sociais e psicólogos do Poder Público,
passaram a recoller os menores a uma dependência que se acabava de
receber do Governo Federal. Os familiares das crianças foram
contactados e orientados para que, enquanto não fosse identificada a
autoria do deli ,o monstruoso, deixassem co filhos sob a custódia do
Poder Público, O Dr. Siqueira Castro observou, então, a necessidade de
um amplo trabalto de regeneração, também com relação à midia em nosso
Pais, sendo inconcebível, numa sociedade que se pretenda solidarista,
humanitária e democrática, que se autorize canais de televisão,
sobretudo a Ride Globo, a transformar o vídeo num grande pacto de
carnificina. Registrou, por fim, a constituição de uma Comissão de
Conselheiros do Conselho Estadual de Direitos da Criança e do
Adolescente para o acompanhamento das providências. A seguir, o Sr.
Ministro da Justiça, Maurício Corrêa, passou a palavra para o
Secretário de Justiça e Vice-Governador do Estado do Rio de Janeiro,
Dr. Nilo Batista. Dr. Nilo Batista observou que o exterminio é apenas
o momento grosseiro, brutal do apartheid e da discriminação, e que a
cultura do extermínio permeia e se torna muito explicita em várias
categorias de agentes sociais, atingindo parte minoritária, mas ativa,
das instituições policiais e parte dos formadores da opinião pública.
Informou que, na mesma semana, havia passado em branco a chacina de
dezesseis pessoas em Ponta Pari, e que poderia mencionar seis casos
mais ou menos com essas caracerlsticas tão graves ocorridos a partir
de 1990: o caso de Acari, sendo os responsáveis policiais militares,
que respondem pela extorsão que antecedeu o extermínio, mas não pelo
homicídio dado que não se conseguiu achar os corpos; a chacina do
Sumaré, que não foi apurada; o caso de Nova Jerusalém, com os
responsáveis presos e talvez condenados; e o caso de Itaborai, que
está em fase de'apuração. Passou a fornecer dados sobre o extermínio
de menores, observando que se conseguiu fazer uma redução aritmética
no número de homicídios no Estado em 1991. Os dados sobre homicídios
eram genéricos, não havendo discriminação da participação de crianças
e adolescentes, nem de mulheres, nem de etnia. Foi com a pressão das
organizações não-governamentais no Governo anterior, que a Secretaria
de Polícia Civil, a cargo do democrata Dr. Hélio Sabóia, começou um
esforço no sentido desta discriminação. O Dr. Nilo Batista entregou um
levantamento estatistico ao Conselho, realizado com assessoria da
FAPERJ - Fundação de Amparo à Pesquisa e do IUPERJ sobre homicídios de
crianças e adolescentes, destacando que o extermínio deste segmento
está aumentando no total de extermínios. Entregou, também, um
relatório sobre ações concretas no campo da luta antiexterminio e
informações sobre algumas unidades do Departamento Geral da Policia da
Capital e do Interior e da Divisão dê Defesa da Vida. Além disso,
informou que foi criada, no inicio do Governo, uma centra/ de
denúncias contra grupos de extermínio, com sede na Vice-Governadoria,
a goza recebeu, até aquele momento, 3.654 denúncias, permitindo a
prisão de 55 policiais militares, dos quais, 38 participantes de
grupos de extermínio. O Dr. Nilo Batista fAz relato pormenorizado dos
acontecimentos e da atuação policia/ com vistas A apuração dos
responsáveis, manifestando esperança que o caso seja fechado a curto
prazo. A seguir, o Sr. Ministro da Justiça registrou as presenças do
Dr. José Roberto Sentara, da Procuradoria Geral da República e dos
Deputados Roberto Franca e Rita Conota, informando, ainda, que, no dia
seguinte, haveria no Ministério da Justiça, uma reunião com as
organizações não-governamentais de direitos civis para discussão da
revisão constitucional e competências da Justiça. A seguir, o
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados, Dr. José
Roberto Batocchio, observou que todos os fatos violadores dos direitos
humanos, relatados pelo Secretário de Justiça e Vice-Governador do
Estado do Rio de Janeiro, tinham como traço comum, a participação de
agentes da autoridade pública nas execuções, ha vezes, escoteira e
isoladamente, às vezes, em promiscuidade com marginais comuns. Ta/
situação permita verificar, que algo estava errado com o processo de
recrutamento e com a filosofia de trabalho dos policiais militares do
País, demandando uma discussão em profundidade. Em seguida, a
Conselheira Irandi Pereira, representante da Central Único dos
Trabalhadores, observou que a policia, historicamente no Pais, esteve
ligada à violência, h tortura e ao exterminio de pessoas: nos regimes
militares, a polícia matou os militantes políticos, depois, no regime
democrático, ela veio em cima dos aposentados, e, agora, vem em cima
das crianças e dos adolescentes. Lembrou também o extermínio de
lideranças sindicais, principalmente do campo, e que esse ciclo não
podia continuar acontecendo. A Conselheira destacou a responsabilidade
do governo municipal do Rio de Janeiro, sendo este o grande omisso daa
políticas preventivas. A Conselheira Irmã Maria do Rosário,
representante da CNBB, falou de sua esperança de que desse
acontecimento surgisse vida nova e chamasse para um trabalho conjunto.
Protestou contra o ataque que têm sido feito, indiscriminadamente, As
organizações não-governamentais, afirmando que se há entidades que
defendem a permanência dos meninos nas ruas, elas devem ser
questionadas, sendo uma função especifica do Conselho Tutelar.
Observou que as entidades que estavam agindo bem, mereciam propostas
codcretas de incentivos. A Conselheira Me/ba Meireles Martins,
representante da Rede Nacional do Centro de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente, colocou que, embora as entidades não-
governamentais recebessem apoio de entidades internacionais, o governo
brasileiro ainda não tinha contribuido com nenhum centavo, com nenhuma
das ações a que ele se propôs. Não estava, portanto, honrando seus
compromissos e as entidades, inclusive as de atendimento, estavam
sendo paralisadas ou realizando subatendimento. Ressaltou a
necessidade de honestidade para se verificar o que havia sido
realizado de bom e de ruim co âmbito das entidades governamentais e
não-governamentais e que falar em parceria e articulação exigia um
financiamento adequado. A seguir, o Conselheiro Ezequias Ferreira,

representando a Igreja Metodista, observou a falta de vontade político
do governo de vários Estados para o cumprimento do Estatuto da Criança
e do Adolescente. Afirmou a necessidade de se estbelecer um projeto
com uma abordagem cientifica de conquista com essas crianças, que não
estão nas ruas porque querem, mas porque algo na sua retaguarda
aconteceu, seja por omissão do Poder Público, ou mesmo da familia.
Registrou que faz-se necessário um projeto de restauração dessas
crianças para uma nova vida, de sua reintegração na família e sua
profissionalização. Ressaltou que, no momento, as entidades de
atendimento têm sido vitimas dessa questão, e que o Governo, em
primeiro lugar, é o mais culpado, devendo fiscalizar e cortar as
entidades que não estão atendendo. Considerou que o Governo precisa
tomar a iniciativa e selecionar pessoas vocacionadas para a questão,
inclusive considerando a proposta de reintegração das pessoas
demitidas na época do Governo Collor. Enfatizou que o governo e a
sociedade precisam apresentar uma proposta exequível para resolver a
questão, pois a Nação brasileira estava envergonhada no conceito das
nações do mundo. A Conselheira Margarida Munguba Cardoso,
representante do Sr. Ministro saltar Barelli, destacou sua preocupação
com determinadas propostas que surgem para a retirada dos meninos da
rua e a sua inserção no mercado de trabalho, expressando a máxima de
que é melhor o menino trabalhando do que o menino na rua. Esclareceu
que o Ministério do Trabalho esta empenhado em defender e garantir os
direitos daqueles que têm de trbalhar, de acordo com o Estatuto e a
Constituição, que são os direitos trabalhistas e previdenciários, e a
proibição do trabalho abaixo dos catorze anos de idade. A Conselheira
deixou um alerta sobre a existência do trabalho escravo, a
sobrevivência de instituições com a inserção do menino no mercado de
trabalho sem direitos trabalhistas assegurados e que retêm os salários
que as empresa5 passam, e sobre a substituição dos pais pelos filhos
no mercado de trabalho com 50% dos salários. A seguir, a Conselheira
Ana América Magalhães Avila Paz, representante da Assembléia
Espiritual Nacional dos BAHAI . IS do Brasil, registrou que havia
trazido a sua filha de 15 anos para assistir a uma lição 'de cidadania,
testemunhando aquele momento. Fa/ou de sua preocupação com a perda de
sensibilidade, cada vez maior, dos seres humanos que estão cumprindo
uma função de prestar segurança à população e expressou a sua crença
no surgimento de uma nova ordem, a partir da parceria. Em seguida, o
Sr. Ministro Mauricio Corrêa retomou a palavra, lembrando as
dificuldades por que passa o Governo e valorizando o diálogo com as
diversas tendências ideológicas. Os trabalhos foram interrompidos para
o intervalo de almoço. A reunião foi reaberta As 15 horas, sob a
presidência do Vice-Presidente do COMANDA, Conselheiro Benedito
Rodrigues dos Santos. O Conselheiro registrou o recebimento de
correspondências manifestando repúdio à chacina: do 1 Seminário
Nacional de Agências Executoras de Programa Internacional para
Eliminação do Trabalho Infantil - IPEC do Brasil; da Pastoral do Menor
da Arquidiocese de Belo Horizonte; do Conselho Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente do Rio Grande do Sul; e vários telegrama°
de agências internacionais prestando solidariedade e ajuda. Em
seguida, passou a palavra ao Conselheiro Pedro Demo, da Secretaria
Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, para uma explanação
sobre proposta apresentada, por escrito, no final da manhã. Sugeriu a
formação de uma Comissão para a redação de um documento, ao final da
Assembléia, a ser divulgada h imprensa e enviado ao Conselho Estadual
do Rio de Janeiro, que ficou composta pelos Conselheiros Roberto de
Mel/o Ramos, Irandi Pereira e Prof. Wanderlino Nogueira. O Conselheiro
Pedro Demo apresentou a proposta de um programa de bolsa-trabalho para
viabilizar o acesso à educação, totalizando cem mil salários mínimos
por mês, e propôs que o COMANDA fosse o órgão que arbitrasse o
programa, com o controle, ficha a ficha, do acesso a ele, uma vez que
se corria muito riscos de proliferar essas bolsaa indefinidamente, ou

de se fazer uma indústria da miséria. O programa tinha como idéia
básica, colocar a questão da renda e de um trabalho de quatro horas
por dia apenas, e como meio. A criança ganharia um salário inteiro e,
na outra metade do tempo, estudaria, e os custos poderiam ser
divididos entre Governo e empresariado. O Conselheiro observou que o
monitoramento do programa não seria só pelo COMANDA, mas também pelos
Conselhos Estaduais que, inclusive, o avaliariam. A seguir, surgiram
propostas de outros conselheiros. O Conselheiro Ricardo Abel,
representante do Ministério da Previdência, observou que a proposta do
Conselheiro Pedro Demo era boa e merecia ser estudada. Na entanto,
considerava que uma proposta desse tipo deveria ser o resultado de um
processo de discussão bastante ampla e não uma resposta a uma crise.
Propôs que, no momento, colocava-se a necessidade de um patrulhamento
dos acompanhamentos da Justiça na identificação dos responsáveis e
punição exemplar dos mesmos. Em segundo lugar, a proteção das crianças
que estão na rua e, em terceiro, uma cobrança muito séria do poder
municipal que dê resposta de suas responsabi/idades. O Conselheiro
Augustino Pedro Veit observou que este acompanhamento poderia ser
feito através da Comissão de Combate à Violência. Sugeriu,
inicialmente, a interferência do CONANDA para a aprovação do projeto
que tramita no Senado Federai, prevendo a retirada do foro
privilegiado dos militares, quando do cometimento de crimes, e o seu
julgamento pela Justiça comum. Em segundo lugar, propôs a realização
de campanha contra a impunidade, veiculada pelaa televisões e rádios,
a exemplo da campanha do NEC pela implementação do Estatuto da Criança
e do Adolescente. Em terceiro lugar, sugeriu que os Estados
implantassem um sistema de proteção às testemunhas que, muitas vezes,
não tem coragem de depor pelas ameaças recebidas. Por último, como
medida Mais preventiva, sugeriu o estabelecimento de um sistema de
cobrança daquelas metas assumidas pelos Governadores na última reunião
do Pacto pela Infância. A Conselheira irmã Maria do Rosário reafirmou
a necessidade do COMANDA apoiar o andamento do projeto de lei do
Deputado Hélio Bicudo e dos dez caeos exemplares, além das ações de
proteção às testemunhas e do combate à impunidade. Como proposta
específica, levantou a proposta de intensificar o processo pedagógico
de atendimento que inclui, logicamente, a saída da rua com o retorno
para a família, com a acolhida em algum abrigo, observando que o
principal responsável por esse processo é o município. O Conselheiro
Irmão Raimundo Rabelo Mesquita, representante do Centro Salesiano do
Menor, alertou que a proposta apresentada pelo Conselheiro Pedro Demo
era interessante mas que corria o perigo de cair realmente naquela
situação do Programa do Bom Menino, do Sarney. Em sue opinião, o ponto
de partida deveria ser 9 da implantação da política de Atendimento às
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crianças e adolescentes, através de um esforço conjunto nos níveis
federal, estadual e municipal e de seus respectivos Conselhos.
Observou que, se co Rio de Janeiro estivesse instalado um Conselho
realmente funcionando, tal fato não teria sido cometido, sendo
necessário, antes de se espalhar uma porção de outros programas, a
organização prática e política de uma nova política. A Conselheira Ana
América Paz sugeriu que a Comissão de Violência do CONANDA
acompanhasse a chacina, inclusive indo até o Estado. A Conselheira
Maria de Lourdes Canziani, representante da Coordenadoria Nacional
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência do Ministério do
Bem-Estar Social, pontuou que morar na rua não é comum, sendo fruto de
alguma anomalia, havendo a necessidade de uma proposta emergencial no
sentido de que as crianças e adolescentes experimentem uma outra
alternativas de vida e de moradia. A Conselheira Nilza cinza,
representante da Federação Brasileira das Instituições de
Excepcionais, sugeriu a viabilização de uma acolhida para as crianças
de rua, junto às instituições que existem co Rio de Janeiro, enquanto
se discute a política. O Conselheiro José Donisete Pinheiro Oliveira,
representante da Fundação Fé e Alegria do Brasil, observou que algumas
propostas emergenciais passam pela liberação de recursos tanto para o
Estado, quanto para o município e organizações não-governamentais, o
que precisa ser agilizado. Informou que tem recebidd muitas
solicitações quanto à regulamentação do registro no Conselho Nacional
de Serviço Social, pois inúmeras instituições estão impossibilitadas
de receber recursos, na esfera federal, por falta de registro. Por
fim, informou que a Comissão de Finanças Públicas estava trabalhando
um projeto de regulamentação do desconto do Imposto de Renda para os
Fundos, o que permitiria a captação de recursos, além da premência da
regulamentação do IPMF, que também possibilitaria recursos para
programas emergenciais. O Conselheiro Cleto de Assis, representante do
Ministério da Educação, registrou que este Ministério está consciente
e que têm trabalhado no sentido de desenvolver programas alternativos
que atendam a realidade brasileira em relação à criança como um todo,
observando ser necessário potencializar o que já existe para se obter
resultado a curtissimo prazo. Colocou o Ministério à disposição para a
realização de campanhas propostas pelo CONANDA, através da TVE. A
Conselheira Josenilda de Araújo Caldeira Brant, representante do
Ministério da Saúde, levantou a sugestão de que, emergencia/mente, se
proceda a um levantamento com rapidez de todas as organizações
governamentais e não-governamentais que existem no Rio de Janeiro ou
em outras capitais onde esteja ocorrendo violência, no sentido de sua
articulação para dar proteção às crianças. O Conselheiro /saias
Bezerra de Araújo, representante do Movimento de Educação de Base,
observou que a campanha educativa proposta pelo Conselheiro doto
poderia contar com o auxílio do UNICEF, devendo abarcar dois níveis: o
esclareciffiento do Estatuto, na perspectiva de combater as contra-
informações que estão sendo veiculadas; e a formação e o apoio aos
Conselhos. Sugeriu a formação de uma comissão permanente para
acompanhar e dar resposta aos meios de comunicação e de formação da
opinião pública. Outra proposta colocada, foi a de realização de uma
reunião das organizações não-governamentais e governamentais com os
Conselhos Municipal, Estadual e CONANDA, na perspectiva de alimentar a
proposta de descentralização imediata e completa, proposta pelo Sr.
Ministro Jutahy Magalhães. O Prof. Wanderlino Nogueira, Secretário
Nacional do Foram DCA, reafirmou que a proposta emergencial para
enfrentar a chacina é, na verdade, a implementação emergencial do
Estatuto da Criança e do Adolescente. Destacou a necessidade de
combate à impunidade no Brasil, priorizando-se a apuração dos
acontecimentos, através da Comissão de Combate à Violência. Outra
questão, dizia respeito ao fato de que a chacina desmascarava a falta
de criação da retaguarda de atendimento aos direitos. Nesse sentido,
propôs que o CONANDA se dirigisse ao Ministério Público Federa/
pedindo que este, através de inquérito civil público, levante e apure
a situação no Rio de Janeiro. A seguir, a Deputada Rita Camata colocou
a pertinência de uma campanha de esclarecimentos sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente para a revisão constitucional, observando a
existência e a articulação de forças contrárias que reagem a esta

concepção. Levantou a dificuldade dos Conselhos Estaduais e Municipais
de exercerem o novo papel de controle social das políticas no Pais,
tendo em vista a reação muito grande de prefeitos e de governadores em
dividir o espaço político com entidades não-governamentais dentro de
um conselho paritário. Esta situação demandava o fortalecimento destes
conselhos pelo CONANDA, sendo interessante a convocação de uma reunião
com os Conselhos Estaduais. A Deputada sugeriu, também, o
cadastramento das entidades não-governamentais pelo Conselho Estadual
do Rio de Janeiro e pelo CONANDA, bem como, uma reunião com os
diversos órgãos de governo para o acompanhamento de sua programação.
Entregou ao CONANDA o trabalho que a CPI do Extermínio realizou, não
apenas no Rio de Janeiro, mas também em outros Estados, com a nomeação
dos financiadores de grupos de extermínio e das pessoas denunciadas
como integrantes desses grupos. Deixou, ainda, um projeto para
apreciação com relação à iniciação ao mercado de trabalho da criança e
do adolescente, em tramitação no Congresso. O Deputado Roberto Franca
observou que a apologia do crime é um crime tipificado no Código Penal
e, no entanto, existem em todos os Estados inúmeros programas
radiofônicos que fazem apologia do crime e do extermínio. Observou que
a venda e a comercialização de armas tem que estar incluída em uma
política de controle da criminalidade, como também o combate à
impunidade. Enfatizou a necessidade de fortalecimento dos Conselhos e
de que estes façam um acompanhamento real do compromisso dos
Governadores, os quais não tem destinado recursos para os Conselhos.
Colocou a sua estranheza pela mudança da presidência do COSA, naquele
momento, bem como a transferência do Complexo de Quintino, quando era
corrente o desinteresse do Governo do Estado do Rio de Janeiro pela
questão, há mala de três anos. Observou, ainda, que não compreendia a
responsabilização dos embaixadores brasileiros em outros países por
não terem defendido o Brasil por ocasião da Chacina da Candelária. A
Conselheira Margarida Munguba Cardoso observou que, segundo os acta.
90 e 97 do capitulo II do Estatuto, é da competência dos Conselhos
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente proceder ao
cadastramento das entidades de atendimento, cabendo ao Conselho
Tutelar, a fiscalização destas instituições, podendo-se produzir
subsídios nesse sentido. O Sr. Ricardo Brandão, representante da OAB,
informou que a Comissão de Direitos Humanos do Distrito Federal
indicará representantes para acompanhar, de perto, o desenrolar do'

inquérito que apurará o massacre no Rio de Janeiro. Registrou, também,
que nos dias 5, 6 e 7 de agosto haverá o Primeiro Encontro Nacional de
Comissões de Direitos Humanos da OAB, em Salvador, aberto a
organizações não-governamentais e às instituições que trabalham com
minorias e violência. A Dr . Silvia Tavares, também representante da
OAB, propôs que se encaminhasse uma grande campanha de esclarecimento
às próprias policias militares e civis, em relação ao Estatuto. Em
seguida, a Conselheira /randi Pereira interviu dizendo de um
telefonema do Conselho Municipal de Ribeirão Preto denunciando a
internação de todas as crianças de rua. O Vice-Presidente do CONANDA,
Conselheiro Benedito Rodrigues dos Santos, observou que a denúncia
deveria chegar ao Conselho Estadual, para depois, juntamente com o
COMANDA, se tomar providências. O Conselheiro encaminhou os trabalhos
no sentido de se aclarar os encaminhamentos ficando acertado: a) que
a proposta apresentada pelo Conselheiro Pedro Demo será apreciada na
próxima Assembléia do CONANDA; b) que o COMANDA acompanhará as
investigações da Chacina da Candelária, como também dos outros seis

casos, através da Comissão de Combate à Violência, e juntamente com os
Conselhos Estadual e Municipal do Rio de Janeiro; c) uma indicação do
Procurador-Geral da República no sentido de que determine a
instauração de inquérito civil público para alicerar o ajuizamento ou
não de uma ação contra o Município ou Estado do Rio de Janeiro,
conforme a responsabilidade que for apurada; d) uma moção pedindo
tramitação urgente urgentíssima dos projetos que tratam dos crimes
cometidos por policiais militares; e) uma campanha de divulgação
contra a impunidade e pela implantação do Estatuto e apoio aos
Conselhos, a ser montada pela comissão de Planejamento e Diagnóstico;
f) a divulgação de nota do CONANDA em cadeia nacional; g) a convocação
de uma reunião imediata com os Conselhos Estaduais e Municipais das
capitais e cidades pêlos para discutir o monitoramento do Plano de
Metas aprovado pelos Governadores e promover a articulação entre os
Conselhos, a cargo da Comissão de Diagnóstico; h) uma reunião no Rio
de Janeiro, entre CONANDA e os Conselhos Estadual e Municipal para se
elaborar um plano emergencial de implantação do Estatuto; 1) o
levantamento de critérios pelo COMANDA para orientar o registro ou
recadastramento das instituições de atendimento à criança, a ser
pensado pela Comissão de Diagnóstico; j) uma moção ao Tesouro
Nacional, contra as exigências de pagamentos do FGTS e INSS, que vêem
impedindo que órgãos do governo federal repassem os recursos para as
instituições de assistência social, a ser elaborada pelos Conselheiros
José Donisete e Roberto de Mello Ramos, para apreciação na próxima
Seção Ordinária; k) uma recomendação aos Ministérios Públicos dos
Estados ou da União, no sentido de um exame para a caracterização de
apologia do crime, e também à ABERT, ABI, e Federação Nacional dos
Jornalistas. A reunião foi, então, suspensa por alguns minutos para
que a Comissão de Redação elaborasse o texto da nota a ser encaminhada
à imprensa. O texto foi o seguinte. "O CONANDA, Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente, reunido extraordinariamente em
28 de julho corrente, face a chacina que levou à morte oito meninos na
Candelária na Cidade do Rio de Janeiro, na qualidade de órgão
responsável pela formulação de políticas públicas e controlador das
ações voltadas para a infAncia e adolescência, composto paritariamente
pelo Governo e pela Sociedade Civil, conforme dispõe a Lei Federal n.
8069/90, vem a público expressar sua indigção pelo crime ocorrido e
apresentar as suas principais deliberações: 1) que o Governo Federal,
Estadual e Municipal adotem medidas emergenciais no sentido do
imediato cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente,
especificamente as previstas nos seus acto. 101 e 112; 2) que os
Governos Estaduais cumpram os compromissos para os Quinhentos Dias,
estabelecidos na reunião do dia 7 de julho último, do Pacto pela
Infância, destinando recursos para os programas de educação, saúde e
proteção especial, e que os Conselhos Estaduais e Municipais de
Direitos da Criança e do Adolescente e os Conselhos Tutelares façam o
acompanhamento, a avaliação e controle da execução dessas medidas; 3)
que o Congresso Nacional garanta o regime de urgência para a
tramitação dos Projetos de Lei referentes ao processamento e
julgamento, pela justiça comum dos crimes cometidos por policiais
militares: 4) que o Ministério Público Federal seja solicitado a
instaurar Inquérito Civil Público, para apurar responsabilidades dos
Governos: Estadual e Municipal do Rio de Janeiro, pela formulação de
políticas públicas de atendimento aos direitos da criança e do
adolescente e pela implementação da rede de serviços prevista no

Estatuto da Criança e do Adolescente; 5) que as ações destinadas à
retirada de meninos de rua, em caráter emergencial, não sejam feitas
de forma compulsória e sim, através de um processo sócio-pedagógico
que leve em conta as necessidades da criança, da família e da
comunidade; 6) que o COMANDA acompanhará diretamente articulado com os
Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Rio de Janeiro, os procedimentos policiais e judiciais
relativos à chacina da Candelária; 7) no cumprimento de suas
atribuições legais, o CONANDA permancerâ atento à situação de
descumprimento de direitos fundamentais das crianças e dos
adolescentes brasileiros. Brasilia, 28 de julho de 1993". A moção foi
apreciada, sendo sugeridas e acatadas as seguintes inclusões: registro
sobre a moção ao Congresso de urgência sobre matéria de julgamento dos
crimes cometidos por policiais militares e sobre a quebra do ciclo da
impunidade; e detalhamento dos artigos 101 e 112 do Estatuto. Em
seguida, o Sr. Ministro da Justiça e Presidente do CONANDA, Maurício
Corrêa, retornou à reunião e leu as deliberações do plenário,
comprometendo-se à encaminhá-las. Parabenizou a todos, obervando que
os trabalhos resultaram numa proposta perfeitamente exequível e deu
por encerrada a reunião. E, para constar, eu Almira Rodrigues Bastos,
Diretora Adjunta da Diretoria Executiva do COSI, lavrei a presente ata
que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos Conselheiros
presentes: José Roberto da Costa; Maria do Rosário Leite Cintra; Roth
Pistori; Manha Sardenberg; disto de Assis; José Roberto Batocchio;
Irandi Pereira; Ezequias Ferreira; Suely Roriz Moreira; Benedito
Rodrigues dos Santos; Josenilda de Araújo Caldeira Brant; Roberto de
Mello Ramos; Jutahy Magalhães Junior; Celso Amorim; Murilo Hingel;
Pedro Demo; Nelson de curses; Ana América úvula Paz; Inalas Bezerra de
Araújo; Melba Meireles Martins; Ivone Boechat de Oliveira; Margarida
Munguba Cardoso; Ricardo Akel; Sigmar Reichel; Abico Machado
Pinheiro; José Donisete Pinheiro Oliveira; pólio José Kipper; Mauricio
José Corrêa; Jamil Haddad; Ricardo Nunes de Miranda; Wilson Brandi
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RomAo; Maria de Lourdes Canziani; Mário Vo/pi; Raimundo Rabelo de
Mesquita; Mil. de Lima Rizzo; e Augustino Pedro Veit.

MAURÍCIO CORRÊA
	

BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS
Ministro da Justiça e
	

Vice-Presidente do COMANDA
Presidente do COMANDA

ALMIRA RODRIGUES BASTOS
Diretora Executiva Adjunta do CBIA

(Of. n9 331/93)

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO
DESPACHO DO SECRETÍRIO

Em 16 de setembro de 1993

52 325 - Rei. . Consulta nR 18/93 - Consulentes, PETROFLEX INDÚSTRIA E
COMéRCIO SIA e COPERBO - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE BORRACHA SINTéTICA
ADVOGADOS: Dr JOSC INÍCIO GONZAGA FRANCESCHINI - OABISP n2 . 27 111 e
outros. DECIS40 Acolho o respeitável entendimento do Ilustre Senhor
Diretor do Departamento de Prateai, e Defesa Económica, manifestado às
fia 335 e os fundamentas técnico juridicos trazidos pela Coordenadora
Geral Técnica dos Atos .de Concentrarão Económica do DPDE, em sua nota
de Ais 301 a 334 POR TAL RAZ40, res pondendo aos termos da consulta
formulada, Indefiro-a, à mingua dos	 requisitos juridicos e técnicos,
inclusive quanto a INOPORTUNIDADE do ajuste pretendido	 Determino
ainda, sejam intimadas deste despacho as empresas consulentes. 	 Nos
termos do art 21 da Lei n2 0.158, de 8 de Janeiro de 1991, recorro de
oficio ao Exce/enrissimo Senhor Ministro de Estado da 	 Justice

ANT-ON/0 GOMES FILHO

(0f.n9 472/93)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Assuntos Penitenciários
PORTARIA N9 38, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, da Se
cretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça, do Ministério da Justi =
ça, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta do
processo n9 008019/93-89, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados ao
Departamento de Assuntos Penitenciãrios, CGC 59 00394494/0072-20, 	 UG
200013, Gestão 00001, co Orçamento Fiscal da União, Lei n9 8.652, de
29.04.93, subordinado ao subprojeto n9 30101.0603000151.017.0062- Cons
trução da Colônia Agrícola de Santarém-PA, Natureza da Despesa 4530.47
Transferencias Intergovernamentais - Auxílio para Investimentos, co na
lor de CR$ 5.401.230,00 (cinco milhões, quatrocentos e um mil, domou =
tos e trinta cruzeiros reais), correspondente à la. parcela do crono -
grama físico-financeiro das obras, conforme Nota de Empenho 930E00081,
de 18.08.93.

II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibili
dado financeira do Tesouro.

III - O aporte de recursos em exercícios futuros, por parte do
Ministério, fica condicionado, conforme prevê o artigo 167, inciso CO,
da Constituição Federal, a existência de previa dotação orçamentãria e
suficiente para atender ao cronograma físico-financeiro das obras apto
vedo pelo Departamento de Assuntos Penitenciários, cujo valor a preços
de agosto de 1993, é de CR$ 126.630.589,09 (cento e vinte e seis mi -
lhões, seiscentos e trinta mil, quinhentos e oitenta e nove cruzeiros
reais e nove centavos).

IV - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão Executor as disposições
contidas na Lei n9 8.666, datada de 21.06.93, e demais normas regula -
mentatos que disciplinam a matéria, em especial a Instrução Normativa
STN/09 02, de 19.04.93.

V - OS recursos serão depositados em conta vinculada e espe
cinca do Banco do Estado do Pará, Agência 00015, C/C 180.204-6, somei
te sendo permitidos saques para pagamento de despesas previstas no PIS
no de Trabalho, ou para aplicação no mercado financeiro.

VI - As aplicações serão efetudas através da instituição ban
cárie detentora da conta corrente específica, em títulos de responsabi
lidado do Tesouro Nacional, cuja liquidez não prejudique a consecuçãO
do objeto nos prazos pactuados e seus rendimentos aplicados obrigato -
riamente na respectiva obra.

VII - Os recursos transferidos pelo Ministério, serão classifi
cedes no Estado, no Projeto/Atividade 22101.0307025.1054 - Construçãõ
Ampliação e Recuperação de Prédios Públicos, Natureza da Despesa
4110.00

VII/ - O Governo do Estado do Pari-Secretaria de Estado da
Viação e Obras Públicas, CGC n9 05054911/0001-15, apresentará ao Dopar
tamento de Assuntos Penitenciãrios a Prestação de Contas e RelatóriE
de Execução Físico-Financeira, nos termos do § 29, do artigo 26, • da
Instrução Normativa/STN/NO 02, de 19.04.93.

COSI FERREIRA

PORTARIA NO 39, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993
• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, da Se
cretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça, do Ministério da Justi -
ça, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do proces-
so n9 08000.008020/93-68, reaolve:

-	 Aprovar...o-e-lane -de.kpliCaçãO-dcts.. SCCUX-Ses.COrisigndaa.s., ao
Departamento de Assuntos Penitenciãrios, CGC n9 00394494/0072-20, 	 00

200013, Gestão 00001, no Orçamento Fiscal da União, Lei n9 8.652, de
29.04.93, subordinado ao subprojeto nfl 30101.0603000151.017.0011- Cons-
trução da penitenciária de Dourados/Mi, Natureza da Despesa 4530.42 -
Transferências Intergovernamentais - Auxílio para Investimentos, no 'ia
lor de CR$ 2.310.737,00 (dois milhões, trezentos e dez mil, setecentos
e trinta e sete cruzeiros reais), correspondente é primeira parcela do
Cronograma Fisico-Financeiro das obras, conforme Nota deEmpenho 93NE
00048, de 26.07.93.

II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibili
dedo financeira do Tesouro.

III - O aporte de recursos em exercícios futuros, por parte do
Ministério, fica condicionado, conforme prevê o artigo 167, Inciso II,
da Constituição Federal, ã existência de prévia dotação orçamentãria e
suficiente para atender ao Cronograma FIsico-Financeiro das obras apro
vedo pelo Departamento de Assuntos Penitenciários, cujo valor a preços
de agosto de 1993, é de CR$ 557.119.092,61 (quinhentos e cinquenta 	 e
sete milhões, 	 cento e dezenove mil, noventa e dois cruzeiros reais 	 e
sessenta e um centavos).

IV - A aplicação dos recursos observarã o prazo estabelecido
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão Executor as disposições
contidas na Lei n9 8.666, datada de 21.06.93, e demais normas regula-
mentares que disciplinas a matéria, em especial a instrução Normati-
va STN/N9 02, de 19.04.93.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e espe
cifica do Banco do Brasil, Agencia 0048-5, C/C 68.248-9, somente sen
do permitidos saques para pagamento de despesas previstas no Plano de
Trabalho, ou aplicação no mercado financeiro.

VI - As aplicações serão efetuadas através da instituição ban
cãria detentora da conta corrente específica, em títulos de responsabr
lidado do Tesouro Nacional, cuja liquidez não prejudique a consecução
do objeto nos prazos pactuados e seus rendimentos aplicados obrigato -
riamente na respectiva obra.

VII - Os recursos transferidos pelo Ministério, serão c/assifl
cados no Estado, no Projeto/Atividade 3201.02070251.480 - Construção
Reforma e Ampliação de ImOveis. Natureza da Despesa 4110.00.12

VIII - O Governo do Estado do Mato Grosso do Sul - Secretariado
Estado da Justiça e do Trabalho, CGC co 15412257/0010-19, apresentará
ao Departamento de Assuntos Penitenciãrios a Prestação de Contas e Re
latOrio de Execução Flsico-Financeira, nos termos do § 2 do Artigo
26, da IN/STN/N9 02, de 19.04.93.

JOSE FERREIRA
(Si. no 46/93)

Departamento de Estrangeiros
DESPACHO DO DIRETOR

Trata-se de brasileiro nato par direito de sangue, filho
de mãe brasileira, nascido no Reino dos Paises Baixos, em 05 de abril
de 1970

Como viesse a residir co Pais, en quanto menor de idade e
aqui permanecesse, satisfez a exi gência constituniona/ vi gente à época
desce nascimento

Assim a condicão de brasileiro nato lhe foi reconhecida,
sujeita a confirmação até 04 anos a pós a maioridade - conferir anotacãn
na carteira de identidade (válida a penas até e portador completar 25
anos de idade/ .

Com efeito, a nacionalidade brasileira, neste raso é ori-
g inária e de efeito Imediato, aferida no momento do nascimento, que se
subordina a dois eventos futuros

- -fixação de residência no Território Nacional, em-
quanto menor, e

- o pção, a pós a maioridade, que tem efeito de des-
fazer a dupla nacionalidade, acaso verificada

Com o advento da Constituicão Federal de 1988, época em
que Ronald pmssuia 18 anos, a exigência da oPção pela nacionalidade
brasileira não mais se condicionou ao tem po, podendo ser feita, agora,
a qual quer momento após a maioridade.

Nestas condições o Sr. Ronald não decaiu do direito de
confirmar ou não sua nacionalidade brasileira, que mantém até hoje, em-
bora sujeita a confirmacão a qua/qer tempo

Agora, restituindo a sua carteira de identidade pede sua
permanência no Pais, esclarecendo ter optado pela nacionalidade holan-
desa

Solicitado ao requerente que esclarecesse perante que au-
toridade optou Por não mais conservar a nacionalidade brasileira, jun-
tou o interessado declaracão consular dos Paises Baixos confirmando sua
nacionalidade holandesa (fls 27) por atribuicão, desde n seu nascimen-
to

Para os efeitos legais o requerente é também brasileiro
nato, o que im pede, segundo convencão internacional. a prntecão em ter-
ritório naciona/, dis pensada por nutre Pais.

A hi pótese, portanto, é de dupla nacionalidade.
A o pção, agora permitida a qual quer tempo após a maiori-

dade, (art 12, Inciso 1, alinea c da Constituicão Federal/ segundo o
que estabelece a Lei de Re g istros Públicos, co parágrafo 4, do art.32,
deverá ser feita perante o Juiz Federal.

Confere, também, a com petência da Justica Federal previs-
ta no inciso O do art 109 da Constituicão Federal para "as causas re-
ferentes à nacionalidade, inclusive a es pertiva noção."

é, portanto, a lei que estabelece a forma (manifestacão
ex p ressa da vontade - o pção>, o /ugar e a autoridade perante a qual a
vontade deva ser manifestada Justiça Federal.

Não é, como visto, o Ministério da Justica, órgão com
competência para receber, a preciar e decidir se o brasileiro nato neste
caso, perdeu ou não a nacionalidade brasileira, por não mais a querer.

eçclulp. .tle ..enrkwe riçi.o_S"	 Xe9, .P.00 4,4.q.
na r quando formulado por estrangeiro fica prejudicado, sobrestando-um o
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seu andamento até Atte seu titular com p rove ter perdido a nacionalidade
brasileira, perante a Justiça Federa/

PROCESSO N 8390-02 237/92-28 - RONALD EIKELENBOOM

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES

(Of . n9 131/93)

Divisão de l'eronani,ocia de Estrangeiros
, DESPACHOS DO CHEFE

Permanências definitivas deferidas
Permanências definitivas deferidas com base na condirão

de inex pulsabitidade prevista no art. 75, II, da Lei ri , 6.815/80, con-
dição esta apurada em sindicAnria realizada pele Departamento de Poli-
cia Federal.

PROCESSO N 8255-13.168/92-23 - PkTER PFISTER
PROCESSO N. 8255-14.732/92-99 - LUIS ALBERTO CORDERO LAGOS
PROCESSO N: 8295-04.136/92-42 - JUAN CARLOS BENAVENTE BIACUTT
PROCESSO N • 8460-01 220/92-82 - JEAN RENE FASE, DOMINIOUE DUBOUX e JAN

PESES
PROCESSO N: 8460-01.510/92-62 - REINA JOHANNES RA/HUNEN
PROCESSO N: 8460-01.855/92-34 - HARHE REMMINGA
PROCESSO Ne (3460-02.3/1/92-71 - NORMA DELICIA RUIZ
PROCESSO N: 8460-02.978/92-10 - MARCO CUDAllO
PROCESSO Ne 8475-05.596/92-70 - RICARDO PELADO ANTELO, MIR1AN PARADA

/HIRTADO e 0111)1 08110 RODRIGO TERES PARA-
DA

PROCESSO N. 8490-04 734/92-23 - SUSANA M/HURA Y DE ESTRADA
PROCESSO N: 8505-06.247/92-51 - SURA CHUL SAN, MYUNG OH SAN LEE e II

YEON SAN
PROCESSO N 8505-13 634/92-17 - MARCELO ALEJANDRO ABORTA mimam
PROCESSO N: 8505-13 658/92-77 - FRANCISCO BERNARDO NETO e EVAIINA JULI-

NO
PROCESSO N 8505-16 105/92-94 - MICHAEL AZIZ NADEI'? e ELEONORE YOUSSEE

RODOU
PROCESSO Ne 8505-22.236/92-47 - PEDRO ALEJANDRO RAMIRE7 AMAVA e MORIA

BETSABETH FLORES BONCANGEL
PROCESSO N, 8505-28.786/92-61 - CiAUDIO ALFONSO SOOU MAMANI e OLGA JU-

LIA FERNANDEZ OUISPE
PROCESSO N: 8505-32.177/92-14 - ROSALVA ESCOBAR
PROCESSO N: 8505-36.309/92-97 - JOSE FIARA SOCAPOCA e Ell7ABEH CAIC/NA

DELGADO
PROCESSO N: 8505-36.471/92-13 - 2HENG JlE PINO e LU PE/ SHAN
PR GESS N 8505-40 905/92-17 - MIGUEL ANGEL PUYOL, MARIA NYD/A MEL

CARMEN RAMA DE PUYill e FRANCISCO JOSE
PUYOL

PROCESSO N 3505-41 756/92-02 - JORGE EDUARDO SARAVI BRUN, SIRIEY COR-
TALEZZI PAGL1ER/ e MATH1AS NOEL SARAVI
CORTAIEZZ1

PROCESSO N: 8505-01 556/93-8/ - JOHN PATRICK O' BR1EN e KELLY ANN MAU-
RICE

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

PROCESSO N 8506 .00 259/95 -16 - ELIZABETH DUENAS PENA DE FLORES, MIGUEL
AIEREDO FLORES DUMAS e JORGE ENRIQUE
FLORES DUENAS, até 06/03/95

(of. ri9 131/99)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA NO 551, DE 28 DE JULHO DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que ' lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo 09
08335-2282/93, resolve:
conceder autorização à empresa SEBIVAL - SEGURANÇA RONCARIA, INDUSTRIAL E
DE VALORES LIDA, CGC n9 03.269.974/0001-63,especializada em prestação de
serviços de vigilância e Transporte de valores, para exercer a atividade
de segurança pessoal privada, nos termos do artigo 29, da Portaria 91,de
21 de fevereiro de 1992,no Estado do MATO GROSSO DO ROL.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(59 12.130-7 - 23-8-93 - CR$ 2.592,00)

PORTARIA 59 613, DE 10 DE SETEMBRO DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitaçao do interessado, e decisão
prolatada no Processo n9 08506-2122/93, resolve:

conceder autorização à empresa ORGAN/ZAÇÃO FÊNIX DE SEGURANÇA LTDA, CGC
n9 59.030.320/0001-37, sediada no Estado de SÃO PAULO, para adquirir do
BANCO BRAS/LEIRO DE DESCONTOS S.A. as armas, de fabricação nacional,auto
rizadas pela Portaria n9 592, de 10/08/93, publicada no DOU de 26/08/937

ERRO BARBOSA DE BARROS

(NS, 12.211-7 - 15-9-93 - CR$ 4.573,00)

PORTARIA N9 619, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiçées aue lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 59
08500-4946/93, resolve:
conceder autorização à empresa PROVIG - FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SE
RANÇA S/C LIDA, CGC n9 57.276.206/0001-66, sediada no Estado de SM-
PAULO, para adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de
Material Bélico do Ministério do Exército, munições, de fabricação nacio
cal, na seguinte quantidade e natureza: 5.400 cartuchos 12 mm.

1

RETIFICACAO
	 OURO BARBOSA DE BARROS

No Diario Oficia/ da União, Seção 1, Pagina n. 	 049 26.870-7 - 15-9-93 - CR$ 4.573,00)
12.692, de 28 de a gosto de 1993, pa g ina 12.856, de 30 de agosto de
1993.

-

Leia-se:
mor:Essa N 8000-09./53/93-05 - STEVE ANTON AllA/RE, JOANNA LOE ALLAI-

• RE, LAUREN ALLAIRE e RALE STEVEN ALLAI-
RE, até 03/08/95

PROCESSO N: 8240-01.549193-09 - DANIEL LED WALSH; até 08/06/94
PROCESSO Ne 8320-01.671/93-96 - M1C1IFLE SARTOR/, até 16/05/95
PROCESSO N • 8505-01 266/93-09 - OLHA REGINA ZERPA RANGEL, até 30/04/94
PROCESSO N: 8460-01.239/93-91 - CHIA SAI FUSO
PROCESSO N. 8437-00.249/93-70 - ESCCELSO MAXIM° RODRIGUEZ AMORIN
PROCESSO N: 8286-00.051/93-30 - ROBERTO ORLANDO MICHOUTTI, LEONOR ER-

NESTINA WITTENSTEIN DE MICHELUTTI, RO-
BERTO CARLOS MICHELUTTI, CLAlMIO MARCE-
LO MICHELUTTI e ALEJANDRO VADIAS MIGUE
LUTT/

PROCESSO N: 8505-40.944/92-79 - RODRIGO ANTONIO CORDOVA TORO
PROCESSO N: 8460-02.965/92-78 - CHAN awnx KIT

No Diêrio Oficial da União, Seção I, pãgi-
nas n9 12.953 e 12.954, de 31 de agosto de 1993,

Leia-se.
PROCESSO 59 8530-07.914/84-05 - HSU RODO MEN
PROCESSO NO 8240-03.261/92-52 - RONY MIGUEL BOROA SANDOVAL

No p iaria Oficia/ da União, Seção I, pa g ina n.
13.048, de 01 de setembro 1993.

Leia-se,
PROCESSO N: 8505-20.124/92-42 - KARLA MARIA ROSNEM, até 13/06/95
PROCESSO N: 8460-03.883/93-21 - SALES GUILLERMO EID VILLAGOMEZ, até

30/09/94
PROCESSO N: 8460-03.900/93-49 - JAIRO FERNANDO NAVARRO	 PARRA,	 até

01/06/94
PROCESSO N: 8460-03.980/93-88 - MARIA FERNANDA LOPEZ 	 OROZCO,	 até

30/06/94
PROCESSO N: 8505-0/.655/93-23 - GABRIEL BERNARDO NUNEZ BURGOS,	 até

17/06/95
PROCESSO N: 8505-12.871193,7A - ELLZABETH. NANCY PEREIRA LQAYZA, até

21/03/95

I
	

Ministério do Exército

ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO
Cornando de Operações Terrestres
Comando de Aviação do Exército

DESPACHOS
1. Reconheço a inexlcilbilidade de licitação fundamentada no

Inciso I do Ar, 25 da Lel 8.666 de 21 Jun 93, durante o exerc/cio fi-
nanceiro de 1993, de acordo com o processo n . 0/0/93-Set Ag Al. à rir
ma abaixo:

MOO PRINT MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA., para fornecimento e
prestação de serviços de manutenção de máquinas copiadoras "TOSO/BA",
amparada em declaração de excLusividade emitida pela DAI EXPORTAÇÃO,
IMPORTAÇÃO LTDA.

Taubaté-SP, 9 de setembro de 1993
ALBERICO FALCE FILHO - Ten Cel Art

Ordenador de Despesas

2. Ratifico a deCi580 do Ordenador de Despesas do Comando de
AVIA00 do Exército, exarada no processo n . 010/93-Sal Aq AI, referen
te a lnexlgibl3idade de licitação acima caracterizada nos termos do
do Art 25 da Lei 8.666/93, para nano de 1993.

Taubaté-SP, 9 de setembro de 1993

Gen Oda SERGIO ANTONIO DA ROCHA AMOROSOS
Comandante

(Of. n9 54/93)
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INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

BALANCETE PATRIMONIAL
AGOSTO/93

•
ATIVO PASSIVO

Circulante	 	 	 990.202 Circulante	 	 4.294.700
Realizivel a Exigível a
longo prazo	 	 	 1.392 longo prazo 	 175.659
Permanente	 	  8.425.061 Património Liquide 	 4.946.296
TOTAL DO ATIVO	 	  9.416.655 TOTAL DO PASSIVO	 	 9.416.655

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31.08.93

Receita operacional bruta	 	 186.158
Deduções da receita bruta	 	 30.348)
Receita líquida	 	 155.810
Custo dos produtos vendidos 	 	 (	 153.909)
Lucro bruto	 	 --.1=
Despesas operacionais	 	 (1.014.716)
Outras receitas/desposas oPeracionals	 	 1	 45)
Resultado operacional 	 	 (1.012.860)
Receitas não operacionais	 	 394
Desposas não operacionais 	 	 (	 228)
Resultado da correção monetaria	 	 448.113
Resultado do exercício	 	 (	 564.581)

O objetivo desta divulgação é o de atender ao decreto 682 de 13.11.92,
sendo dados preliminares, passíveis a alterações, não auditados

ARMANDO LUIZ MALAS DE PAIVA CHAVES	 PAULO SUGIO FERRARDES DA SILVA
Presidente	 TCCRC-148342-SP

(N9 12.387 - 16-9-93 - CR$ 7.990,00)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 508, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, nos termos do artigo 74 do
Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, e tendo em vista o que
consta do processo SUSEP n. 001-0449/93, resolve:

Cancelar a autorização concedida a FINANCIAL SEGUROS GERAIS
S.A., com sede na cidade de Curitiba - PR, através da Portaria Ministe-
rial n. 255, de 24 de março de 1992, por motivo de sua incorporação é
BAMERINDUE VIDA SEGUROS SOCIEDADE ANÔNIMA, conforme Assembléia Geral
extraordinária realizada em 30 de setembro de 1992.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA N9 509, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que

lhe é conferida pelo art. 87. Parágrafo único, inciso II, da Consti-
tuição Federal e de acordo com o art. 16, inciso IDE, alíneas "Ia" e
"h", e o art. 28, da Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acor-
do ainda com o Decreto n . 93.941, de 16 de janeiro de 1987, e o
art. 27 da Resolução n. 00-1227, de 14 de maio de 1987, da extinta Co-
missão de Política Aduaneira, tendo em vista o que consta no Processo
MF n. 10273.000561/92-26 e considerando existirem indícios suficientes
de prática de .domping . nas exportações para o Brasil do produto obje-
to desta Portaria, e de ameaça de dano 5 indústria doméstica resultan-
te de tal prática, resolve:

Art. 10 Fica estabelecido direito . antidumping . provisório,
na forma de imposto de importação adicional calculado mediante a apli-
cação da aliquota . ad valorem . abaixo indicada, sobre a importação de
ferro-cromo baixo carbono, quando originário da Rússia, Cazaquistão e
Ucránia.

DIREITO .ANTIDUMPING . P00-CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA VISDRIO ALIQUOTA "AI VALOREM.

7202.49.0000	 Ferro-Cromo Baixo Carbono (FeCrBC)	 18,97%

lecimento ráXitrF.2,U21,,2Z!	
justificaram o estabe-

a) a superoferta de ferro-cromo baixo-carbono no mercado in-
ternacional, que resulta numa queda constante nos preços de exportação
do produto originário da Rússia, Cazaquistão e Ucrânia, sendo que o
preço FIO médio de importação do referido produto no período de janei-
ro a julho de 1992 foi de US$ 77,49 centavos por libra-cromo contido;

b) o concomitante crescimento das importações de ferro-cromo
baixo carbono originário da Rússia, Cazaquistão e Ucrânia de 548,88
(91/90) e 39,8% (92/91), aumentando sua participação no total importa-
do de .rlz por cento em 1990, para cinqüenta e três por cento em 1991 e
oitenta e um por cento em 1992;

c) a alegação de . dumping . : a determinação provisória do
.valor normal . , com base no art. 20 do Código .Antidumping . , baseou-se
no "valor construido" de ferro-cromo baixo carbono e que se situava em
1992 em US$ 93,85 centavos por libra-cromo contido. O preço de expor-
tação praticado para o Brasil nos sete primeiros meses de 1992 situa-
va-se em USO 77,49 centavos FOB e US$ 86,25 centavos CIF;

d) a alegação de dano: a recessão no mercado internacional
provocou uma oferta do produto em questão, por parte dos P rodutores da
Rússia, Cazaquistão e °crânio, a preços inferiores ao de fabricação
(valor construido). Nestas condições, a indústria doméstica diminuiu
sua participação no mercado interno, contribuindo para a redução da
sua produção e aumento do seu grau de ociosidade.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União e terá vigência de até quatro me-
ses, de acordo com o art. 29 da Resolução n . 00-1227/87, da Comissão
de Política Aduaneira.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
(Of. n9 260/93)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Superintendências Regionais da Receita Federal

8? Região Fiscal
Divisão de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATORIO NIS, 23, DE 18 DE AGOSTO DE 1993
O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDEN-

CIA, REG/ONAL DA RECEITA FEDERAL NA 80. REGIÃO FISCAL, no uso da com-
p etência q ue lhe foi delegada p elo item 1, subitem 1.3 da Portaria
0/0800/no. 13, de 17.10.89 (D.O.U. de 25.10.890, nos termos da 1.0.
SRF no. 102, de 28.07.87, e tendo em vista o q ue consta do p rocesso nR
10000.026274/93-13. declara:
1. Fica habilitada a efetuar o trans porte rodoviário de mercadorias no
Regime de Trânsito Aduaneiro, na classe regional, 80. Região Fiscal,
pelo prazo de 2 ( dois ) anos, a em p resa 0/-CI Trans portes Ltda, ins-
crito no CGC/MF sob n 2 S0.617.919/0001-05, estabelecido à Rua Potsdan,
nR 184, Vila Leopoldina, São Paulo/SP.
2. A validade do presente ato fica condicionada Anuo publicação no
Diário Oficial da União no p razo de 30 (trinta) dias, contados a par-
tir da data de sua assinatura.
3. Este ato entrará em vigor na data de sua publicarão no Diário
Oficia/ da União.

ANA BENEDITA FERREIRA DOS SANTOS
Chefe Substituta

(NO 12.358 - 16-9-93 - CR$ 7.191,00)

10! Região Fiscal
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Processo 02 , 110 . 0.000415/93-ii COPREL	 COOP. ENEPOIA E DESENVOLVI-
MENTO RURAL

Solicitação de autor-Inação para distribuição gratuita de
prémios, mediante sorteio, 4 titulo de ,ropaganda.

Deferido, no u,o da dele.acão de com pelencia conferida
Pe l a Portaria do GRF nn 533/0,1

LUIZ SAIR CARDOSO

(N9 12.335 - 16-9-93 - CR$ 3.196,00)

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA N. 464 , DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O Secretário do Tesouro Nacional, no uso de suas
atribuições e considerando o contido no capitulo 1.6.3. do Manual das
Operações Oficiais de Crédito, instituído pela Instrução Normativa n.
005, de 9.5.88, resolve:

As taxas de juros para o exercício financeiro de 1993,
incidentes sobre os financiamentos concedidos a instituições
financeiras com recursos da programação especial das Operações
Oficiais de Crédito, são as seguintes:

- Programa Nacional de Desenvo/Vimento Agroindustriol
(PODA) e Programa Nacional de DesenvO/vimento Rural (PODO):

. Opção "A" 	  8,1% 0,0.

. Opção "8" 	  9,6% 5.0,

. Opção "C" 	  12,0% 0.0,

- Demais Fundos e Programas de Fomento 	  5,0% 0.0.
MURILO PORTUGAL FILHO

(Of. n9 122/93)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Departamento de Controle Econômico

PORTARIA 59 129, DE 20 DE AGOSTO DE 1993
O DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da compe

tância subdelegado pela Portaria ESSE? nO 109, de 25 de maio de 1992 7
do SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e tendo em
vista o disposto no artigo 77, do Decretorlei n. 73, de 21 de novembro
de 1966, ao que constado processo SUSEF no 001,1687193,xesolve:.

0 991) 5
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Aprovar a alteração introduzida no artigo 30 do intata
to Social da SEGURADORA OCEANICA S/A, com sede na cidade do Rio de Jj.

neiro-RJ, relativa ao aumento de seu capital social de CR$ 	
CR$ 57.445.449,22 (cinquenta e sete milhões, quatrocentos c quarenta e
cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove cruzeiros reais e vinte e
dois centavos) para CR$ 179.469.000,00 (cento e setenta e nove milhi.
quatrocentos e sessenta e nove mil cruzeiros reais), mediante o aura
veitamento de parte da correção monetária do capital, conforme delibe
ração de seus acionistas em Assembléia Geral Ordinária realizada em 31
de março de 1993.

ELIEZER FERRARDES TUNALA
Responsável

SEGURADORA OCEÂNICA S/A

C.G.C. 59 36.125.094/0001-72

ATA DA ASSERBLCIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31.03.1993.

DATA, HORA, LOCAL: realizada aos trinta e um dias do mós de março de
na cede social, na Avenida Venezuela n9 3 - 209

andar, RJ: PRESENCA: Acionistas representando a totalidade do Capital
Social, conniEWEW verifica pelas assinaturas opostas no Livro de pra
sença de Acionistas: MESA: Presidente: José Carlos Fragoso Pires:Secre
tãrio: Antonio Carlos-XE-Oliveira Coelho. ORDEM DO DIA: a) examinar,
discutir e votar o Relatõrio Anual da Administraçao, Balanço, Patrimo-
nial e demais Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social
encerrado em 31.12.92; b) destinaçáo do resultado do exercício; c) a-
provar a correção da expressão monetária do capital social realizado;
d) capitalização do saldo da conta "Reserva de Capital" - Correção Mo-
Retinia do Capital Social realizado . , com a consequente alteração do
artieo 30 do Estatuto Social; e) eleição dos membros do Conselho de Ad
ministração; f) fixação da remuneracão dos Administradores, de acordE
como que dispõe o Estatuto Social; g) assuntos de interesse geral. ELI
BLICAÇõES: a) DemonstraOes Financeiras, balanço, relatOrio anual, re-
l
at

i
 vos ao exercício social encerrado em 31.12.92, foram publicados no

Diário Oficial do Estado, edição de 08.03.93 e no Diãrio Mercantil edi
ção de 5.3.93; b) convocação formulada através de convites endereçado
aos acionistas. LEITURA DE DOCUMENTOS: Todos os documehtos acima foram
lidos, colocados sobre a mesa e submetidos à apreciação dos senhores a
sionistas. DELIBERACõES: As matérias constantes da ordem do dia furam
colocadas em discussao e votação, tendo sido tomadas, por maioria aaso
luta de votos dos acionistas, abstendo-se de votar os legalmente impe-
didos, as seguintes deliberações: a) aprovado o relatório da Adminim-
tracão, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relati-
vas ao exercício findo em 31.12.92; b) aprovado igualmente por manual
dada de votos que o prejuízo apresentado naquele exercício, fosse
sorvido consoante disposicões legais; c) aprovada a correção da eapies
são monetária do Capital Social realizado, que co exercício foi de
Cr$ 122.023.550.778,38; d) aprovada a capitalização integral do saldo
da conta "Reserva de Capital - Correção Monetária do Capital 	 Social
Realizado . , com a consequente elevaçao do capital social de
CrS 57.445.449.221,62 para Cr$ 179.469.000.000,00 sem emissão de doCk,u,
passando em decorrência deste aumento, o "capai' do Artigo 39 do Esta-
tuto Social a viger com a seguinte redação: "Artigo 39 - O Capital So-
cial é de CrS 179.469.000.000,00 (cento e setenta e nove bilhões, qua-
trocentos e sessenta e nove oillvies te cruzeiros) representado par
529.337.077 (Quinhentos e vinte e nove milhões, trezentos e trinta e
sete mil e setenta e sete) ações, ordinárias, nominativas sem valor no
sinal, podendo ser re presentadas por títulos múltiplos"; d) aprovada a
eleição dos membros do Conselho de Administração, com mandato até a AS
sembléia Geral Ordinária de 1994, tendo sido reeleitos: PRESIDENTE:
sé Carlos Fragoso Pires, brasileiro, divorciado, Armador, domiciliado
à Av. Venezuela 09 3 - 209 andar, portador da carteira de identidadea9
919.295, emitida pelo IFP em 25.02.64, inscrito co C.P.F. sob o 09
002.321.307-87 - CONSELHEIROS: Antonio Carlos de Oliveira Coelho, bra-
sileiro, casado, engenheiro, domiciliado á Av. Venezuela 59 3 - 200 ao
dar, Portador da carteira de identidade n9 2.358.485, expedida pelonf
em 27.06.68, inscrito no C.E.E. sob o 09 046.690.837-34; Luciano Guima
rães de Carvalho, brasileiro, Casado, engenheiro, domiciliado à Av. ve"
nezuela n9 3 - 209 andar, portador da carteira de 	 identidade	 oh
06.107.987-7, emitida pelo IFP em 07.07.81, inscrito no C.P.F. sob o
co 599.629.416-87; Roberto D'Andréa, brasileiro, casado, advogado, do-
miciliado à Av. Venezuela n9 3 - 209 andar, portador da carteira de i-
dentidade n9 1.703.451, expedida pelo 500/SP, inscrito no C.P.F. sob o
59 036.691.068-04; Padlo Sérgio Mello Cota, brasileiro, casado, enge-
nheiro naval; domiciliado à Av. Venezuela 09 3 - 209 andar- portador
da carteira de identidade co 68101176-0, expedida pelo CISMA em 27.6.68,
inscrito no C...F. sob o n9 043.719.927-49, reeleito; Sergio 	 Roberto
Gomes de Paiva, brasileiro, casado, securitário, com domicilio à Av.
Venezuela n9 3 - 209 andar, portador da carteira de identidade 09
03.003.776-6, expedida pelo /FP em 18.01.78, inscrito no CPF sob o co
606.382.307-72. e) aprovada a verba global mensal de Cr$ 10.000.000,00 pa
ra remuneração dos Administradores. Os Conselheiros ora eleitos decla=
ram sob as penas da lei soe não estão incursos em nenhum dos crimes pre
vistos em lei coe os impeçam de exercer atividades mercantis; flcom re
lacão a assuntos de interesse geral nada havia a ser tratado. APROVA=
ÇÃO E ASS/NATURA DA ATA: lavrada sob a forma siunãria e lida, foi esta
Ata aprovada soe todos os acionistas Presentes e assinada inclusive,pe
lo representante da empresa KPMG - PEAT mARMICK DREYFUSS - Sr.MARc0 AU
REMO DINIZ MACIEL - CRC-RJ 18.513-9. Rio de Janeiro, 31 de marco clõ
1993. a.a) José Carlos Fragoso Pires, Presidente da Assembleia - ANTO
NIO CARLOS DE OLIVEIRA COELHO, Secretário, p. Com panhia Nacional de
Alcalis S/A - HERCULANO 0090 LEAL DE ARAOJO. FROTA OCEÂNICA BRASILEIRA
S/A Por seu Presidenta JOS0 CARLOS FRAGOSO PIRES: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO
ALIANÇA S/A por seu Diretor FRANCISCO 2050 MALKONI: UN/cITRUS EXPORTA-
ÇÃO E IMPORTAÇÂO LTDA. por seu procurador ROBERTO D'ANDRCA,LUCIANO Gui
MARÃES CARVALHO, SURGIR ROBERTO GOMES DE PAIVA. PAULO SERGIO DE MELLõ
COITA. Cópia fiel do texto lavrado no Livro de Atas de Assemblêias Ge
rais.

(N9 12.378 - 16-9-93 - CR$ :I.166,00)

PORTARIA NP 130, DE 20 DE AGOSTO DE 1993
O DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONON/CO, usando da competência

subdelegada pela Portaria SUSEP no 109, de 25 de maio de 1992, do DO
PERTNTENDENTE DA SUPERINTENDUCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e tendo em vis
ta o disposto no artigo 77 do Decreto-lei ris 73, de 21 de novembrb de
1966 e o que consta do Processo SUSEP ne 001-2571/93,re50lve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 35 do Estatuto So
cial da SEGURADORA OCEÂNICA S/A, com sede na cidade do Rio de Janeiro
RJ, relativa a redução de seu capital social de CR$ 179.469.000,00(cen
to e setenta e nove milhões, quatrocentos c sessenta e nove mil cruzei
ruo reais) para CR$ 110.032.117,36 (cento c dez milhões, trinta e dois
mil, cento e dezessete cruzeiros reais e trinta e seis centavos), coo
forme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral ExtraordinI
ria realizada co 10 de junho de 1993.

-
ELIEKER FERNANDES TUNALA

Responsável

SEGURADORA OCEANICA S/A

C.G.0 09 036.125.094/0001-72

Assembléia Geral Extraordinária

DATA, ((ORA, LOCAL: 10 de junho de 1993, às 10:00 horas, na sede social,
na Av. Venezuela n9 3 - 209 andar. PRESENÇA: Acionistas representando a
totalidade do capital social conforme se ve'rifica pelas assinaturascons
tantas do Livro de Presença. MESA DIRIGENTE: Presidente: José Carlos Frit
doso Pires, Secretãrio: Antonio Carlos de Oliveira Coalhe. ORDEM 001I1,7
a) redução do capital social, sem modificação do número de açoes, obje-
tivando absorção dos prejuízos acumulados pela sociedade até o encerra-
mento do exercício de 1992; b) alteração da redação do artigo 39 do es-
tatuto social em decorrência da reduçao do capital acima; c) assuntos de
interesse geral. DELIBERAÇ9ES: As matérias constantes da OrdeM do dia
foram colocadas em discussao e votação, tendo sido tomadas por unanimi-
dade de votos as seguintes deliberações: a) aprovada a redução do capi-
tal social de Cr$ 179.469.000.000,00 para Cr$ 110.032.117.364,00 face a absorção
dos prejuízos acumulados no valor de Cr$ 69.436.882.636,00, mantidoiral
morado o nUmero de ações; b) aprovada, em decorrência da redução de ca=
pitai social a nova redação do artigo 39 do estatuto social, a qual pas-
sa a sara mminte: 'Artigo 39:0 capital social é de Cr$ 110.032.117.364,00 (Cento
e dez bilhões, trinta e dois milhões, cento e dezessete mil, trezentos
e sessenta e quatro cruzeiros) representado por 529.337.077 (Quinhentos
e vinte e nove milhões, trezentos e trinta e sete mil e setenta e sete)
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, podendo ser represen-
tadas por títulos múltiplos"; c) com relação a outros assuntos de inte-
resse geral nada havia a ser tratado. APROVAÇÃO E ASSINATURA DA AIA: la-
vrada sob a forma sumária, foi esta ata lida e aprovada por todos os a-
cionistas presentes. Rio de Janeiro, 10 de junho de 1993. na) Jose Car-
los Fragoso Pires, Antonio Carlos de Oliveira Coelho. p/Companhia Nacio
na) de A/caiis S/A - Herculano Jose Leal de Araujo. p/Frota Oceânica na
sfleira S/A - José Carlos Fragoso Pires. 9/Empresa de Navegação Aliança
S/A - Francisco José Malzoni; p/ Unicitrus Exportação e Importação Ltda-
Rnberto D'Andrea, Luciano Guimarães Carvalho, Sérgio Roberto Gomes de
Paiva, Paulo Sérgio de Mello Cotta. Cópia fiel do texto lavrado no Li-
vro de Atas de Assembléias Gerais.

(N9 12.377 - 16-9-93 - CR$ 15.181,00)

PORTARIA N9 136, DE 19 DE SETEMBRO DE 1993
O DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONOMICO, usando da competéncia

subdelegada pela Portaria OUSE? co 109, de 25 de maio de 1992, do
SUPERINTENDENTE DA SuPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e tendo em
vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei nO 73, de 21 de novembro
de 1966, cegos  consta do processo SUSEP nO 001-3.313/93,resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo le do Estatuto Social
da SKANDIA-BRADESCO COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS, com sede na
cidade de São Paulo - SP, relativa à mudança de sua denominação
social para ATLÂNTICA-BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS, conforme
deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 30 de julho de 1993.

ELIEZER FERRARDES TONAL!,
Responsável

SKANDIA-BRADESCO COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS
CGC MF N.A. 33 302 332/0001~00

GRUPO SRADESCO DE SEGUROS

ATA DA ASSEMBLélA GERAL EXTRAORD/NARIA DA SHANDIA - BRADESCO COMPANHIA
BRAS/LEIRA DE SEGUROS REALIZADA EM 30 7 1993 - CGC MF NO
33 302 332/0001-B0 DATA, HORA. LOCAL realizada aos 30 dias do Mès . de
JulhO de 1093. as 17h, na nade social. na Aveluda Paulista. 1415.
Purtr São Pau/o. SP PRESENCA acionIstad renresentando mals de dois
torcos do Ca p ital Socia/ com carente a voto, conforme se ver/fica de
Nua. assinaturas no Livro de Presença MESA Presidente Lazaro de
Mello Brandão, Secretario Ararind Sallum de Oliveira ORDEN DO DIA
a . examinar p ro posta do Conselho de admIniatracão rara alterar a razão
,alai de .mANDIA-BRADESCO COMPANn!A ORASILEIRA DE SEGUROS ra,a., - L.Ntice D0eD15C9 CONPANHIA DE SEGUROS, com a consenuehte modifIcario

r. do E,tatuto Soctal. GO outro, assuntos de Interesse
PUBLICAM] PROVIA o E2ital de CW,OCRÇãO fOt publicado np.
D.a.iu ra , : cial o, f .,: ;de de São Puulo'. em 21. 22 e 23 7 .5

	

)	 3	 re5P,cti,amente. e "Gazeta Nercantli", em 21. 22

	

-	 a...n., 10 5 e ê rer.pectiusment., LEITURA DE DOCUMENTOS	 c
3o1 /Ide. ,olocado sabre a mesa e entrenue a

	

1	 aenhareu a-lani , tae DELIBERAM] a naterla con,tante
. ../ colocada em dIsca,cào e .otacao, tendo nirp
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Jiteracaa dl :azia 	 ':,1J.L/A-BPA1C12C Co.',eLa/A
LEG1ROS cara a a ,..NIICA-ERAECS : COMFALAIA El 1EL0551, co. a
tan,e,aunte ,Od:fi,,CãO do ert:ga 1= do Ettatuto 101,11 que pas,aru a
, 1 .;urar kaam a ,egointe redac11o. dpOS a ruatiogacâo do pr occaoso co,,
Su pertntendencia de Isgur05 PrIvadO. - SUSU. Art /=, A
AILaN T IEA-BRAIESCO EDMPANalA DE SEGURCS e a ,a 0oc.edade anenama aae .e
re gera pelo p ro,ente Estatato e pe/a, dIs po:144et le ga, que lhe-coroe
aP/Icavela" Diate, o ,caa,or Pre,idente, que toda a asteraa ora
aPro,ada somente entrara ea , . 1901 e te tornara ,:etlra der,l, co
homolo gada pela Su pérontaneencra dr Seguros Privados - SUGEP e de
estarem atendldas toda, as e.x3enclas le gais de aroulvamento na Junta
Eomerelal e publicacão OUORLM DA DELIBERAC40 	 unanàmldade do 'oco,
dos aclonIstas presentes APROVAM E ASSINATURA DA ATA lavrada e
lida, c ot esta Ata a p rovada por todos os acloruttas p retentes e
asoànada aa: Pres:dente - Lacaro de Mello Brandáca Secretario -
Ararine Sallum de 0/Ive:ra. Acionistas LaZdr0 de Mello Brandào,
ArarIns Ganam de 01:vetra. Bradesso Seguro, S A - Arar:no Sallum de
01:.e:ra e Jar qe Estadia da Salva Declaramo, que a Presente e copla
rIel SMANDIA-BRAGESUC OS:MAM:0,1A BRASILEIRA DE SEGUROS	 aa: Earlc,
eAo r /lue Robert,on Te 'acate e Jorge Es1aelo da 1:1,

(t49 12.379 - 16-9-93 - CR$ 15.980,00)

BANCO CENTRAI, DO BRASIL
Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe do DEORP, em 01.09.93
9300399746- TERRA - COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Correção da ex-
pressão monetária do capital realizado de Cr$ 460.696.555,00 para Cr$
5.663.621.614,00 (AG0 de 24.04.93).

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 10.09.93
9300216157 - BANCO PORTO REAL S.A. - Cancelamento da autorização paru
instalar 02 (duas) dependências em Resende-RJ e autorização para insta-
lar dependências nas cidades de: 01 (uma) em Barra Mansa-RJ c 01 (uma)
em volta Redonda-RJ.

- Pelo Chefe do DEORF, em 13.09.93
9300207965 - SUPRA S.A. CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOWLIÁRIOS -
Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$
28.997.000,00 para Cr$ 1.541.054.000,00 (OCO/Es de 30.04 o 04.05.93)-

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 13.09.93
9300225830 - DIBENS S.A. - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS - Cancelamento da autorização para instalar 01 (uma) dependência
em Brasilia-DF (RD de 16.06.93).

- Pelo Chefe do DEORF, em 14.09.93
9200006522 - BANCO DOME S.A. - Mudança da denominação social para BANCO
CRÉDITO METROPOLITANO S.A. (AGEs de 23.09.91 e 13.11.91)

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 14.09.93
9300254269 - BANCO ITAMARATI S.A. - Autorização para instalar 01 (uma)
dependência em Curitiba-PR.
9300252183 - BANCO TECNICORP S.A. - Autorização para instalar 01 (uma)
dependência em Florianópolis-SC.
9300252722 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORM-SC - Adoção do
horário de 11:00 às 16:00 horas, para atendimento ao público, de segun-
da a sexta-feira, pelas instituições Financeiras Bancárias instaladas
no municiPio de Balneário Camboriú-SC.

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 14.09.93
9300250394 - BANCO BMC S.A. - Reforma estatutária (AGE de 18.08.93)

- Pelo Chefe do DEORF,em 15.09.93
9300194691 - AUTovALE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA. - Autoriza-
ção para operar no nivel 1 de atuação, para fins de constituição de
grupos de consórcio referenciados em automóveis, camionetas, utilitá-
rios e motocicletas.

CARLOS CORRÉA
Chefe

(Of. 09 753/93)

Ministério da Aeronáutica

COMANDO GERAL DE APOIO
PORTARIA N9 51/2EM, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

Prorrogação de Prazo do Plano de
de Absorção doe Encargo., Ope-
ração e Manutenção dos Serviços
de Salvamento e Combate a Incap
dios (PASESCINC), nos Aeroportos
Compartilhados, pela INFRAERO.

O COMANDANTE-GERAL DE APOIO, no uso de suas atribuiçdes,
tendo co vista o disposto na Portaria Ministerial N. 547/0344, de 12
Set. 91, o constante da Portaria COMGAP N. 053/2E34, de 04 Out. 91 e o
que consta no Processo N . 25-01/0599/93, resolve:

Art. 10 - Autorizar a prorrogação do prazo de transferência

de Absorção dos Encargos, Operação e ManUtençao dos Serviços de Sal-
vamento e combate a Incêndios para a Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, de que trata o N . III, item /,
letra "b" do Plano de Absorção dos Encargos, Operação 0 manutenção do.
Serviços de Salvamento e Combate a Incêndio. (PASESCiNC), referente
aos seguintes aeroportos:

AEROPORTO CONTRATO N . PRORROGADO ATE

Augusto Severo 003/SDAS-92 24 Jun. 94
Internacional do Rio de Janeiro 001/SDAS-92 23 Dez. 94
Guarulhos 005/0100-92 23 Dez. 94
Marte 006/0005-93 23 Dez. 94

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de mia
publicação em Boletim Externo do COMGAP.

Ten-nrig.-do-Ar - ENIR DE SOUZA PINTO

(Of. n4 202/93)

DESPACHOS

INEXIGIBILIDADE DE LM/TACÃO 99 10/93
A presente contratação tem como objeto o fornecimento de 02 (dois)
transceptores VHF-AM, 500, 9330, de fabricação exclusiva, na potencia de
50W, da TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A, conforme atesta a
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA ELÉTRICA E ELETRÔNICA/SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO (ABINEE/SINAEES), em sua declaração n . 0521/1/93, de 16.08.93.
Por conseguinte, fica a presente despesa.enquadrada no Inc. I, Art. 25,
Lei n . 8.666/93. Maj. Brim do Ar - JOSE SALAZAR PRIMO - Presidente da
CISCEA. Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos propostos,
na justificativa constante do Processo n . .35-00/2687/93, conforme
disposto no art. 26 da Lei n . 8.666/93. Ten Brig do Ar - ENIR DE SOUZA
PINTO - Comandante do COMGAP.

INEX/GIBILIDADE DE LICITAÇÃO 149 11/93
A presente contratação tem como objeto o fornecimento de
sobressalentes, de fabricação da TECNASA ELETRÔNICA PROFISSIONAL S/A.,
destinados ao apoio logístico dos radares secundários modele 01870,
instalados e em operação em diversos sítios do Projeto SISCEA, que sao
de fabricação exclusiva da, empresa no questão, conforme atesta a
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA ELETRIZA E ELETRONICA/SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO (ABINEE/SINAEE)), em sua declaraçao n . 06/3/1/93, de 12.08.93.
Por conseguinte, fica a presente despesa enquadrada no Inc. I, Art, 25,
Lei n . 8.666/93. Maj. Bris do Ar - JOSÉ SALAZAR PRIMO - Presidente da
CISCEA. Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos propostos,
na justificativa constante do Processo n . 35-01/2772/93, conforme
disposto no art. 26 da Lei n . 8.666/93. Ten Brig do Ar - ENIR DE SOUZA
PINTO - Comandante do COMCAP.

(Ofs. 090. 71 e 72/93)

Ministério da Saúde

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
flORTARIA NO 1.275, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAM NACIONAL DE SAODE, no uso de
suas atribuicdes legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, nas Leis no(s) 8.666. de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91, no
qt1C couber, no Decreto no 93.872, de 23.12.86, na Instrução
Normativa/SIN no 02, de 19.04.93, no que couber, e no q ue consta do
Processo no 25100.004049/93-53, resolve:

I	 - Aprovar o Plano de Trabalho 	 dos	 recursos
consi gnados na Lei no 8.652, de 29.04.93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA, no Estado do PARANA. COC no	 76.417.005.0001-86, no valor
de COR 4.950.000,00 (huatro milhdes e novecentos e cin quenta mi/ •
cruzeiros reais) destinado ao desenvolvimento de mudes de saúde em
Curitiba/PR, de acordo com o Plano de A p licação constante do processo
acima mencionado, publicado no Anexo I a esta Portaria.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivado desde que ha j a disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

•
III - A consi gnação, o empenho da despesa es liberação

dos recursos a que se refere o item I, são originários da Unidade
Orçamentária no 13075042823120141 - Transferência a
Municí p ios/investimentos. Elemento de Despesa no 4540.42 • conforme
Notas de Em p enho no 935E01275, de 15 de Agosto de 1993.

IV - O período de Execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil SIA, não podendo ser transferidos para
outra instituicão financeira, vedada a sua utilizacão de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá co De p artamento de O peraçdes - DEOPE, ou a

o
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q uem ele delegar, exercer a fiscalização e acom p anhamento das açÕes
p revistas para execução do sub-proJeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e reg ular ap licação dos recursos transferidos.

VII - Os beneficiários das transferências de que trata o
art. 26, p arágrafo 2o a p resentarão, até o 5/timo dia útil do mês de
fevereiro do ano subse q üente ao do recebimento, a com p rovação do bom e
regular emprego dos recursos,da União, mediante a p resentação dos
relatórios constantes dos anexos III, IV, V e VI da IN na 02, de 19 de
abril de 1993.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à Fundação Nacional de Sadde no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do término da execUção do
objeto.

IX - Os recursos serão mantidos em conta bancária
específica, somente sendo p ermitidos saques para o p ag amento de
despesas previstas no Plano de Trabalho, ou p ara ap licação no mercado
financeiro, nos casos em que o convenente for Estado, Munie(Pio,
Distrito Federal, suas entidades da Administração Indireta ou
Or g anizações particulares.

X - Fica estabelecido que os bens patrimoniais
produzidos ou ad q uiridos com os recursos desta transferência, serão de
propriedade do beneficiário após deelaracão de indor p oração destes ao
seu patrimanio.

Esta Portaria entra em vi g or na data de sua publicação.
HAROLDO RODRIGUES FERREIRA

ANEXO I

5 - Plano de A p licação (CRS 1,00)

1 NATUREZA DA DESPESA I 	 TOTAL	 : CONCEDENTE
: CODIGO I 	 + 	 + 	 .

1	 ESPECIFICAM	 1
i 	 + 	 + 	 + 	 +
I 4540.42 1 TransferêncIa/Munici-I 4.950.000 t 4.950.000 I

pios/Investimento	 I	 1:
i 	 + 	 + 	 + 	 + 	

:	 TOTAL GERAL	 1 4.950.000 I 4.950.000 I
n 	

DESPACHOS
Ref./Processo 0 $ 25100.002862/93-42
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Capitulo II, Seção 1
Artigo 24, Inciso V da Lei 8666/93, para aquisição de 5.000 (cinco)mill
Silves de gasolina e 10.000 (dez) mil litros de álcool, no valor total
de CR$. 633.478,50 (seiscentos e trinta e três mil,quatrocentoS e antes
ta e oito cruzeiros reais e cinquenta centavos), a favor da PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A, correndo a despesa no programa de tabalho 20080011,
5.5,3490-30, Fonte 0153, P.I.DF-PRE-32.

AGNALDO SOUSA BARBOSA
Diretor Geral do Departamento de Administração/

Ratifico, de acordo cem o Artigo 26, da Lei n , 8.666/93.

Brasília-DF, 13 de setembro de 1993
HAROLDO RODRIGUES FERREIRA

Presidente da Fundação

(Of. 09 267/93)

N.~1111.~111111.	

Ministério do Trabalho

Esta autorização tem validade de 3(trés) anos, a contar dal
data da publicação deste despacho.

De acordo com o parecer da Secretaria de Relações do Probo
lho, AUTORIZO a TENENGE ingenieria Y Construcciones $.A., com sede n-a-
Calle Reconquista 1166 piso 8 Capita/ Federal, Argentina, a contratar
até 77 (setenta e sete) trabalhadores brasileiros para trabalhar naque
le pais, de accrdo com a Lei no 7.064, de 06 de dezembro de 1982, regU
lamentada polo Decreto na 89.339, de 31 de janeiro de 1984 e Portaria
00 3.256, de 17 de agosto de 1989.

Esta autorização tem validade por 3(tres) anos, a contar da
data da publicação deste despacho.

WALTER BARELL/
(Of. no 2.273/93)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Em 10 de setembro de 1993
APOW/Vú Dd ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO

O Secretario de Relaç ges do Trabalho, no exercício do com-
petência de/egada pela Portaria 1052 de 4 de Dezembro de 1992, consi-
derando terem os re querentes eatisfeitos os requisitos para inclusão no
Arquivo de Entidade, Sindicais Brasileiras, previstos no arti gos 22 e
72 da In.trução Normativa 02 01 de 27 de a gosto de 1991, da ciência dos
processo, abaixo relacionados, nos termos do artigo 40 da mencionada
I.N., ficando aberto o prazo de sete dias, a partir da data da publica-
Coças, ',ora 3, partes interessadas passam apresentar impugnacão.

45000.005604/92 - Sindicato dou Servidores P26) sana de Paraguaçu-MG
Base Territorial - Munici p io de Paraguaçu. Cate goria - Saro/cloro
públicos municipais.

46000.005298/97 - Sindicato do, Trabalhadores nas Indústrias de
Artefatos de Couro, Calçado, Vestuário, Testa e Conexos da Região
de Balé-OS. Base Territorial - Municí pio de B39é. Categoria -
Trabalhadores nas indústrias de artefatos de couro e calçados,
vestuário, testil e conexos.

46010.924/47 - Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado
do Maranhão - MA. Base Territorial - Estado do Maranhão. Categoria -
Indústria da construção pesada.

46219.0:2,7O2/97 - Sindicato dou Trabalhadores nas Indústrias Extrativas
e de Beneficiamento de Cam p inas, Vinhedo, Valhinhos,	 Americana,
Limeira,	 Rio Claro, São Carlos, Arara quara,	 Piracicaba, Araras,
Leme,	 Pirassununga, 	 Porto Ferreira	 e Descalvado - SP. Base
Territorial	 -	 Municípios	 de Camp inas,	 Vinhedo,	 Velinhas,
Americana, Limeira, Rio Clara, Arara quara, São Carlos, Piracicaba,
Araras, Leme, Pirassununga, Porto Ferreira e Descaloado. Categoria -
Trabalhadores na indústrias extrativas e de beneficiamento.

46000.0052/2/93 - Sindicato dos Em presados em Postos de Serviços de
Combustíveis e Derivados de PetrOleo de Juiz de Fora e Reg ião - MG.
Base Territorial - Municí p ios- Juiz de Rara, Ewbanck da Cã/liara,
Santos Dumont, Barbacena, Barroso, Tiradentes, São João Sol Rei,
Lagoa Douradó,	 Carandaí, Bom Sucesso, São Tiago, 	 Lavras, Campo
Be/a,	 Boa 8,perança,	 Perdges,	 Três Pontas,	 Varginha, Três
Corae ger. Mar de Espanha, SaPucaia, 	 Mat/as Barbosa, Lima Duarte,
Bem Jardim de Mina.. 	 Santa Rita	 ela Jacutinga, Liberdade, São
Lourenço,	 Carvalhos, Cambu quira,	 Andrelándia, Buas
Fortes,	 Guide/Il.	 Astolfo Dutra, Rio Novo, São João NePomuceno,
Sluarani,	 Mercês. Tocantins,	 Guiricema,	 Viçosa, Tabuleiro,
Coraria/ P:chere. M .• ingá, Rodeiro, Olaria„ Dona Euzabta, Pequiri.
io-nldnr morta'	 1/onador Firmino, 	 Rio Preto, Marina de Minas.

C 7 tegar1/ - 4 m p reuados	 co postos de serviços de combustivels e de
rivado, de petróleo.

45u0. .w5o0.5/O7 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraguacu - MG.
Baóe Territorial - Municí pio de Paraguacú. Cate goria- Trabalhadores

IPROPONENTEI

	Veiam
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 16 de setembro de 1993

De acordo com o parecer da Secretaria de Relações, do Traba
lho, AUTORIZO a empresa estrangeira TENENGE Chile Ingenieria O Constrj
aciones S.A., com sede na Calle Marchant Pereira, 221, Piso 3 308/309=
Santiago Chile, a contratar até 7715e0enta e sete) trabalhadores bra
sileiros para trabalhar naquele pais, de acordo com a Lei ne 7.064, do
06 de dezembro de 5982, regulamentada pelo Decreto co 89.339, de 31 de
janeiro de 1984 e Portaria ris 3.256, de 17 de agosto de 1989.

Esta autorização tem validade de 3(trés) anos, a contar da
data da sua publicação.

De acordo com o parecer da Secretaria de Relações do Traba
lho, AUTORIZO a CONSTRUCTORA NORBERTO ODEBRECHT DE VENEZUELA C.A., em
presa estrangeira com sede na Avenida Venezuela, Torre Clement, Pid5
Mezzanina, Oficina A, El Rosal, Caracas Venezuela, a contratar até 95
(noventa e cinco) trabalhadores brasileiros para trabalhar naquele pa-
is, de acordo com a Lei n4 7.064, de 06 de dezembro de 1982, regulamen
lado pelo Decreto ne 89.339, de 31 de janeiro de 1984 e Portaria 	 nVI
3.256, de 17 de agosto de 1989.

4,0,).00e 752'97 - Sindicato dos Servidores e Funcionários Ativos e
lnati.os SINFAS do Municí p io de Três Pontas - MG. Base Territorial -
Município de Trêt Ponta,. Categoria - Servidores e funcionários ativos
e inativo,.

A6eue.4.517(e7. - Sindicato do. Trabalhadores nas Indústrias e
alcei 'm iam': dn Ap ,e/ho, E I etricos, Eletrgnicos e Similares da Estado do
Amarem, - AM. Ba,e Territorial - Estado do Amazonas Cate goria -
Trabilhadore, no_ indústrias e montagem de a parelhos e/atricos,
eletrgnicos e similares.
.16.~(W2e/e7 - Sindicato do. Trabalhadores na Indústrias Químicas,
Petroluimicaa.	 Farmacéuticas, Tintas e Vernizes, P/astico., Resinas
Sintéticas,	 Erlo,Ivoi,	 Sabão,	 Velas, Oleos	 e Similares do
8,- n ade do P . r5 - PA. Bnee Territorial - Estado do Fará Categoria -
Traba/hadon,	 na,	 indústrias	 químicas,	 • Petroquímicas,
farmaceuf i r a •	Iinta.,	 vernizes, p lásticos, resinas sintéticas,

Plee.vo	 •,,t2ce velas, ólvos e timaarea.

Em 13 de setembro de 1993
ARVLIIV(1 if (241IDADES SINWICAIS PRAS/LEIRAS

O Serrotaria de Relac ges do Trabalho, no exercício da com-
Petênc,a p revisti na Portaria Ne. 1052 de 04 de Dezembro de 1992, tendo

,
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em ri,tzi a In 1 .ução Normativa nR ,m l. de 27 de agozt m de 1 9 1, e em fa-
ce da, Im pugnac6e, apresentadas peia, Entidades Sindirai, abai-o rela-
cionadas. dá publicidade aos intere,rados para os fina de .iireito.

ROQUE APARECIDO DA SILVA

IMPUGNADO : Sindicato das Coo perativas Agro pecuários do Estado	 de
São Paulo - SP.
Proce,so NO 46000.001754/97
IMPUGNANTE : Sindicato dos Comissários e Consi gnatários do Estado de
São Paulo - SP.
Processo NP 46010.003998/93

IMPUGNADO 1 Federação Nacional das Agâncias de Nave gação Marítima e
dos O peradores Portuários - SP.
Processo BUI 46000.001897/93
IMPUGNANTE : Federação dos A gentes AutOnomos do Comércio do Estado do
Rio Grande do Sul - RS.
Processo NO 46010.004077/97

IMPUGNADO 1 Sindicato dos Trabalhadores, Motoristas em Geral, 0.14-
dantes de CaminhBes, Conferentes, Frenttstas, Escriturários e
Adminmistracão, nas Em presas de Trans portes Rodoviários de Cargas
Li quidas, Gasosas, Combustíveis, Seca, Fracionada, A Granel e em Geral
de Ponta Grossa - FR.
Processo N2 46000.002473/93
IMPUGNANTE : Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio
Processo N.9. 46000.005830/93
1MPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e
Derivados de Petreleo do Estado do Paraná - PR.
Processo NO 46000.005335/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores, Motoristas em Geral,AJudan-
te, de CaminhEes,Conferentes,Frentistas,E,criturários e Administracão
das Empresas de Trans portes Rodoviários de Cargas, Li quidas, Gasosas,
Combustíveis, Secas, Fracionada,A Granel e em Geral de Telâmaco
Borba-SINTRACART.
Processo N2 46000.002474/93
1MPUGNANTE : Federação Nacional dos Trabalhadores na Movimentação de
Mercadorias .em Geral, Auxiliares de Administracão no Comércio de Café
em Geral e Auxiliares de Administração de Armazéns Gerais.
Processo NP. 46000.005327/93
1MPUGNANTE 1 Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio
Processo NO 46000.005832/93

IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 	 e
Derivados de Petreleo do Estado do Paraná - PR.
Processo NO 46000.005334/93

IMPUGNADO : Sindicato do. Em pregados em Indústria de Borracha	 e
Plástico da Região do Cariri - CO.
Processo NR 46000.002632/93
IMPUGNANTE 1 Confederacão Nacional dos Trabalhadores na Indústria
Processo 112 46000.004777/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Empresados em Entidades Sindicais de Santo
André,São Bernardo do Cam po, São Caeteno do Sul, Diadema, Re g i das
Cruzes, Suzano, Mauá, Ribeirão Pires 	 e Rio Grande da Serra.
Processo NO 46000.003945/93
IMPUGNANTE 1 Sindicato dos Empregados co Entidades Sindicais do Co-
mércio do Estado de São Paulo - SP.
Processo NO 46010.004060/93

. IMPUGNADO	 Sindicato dos Trabalhadores nas Distribuição de Volculos
Automotorbs e Máquinas Pesadas de Ananindeua - PA.
Processo NP. 46000.003946/93
1MPUGNANTE : Confederação Nacional dos Trabalhadores co Comércio
Processo NO 46000.005703/93

IMPUGNADO 1 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Constru-
ção Civil de Montagenu Indástriais e Insta/a ges	 Eletricas,
Pinturas,	 Construção	 Pesada.	 de Estradas,	 Pavimentação e
Terrap lanagem, Cimento, Cal e Gesso, de	 Produtos de Cimento, e
Ciarias. Cerâmicas, do Mobiliário e Mármores e Granitos de itapevi.
Processo NR 46000.00403//93
IMPUENANTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção
Pesada do Estado de São Paulo.
Processo NO 46010.003951/93

IMPUGNADO 1 Sindicato Nacional dos Revendedores Inds pendentes	 de
Veiou/os Automotores.
Processo N.9 46000.004050/93
IMPUGNANTE 1 Federacâo do Comércio do Estado do Es p írito Santo - ES
Processo NO 46010.004056/93
/MPUGNANTE : Sindicato do, Em p resados no Comércio de Curitiba
Processo NO 46010.004197/93
/MPUGNANTE : Federação dos Em pregados no Comércio do Estado do Paraná
Processo BISI 46010.004198/93
1MPUGNANTE 1 Federação do Comércio Varejista no Estado do Rio de Ja
neiro - RJ.
Processo NB 46000.006184/93.
/MPUGNANTE 1 Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio
Procesgo N2 46000.006227/97

TMPUGNADO	 Sindicato dos Trabalhadores do Norte do Estado de São
Paulo na, Indústrias do Vestuário e Outras - SINDINORTESP.
Processo NP. 46.00.004054/93
1M PUENANTE I Confederacão Nacional dos Trabalhadores na Indústria
Pr00W,0 NR 46000.005438/93
WFUGNANTE l Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Luvas,Bol-
na e Peles, de Re, quardo e de Material de Segurança P PcotecTio ao
Trabalho no Estado de São Paulo - SP.
Pcocer,o 52 46.'10.0040,9/9"

IMPUGNANTE 1 Federação Interestadual dos Trabalhadores na 	 Indústria
Courerra do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais.
Processo 112 46010.004040/93
/MPUGNANTE 1 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Curtimento
de Couros e Peles e de Artefatos de Couro e Sucedâneos em Geral de
São Paulo - SP.
Processo NO 46010.004041/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Concessionárias dos Ser-
vimos de Captarão, Tratamento e Distribuição de Agua do Estado do
Paraná - PR.
Processo TIR 46000.004173/93
IMPUGNANTE 1 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 	 de
Foz do l guaçú - PR.
Processo NO 46010.004007/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiacão,Te-
celagem, Tintura e Vestuário de A grolândia - SC.
Processo NO 46000.004375/93
IMPUGNANTE : Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria
Processo NO 46000.005439/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção-
Civil e Pesada, Pe quenas e Grandes Estruturas, Terraplanagem, Montagens.
Industrial, Instalados Elétricas e Hidráulicas, do Mobiliário e
Artefados de Madeira, da Cerâmica, do Marm gre e Granito, do Cimento
e de Produtos de Cimento e Amianto de Presidente Prudente e Região-SP.
Processo N2 46000.004432/93
IMPUGNANTE 1 Sindicato das Trabalhadores nas Indústrias da Construção
Pesada do Estado de São Paulo.
Processo N2 46010.003590/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Em pregados das Empresas Locadoras de E qui-
pamentos e Má quinas de Terraplengem do Estado de São Paulo - SP.
Processo N2 46010.002905/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Empregados de Agentes AutEnomos do Comér-
cio, em Empresas de Assessoramento, Perícias,	 InformacEes e Pesquisas
e de Empresas de Serviços Contábeis de Santo André e Região - SP.
Processo NO 46000.004949/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Empre gados de Agentes Autanomos do Comér-
cio. em Empresas de Assessoramento, Paririas, InformasSes e
Pes quisas e de Empresas de Servidos Contábeis de Santos e Re g ião - SP.
Processo NP. 46000.004969/93
/MPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados de Agentes AutEnomos do Comér-
cio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informaaes e Pesquisas
e de Empresas de Serviços Contábeis de Aracatuba e Região - SP.
Processo NP. 46000.004970/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em p regados de Agentes Autânomos do Comér-
cio e em Em presas de Assessoramento, Perícias, InformaçEes e Pesquisas
e de EmPresas de Serviços Contábeis de Campinas e Região.
Processo N2 46000.005047/93
IMPUGNANTE 1 Sindicato dos Empregados de Agentes AutEnomos do Comér-
cio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, InformasSes e Pesquisas
e de Em presas de Serviços Contabeis no Estado de São Paulo - SP.
Processo N2 46000.005048/93
IMPUGNANTE 1 Sindicato dor. Empregados de Agentes AutOnomos do Comér-
cio e em Emp resas de Assessoramento, Perícias, Informacães e Pesquisas
e de Empresas de Serviços Contábeis de Ribeirão Preto e Região - SP.
Processo NR 46000.005049/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Empregado. de Agentes Autânomos do Comér-
cio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, InformasSes e Pesquisas
e de Empresas de Serviços Contábeis de Araraquara e Região - SP.
Processo NR 46000.005051/93

IMPUGNADO 1 Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecãnicas e de
Material Elétrico de Umuarama- PR.
Processo 82 46010.003602/93
IMPUGNANTE : Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas-SINDIMAQ
Processo NR 46010.004001/93
IMPUGNANTE 1 Sindicato Nacional da Indústria de Trefilação e Lamina-
cão de Metais Ferrosos - SICETEL.
Processo Nfi 46000.005322/93
IMPUGNANTE : Sindicato Interestadual da Indústria de Materiais
Equi pamentos Ferroviários e Rodoviários.
Prore,so NO 46000.005437/93
(Of. n9 144/93)

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 485, DE /5 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOC/AL, co uso da atribui
40 que lhe confere o artigo 38 da Lei co 6.435, de 15 de julho de
1977, a' tendo co vista a manifestação da Secretaria da Previdéncia Com
plementar no Processo MPAS n. 018.226/80, resolve:

1	 Art. 10. Aprovar as alterações propostas para o parágrafo único
do artigo 10; parágrafo 50 do artigo SO; parágrafo 15 do artigo 70;
artigo 12 .caput"; supressão do parágrafo 40 do artigo 13; artigb 17;
artigo 35, inciso I letra C; artigo 61 "caput . e parágrafo 10 e 2O; ar
tigo 65 "caput . e exclusão do parágrafo único; artigo 66 "caput . e
tigo 67 do Estatuto da Fundação Assistencial e Previdenciãria da ExteW
são Rural co Rio Grande do Sul - FAPERS, conforme consta às fio. 2967
314 do mencionado processo.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ANTONIO BRITTO
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PORTARIA N9 495, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA PREvIDENCIA SOCIAL, no uso da atribui
çáo que lhe confere o artigo 57, da Lei ne 6.435, de 15 de julho de
1977 e, considerando as razões constantes do Relatório do Interventor,
resolve:

- Prorrogar, até o dia 13 de março de 1994, a contar de 16 de
'Setembro de 1993, o prazo estabelecido na Portaria no 103, de 18.03.93,
publicada no DOU de 19.03.93, seção I, página ne 3.344, referente à
Fundação CEAL de Assistência Social e Previdência - FACIAL.

ANTÔNIO BRITTO

(Of. n9 213/93)

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO N . 39, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N . 612, de 21 de julho de 1992 e nos S 20 e 5 4 . , do art. 10
da Resolução No 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência Do-
cial - COPO nos seguintes municípios do Estado de Alagoas:

• CMPS - PADRÃO //: Arapiraca, Debico Gouveia, Palmeira dos
Indico, Penedo e São Miguel dos Campos.

ANTÔN/0 BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N . 40, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competència e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N. 612, de 21 de julho de 1992 e nos 5 20 e 5 4 . , do art. 10
da Resolução N. 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado do AnasonaS:

ÇMPS - PADRÃO 	 Manaus.

CMPS - PADRÃO II: Parintins e Itacoatiara.

ANTU/0 BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N. 41, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdéncia Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N . 612, de 21 de julho de 1992 e nos 5 20 e 5 4 . , do art. 1.
da Resolução N. 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve: 	 •

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado do Ceará:

Crateús, Crato, Iguatu, Juazeiro do Norte,
Quixadá e Sobral.

ANTÔNIO BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N. 42, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Providencia Social, co sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 2Ie setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 \do
Decreto N . 612, de 21 de julho de 1992 e 005N5 2 5 e 5 4 5 , do art. 1,
da Resolução No 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizara instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - COPO nos seguintes municípios do Estado do Espírito Santo:

CMPS - PADRÃO E, Vitória, Vila Velha, Cariacica, Cachoeiro do
Itapemirim e Colatina.

VenéCi :
 Alegre' Aracruz, Linhares, São Mateus e Nova

ANTONIO BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N . 43, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993
O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua

Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N . 612, de 21 de julho de 1992 e cos 5 20 e 5 4 0 , do art. 1.
da Resolução N. 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social' , resolve':

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado de Goiás:

CS-1.__D-1: Goiânia.

COPO - PADRÃO i/: Anápolis, Catalão, Ceres, Goiás, Ipameri,
itumbiara, Jataí, Rio Verde e Uruaçu.

ANTÔNIO BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N . 44, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N . 612, de 21 de julho de 1992 e nos 5 20 e 5 4 0 , do art. 1.
da Resolução N. 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizar a instalação de 'Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado de Minas Gerais:

COPO - PADRÃO I: Barbacena, Belo Horizonte; Batia, Conselheiro
Lafaiete, Contagem, Divinópolis, Governador Veladores, Ipatinga, Juiz
de Fora, Montes Claros, Patos de Minas, Poços de Caldas, Sete Lagoas,
Teófilo Otoni, Uberaba, Uberlândia e Varginha.

CMPS - PADRÃO II: Alfenas, Ararmos.), 	 Araxá, Caratinga,
Cataguases, Congdnhas, Coronel Fabriciano, Curvelo, 	 DiaWantina,
Formiga, Guaxupé, Itabira, Itajubá, Itaúna, Ituiutaba, João
Monlevade, Lavras, Leopoldina, muriaé, Nova Lima, Ouro Preto, Pará de
Minas, Passos, Patrocínio, Ponte Nova, Pouso Alegre, São João Del
Rei, São Sebastião do Paraíso, Timóteo, Três Corações e Ubá.

ANTÔNIO BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N . 45, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N. 612, de 21 de julho de 1992 e nos 5 20 e g 4 5 , do art. 1.
da Resolução N. 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado do Mato Grosso do Sul:

COPO - PADRÃO I: Campo Grande.

CMPS - PADRÃO II: Aquidauana, Corumbá, Dourados, Jardim, Nova
Andradina, Paranalba, ponta Porã, Rio Verde, Três Lagoas e Navirat.

ANTÔNIO BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N . 46, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N . 612, de 21 de julho de 1992 e nos 5 2 . e 5 4 0 , do art. 1.
da Resolução N. 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdênéia So-
cial - CMPS cos seguintes municípios do Estado de Pernambuco:

CMPS - PADRÃO 	 Caruaru, Jaboatão dos Guararapes, Petrolina,
Paulista e Recife.

COPO - pADRÃO II: Garanhuns, Arcoverde, Limoeiro, Salgueiro,
Serra Talhada 'e Barreiros.

ANTÔNIO BR/TTO
Presidente

•
RESOLUÇÃO N . 47, DE 9 DE 'SETEMBRO DE 1993

O Plenário do conselho Nacional de Previdência Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N . 612, de 21 de julho de 1992 e nos 5 2 , e 5 4 0 , do art. 10
da Resolução N. 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado do Piauí:

CMPS - PADRÃO 	 Campo Maior, Floriano, Parnalba e Picos.

ANTÔN/0 BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N . 48, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N. 612, de 21 de julho de 1992 e nos 5 20 e 5 4 0 , do art. 10
da Resolução N. 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:,



-.vage(

N? 178 SEXTA-FEIRA, 17 SET 1993
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 13935

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado do Rio Grande do Nor-
te,

2;i11,1~2j.. Mossoró.

Çffiâii_2tFiP.R811.11. ; Caicé.

ANTONIO ORITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N. 49, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto N. 612, de 21 de julho de 1992 e nos § 2 . e § 4 0 , do art. 10
da Resolução N . 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado de Santa Catarina.

Mi_,3_11411g.R.Q.ji . Florianópolis, Blumenau, Chapecó, Criciúma,
Itajaí, Joinville, Lages, Rio do Sul e Tubarão.

Ararangmá, Biguaçu, Braço do Norte, Brusque,
Caçador, Canoinhas, Campos Novos, Capinzal, Concórdia, CuritibanOS,
Ibirama, Içara, Imb/tuba, Jaragd do Sul, Joaçaba, Laguna, Lauro
Müller, Mafra, Maravilha, Orleans, Palhoça, POrt0 OniãO, São Joaquim,
São José, São Francisco do Sul, São Lourenço D . Oeste, SãO Bento do
Sul, São Miguel D . Oeste, Timbó, Videira, Urussanga e Xanxerê.

ANTONIO BRITTO
Presidente

RESOLUÇÃO N. 50, DE . 9 DE SETEMBRO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, co sua
Reunião Ordinária realizada no dia 9 de setembro do corrente ano,
dentro de sua competência e de acordo com o disposto no Art. 130 do
Decreto Na 612, de 21 de julho de 1992 e nos § 20 e A 4 0 , do art. 1.
da Resolução N a 3, de 27 de janeiro de 1993, do Conselho Nacional de
Previdência Social, resolve:

Autorizar a instalação de Conselho Municipal de Previdência So-
cial - CMPS nos seguintes municípios do Estado de São Paulo:

Araçatmba, Araraquara, Baurú, Campinas,
Guarunos, Itapetininga, Jundiai, Marina, Osasco, Ouninhos,
Piracicaba, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São Bernardo do
Campo, São João da Boa Vista, São Joáé dos Campos, São José do Rio
Preto, Santo André, Santos, São Paulo, Sorocaba e Taubaté.

ANTONIO BRITTO
Presidente

MO. n9 213/33/

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Arrecadação e Fiscalização

ORDEM DE SERVIÇO 119 81, DE 4 DE AGOSTO DE 1993

Dispõe sobre lavratura de Auto-de-Infração - AI, aplicação de multa e
dá outras providências.
FUNDAMENTAM:
Leis nAs 8.212 e 8.213, de 24/07/91 e alterações posteriores
Lei n1 8.641, de 31/03/93
Decretos nos 612 e 613, de 21/07/92 e alterações posteriores
Decreto cl 832, de 07/06/93.
DIRETOR DE ARRECADAM E FISCALIZAM 00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o arti go 175, in-
ciso III, do Re g imento Interno do INSS, aprovado p ela Portaria NOS ot
458, de 24 de setembro de 1992,
CONSIDERANDO o disp osto no artigo 33 da Lei n5 8.212/91 e no arti go 114
do Re gulamento da Or ganização e do Custeio da Se guridade Social-ROCSS:
CONSIDERANDO a necessidade de uniforeizar os p rocedimentos para emissão
de AUTO-DE-INFRAM - AI, quando da constatação de infração à le g isla-
ção previdenciária;
CONSIDERANDO, i g ualmente, a necessidade de estabelecer nova orientação
Para a p licação de multa p or infração à legislação previdenciária,
resolve estabelecer os seguintes procedimentos:
FINALIDADE
1 - O Auto-de-Infração - Al destina-se a registrar a ocorrência de in-
fração praticada contra a Seguridade Social e a possibilitar a instau-
ração do res p ectivo processo de infração.
LAVRATURA E ENCAMINHAMENTO
2 - A /avratura do Al compete, p rivativa...int°, ao Fiscal de Contrzbul-
des Previdenciárias - FCP no p leno exercido de suas funções.
2.1 - Quando constatada a ocorrência de infração a dis p ositivo da le-
g islação p revidenciária, o Al devará ser lavrado de imediato, sob pena
de res p onsabilidade, contendo descrição p ormenorizada da infração e das
circunstâncias em que foi praticada, indicando local, dia e hora de sua
lavratura.
3 - Em uma mesma ação fiscal, será lavrado apenas um Al por tipo de in-
fração, exceto nos casos abaixo, em q ue serão lavrados A/ distintos:
a) por obra de construção civil não matriculada no INSS, no prazo le-
gal:
b) por acidente de trabalho não comunicado co INSS dentro do prazo le-
gal:
c) por estabelecimento não matriculado no INSS, no p razo legal, quando

não sujeito a Re g istro do Comércio:
3.1 - A concessão de alvará de construção sem eatricula no INSS e a ...-
Pedido de habite-se sem Certidão Negativa de Débito - CAD constituem
infraçües distintas, devendo constar do AI tanto a dispositivo da lei
quanto do ROCSS, p odendo p ara cada um dOS Cates ser lavrado a p enas um
Al, desde que ee seu cam p o 16 ou ee relatório complementar meia rela-
cionada individualeente a ocorrência. •
3.2 - Nos casos abaixo poderão ser lavrados A/ distintos ou se único AI
desde que na seu cam p o 16 ou ee relatório com p lementar seja relacionada
individualmente a ocorrência das infrações:
a) por óbito não informado ao INSS:
b) por se gurado ~regado • trabalhador avulso não inscritos para os
efeitos da Previdência Social pela empresa ou sindicato;
c) p or ato praticado sem o documento coeprobatírio de inexistência de
débito, quando a sua apresentação estiver legalmente prevista.
d) por re passe feito p ela Federação/Confederação da parcela de partici-
p ação na renda dos espetáculos ao clube de futebol. sem a e:adile/a de
com p rovação do recolhimento da contribuição descontada dos ~regados.
3.3 - Na caso de ação Fiscal desenvolvida no estabelecimento centrali-
zador, caberá a emissão de apenas me AI por infração cometida pela ...-
presa.
3.4 -Na caso de ação fiscal desenvolvida no estabe/ecimento centrali-
zado. caberá a eeissão de AI nesse estabelecieento, reeetendo-o à Ge-
rência Re gional de Arrecadação e Fiscalização - GRAF jurfsdicionante do
estabelecimento centralizador, para julgamento (emissão de DA).
3.5 - Nos irdes ou entidades da administração direta • indireta fede-
ral, estadual, do Distrito Federal ou municipal, o Al dosara ser lavra-
do na pessoa do dirigente, em relação ao período de sua g aaa ã a .
3.5.1 - Consideram-se dirigentes:
a/ - no Poder Executivo:
- Prefeitura e Secretaria Municipal - o Prefeito;
- Governos Estadual e do Distrito Federal e respectivas Secretarias - o
Governador;
- União e Ministério - o Presidente da República.
b) - no Poder Legislativo:
- Senado Federa/ - o Presidente;
- Câmara dos Deputados - o Presidente;
- Asseebleia Legislativa - o Presidente;
- Câmara Municipal - o Presidente.
c) - no Poder Judiciário:
- Sup remo Tribunal Federal - o Presidente;
- Su p erior Tribunal de Justiça - o Presidente;
- Demais Tribunais - os res p ectivos Presidentes.
d) - na entidade vinculada a qual quer um dos poderes:
- Autar quia - o Presidente ou o Superintendente, conforme a estrutura
or ganizacional da entidade;
- Fundação Pública - o Presidente;
- Em p resa Pública - o Diretor-Presidente.
3.6 - Nos cartários, o titular de serventia é pessoalmente responsável
p ela infração a dispositivo da legislação providenciaria, em nome do
qual deverá ser lavrado o AI.
4 - Na hi p ótese de encerramento de atividade de eeeee sa autuada, o Al
será lavrado em seu nome, seguido da expressão:
"na p essoa do 	 " ( qualificação do titular, s écio- geren-
te. sécio-remanescente, diretor-presidente, liquidante etc).
5 - Ocorrendo sucessão, o AI será lavrado em nome do sucessor, mencio-
nando-se, a seguir, o antecessor ou antecessores, se houver infração
praticada ao tempo destes, re g istrando no relatório fiscal a eeeee como
se deu a sucessão.
Ex.: "...inume da empresa sucessora) sucessora de... Inc.. da empresa
sucedida)...
6 - Na em presa co falência, concordata. dissolução ou liquidação Judi-
cial ou extraJudicial, deverão ser autuados o síndico, o comissário ou
o li q uidante, sempre que ocorrer recusa ou sonesaçio de qualquer docu-
mento ou a sua apresentação deficiente, ...e/ativamente aos documentos
sob sua guarda.
6.1 - Nesses casos, o AI será lavrado ee nome do res ponsável, devendo-
se identificar a situação da em p resa no cam p o 16.
7 - O AI, pré-numerado, será preenchido preferencialmente em letra de
forma legível ou à máquina, se. emendas ou rasuras, em 2 (duas) vias.
8 - As duas vias do AI terão a seguinte destinação:
a) 1.5. via - instaura o p rocessada infração e será entre gue Juntamente
com o Boletim de Produção Fiscal - BPF ao Supervisar de E qui ... .1.• •
encaminhará, ads exame formal, ao setor de cobrança para preenchimento
do Comando de Cadastramento de Débito - CCD p ara cadast eeeee to e aposi-
do da eti queta =AO;
b) 23 via-será entregue pelo FCP ao autuado ou ao seu representante
legal, mediante assinatura e qua/ificação na IA via.
8.1 - Se o Al for assinado por p rocurador, noeeado mediante instrumento
público, serão anotadas, no dee° " qualificação", as referências da
Procurarão (cartório, livro, folhas, número e data/ ou, se p or Instru-
mento particular, será juntada a res pectiva procuração.
8.2 - Ocorrendo a ausência da p essoa qualificada para assinar o Al ou a
recusa de assinatura, deverá, FCP remeter a 23 via ao autuado, median-
te registro postal com AR, p referencialmente no mesmo dia ou no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis da sua lavratura, re gistrando no campo
.assinatura do autuado", o seguinte:
"Ausente" ou "Recusou-se a assinar..
"Remetida a 20 via ao autuado, mediante o Re g istro Postal n2 _ _ _ - -

9 - O FCP deverá relatar, no campo "descrição dos fatos e enquadramento
le gal", de forma precisa e circunstanciada, as razBes da autuação, men-
cionando, se for o caso, a ocorrência de agravantes, conforme íti. 12.
9.1 - A identificação dos co-responsáveis pela empresa deverá constar
do relatério fiscal.
9.2 - O AI lavrado par infração ao artigo 52 da Lei n2 8.212/91 deverá
conter a discriminação dos valores das bonificadas, dividendos, cotas
ou p artici p ação nos lucros, com os res pectivos períodos em que foram
1,2905.

CANCELAMENTO OU INUTILIZAM
10 - O Al emitido com erro ou rasura será substituído, e suas 2 (duas)
vias serio encaminhadas juntas ao BPF, com o registro do motivo da inu-
tilização e a indicação do número do Al emitido em substituição.
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APLICACAO DE MULTA
// - A multa Por infração a dis positivo da / egisla C ão Previdenciária
decorre de julgamento de auto-de-infração considerado procedente.
11.1 - Por infração a qualquer dis p ositiva das Leis nRs 8.212 e 8.213,
de 24/07/91 e ao 5 21 do artigo 12 da Lei n2 8.641, de 31/03/93, exceto
no que se refere a p razo de recolhimento de contribuicées. fi ca o res.
Ponsável sujeito a multa variável, contorceu gravidade da infração e
de acordo com os seguintes valores:
a) - entre 01 (um) e 100 (cem) vezes o valor mínimo nas infraçaes pre-
vistas no art. 107. I, do ROCSS (códi gos Fund. Le g al 30, 31, 32 e 33 do
anexo II):
b) - entre 10 (dez) e 100 (cem) vezes o valor mínimo nas infraçAes pre-
vistas no art. 107, II, do ROCSS (cOdigos de Fund. Le gal 34, 35, 38, 41
a 45, 47 a 50 do anexo II):
c) - de um valor mínimo para as demais infrações a dispositivos para os
quais não haja penalidade expressamente cominada, conforme ar t. 108 do
(OCOS (códigos Fund. Legal 56, 57 e 99 do anexo II):
d) - de SOE (cinquenta por cento) das quantias que tiverem sido Pagas
ou creditadas por empresa em débito para com a Se guridade Social, con-
forme previsto no art. 109 do ROCSS (cód. Funil. Le gal 51 e 52 do Anexo
II). inde p endentemente da limite máximo estabelecido pelo art. 107 do
ROCSS:
c) - entre os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição, por
acidente de trabalha não comunicado dentro do prazo, conforme estabele-
cido na art. 110 do ROCSS (cód. Fund. Legal 53 do anexo II).
11.1.1 - Considera-se salário-de-contribuição, para efeito de aplicação
da multa a que se refere a letra . e . , os valores constantes da .Tabela
de Contribuição do Segurado Empregado, inclusive Doméstico e Trabalha-
dor Avulso", vigente na data da lavratura do AI.

CIRCUNSTANCIAS AGRAVANTES
12 - Constituem circunstãncias a gravantes da infração, das quais de p en-

derá a gradação da multa, ter o infrator:
a) - tentado subornar servidor dos 4rgãos competentes:
b) - a g ido co. dolo, fraude ou má-fé:
c) - desacatado, co ato da ação fiscal, o agente da fiscalização:
d) - obstado a ação da fisca/izacão:
e) - ser infrator reincidente.
12.1 - Caracteriza-se reincidência específica a prática de nova infra-
ção a um mesmo dis p ositivo e reincidência genérica a prática de nova
infração de natureza diversa, por uma mesma p essoa ou pela seu suces-
sor, 1 le g islação p revidenciária, dentro de cinco anus cantados da data
em. que houver p assado co Julgado administrativo a decisão candenatória
referente à infração anterior, até a data da lavratura do AI que regis-
trou a ocorrência da nova infracão.
12.1.1 - Nos casos em q ue o infrator res p onder pessoalmente p ela mul-
ta, não haverá caracterizacãa de sucessão.
12.2 - A lavratura da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - SELO
não í considerada circunstãncia agravante.

CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES
13 -As multas p oderão ser atenuadas na ocorrência das seguintes cir-
cunstâncias:
a) boa fé ou manifesta i gnorãncia do infrator:
h) ter o infrator corri g ido a falta até a decisão administrativa de

•	 stincia.
GRADAM DE MULTAS

14 - As mu/tas serio aplicadas da seguinte forma:
a) na ausência de a gravantes, será aplicada nos valores mínimos (base)
estabelecidos conforme o caso:
b) as agravantes das letras n a. e . b . do item 12 elevam a multa em
três vezes:
c) as a gravantes das letra 'c" e . d. do item 12 elevam a multa em
duas vezes:

.d) a a pravante da letra . e. do item 12 eleva a multa em três vezes a
cada reincidência es p ecifica e em duas vezes a cada reincidência gené-
rica:
e) em caso de ocorrêncZa da infração referida na letra . e. da subitem
11.1, a multa será elevada em duas vezes a cada reincidência:
f) havendo concorrência entre as agravantes das letras "a . a . d	 do
item 12, prevalecerá a quela que cais el eve a multa:
g) havendo concorrência entre a a gravante da /atra	 .e.	 e quaisquer
das demais a gravantes do item 12, ambas serão consideradas na aplicação
da multa:
h) havendo concer,ência de reincidência genérica e es p ecifica, deverá
prevalecer a especifica.
14.1 - Os AI lavrados anteriormente à vigência do Decreto n2 356/91 pião
serão considerados p ara efeito de reincidência.
14.2 - A reincidência somente será levada em consideração na hipótese
de existência de AI procedente e transitado em ju/gado.
14.3 - A caracterização da reincidência sempre se dará em re/acão a
acues fiscais distintas, não cabendo a sua aplicação em decorrência do
trensito co Julgado de A/ lavrados na mesma ação fiscal.
14.4 - Será considerada a penas 01 (uma) reincidência, quando em uma
mesma ação fiscal anterior tenham sido lavrados mais de um AI. Inde p en-
dentemente do trinsito em julgado ter-se dado em datas diferentes.
14.5 - Caso haja AI transitado em Julgado e em nova ação fiscal sejam
lavrados mais de um AI, o fator de elevação da agravante .reincidincia.
será a p licado individualmente em cada AI.
14.6 - Casa haJa AI transitado em Jul gado, e em nova ação fiscal seJam
lavradas AI na forma das subitens 3./ e 3.2, letras . a . a 'e", o fator
do elevação da agravante . reincidência . será aplicado individualmente a
cada óbito, se g urado não inscrito, ato praticado sem o documento com -
Probatório de inexistência de débito ou alvará sem a matricula no CE/.

FIXACAO DA MULTA
16 - A multa será fixada da se g uinte forma:
16.1 - Na ausência de agravantes, a multa será aplicada cos valores mí-
nimos estabelecidos no subitem 11.1.
16.2 - Na ocorrência de circunstância agravante:
a) estabelece-se a valor-base (vaiar mínimo por tipo de infração):
b) aplica-se o fator de e/evação de a gravante sobre o valor-base, ob-
tendo-se o valor da multa a ser aplicada.
16.2.1 - Ouando a agravante furado reincidência, os fatores de eleva-
ção p revistos no item 14 serão a p licados em pro gressão geométrica.
16.2.2 - Quando concorrer a reincidência com qualquer outra agravante,
serão elas a p licadas, distintamente, sobre o valor-base, Somando-se os
respectivos valores p ara obter-se a multa a ser aplicada.
16.3 - Na ocorrência de circunstincias atenuantes, verificada a ausên-
cia de agravantes, a multa será reduzida através da aplicação do Per —

sentou/ de redução sobre a valor-base.
16.4 - Nos casos das infraçSes referidas nos subitens 3.1 e 3.2. a m ul-
ta será fixada por ocorrência, considerando-se tantos valores-bases
quantas saiam essas, somando-se os valores para obter-se u s olta total
a ser aplicada.

D/SPOS/CGES GERAIS
17 - O Al deverá ser lavrado no decorrer da ação fiscal, no período
compreendido entre a data limite estipulada para o inicio e p ara o tér-
mino da ação fiscal.
17.1 - No caso da não a presentação ou da apresentação deficiente de
elementos solicitados p ela fiscalização, o AI deverá ser lavrado consi-
derando-se a data esti p ulada para a sua apresentação.
17.2 - Havendo necessidade de p rorro g ação do prazo inicialmente conce-
dido, deverá constar do formulário próprio para a solicitação de ele-
mentos o nova prazo, coa a ciência da empresa e identificado desi gna-

18 - Para fins exclusivos de cadastramento, o FCP deverá p reencher os
cam p os 2 a 30 do Comando p ara Emissão da NFLD - CEA, anexando-o à pri-
meira via do AI.
18.1 - õ dispensada a emissão de CEN, q uando o autuado já estiver ca-
dastrado ou for lavrada NFLD na mesma acão fiscal.
18.2 - Em caso de alteração de dados cadastrais, serão preenchidos no
CEN apenas os campos alterados.
19 - No caso de lavratura de A/ por falta de matricula, deverá o FCP
promovê-la . ex-officio . , relatando tal fato e fazendo consignar o res-
PeCtivo . némero no cam p o próprio.
19.1 - Em se tratando de abra de construção civil, a ser matriculada
.ex-officio . , que se localize em GRAF diversa da quela co que se desen-
volve a ação fiscal, o FCP emitirá o AI, registrando, apenas, o CGC da
em p resa, acom p anhado de relatório circunstanciado, identificando a
obra.

19.1.1 - Nesse caso o FCP emitirá o "Certificado de Matricula e Altera-
ção - COA . , encaminhando-o à GRAF, a qual providenciará a sua remessa 1
GRAF Jurisdicionante da obra.
19.1.2 - Deverá ser anexada cópia do CMA e AR (ou o comprovante de re-
messa) à 1.3 via do A/.
20 - Não caberá a emissão de AI p ara os crimes previstos no arti go 95
da Lei n2 8.212/91.
21 - As multas referidas neste ato serão reajustadas, nas mesmas épocas
O com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios
de p restação continuada da Previdência Social.
22 - O valor da multa aplicada será sem pre o da data da /avratura do
AI, convertido em quantidade de UF/R pelo valor desta nesse dia.
23 - A multa referente a distribuição proibida de bonificações e divi-
dendos deverá ser atualizada desde a data em que foi efetivada, na mes-
ma forma do rea j ustamento das contribuiçAes devidas à Seguridade So-
cial.
24 -Na caso de AI lavrado contra dirigente de ór gão ou entidade de ad-
ministração federal, estadual, do Distrito Federal ou municipa/, o
/NSS, após o tránsito em jul gado, re quisitará ao órgão competente o
desconto do valor da multa aplicada na p rimeira folha de p a g amento que
se se guir à requisiçãO.
24.1 - Caberá à Coordenação/Divisão de Arrecadação e Fiscalização o en-
caminhamento de oficio ao árgão ou entidade ao qual o autuado estiver
vinculado, solicitando o descanto do valor da multa.
25 - Não serão lavrados AI contra empresas com fali/nota decretada,
missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e seus membros.
26 - Não caberá a lavratura de Al por se gurado não inscrito no caso de
descaracterização de autanomo inscrito na Previdência Social.
27 - A p artir da competência 11/91, as infraçAes serão ca p ituladas, co.
base nas Leis nIs 8.212/91, 8.213/91 e le g islação posterior.
27.1 - Os AI lavrados por infração à le gislação anterior, ainda não
submetidos a j ul gamento, serio Jul gados nulos e os processos' respecti-
vos encaminhados para arquivamento.
28 - 5 formulário Auto-de-Infracão - AI, código DAF 4529, integra esta
OS, conforme anexo I.
29 - Esta OS entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
OS/INSS/000F n2 41. de 17 de junho de 1992.

ARMANDO DOS SANTOS

ti.C7A0f1X.,7
ANEXO I

AUTO-DE-INFRAÇÃO - AI

RELEVAM) OU REDUTOS DE MULTA
15 - A multa poderá ser relevado ou reduzida, na ocorrência de circuns-
tâncias atenuantes, mediante pedido fundamentado dentro do prazo de de-
fesa, ainda que não .contestada a infração, se o infrator for primário e
elo tiver ocorrido nenhuma das circunstãncias agravantes estabelecidas
na item 12.
15.1 - No caso de redução, o p ercentual será de SOA (cinqiienta POP cen-
to).
15.2 - No caso de relevacão, será 001 jul gado procedente e, na mesma
Decisão-Notificacão, a multa será relevada e registrada para efeito de
reincidência.
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ANEXO TI
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Nos len-rindo arl. 33 da Ler n. 8.212. de 24/07/91 C do arl. 114 de Regulamento da Organizaçáo e do Custei° da Seguridade
Social, lavro O presente Al por ter o autuado incorrido na seguinte Infração:

Delposssmkrureefesaterwip

04. 4529

	 C91140

AUTO-DE-INFRACSO - El 316.84.4529

)	 Estrumem	 ) 

1170 31 PAPEL : Forra:limo Plano : Reerganinhado (AP-56) cem 56 9/02, na cor branca.
(nas 2 uras)

FOIPATO : 2121111 X 29711/1 1A-1,
RII/SODAC10	 Folha su p les bloco com 100 Elo alceadas coo as lés e 2U via: coladas nt
0111111 : Sinbolo e sigla da 8129 e /IPS.
11101111011 : Preto frente
SONIICIONIMINIO : Pacote cie 05 hhccos
UNIMOS : Illoco

(anuam 1 

5: gge1.91;9,9er7,:,:2 :eradm no ato da inoress3o/confeedo,PorUnsdade de Nehracge
mo de Institutcào: altera:3o .35,IN55/DAF

1 Cd910.1110.
1111111d0 infli g ia til Manga°

CAPITULAGO	 tfiAl
Lel	 n9 8.212/91 e al
taradas p osteriores

'0 eu."'"'	 1a1ZeedilleEr	 ee	 :11:1rti: t ílN:Cideo :geí:::Rio:'1v1: 	' " 01	 081	 1

as
p

'.,U FilW ora rjr:Ms":a3la g:?'ZeZene=rted": '''' ".	 II
72

1

deixar a enpresa de descontar 	 nda renerado paga aos segurados a seuserviço, inpordnia proveniente de divida ou res p onsabilidade	 por:,,,::,,:::::w. unto a Seguridade Social. relat iva a beneficiai pagOs
art.	 91

i	

33 deixar de parricular no INSS obra de confiro:3o civil de sua p ro pri
'

e m
t: % g!WM: :25';tigjOg'b'h''''' '' Pr'''	 ft

art. "b"49, parágrafo

i
"

1

1:!1; nr!rowugm'w ol,glig.rggig 1:5u o.,"Ig2,1?:oves, o montante das narinas deSCantadas, ao cord r ieuittes'ela ubere-Sa e os totais recolhidos
"o. ". "

"/ %Teg=1;:a'de%1Me!:dj: Ne!'j..°2ag':e%?: n:gieeri",2=sários à riscalnado are. a' I "

i aa ggi.aUeVer:,:el'I'ler,e1=reNei """ "'""""°""	 as Nlianí ...d".r.
O	 41
O

451= de exigirdolunento com p robat ,dsto de inexisdncia	 de	 débito,
Pitu ou.de.ri=

i
ntij gZci1 .2.Cr:SIti%.° °. .. .6'...'. d.	 °e".

art.	 47,	 I,	 a ..
42 Ipmar 5: 5:1,15 a aperrado de goculento con probaldrio de inceis-

4g.	
ai

tiem ladgel 'ou=tO a ag ie ':22or ..""'.. . 
qualquer Ornato,

árt	 47.	 I,	 'h"

45 %Cf; d: 521; L"allrOlaS°:vdOne%ilr 'i IiilrqleirtlOil de. de"le;:r:,1=igagae, ac. 01100 persanente da ene,,,,, de valor	 superior
"h' ai, h	 '"'"

" %Iretrgor2Zieerier=r, g:raIMINig etrai2
NsgdgWL=Vald:1PrInNo=ildroljtIgedefee2WaVernio,ciedade <noticiai ou civil

"t."'''"d"

45 demo de exigir docunento 000 p robatdr10 de inexistencia de dibito do
WartSni.lUran

00
426.4 ?Ig giffig ',1:. 1:g:ii. ....h'' '. .l.'1,

art	 47.	 II

g	 47
r

1:1i;ar8gedemam apresentado do certificado de natrIcula co INSS, art. 50

1

1	

4. esiriclíIegfilne WrIle cg:ggedieRigiteW	 "ebeede '	deRi , art.	 se
49 asgr usgLeràe j ;l finj:s i g,(NSS, contorne disposto	 no	 Secretoasc art. 68

30
ninar de consi gnar as dotadas necessárias ao p agamento das	 contei .
WeleZol2Iteànirege2d4Mgit), de eede e "ee"e" e "e e"e"

art.	 87

distribuir honificacào ou dividendo a acionista, estando	 co	 débitoPara ou., Seguridade Social art.	 52,	 I

;!Nor.uor.aIXOragl20'Ne'g91.5'SferIghgl.nl'jUS1511!'aigd;
saca titulo de adiantanento, estando en . dabito con a Segundaria So -oral

aro,
	 53,

	 II

53 Jantas de comunicar andante de trabalho ao MSS, dentro 	 do	 pra:o
Previsto no art.	 22. da Lei co 8.213,	 de 24 de julho de 1991

- 

" R'''',A°,'.".JW;;WMiv,I;igErzUrrí'ArPg' . ''''
_

I.'
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da Lei ns 8.641, de 31 de nano de 1993
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1, outras situadas a capitular

USO E 11501111111310

gnVtg'aUftào: (trole de meie...,

1NSTRUCOES PARA PREENCHIMENTO DO ANEXO I
Auto-de-Infração - AI

Eti queta DESCAI) -sorri aposta p elo setor de informática. por ocasião do
cadastramento.
Cam p o 01 - CAI - registrar "1". quancio o número a ser informado for
CGC e "3", quando for CPF.
CGC/CPF -registrar o número do COC ou do CPF do autuado.
Campo 02 - registrar o número da matricula no Cadastro Especifico do
INSS - CEI. quando houver obra de construção civil, autânomo e e q uipa-
rado que tenham segurado a seu servico e segurado especial.
campo 03 - registrar o número " 0 7 , se em p resa em atividade e "3", para
em p resa com atividade encerrada.
Cam p o 04 - SE registrar o cédi g o numérico q ue identifique a Superinten-
dência Estadual
GRAF - re g istrar o cédigo numérico que identifi que a Gerência Reoiona/
de Arrecadação e FIscatizaÇão
Camp os 05 a 11 - registrar o nome e endereço com p letos do autuado, con-
forme indicação das cam p os, com todas as informacées que facilitem a
sua localização.
Co se tratando de servidor, serventuário de justiça ou diri g ente da en-
tidade da administração p ública direta ou indireta, deverá ser regis-
trado o endereco residencial do autuado.
Caapo 12 - registrar o cédigo de en q uadramento da atividade no SAT.
Campos 13 e /4 - registrar adota e bora/minuto da lavratura do Al
Cam p o 15 - registrar o cédi g o numérico que identifi que a infração pra-
ticada, conforme Anexo I/
Caere 16 - descrever a infração praticada, bem como a sua capitulação
le g al. observando o Anexo 11 e relatando a de Forma p recisa e circuns-
tanciada, inclusive quanto à ocorrêncta agravantes de que trata o art.
111 do ROCSS. Sendo o espaço insuficiente, deverá ser utilizada folha
cemPlementar
Cam p o 07 - registrar o enderece onde devera ser apresentada a defesa.

ORDEM DE SERVIÇO 59 83, DE 13 DE AGOSTO DE 1993

Estabelece procedimentos para a fiscalização das em p resas prestadoras
de serviço por cessão de elo-de-obra e das suas contratantes
FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n1 7.102, de 20/06/83;
Lei n2 8.212, de 24/07/91:
Decreto n2 89.056, de 24/11/83:
Decreto n2 356, de 07/02/91, com a nova redação dada p olo Decreto n2
612. de 21/07/92.
O DIRETOR DE ARRECADAM E FISCALIZACAO, no uso das atribuicães que lhe
confere o artigo 175, inciso III, do Regimento Interno do INSS, a p rova-
do p ela Portaria MPS nS 458, de 24 de setembro de 1992,
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecerem p rocedimentos específi-
cos Para à fiscalização das em p resas prestadoras o tomadoras de servi-
ço, dada a sua especial natureza,
resolve determinar que, fiscalização das em p resas prestadoras e
tomadoras de serviço seja realizada em consonância com os seguintes
critérios e procedimentos:
/ - DEF/NIÇAD
1 - CESSOU DE MAS-DE-OBRA é a colocacão, à dis p osição do contratante,
em suas dependências ou nas de terceiros, de em p re gados que realizem
serviços contínuos, mediante empresa inter p osta, por esta admitidos e
remunerados.
2 - Enquadram-se na situacão p revista no item 1 au se guintes ativida-
des:
a) construção civil:
b) limpeza e conservas:6o/
c) manutenção:
d) visilSncias
e) segurança e transporte de valores:
f) transporte de car gas e Passageiros;
g) outras atividades q ue venham a ser definidas p elo nTb.
2.1 - Na atividade de construcio civil, a p licat-se o disposto nesta Or-
dem de Serviço -OS a p enas às situacées que não se en q uadrem na
OS/INSS/DARF t02 51/92, q ue estabelece critérios e rotinas P ara a fisco

-lizacão da construção civil de responsabilidade de pessoas jurídicas.
/I - DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS

Fica o aduado crente de que lhe e concedido o proce de 15((nanaocasparaapresentatáo da defesa, por, ca., JY0É20d2

provas de suas olegaçOes. no endereço abaixa
iii ustrence co mas

Luexu	 rsviaTIEPAecamarlaCCII,CP

OECLARDAIE CIENTE OESTE AUTO .DE.INFRAÇÃO. Do OCA!. RECEBIA 2. VIA

is lepa,UNDE[G,cm.cosAT
12

DEScro4ata Doa Skros e enOUNERNerfflOLLOPE.
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3 - A eepresa prestadora de serviço deverá elaborar folhas de pagamento
e guias de recolhimento distintas para cada empresa 'amadora de servi-
GO .
3.1 - Deverá constar do campo 'outras informações . da ORPS os seguintes
dados:
a) nome e CBC ou CEI da empresa tomadora:
b) número, data e vaiar total das natas fiscais de serviço/faturas às
quais se vinculem.
3.2 - A contribuição relativa ao pessoal a serviço da prípria empresa
prestadora de serviço será recolhida em guia distinta.
3.3 - A contribuição para financiamento das p restações por acidente de
trabalho da empresa prestadora de serviço será estabelecida em função
de sua atividade preponderante.
II/ - DA FISCALIZAM DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO
4 - A fiscalização verificará, além dos elementos rotineiros utilizados
na ação fiscal, os seguintes documentos:
a) contrato de p restação de serviço eterno aditivo;
b) talonário de nota fiscal de serviço:
c) relação de empregados admitidos e demitidos (11/b):
d) relação de em pregados co. desconto para o sindicato ou federação
respectivos:
e) Livro de Registro do ISS;
f) Relação Ahual de informações Sociais-RAIS:
g) Relação de Em p re gados do FGTS - RE.
5 - Tratando-se de ação fiscal nas em presas prestadoras de serviço de
vi gilância. segurança e transporte de valores, a fiscalização deverá
levantar junto ao Departamento de Policia Federal ou, se for o caso, à
Secretaria de Se gurança Pública o número de vi g ilantes, co. as res p ec-
tivas datas de admissão e desli gamento. bem como os dados dos contra-
tantes do serviço, informações que as p restadoras fornecem a esses ir-
mãos, p or determinação legal.
6 - O Fiscal de Contribuições Previdenciárias - FCP, para conplementar
a ação fiscal, deverá proceder às dili gências que se fizer.. necessá-
rias, Junto às seguintes instituições:
a) sindicato de empregados da categoria - obtenção de relação dos em-
pre gados que contribuíram para esta entidade, bem como informações so-
bre as rescisões de contrato de trabalho homologadas, entre outras:
b) Caixa Econimica Federa/ - obtenção de cópia da DAIS e Relação de Em-
pregados-RE:
c) Delegacia Re g ional do Trabalha - obtenção de cípia dos autos por in-
fração ao art. 41 da CLT, lavrados contra as empresas prestadoras de
serviço:
d) Justiça da Trabalho - diligência junto à Distribuição, visando a ob-
tenção da relação das reclama •irias trabalhistas existentes contra as
***** sas p restadoras de serviço, dentre outras.
6.1 - Para execução das diligências enumeradas neste item e no ante-
rior. a Gerente da GRAF oficiará às instituições com petentes. solici-
tando as informações necessárias e identificando, para tanto, o Fiscal
de Contribuições Previdenciárias - FCP • a em presa objeto da dili gên-
cia.
7 - Quando a fiscalização constatar, no exame da escrituração contábil
e de outros elementos a p resentados, que . emP reSa não regis tra o movi

-mento real da remuneração dos seus empregados, o salário-de-contribui-
ção será apurado por aferição indireta, cabendo I ee presa o . ()nus da
prova em contrário.
7.1 - Quando a *a presa estiver em atraso com a escrituração contábil ou
estiver le galmente dispensada dessa obri gação e os elementos a presenta-
dos • não corresponderem ao valor real da remuneração dos seus em p re ga-
dos, o sa/ário-de-contribuição será. Lambem, a p urado por aferição indi-
reta.
7.2 - A aferição indireta do salário-de-contribuição será p rocedida com
base no valor bruto das nota fiscal de serviço/fatura, sobre o qual se-
rá aplicado o percentual mínimo corres pondente à atividade da empresa.
conforme o quadro seguinte:
ATIVIDADE	 PERCENTUAL
construção civil	 401
I i •peZa e conservacio	 401
manutenção	 40)
vigilância	 453
se gurança e transporte de valores 	 40)
trans p orte de cargas e passageiros	 25)
7.3 - O débito a p urado por aferição indireta será precedido, obrigato-
riamente, de Auto-de-Infração-AI, observadas as normas estabelecidas em
ato próprio.
7.4 - Sem p re que o salário for a purado por aferição indireta, será
a p licada a aliquota mínima p ara a contribuição do empregado.
O - Havendo Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, o rela-
tOrio fiscal que a acompanha deverá conter os dados individualizados,
Por tonadora, p rinci p almente quanto ao salário-de-contr•buição.
9 - A fiscalização emitirá Subsidio à Fiscalização - SF. que será enca-
minhado à GRAF jurisdicianante da empresa tomadora de serviço, contendo
os seguintes dados:
a) nome, endereço e ESC da empresa p restadora de serviço p or cessão de
mão-de-obra e da tocadora:
b) número, valor e data 5a nota fiscal de serviçal fatura'.
c) valor do. recolhimento efetuado ao INSS:
O) levantamento de débito INFLO) e/ou Confissão de Divida Fiscal- CDF:
e) outras observações jul gadas necessárias.
IV - DA FISCALIZAÇÃO DA EMPRESA /ORADORA DE SERVIÇO
10 - Na fiscalização da em p resa tomadora de serviço, o FCP examinará,
dentre outros documentos, os seguintes:
a) contrato de p restação de serviço com a empresa p restadora de serviço
por cessão de mão-de-obra:
b) as nota fiscal de serviço/fatura corres p ondente aos contrato cele-
brado:
c) víeis autenticada da guia de recolhimento vinculada à nota fiscal de
serviço/fatura.
11 - Não havendo comp rovação do recolhimento, será imediatamente res-
Ponsabi/izada a em p resa tomadora, coe a conseqüente lavratura da NFLD,
aplicando-se, p ara a a p uração da remuneração, os p ercentuais estabele-
cidos de acorde com a atividade desenvolvida p ela em p resa p restadora de
serviço, constantes do subitem 7.2.
11.1 - O relatório anexo à NFLD deverá conter, dentre outras informa-
ções, as seguintes:
a) data e p eríodo do contrato;

b) número, data da emissão e valor da nota fiscal de serviço/fatura.
12 - A aceitação da WS com salário-de-contribuição inferior a esses
percentuais ficará condicionada à a p resentação de com p rovante de que a
empresa p restadora de serviço possua contabilidade (cópia do balanço do
exercício anterior ou declaração firmada pelo p roprietário e p elo con-
tador que terá validade para o exercício).
13 - A fiscalização emitirá SF, que será encaminhado à GRAF Jurisdicio-
nante da em p resa p restadora de serviço, contendo as seguintes dados:
a) nome, endereço e CGC das em p resas prestadora e tomadora de serviço
Por cessão de mão-de-obra:
b) número, data e valor da nota fiscal de serviço/fatura:
c) número, data e p eríodo da NFLO;
d) aceitação da WS referente à cessão de elo-de-obra, contendo sa/á-
rio-de-contribuição inferior ao p ercentual mínimo, q uando for a caso.
V - DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA
14 - A em p resa contratante de qualquer serviço executado mediante ces-
são de mão-de-obra res p onde solidariaeente coma contratada pelas obri-
gações para co. a Seguridade Social, em relação ao serviço a e/a p res-
tado, admitida a retenção das im p ortâncias devidas p ara a garantia do
cum p rimenta dessas obrigações.
15 - A entidade fi/antrá p ica, em gozo de isenção da cota p a tro nal, não
responde solidariamente p elas obrigações decorrentes do contrato de
p restação de serviço, no que diz res p eito a essa isenção.
16 - A empresa tomadora de serviço estará isenta da responsabilidade
solidária, desde que comp rove ter a prestadora efetuado o recolhieento
da contribuição previdenciária relativa aos em p regados a seu serviço.
/6.1 - Para comprovação do recolhimento, a tomadora exigirá da p resta-
dora có p ia autenticada da guia de recolhimento quitada, anexada à nota
fiscal de serviço respectiva, preenchidas se gundo a disposto nesta OS.
17 - A responsabilidade solidária em rebelo à empresa tocadora de ser-
viço deverá ser apurada a partir de 11/91.
VI - DAS OISPOSICUES FINAIS

18.- A fiscalização das empresas objeto desta OS deverá ser executada
setor° através de Junta Fiscal ou Fiscalização Especial.
19 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as dis p osições em contrário.

ARMANDO DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO 50 86, DE 20 DE AGOSTO DE 1993
Estabelece p rocedimentos fiscais relativamente ao Salário-Educação.
FUNDAMENTO LEGAL:
Lei no 8.212, de 24/07/91
Decreto n1 87.043, de 22/03/82
Decreto n2 88.374, de 07/06/83
Decreto )11. 612, de 21/07/92
Portaria n1 36, de )4/06/93
Resolução 02 02, de 14/06/93
O DIRETOR DE ARRECADAÇRO E FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 175, inciso /II. do Re gimento Interno do INSS. aprovado
Pela Portaria RPS 02 458, de 24 de setembro de 1992.
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar as atribuições dos Fiscais de
Contribuições Previdenciárias - FCP no controle do cumprimento dos dis-
positivos da le gislação do Salário-Educação,
resolve	 estabelecer as seguintes p rocedimentos fiscais relativos
às contribuições do Salário-Educação:
DO CONTRIBUINTE
/ - As contribuiçÃes do Salário-Educação são devidas pelas empresas
vinculadas à Se guridade Social, como tal definidas pelo art. 15 da Lei
8.212/9/,
DA ISENÇÃO
2 - Estão isentas do recolhimento da Salário-Educação as se guintes en-
tidades:
a) ársãos da administração direta da União, dos Estados, do Distrito
Federa] e dos Municípios, bem como suas respectivas autarquias:
b) as instituicões oficiais de ensino de qual quer grau:
c) as instituições particulares de ensino de qualquer grau, devidamente
autorizadas ou reconhecidas, mediante apresentação dos atos de registro
Pré prios dos sistemas de ensino:
d) as or ganizações fi/antrépicas hospitalares e de assistência social,
desde que atenda. aos re q uisitos da Lei n1 8.212/91 e do Decreto n£
612/92, cem as alterações do Decreto 02 752, de 16102/93:
e) as organizações de fins culturais que, através de Portaria do Minis-
tro da Educação e do Desporto, venham a ser reconhecidas como de si g ni-
ficação relevante p ara o desenvolvimento cultural do Pais.
DA CONTRIBUIÇÃO
3 - A contribuição para o Salário-Educacio é de 2,51 (dois inteiros e
cinco décimos par cento), incidentes sobre o salário-de-contribuição do
se gurado empregado e trabalhador avulso.
DO SISTEMA DE ))ANUTENÇãO DE ENSINO FUNDAMENTAL
4 - Denomina-se Sistema de Manutenção de Ensino Fundamental - ORE a
programa p elo qual a em p resa, contribuinte do salário-educação, exerce
o direito constitucional de pro p iciar o ensino fundamental aos seus em-
pre g ados e de p endentes destes.
DA OPÇÃO PELA PARTICIPAÇÃO NO SOE
5 - As em p resas abri gadas a contribuir p ara o Salário-Educação poderão
fazer o p ção p ela p artici p ação do Sistema de Manutenção de Ensino Funda-
mental - SME,e propiciar ensino fundamenta/ a seus empregados e depen-
dentes destes, por intermédio das modalidades "Escola Próprias . , 'Aqui-
sição de Vagas . , .1ndenização de Empregado" e "Indenização de dependen-
tes".
5.1 - Nesse caso, as emp resas estarão desobri gadas a recolher a contri-
buição do Salário-Educação ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, passando a fazê-lo diretamente ao PODE em documento prí prio (Do-
cumento de Cobrança Direta - CD:, nos mesmos prazos das contribuições
previdonciárias.

5.2 - Para comprovação da opção da empresa p elo SME, deverá o Fiscal de
Contribuições Previdenciárias • FCP exi g ir o Formulário Autorização pa-
ra nanutenção de Ensino - FAME, p reenchido e atualizado e assinado pelo
res p ectivo representante legal, e os CD.
5.2.1 - O FAnC, destinado à em p resa optante, deverá uer atualizado
anualmente.
5.2.2 - O CD deverá ser p reenchido mensa/mente, mesmo can havendo, co
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determinado mês, va/or a ser recolhido.
DA F/SCALIZACAO DE EMPRESAS OPTANTES
6 - Em fiscalização nas em presas optantes p elo SOE, o FCP abster-se-á
de lavrar Notificação Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD referente
ao Sa/ário-Educacio, emitindo tão-somente Informacio Fiscal - IF, a ser
encaminhada ao FADE, com a discriminação. mês a mês, em valores arici-
nários, dos sa/ários-de-contribuição da em presa, dos valores correspon-
dentes à ap licação da a/iquota de 2,51 e dos valores recolhidos ao
FADE.
6.1 - O encaminhamento deverá ser feito pelas Gerências Re g ionais de
Arrecadação e Fiscalização - GRAF às Delegacias do Ministério da Educa-
ção e do Desporto - DECEC, nas res p ectivas Unidades da Federação.
DAS DISPOSICOES GERAIS
7 - Os p edidos de parcelaeento das importãncias referentes ao salário-
educação, devidas pelas em p resas optantes p elo ORE, deverão ser feitos
Is DEMEC nas Unidades da Federação ou diretamente ao FNDE.
8,- A empresa deverá manter guardados, durante dez anos, os documentos
referentes ao Salário-Educação, p ara eventuais com p rovações p erante a
Fiscalização do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
9 - As GRAF deverão manter re g istro específico das comunicaçOes troca-
das co, o FADE, inclusive quanto aos convênios, cadastro de isenções,
registro e controle de entrada e saída de dili g ências p rovindas do
FADE, p roceder a exame e a tria gens das dili gências, estabelecendo as
prioridades necessárias.
10- Esta Ordem de Serviço - OS entra co vigor na data' de sua p ublica-
ção, revogando as OS/SUE 02 202.103, de 19 de dezembro de 1975. 022.12,
de 24 de junho de 1976, 023.14, de 19 de a gosto de 1976 e as demais
'dis p osições em contrário.

ARMANDO DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO 59 87, DE 20 DE AGOSTO DE 1993
Estabelece p rocedimentos p ara a fiscalizacão das em presas de trabalho
tem p orário e das tocadoras de mão-de-obra temporária.
FUNDAMENTO LEGAL:
Lei 02 6.019, de 03/01/74
Lei n2 8.212. de 24/07/91
Decreto n2 73.841, de 13/03/74
Decreto n2 356, de 07/12/91, com a nova redação dada p elo Decreto n2
612, de 21/07/92
Instrução Normativa n2 100, de. 18/08/92, do MT/MIA
O DIRETOR DE ARRECADACAO E FISCALIZACAD do instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 175. inci-
so III, do Re g imento Interno do INSS, a p rovado pela Portaria (IPS n2
458, de 24 de setembro de 1992.
CONSIDERANDO o grande número de em p resas que atuam na /ovação de mão-
de-obra temporária;
CONSIDERANDO que fiscalizacões setorizadas têm detectado a utilização
irre gular dessa modalidade de locacão, acarretando evasão de receita:
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecerem p rocedimentos p ara a
ação fiscal nas ee p resas de trabalho tem porário e nas tomadoras de
mão-de-obra temporária;
CONSIDERANDO que o traba/hadar temporário passou a ser definido como
se gurado emp re gada perante a Previdencia Saciai, nos termos da Lei n2
8.212/91, art. 12, inciso I, alínea "b.,
resolve	 estabelecer os se g uinte g p rocedimentos para a fiscaliza-
cão das empresas de trabalho tem p orárionde  suas contratantes:
I - DEFIHICOES
1 - TRABALHO TEMPORARID -aquele p restado p or p essoa física a uea em-
p resa, p ara atender necessidade transitória de substituição de pessoa/
re gular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços, median-
te contrato firmado com em p resa de trabalho tem porário, cujo prazo 'ao
p oderá exceder de 03 (três) ,meses, solvo autorização conferida por ór-
g ão próprio do Ministério do Trabalho.
2 - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO - a pessoa j urídica urbana, cuja
atividade consiste em colocar à disposição de outraC em p resas, tem p ora-
riamente• trabalhadores devidamente q ualificados, por ela cadastrados,
remunerados e assistidos, ficando obrigada, ainda, a re g istrar na CEPO
do trabalhador sua condição de temporário.
3 - EMPRESA TOMADORA DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA OU CLIENTE - aquela que,
com base na Lei n2 6.019/74, contrata com a . emp resa de trabalho tempo-
rário mão-de-abra devidamente qualificada. para atender necessidade
transitória de substituição de pessoa/ re gular e p ermanente ou a acrés-
cimo extraordinário de sena loas.
4 - CONTRATO ENTRE A EMPRESA-DE TRABALHO TEMPORARIO E A EMPRESA TOMADO-
RA DE SEROICD OU CLIENTE - o documento obrigatoriamente escrito do qual
conste, ex p ressamente, o motivo j udtificador da demanda' de trabalho
tem p orário, assim como as modalidades de remuneração da p restação de
serviço, com a discriminação das p arceles relativas a salários e encar-
gos sociais.
5 - TRABALHADOR TEMPORÁRIO - aquele que, p or intermédio de empresa de
trabalho temporário, presta serviço a uma empresa para atender necessi-
dade transitória de substituição de p essoal re gular e p ermanente ou a
acréscimo extraordinário de serviços, por p razo elo su p erior a três me-

II - DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS
6 - A em p resa de trabalho temporário deverá elaborar folhas de pagamen-
to e guias de recolhimento distintas p ara cada em p resa tomadora de ser
viço, fazendo constar do cam p o "outras informações . o nome e CGC da em-
presa tomadora, o número, a data e a valor bruto da nota fiscal de ser-
vico/fatura à qual se vincule.
6.1 - A contribuição relativa ao p essoal p ermanente da em presa de tra-
balha temporário será recolhida em guia distinta.
7 - A contribuição p ara financiamento das p restacães p or acidente de
trabalha da em p resa de trabalho tem p orário, em relação aos trabalhado-
res temporários, será estabelecida em função de sua atividade p reponde-
rante, assim entendida a que ocupar o maior número de trabalhadores
temporários nas diversas tomadoras, utilizando-se o códi go ERAS 655 e o
códi go SAT correspondente.
7.1 - Para o recolhimento da contribuição relativa aos em p regados p er-
manentes da emp resa de trabalho temporário serão utilizados o código
FPAS 515 e o código SAT corres p ondente à atividade preponderante.
III - DA FISCALIZAM DA EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO
8 - A fiscalização verificará, dentre outros documentos, os seguintes:
a) registro de empresas de trabalho temporário;

b) contrato com empresa tomadora, inclusive aditivo:
c) contrato individual com o trabalhador temporário:
d) folha de p a g amento especial para os trabalhadores teeporários:
e) talonário de nota fiscal de serviço/fatura:
8.1 - Poderão ser verificados, como subsídio, os documentos abaixo:
a) guia de FGTS e Relação de Em p re g ádos - RE, a partir de m'aio de 901
b) Relação Anua/ de Informacties Sociais - MAIS.
9 - Constatando o Fiscal de Contribuições Pravidenciárias - FCP irregu-
laridades no contrato de trabalho tooporário e existência de débito re-
lativo ao mesmo, não caberá a lavratura de Notificação Fiscal de Lança-
mento de Débito - NFLD, mas, somente, a emissão de Subsídio à Fiscali-
zação - SF p ara p osterior lançamento de débito junto à empresa tocado-
ra.
10 - Guando a fiscalizacão constatar, no exame da escrituração contábil
e de outros elementos a p resentados, nona empresa não re g istra o movi-
menta real da remuneração dos trabalhadores teeporários, o salário-de-
contribuição será a p urado par aferição indireta, cabendo à empresa o
ãnus da p rova em contrário.
10.1 - Guando a empresa estiver em atraso coou escrituração contábil
ou estiver /e galmente dispensada dessa obrigação e os elementos a p re-
sentados elo corresponderem ao valor real da remuneração dos trabalha-
dores temp orários, o salário-de-contribuição será, também, a p urado por
aferição indireta.
10.2 - A aferição indireta do salário-de-contribuição, a ser utilizada
nos casos previstos nesta Ordem de Seó-viço - OS, será feita com base na
valor bruto da (nota fiscal de serviço/fatura, sobre o qual será a p lica-
da a taxa de 500 (cin qüenta p or cento).
10.3 - O débito a p urado p or aferição indireta será precedido, 'obri gato-
riamente, de Auto-de-Infração - A/, observadas as normas estabelecidas
em ato próprio.
10.4 - Sempre que o ealário for apurado por aferição indireta, será
a p licada a alíquota mínima p ara a contribuição do ~regado.
11 - Havendo NFLD, o relatório fiscal que a acompanha deverá conter os
dados individualizados, p or tamadara, p rincipalmente quanto ao salá-
rio-de-contribuição e nomes dos trabalhadores teeporários.
12 - O FCP emitirá SF, que será encaminhado à Gerência Re g ional de Ar-
recadação e Fiscalização - GRAF juriodicionante da empresa tocadora de
servico, contendo os seguintes dados:
a) nome, endereço e CGC da em p resa de trabalho temporário e da toiiidg'
ra;
h) número, valor e data da nota fiscal de serviço:
c) nomes dos trabalhadores temporários:
d) valor da remuneracão:
e) motivo justificador da contratacão:
f) valor do recolhimento efetuado ao INSS:
g) levantaCent.o de débito e/ou Confissão de Dívida Fiscal - CDF:
h) outras informacães j ul g adas necessárias.
IV - DA FISCALIZAM DA EMPRESA TOMADORA DE RUI-DE-RARA TEMPORÁRIA
13 - A fiscalização examinará, dentre outros documento., as seguintes:
a) contrato com a empresa de trabalho temporário:
b) nota fiscal de serviço/fatura correspondente ao contrato cmlebrado:
c) có p ia autenticada da guia de recolhimento es p ecífica, na forma do
item 6;
d) registro de ponto dos trabalhadores temporários.
14 - Deverá ser verificado pela fiscalização se a mão-de-obra contrata-
da reúne as candiçães Inerentes ao trabalho temporário, ou seja, quanto
ao motivo da sua demanda e ao prazo do contrato.
14.1 - A fiscalizado, sem p re que constatar nuca mio-de-obra contrata-
da não se caracteriza como temporária, pela inobservencia de requisito
legal, deverá considerar o trabalhador tem p orária como se gurado em p re-
gado da tomadora, desde o início da contratação, co. o conseqUente lan-
çamento do débito.
14.1.1 - Nessa hipótese, os valores eventualmente recolhidos e com p ro-
vadas p ela em p resa de trabalho tem p orário serão considerados. para
efeito de dedução no lançamento do débito.
14.1.2 - Deverá o FCP elaborar informação sobre as irregularidades
constatadas, a ser encaminhada pela GRAF às Delegacias Regionati do
Trabalho respoctivas.
14.1.3 - O relatório fiscal q ue acompanha a NFLD deverá conter, entre
outros dados:
a) motivo da descaracterização dos trabalhadores como temporários:
b) nome dos trabalhadores a que se refere a descaracterização:
c) data e p eríodo do contrato;
d) número, data, da emissão e valor da nota fiscal de serviço/faturai
15 - A fiscalização emitirá SF contendo os seguintes dados:
a) nome, endereço e COE da empresa toáadora e de trabalho temporária:
b) número, data da omissão e valor da nota fiscal de serviço/fatura e
Período a que semefere a servico1
c) nome dos trabalhadores temporários:
d) motivo justificador da contratacio:
e) ti p o de serviço Prestada.
15.1 - Não se caracterizando a .10-do-abra contratada como temporária,
além dos elementos acima. deverão constar do SF. o motivo da descarac-
terização, bem como o número: data e período da NELE elou CDF.
V - DA RESPONSABIL/DADE SOLIDÁRIA
16 - 0 contratante de empresa de trabalho temporário res p onde solida-
riamente com a contratada pelas obri g açães p ara com a Se guridade So-
cial, em relação ao serviço a ele p restado, admitida a retenção de im-
Portâncias devidas, p ara garantia do cum p rimento dessas obrigações.
16.1 - Até outubro de 1991. a res p onsabilidado solidária. em relação à
tomadora, sé deverá ser a p urada no caso de falência da em p resa de tra-
balho temporário.
17 - A entidade filantró p ica, em gozo de isenção da quota p atronal, não
responde solidariamente p elas obri gaciies decorrentes do contrato de
trabalho teo parária, no que diz respeita a essa isenção.
18 - Ficará isenta da ' res p onsabilidade solidária a empresa tomadora de
serviço que com p rovar tora empresa de trabalho temporário efetuado o
recolhimento da contribuição p revidenciária relativa aos trabalhadores
a seu serviço.
/8.1 - Para com p rovação do recolhimento, a tomadora exigirá da p resta-
dora cópia autenticada da guia de recolhimento quitada, anexada à nota
fiscal de serviço respectiva, Preenchida segundo o dis p osta nesta OS.
19 - Não havendo comprovação do recolhimento, será imediatamente res-
ponsabilizada a em p resa toeadora, co. a conse qüente lavratura da NFLD,
a p licando-se, para a a p uração da remuneração, (TA: ai-cent.] de 50Z
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q Uenta p or cento) sobre o valor bruto da nota fiscal de servico/fatura.
19.1 - O re/at:rio anexo à NFLO deverá conter, dentre outras informa-
ções. as seguintes:
a) data e heríodo do contrato:
10 número, data da emissão e valor da nota fiscal de serviço/fatura.
20 - A aceitação da ORPS com salário-de-contribuição inferior ao per-
centual mencionado no item 19 ficará condicionada à apresentação de
coeprovante de que a empresa de trabalho te. p orário p ossua contabilida-
de (c:pia do balanço do exercício anterior ou declaração firmada pelo
Prop rietário e p elo contador, que terá validade para a exercício/.
21 - Nos casos de responsabilidade solidária, deverá o SF referido no
item 15 conter também o número, data e período da HELD, bem como menção
à aceitação da GRPS, referente aos trabalhadores te.porários, contendo
salário-de-contribuição inferior ao percentua/ mínimo, quando for o ca-
so.
VI - DAS DISPOSWIES FINAIS
22 - A fiscalização, nas em p resas de que trata esta OS, deverá ser exe-
cutada através de Junta Fiscal ou Fiscalização Especial.
23 - Esta Irdes de Serviço entra em vi g or na data de sua publicação,
revogadas as dis p osições em contrário.

ARMANDO DOS SANTOS

(Of. 09 276/93)

Superintendência Estadual em Goiás
Divisão de Administração Patrimonial

DES1VICHOS
N . DO PROCESSO: 35069.009957/93-75. APROVO a presente Inexigibil1dade
de Licitação n . 16/93, para fins de Renovaçao de Assinatura anual do
jornal O POPULAR, destinada à 08-771, em favor da firma J. CORARA &
IRMÃOS S/A e AUTORIZO as despesas no valor total de CRI 16.740,00. FUI
DAMENTO LEGAL: Inciso I, Artigo 25 da Lei n . 8.666/93.

Em 9 de setembro de 1993
ADROALDO BERNARDINO DA COSTA

Chefe Serviço de Suprimentos e
Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n . 8.66/93 e De-
creto n . 449/92.

MARIA DE FÁTIMA COSTA DA SILVA
Chefe da Divisão

(00.09 276/93)

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHOS

N2 do Pro0.35078.020175/93-13.Aprovo a ineXigibilidade de Licitação pa
ra oS serviços de sUbstituição de 20 (vinte) compressores 220 Volta —
por outros de 380 Volts doo aparelhos de Ar Condieionados Estáticos
pertencente. ao INSS/SEMA em favor da emproa.. AMIMA ENCIMARIA LTDA,
COO mA 11205119/0001-17 e Autorizo o valor de CrS 149.826,49 (cento e
quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e seis cruzeiros reais e qua
renta e nove centavos), com fundamento no Inciso I de Art.25 da	 lei

8.666/93.
LU/S HENRIQUE SOARES SANTOS
Chefe da SAG-Substituto

Ratifico o ato de autorização da deSpeSa,nos termos do Art.25 da Lei
8.666/93 e Art.7 2 do Decreto /19 449/92.

FRANCISCO SOARES REIS
Superintendente Estadual-Substituto

(Of. n9 276/93)

Superintendência Estadual no Paraná

Divisão do Seguro Social
()ESPALHOU

PROCESSO n2 35183.047299/93. aprovou inexedbilidade de Ilcitacao
Para a execução dos serviços na confecção de prdtese ocular para
seg urados em p rog rama de reabilitação na CRP, em favor da firma Lentes
de Contacto Lido, e autorizo a desp esa no valor de CRI 20.100,00
(vinte , mil e quinhentos cruzeiros reais), com fundamento no ca put do
art. 25, da Lei ne 8666/93.

Ministério das Comunicações

GABINETE  DO MINISTRO
PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO DE 1993

No 1281 - Proc. nO 29.670-000122/93 - Sistema de Comunicação Rio Boni
to Ltda. - RTV - Palmas-TO - outorga permissão para executar os Servi
ços Especiais de Repetição e de Retransmissão Simultânea de Televisão
em caráter secundário através do canal 13- (treze decalado para me
nos).

N e 1282 - Proc. n . 29.670-000095/93 - Sistema de Comunicação Rio Doei
to Ltda. - RTV - Paraíso do Tocantins - TO - outorga permissão	 par-a.
executar Serviços Especiais de Repetição e de Retransmissão 	 Simultã
nea de Televisa° atreves do canal 06+ (seis decalado para mais).

No 1285 - Proc. NO 29.104-000703/90 - Fundação Cultural de 	 Coroman
dei - RTV - Coromande/ - MG - outorga permissão para executar Servi
ços Especiais de Repetição e de Retransmissão Mista de Televisão
nal 07-E (sete decalado para menos).

HUGO NAPOLE10

(tP1 3.675-1 - 15-9-93 - CR$ 2.248,00)
(NO 3.676-8 - 15-9-93 - CR$ 2.248,00)
(N9 3.674-1 - 15-9-93 - CR$ 2.248,00)

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO DE 1993
NP 1.331 - Outorgar permissào â TELEB/P

SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME. sediada à Av. Hercflio Luz n2 59,
sala 803, Centro, Floriandpolls/SC, reg istrada na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina sob 02 42200904552,regularmente inscrita no
Cadastro Gera/ de Contribuintes sob o n2 79841482/0001-62, para
EXPLORAR o Serviço Es pecial de Radlochamada, com a finalidade de ser
prestado a terceiros, abrangendo a localidade de Joinville. no Estado
de Santa Catarina, Pelo Período de 15 ( quinze) anos, renovável por
Igual perfodo, desde que rigorosamente cumpridas as condições deste
ato de outorga.

59 1.333 - Outorgar permissào A TELEBIP
SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME, sediada à Av. Hercflio Luz 52 59,
sala 803, Centro. Floriandpolis/SC, registrada na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina sob 02 42200904552,regularmente inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes sob o 02 79841482/0001-62, para
EXPLORAR o Serviço Especial de Radiochamada. com  a finalidade de ser
prestado a terceiros, abrangendo a localidade de Floriand polie. no
Estado de Santa Catarina, pelo período de 15 (quinze) anos. renovável
por i gual perfodo, desde que ri gorosamente cumpridas as condiçOes
deste ato de outorga.

HUGO NAPOLEAO

(N9 4.171-0 - 16-9-93 - CR$ 2.248,00)
(t141 4.172-9 - 16-9-93 - CR$ 2.248,00)

PORTARIA N9 1.339, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN)CACOES, co uso das atribuicSes
que lhe confere o Arti go 87,	 Parágrafo único, Inciso II, 	 da
Constituição,	 Considerando

- o dis p osto na Portarias! 836, de 5 de setembro de 099), do
extinto Ministério da Econoda, Fazenda e Planejamento,

- as Convenções p ertinentes da	 UniNo Internacional 	 de
Telecomunicações (UM e da União Postal Universal (UPU), resolve:

Art. 12 Fixar em ER4052,11 (cento e cin q uenta e dois cruzei-
ros reais e onze centavos), o valor de I (hud D.E.S. (Direito
Especial de Sa q ue), para ser aplicado Is tarifas dos serviços postais
internacionais.

Art. 22 Fixar e. CR449,69 (quarenta e nove cruzeiros reais e
sessenta e nove centavos), o valor de 1 (hum) F.O. (Franco-OuroJ para
ser	 aplicado	 às	 tarifas	 dos	 serviços	 internacionais	 de
telecomunicações, 	 exclusive	 o	 Serviço	 relelinico	 Público
Internacional.

Art, 32 Esta Portaria entra em vi g or a partir de 23 de setem-
bro de 1993, revagada a p ortaria 02 1.095, de 19 de agosto de 1993.
deste Ministério.

NUGO HAPOLEZO
Em 12 de setembro de 1993

MARCIO CORREIA
Chefe do Centro de Reabilitação

Profissional

Ratifico o ato acima, nos termo , do art. 26. d4 Lei 119 0666193.

1.051A RESINA CARZINO DAROWA
Chefe de Divisão

PORTARIA N9 1.340, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIEACõES, no use,clas atribuições
ele lhe confere o Arti g o 87. Pará g rafo	 único,	 Inciso	 II,	 da
Constituição,	 considerando

- o disposto na Portaria 02 636. de 5 de setembro de 1991, elo
extinto Ministerio da Econoda, Fazenda e Planejamento,

- o que estabelece o item 3 da Norma 007/93, aprovada pela
Portaria n. 906, de 23 de juin° de 1993, deste Ministério, resolve:

••••
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Art. /R Fixar em CR$49,59 ( q uarenta e nove cruzeiros reais e
sessenta e nove centavos), o valor da Tarifa Básica do Serviço
Internacional - 1•861, para ser a p licado às tarifas do Serviço
TelefBnico Público Internacional.

Art. 20 Esta Portaria entra em vi gor a partir de 23 de setem-
bro de 1993, revogada a Portaria n5 1.094, de 19 de agosto de 1993,
deste Ministério.

OUSO NAPOLE80

PORTARIA 59 1.341, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, resolve:

I - Alterar o Art. 4 . da Portaria SSC n . 075 de 01 de julho
de 1991, que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 4 . - Estabelecer que as estações do SL-STR q.e operarão
nas faixas 806 a 811 MHz e 851 a 856 MHz, só devem ser postas em
serviço nas localidades onde não haja estação do Serviço Especial de
Repetição de Televisão operando, nos canais 70 (806 - 812 MHz), 77
(848 - 854 MHz) e 78 (854 - 860 MHz), co caráter primário, ou após
vencidos os prazos estabelecidos na Portaria MC n . 1267, de 31 de
agosto de 1993, ou ainda quando demonstrada a condição de não-
interferência com estações do Serviço Especial de Repetição de
Televisão."

/I - Alterar o item III da Portaria n. 1273 de 10 de setembro
de 1993, que passará a ter a seguinte redação:

"II/ - Estabelecer que as estações do SL-STR que operarão nas
faixas de 811 a 816 MHz e 856 a 861 MHz, só devem ser postas em
serviço nas localidades onde não haja estação do Serviço Especial de
Repetição de Televisão, operando nos canais 71 (812 - 818 MHz) e 79
(860 - 866 MHz), em caráter primário, ou após vencidos os prazos
estabelecidos na Portaria MC n . 1267 de 31 de agosto de 1993, ou ainda
quando demonstrada a condição de não-interferóncia com estações do
Serviço Especial de Repetição de Televisão..

II/ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO NAPOLEÁO

(Of. 09 240/93)

DESPACHO DO MINISTRO
Em 22 de junho de 1993

PreCesse n . 29102.000778/86. Defiro o pedido de prorrogação do pra:.
formulado pela SOCIEDADE ZONA SUL DE COMUNICAÇOES LTDA, até o dia 31
de dezembro de 1993, conforme requerido, c nos termos do Parecer COM-
JUR/MC n o 110/93.

HUGO NAPOLEAO

(NO 758-1 - 31-8-93 - CR$ 1.552,00)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
Telecomunicações do Espirito Santo S/A

DESPACHOS
Processo no 2000.04324/93. Interessada: PILAR - Constru

ções e Incorporações Ltda. Assunto: Dispensa de Licitação. Despachos :"
Reitero autorização para Acerto Final em questão. salientando que o nos
mo deve ser executado conforme D.L. 2300/86 que rege o Contrato. Oito. =
ria, 11 de agosto de 1993. Carlindo José Wayrer Brito - Depto. Engenha-
ria Implantação. Com base no despacho dessa gerência (solicito, com ba-
se nos itens 4.1 letra .a . , 10.7 letra .b . ,combinado com 10.8 do Regula
mento de Licitações a ratificação da dispensa), ratifico a dispensa em
questão. Vitória, 13 de agosto de 1993. Luiz Aires Maranhão Cerqueira -
Diretor Técnico. Valor da Contratação: Cr$ 24.565.598,06 (básico p/ 31-
12-92).

INTERESSADO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Assunto: Ine-
xigibilidade de Licitação. Considerando haverem sido atendidas as reco-
mendacOes emitidas pela Assessoria Jurídica, relativas ao contrato a
ser firmado com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Autorizo
a contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por inexi
gibilidade de licitação, com base no Artigo 24, Inciso VIII, da Lei nu
8.666, de 21/06/93, para prestação dos serviços de coleta, transporte e
entrega aos destinatários, em âmbito regional, de contas telefônicas e-
mitidas pela Te/est, pelo período de 05 (cinco) anos, ou até que as par
tes resolvam dó-lo por rescindido, ao valor mensal de Cr$ 2.526.119,06
(dois mil):Oes quinhentos e vinte e seis mil, cento e dezenove cruzeiros
reais e seis centavos), totalizando Cr$ 151.567.143,60 (conto e cinquen
ta e um milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, cento e quarenta e
três cruzeiros reais e sessenta centavos), básico para agosto/93. Para
Atendimento ao estabelecido no Artigo 26 da mesma Lei, solicito,a rati-
ficação de V.Sa. para a contratação aqui autorizada. Esclarecemos que o
contrato 3100/001/93, anexo, a ser firmado com a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, jã foi analisado e devidamente visado pela Asses
seria Jurídica. Vitória, 20 de agosto de 1993. Caetano Stanzani-Diretor
Adm. Financeiro em exercício. Ratifico conforme estabelecido no artigo
26 por estar dentro da lega/idade conforme as informações constantes do
processo. Vitória, 20 de agosto de 1993-Sergio FtumelN.Dorges-Presidente.

PROCESSO nO 4210.8748/93. Interessado: ASGA M/CROHLETRONICA S/A. Assun-
to: Inexigibilidade de Licitação. Reconheço a /nexigibilidadc de Licita
ção para reparo de Placa Modulador Laser, junto ã AsGA Microoletrónica
S/A, no valor de Cr$ 199.484,29 (cento e noventa e novo mil, quatrocen-
tos e oitenta e quatro cruzeiros reais e vinte e nove centavos), reajus
tados pela fórmula Telebrãs, com fundamento no Inciso 1 do Art. 25, da

Lei nu 8.666/93, Lendo em vista o constante do presente processo o qual
foi submetido a exame da Douta Assessoria Jurídica, que emitiu parecer
favorável. A consideração do Sr. Diretor de Operação para ratificação
de acordo com o Art. 26 daquele diploma legal. Vitória, 31 de agosto de
1993. Carlos Alberto Fonseca Meneses-Chefe Depto.Desenvolvimento e Con-
trole Operacional. Ratifico a decisão de 31 de agosto de 1993 do Sr.Che
fe do Depto. de Desenv. e Contr. Operacional, referente a inexigibilida
de de Licitação para reparo de Placa Modulador Laser junto a ASDA Mi-
croeletrónica S/A nos termos do Art. 26 da Lei n4 8.666/93. vitória 31
de Agosto de 1993 - Caetano Stanzani- Diretor de Operação.

PROCESSO no 4210.8707/93. interessado: ASGA MICROELETRONICA S/A. Assun-
to: Inexigibilidade de Licitação. Reconheço a Inexigibilidade de Licita
cão para reparo de Placa Modular Laser, junto à ASGA Microeletrónica SÃ
co valor de Cr$ 152.278,08 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e
setenta e oito cruzeiros reais e oito centavos), reajustado pela fórmu-
la Telebrás, com fundamento no inciso I, do Art. 25 da Lei 8.666/93,ten
do co vista o constante do presente processo, o qual foi submetido
exame da Douta Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável. A con
sideração do Sr. Diretor de Operação para ratificação de acordo com ó-
Art. 26 daquele diploma lega/. Vitória, 31 de agosto de 1993. Carlos Al
horto Fonseca Menezes - Chefe Depto. Desenv. e Contr. Operacional. bati
fico a decisão de 31 de agosto de 1993, do Sr. Chefe Depto. Desenv.
Controle Operacional, referente a Inexigibilidade de Licitação para re-
paro de Placa Modulador Laser junto ã ASGA Microeletranica 5/Anos ter
mos do Art. 26 da Lei no 8.666/93. Vitória, 31 de agosto de 1993. Caetr
no Stanzani-Diretor de Operação.

PROCESSO 00 4210.8446/93. Interessado: NEC DO BRASIL SIA. Assunto: Ine-
xigibilidade de Licitação. Reconheco a Inexigibilidade de Licitação pa-
ra reparo de 06 (seis) unidades Eletrônicas do Sistema PCM, junto a
NEC do Brasil S/A, no valor de Cr$ 65.512,64 (Sessenta e cinco mil, qui
nhentos e doze cruzeiros reais e sessenta e quatro centavos) reajustadU
pela fórmula Telebrás, com fundamento no Inciso I, do Art. 25, da Lei
8.666/93, tendo co Vista o constante do seguinte processo o qual 	 foi
submetido a exame da Douta Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favo
rável. A consideração do Sr. Diretor de Operação para ratificação 	 de
acordo com o Art. 26 daquele diploma legal. Vitória, 31 de agosto de
1993. Carlos Alberto Fonseca Meneses - Ch.Depto.Desenv.Controle Opera -
cional. Ratifico a decisão de 31 de agosto de 1993, do Sr. Chefe Depto.
Desenv. e Controle Operacional, referente a Inexigibilidade de Licita-
ção para reparo de 06 (seis) unidades eletrônicas do Sistema PCM, junto
a NEC do Brasil S/A, nos termos do Art. 26 da Lei no 8.666/93. Vitória,
31 de Agosto de 1993. Caetano Stanzani - Diretor de Operação.

(Of. n9 62/93)

Telecomunicações da Paraíba S/A

DEMONSTRAÇOES CONTABEIS EM 31.07.93 • (RESUMO)
Dados Preliminares • nao Audilad s

CIALANCO PATRIMONIAL EIS MIL • JULHO DE 1993

ATIVO
CORREÇAO INTEGRAL E
LEGISLAÇAO SOCIETARIA

31.0793
PASSIVO

CO99E900 INTEGRAL E
LEGISLAÇAO SOCIETARIA

31.07.93
CIRCULANTE 921.416.284 CIRCULANTE 806.897.516
REAUZAVEL A LONGO PRAZO 30038.732 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 1364,542614
PERMANENTE 8.978.670.211 PATRINIONIO LIQUIDO 7.528.107.326

RECURSOS CAPITALIZAVEIS 230 577.769
TOTAL 9 930 125 227 TOTAL 9.930125.227

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO LEGISLAÇAO SOCIETARIA CORRECAO INTEGRAL
53075193 3107.93

ROLO. Ema ee Exporaçao do Serviço 1177.237.207 1.813.720.619
(.1Doduçoes a Recua (216.121.736) (289.737.504)
Suscita Uqu.d. do Exploraçao do Senno 961.115469 1323 903.116
Outros %coam Operacionais 30.043.615 62752.857
Ca. doa SoNnos Inosleclos (466,464047) (982.617.330)
LR/em Bruto 524.695 037 604,116.642
Devesas Oparaclonals (369364.725) (749.463.124)
COnletei01.Ç 00 dos Semços (63.733.624) (1709272481
Desposas Goma o Adm.n.steat.vas 000150 (235.509.486) 919531:13)
Ouluss Desposas Opor/aciona:. (35.233.69)) (102.977.726)
Dosposas Financeiras (69,604.729) (240 888.153)
Roso tas Fénenceims 51716.805 75460.019
Lvero/(Preplzo) Operawonel 155330212 945.344,4821
Resultado nao Oporacional (2057.906) (4.581.274)
Els.tos Int/amarmos (222.188.847)
Saldo (devedor)crodor da Cottoçao Maneiam 156262.560) ••
Saldo (dovedo0crodor dos Vortaçoos Monetarlas 965.926.287) ..
R osuIted o Antas das Dedoçoos/Adl000s (68.716.441) (09.925,766)
Dodinoos/Adiçoes do Resultado 146 229.670 229.438.905
RoIrficadora da Provim pare Imposto do Rondo (6575315) 16.681139
Rotrkodole da Contzibuiçoo SocIal 971.730 11.029.907
Imposto do Rende Tabuteçao Incentivada 152.236 255 201.722239
Luerc./(Propeo) do Ponodo 70.50229 755(3229
Ouantidade do Noas 1.031.725.895 1.031.725 895
Lucto/(Psenueo) por Asco do Gap Soo /Cd 100 77,0681 770681
Valor Petr.monag de Asno em 0,5 1.00 7216.6)56 7.296.1156

MARCEL DE DEUS ALVES	 LUISMAR RESENDE DE ASSIS	 FRANCISCO JOSE AZEVEDC
Prowdonto	 Da Adm Financeiro 	 Contador - CRGEA 13175

,Of nY 2.246/931
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DELEGACIA DO MINISTER IO DAS COMUNICAÇÕES
EM MATO GROSSO

PORTARIA N9 15, DE 27 DE RAIO DE 1993

Serviço especial de retransmissão de televisão

Processo 59 29118.000240/91. TELEVISÃO NHAMBIQUARA
LTDA. RTV em Guarantã do Norte-MT. Aprova locais de instalação e auto-
riza utilização de equipamentos.

ANTENOR PEREIRA DOS SANTOS
Delegado(59 4.226-1 - 31-5-93 - Cr$ 667.600,00)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
NO RIO DE JANEIRO

PoRT901A N9 115, DE 2 DE AGOSTO DE 1993
FM SUDOESTE RADIODIFUSORA LTDA. Aprovar instalação estação de Serviço_
diodifusão Sonora em Frequ8ncia Modulada 	 RA, na cidade de PIRA!, Estado
Rio de Janeiro/RJ, operando canal 245 classe C.

PAULO ROBERTO DERENNE
Delegado

(59 845-4 - 9-8-93 - CR$ 1.552,00)

PARA QUEM QUER SABER MAIS

Coleção das Leis do Brasil

1990 — Volumes I a VI Coleção Completa — CR$ 3.491,00
1991 — Volumes 01 a 06 Coleção Completa — CR S 2.915,00
1992 — Volumes 01 a 12 Coleção Completa — CR$ 3.648,00
1993 — Volumes 01 a 06 — CR$ 2.382,00

Valores sujeitos a majoração sem aviso prévio. Não incluídas as despesas com remessa.

A Coleção das Leis da República Federativa do Brasil
reúne emendas constitucionais, leis complementares, leis,

medidas provisórias, decretos e decretos legislativos
emitidos pelos Poderes Executivo e Legislativo.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone: 10611 226-2586

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS CO MINISTRO
Em 16 de setembro de 1993

Processo n . 50000.006/48/93-62. Requerente: ROBERTO RICARDO NOGUEIRA
DA CUNHA. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da Informação CONJUR/MT N° /93, adotada
pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.

Processo n . 29000.000029/92-92. Interessada: EMBAIXADA DO
CANADÁ. Assunto: Pedido de dispensa do pagamento de Taxa de
Armazenagem. Despacho: Indefiro, por falta de amparo legal, nos termos
do PARECER CONJUR/MT n . 172 /93, da Consultoria Jurídica deste
Ministério, por mim aprovado. -

Processo n . 50000.006089/93-03. Requerente: JALSON DA SILVA LEITE.
' Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
ao Anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento, nos termos do
Parecer CONJUR/MT N . 170/93, adotado pelo Senhor Consultor Jurídico
do Ministério dos Transportes e por mim aprovado.

Processo n .	50000.006090/93-84.	 Requerente:	 IEDSON	 LOPES
BASTOS. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento, nos termos do Parecer CONJUR/MT N . 171/93, adotado pelo
Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes e por mim
aprovado.

Processo n . 50000.006154/93-65. Requerente: SEBASTIÃO SALES.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N .	264 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.

Processo n . 50000.006132/93-22. Requerente: ALBERTINO NOGUEIRA DA
SILVA, Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento nos termos da Informação CONJUR/MT N . 251/93, adotada pelo
Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por mim
aprovada.

Processo n° 50000.000780/92-49. Interessada: DELEGAÇÃO DA COMISSÃO DAS
COMUNIDADES EUROPEIAS NO BRASIL. Assunto: Pedido de dispensa do
pagamento de Taxa de Armazenagem. Despacho: Indefiro, por falta de
amparo legal, nos termos do PARECER CONJUR/MT n° 173 /93, da
ConsUltoria Jurídica deste Ministério, por mim aprovado.

Processo n . 29000.016674/91-82. Interessado: INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
Assunto: Pedido de dispensa do pagamento de Taxa de ArmazenageMi
incidente sobre equipamentos importados. Despacho: Indefiro, por falta
de amparo legal, nos termos do PARECER CONJUR/MT N 2 1 75 /93, por mim
aprovado.

Processo n . 29000.002394/92-69. Interessada: EMBAIXADA Si REPUBLICA
DOMINICANA. Assunto: Pedido de dispensa do pagamento de Taxa de
Armazenagem. Despacho: Indefiro, por falta de amparo legal, nos termos
do PARECER CONJUR/MT n . 177 /93, da Consultoria Juridica deste
Ministério, por mim aprovado.

Processo n . 50000.006053/93-58. Requerente: RENATO GEORGINO DA SILVA.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitorias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N . 27.° /93, adotada polo Senhor consultor
Jurídico do Ministdrio dos Transportes, e por mim aprovada.

Processe n° 50000.006150/93-12. Requerente: DOARAM DE SOUZA.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8..
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento, nos termos da
Informação C00000/MT N . 270 /93, adotada pelo Senhor consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.

Precesso n . 50000.006007/93-31. Requerente: VALDECI VIEIRA.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assesto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8..
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N .	27.5 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.

Processo n . 50000.006099/93-96. Requerente: JOEL PAsCHE. Requerida:
Rede Ferroviária Federal S/A - RrFSA. Assunto: Requerimento de
anistia. Ato das Disposições COnotitucionais Transitarias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N . 258 193, adotada pelo Senhor Consultor
Juridico do Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.

Processo ri . 50000.006104/93-97. Requerente: JOÃO BATISTA DE FREITAS
MOORE. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - PFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. 	 Ate das Disposacoes Constitucionais

Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da informaçâo CONJUR/MT N 2 252/93, adotada
pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada
Processo n . 50000. 006155/93-28. Requerente: SEBASTIÃO PINTO DA
SILVA, Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8'. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da Informação CONJUR/MT N . 271 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.
Processo n . 50000.006149/93-25. Requerente:	 CELIA MARIA DE
MEDEIROS. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. 	 Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8'. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da Informação CONJUR/MT N . 259/93, adotada
pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.

PrOCOSSO n . 500b0.006054/93-11. Requerente: RENATO FELIPE DE SOUZA,
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento, nos termos da
Informação CONJUR/MT N . 260 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes, e per mim aprovada.

Processo n . 50000.005999/93-24. Requerente: PEDRO THOMAZ. Requerida:
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento de
anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N° 273 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídico mo Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.

Processo n . 50000.006122/93-79. Requerente: FRANCISCO MARCOLINO DE
OLIVEIRA, Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento nos termos da Informação CONJUR/MT N . 269/93, adotada pelo
Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por mim
aprovada.

Processo n . 50000.006120/93-43. Requerente: HERM/NIO MERHOGENES DE
OLIVEIRA. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. ASSUntOr
Requerimento de anistia. 'Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8 . . Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento nos termos da informação CONJUR/MT N° 268 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada. -

Processo n . 50000.006015/93-69. Requerente: AIMIR DE SOUZA RODRIGUES,
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitiirias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N° 267 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Juridico do Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.

Processo n . 50000.006121/93-14. Requerente: HÉLIO GOMES BARBOSA:
Requerida: Rede FerrOViárie Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
informação CONJUR/MT N . 272 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes, e por mis aprovada..

Processo n . 50000.006156/93-91. Requerente: SATIRO RAMOS. Requerida:
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento de
anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N .	263/93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes, e por 	 mim aprovada.

Processo n . 50000.006010/93-45. Requerente: EUN/CE DAS CHAGAS
VIANNA. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da Informação CONJUR/MT N° 257 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.

Processo n . 50000.006051/93-22. Requermnte: REYNALDO LOPES BARBOSA.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8'.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N . 276 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.
Processo n . 50000.006133/93-95. Requerente: ALBERTO ARAUJO DE NEIROZ
GRILLo. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento vos termos da Informação CONJUR/MT N° 262/ 93 , adotada pelo
Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por mim
aprovada. -
Processo n .	50000.006118/93-00.	 Requerente:	 HÉLIO DA SILVA
CARVALHO. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. 	 Ato das Disposições	 Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo O requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da informação CONJUR/NT.N . 261/93, adotada
pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.
Processo s-' 50000.006115/93-11. Requerente: HORACI MARRETO. DE
PINTO. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento nos termos da Informação CONJUR/MT 41 . 245/93 , adotada pelo
Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por mim
aprovada.

Processo n . 50000.006153/93-01. Requerente:	 SALVADOR DE SOUZA
MACIEL. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia.	 Ato das Disposições	 Constitucionais
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Transitórias, art. 8 . . Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da Informação CONJUR/MT N • 256 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por
sim aprovada.

Processo n. 50000.006146/93-37. Requerente: AGALRAMOR CARc/A
SACIEI. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8 . . Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento nos termos da Informação CONJUR/MT N . 250 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.
Processo n . 50000.006096/93-61. Requerente: MARIA LÚCIA ROGUE/RA
COUTINRO. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8'. Despacho. Recebo o requerimento e lhe nego
provimento nos termos da Informação CONJUR/MT N . 249 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.

Processo n o 50000.006111/93-82. Requerente: /TALLY BARCELOS.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8..
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/MT N .	 248/93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídico do Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.

Processo n . 50000.006029/93-73. Requerente: JOSÉ ROMUALDO DE
FREIRAS FILHO. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.
Assunto: Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe pego
provimento nos termos da Informação CONJUR/MT N . 246/93, adotada pelo
Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por mim
aprovada. -
Processo n . 50000.006119/93-64. Requerente: 11E8E0 DA SILVA
PINTO. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8 . . Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento nos termos da Informação CONJUR/MT N . 247/93, adotada
pelo Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.
Processes' 50000.006034/93-11. Requerente: MARIO MARTINS GOMES.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento nos termos da
Informação CONJUR/NT N° 	 244 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Juridico do 'Ministério dos Transportes, e 	 por mim aprovada.
Processo m o 50000.006/31/93-60. Requerente: AIRTON DE SOUZA
DIAS. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias, art. 8 0 . Despacho: Recebo o requerimento e lhe negoprovimento nos termos da inforanação COIMR/MT N . 242/93, adotada peloSenhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por mimaprovada.
Processo n • 50000.006116/93-76. Requerente: HóNORIo MARQUES
FERRE/RA. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8 . . Despacho: Recebo o requerimento e lhe negoprovimento nos termos da Informação CONJUR/MT N . 265 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.

Processo n o 50000.006095/93-06. Requerente: UBALDO JOSÉ LENT/NO
BASTOS. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8 . . Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento, nos termos da Informaçáo CONJUR/MT N . 253 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Juridico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.

Processo nw 50000.006134/93-58. Requerente: ALDEIA RODRIGUES
ALVES. Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego
provimento nos termos da Informação CONJUR/MT N . 266 /93, adotada
pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportes, e por
mim aprovada.
Processo n . 50000.006101/93-07. Requerente: TACI DA SILVA TRINDADE.
Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8°.
Despacho: Recebo o requerimento e lhe nego provimento, nos termos da
Informação CONJUR/MT N° 254 /93, adotada pelo Senhor Consultor
Jurídica do Ministério dos Trans portes, e por mim aprovada.

(Of. 09 1.860/93)	 ALBERTO COLORAR

Faça uma viagem no tempo
Conheça os primórdios da imprensa no Brasil e a engenhosidade das invençóes que

marcaram o inicio dessa atividade, que hoje faz parte do cotidiano de todos os brasileiros.

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA
Horário de visitas: somente nos dias úteis, das 8 às 14 horas.

IMPRENSA NACIONAL, SIO, Quadra 6, Lote 800, Brasilia, DF.
Telefones: (061)313-9618, 313-9619 e 313-9620.

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 57, 08. 11 DE SETEMURO DE 1993

O MINISTRO DA /NDÚSTR/A, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no
exercício de suas atribuições, com fundamento no artigo 16, inciso XI,
alínea "d" da Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1993, resolve:

Art. 1 . - Fica o Conselho Nacional do Café - CNC - habilitado
a emitir certificado de origem nas exportações de café, exígido por
força do Acordo Internacional do Café.
publicn,50A2. DiZ i; .Eisitclarcet.2uentrará em vigor na data de sua

(Of. 09 310/93)
	 JOSÉ EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR 59 117, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O SECRETARIO DE COMERCIO EXTERIOR, DO MINISTERIO DA
INDUSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO. de acordo com o p arágrafo dnico
do artigo 22, da Lei no 3.244, de 14 de a g osto de 1957,torna pdblico
que foram submetidos ao De p artamento Técnico de Tarifas, desta
Secretaria, pedidos de alteraç8o, p ara O% (tero por cento), das
airquotas "ad valorem" do imposto de im p ortaç8o incidentes sobre os
seguintes produto.:

000100 DA TAB	 MERCADORIA

8405,10.8900	 "EP" - Máquina para producVo e p ro p orcionomento de
gás hidrogênio e oxigênio, com controle de pressào
e p urificaç8o por borbulhamento para inibir a oxi-
dac8o, p ara soldadura de metais p reciosos c n8o-
ferrosos, de até 800 litros por hora.

8454.30.0200	 'Co' - Má q uina p neumática com controles elétricos/
eletrônicos para fundic8o de pecas de metal com
p onto de 0u080 de até 600gC, p or centrifu g ac8o, em
moldes de borracha de silicone, com forno integrado
e alimentação automática do metal, ou com	 forno
se p arado para alimentaç8o manual,

8481.80.9900 'Es" - Máquina automática ou semi-automática,
Pro g ramável, para acabamento e decorac8o de placas,
anéis, correntes e similares de metal p recioso por
ferramentas de diamante.

8483.30.0000	 'Ex" - Máquina semi-automática, programável, 	 para
tricotagem de tela de fio metálico,	 com alimenta-
dor autalático lateral.

0403.90.9900 'Co' - Máquina perfiladora p ara formaç8o de
espirais de p erfis ocos de metais p reciosos e
lat8o, para a manufatura de jdeas e bijuterias.

8484.20.9800	 "Ex" - Má q uina para corte e p olimento de gemas, com
indicaç8o di g ital ou p a q uimétrica dos ângulos de
corte, com indicador visual ou acdstIcc do 	 limite.
de corte.

8479.82.9900	 "Eu' - Máquina semi-automática para fabricac8o dos
moldes de microfusão de j óias, bijuterias e pecas
odontoldgicas,	 com misturador	 eletro-mecânico,
p rocesso de enchimento do revestimento a . vácuo,
vibrador e sistema de	 lavagem automático, 1nstru-
mentac8o e bomba de vácuo.

8478.89.9900	 'Co" - Unidade Integrada semi-automática ou auto-
mática	 para	 refino de ouro ou	 prata,	 com
neutralizadores de gases corrosivos e capa
protetora, de capacidade de até 30 kgs de rama de
resfcluos.

84,9.89.9900	 'Co' - Máquina automática com controles eletro-
eletrônicos e	 "dss p lay" dlgetal	 das	 Tonai:ias do
Processa , para o	 acabamento de jdias, bijuterias
O pecas odontoló g icas, em tambores	 estáticos
verticais, com domadores programáveis de
alimentação dos compostos, com movimento toroidal
da carga.

8475,89.9900	 "Ex" - A p arelho galvinico para a recu p erac8o de
metais p reciosos em suspens8o nas á g uas de lavagem
dos p rocessos de galvanoplastia, com	 cartucho
recu p era dor anódico de material combustivel.

9027.50.9900	 'Co" - A p arelho de análise es p ectroscd p Ica de gemas
coradas.

9027.80.8900	 'Co' - A p arelho gemológico para análise comparativa
do corte e pro p orc8es de diamantes.

9027.80.9900	 'Co" - Aparelho para . classificaç8o numérica das
cores de gemas.

3030,09.9900	 "Cs" - A p arelho p ara cor ficado de autenticidade
de	 barras e moedas de metais preciosos 	 por
ressonância acdstica.

3031.40.0000 "Co' - Aparelho eletrônico para medeçUe e p laneja-
mento do corte de gemas, com ou sem sistema
automático de 0e0tralixac8o da caneta e/ou corte,
com p rocessador de imagem e monitora./ 1
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Qual q uer manifestaçõo sobre as pretendidas alterações
de a) ( q uotas deverá ser dirigida ao De p artamento Tdcnico de Tarefas,
Avenida Presidente Antonio Carlos, 375 - 11a andar, saia 1111, Rio de
Janeiro	 -RJ,	 no	 prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
p ublicação desta Circular no Diário Oficiai da União.

RENATO L. R. MARADES

CIRCULAR 59 118, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O SECRETARIO DE COMERCIO EXTERIOR, DO MINISTERIO DA
/NDOSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o parágrafo unico
do arti g o 22, da Lei no 3.244, de 14 de agosto de 1957, torna público
q ue foram submetidos ao Departamento Técnico de Tarifas, desta
Secretaria, pedidos de alterado, p ara O% (zero por cento), das
aliquotas 'ad valorem do im posto de imp ortado incidentes sobre os
se guintes produtos:

CODIGO DA TAB	 MERCADORIA

2309.90.0499 . E6' - Sólidos totais residuais de fermentacão de
stre p tomyces aureofaciens, contendo 8 a 16% de anti-
biótico ativo a base de ctorotetraciclina

	

2904.90.0299	 'Ex . - 2,4-Dicloronitrobenzeno

	

2907.29.9900	 'Ex . - 4.4.-Butilidenobis-(6-tert-butil-m-cresol)

	

2908.90.0401	 Paranitrofenol e seus sais

	

2915.39.9900	 'Ex . - Acetato de cariofilenila

	

2915.39.9900	 'Ex . - Acetato de 1,3-nonanodiol

	

2915.50.0300	 'Ex .	Propionato de citronetila

	

2916.15.0199	 'Ex . - Oleato de manitot

	

2918.30.9900	 'Ex . - Acido glioxilico

	

2918.90.9900	 'Ex . - Glicolato de alilamita

	

2918.90.9900	 'Ex . - Metilfenilaticidato de etila

	

2921.51.0399	 'Ex . - P-Fenilenodiamina

	

2924.10.1400	 Aspartame e seus sais

	

2924.29.9900	 'Ex . - 2,5-Dictoro-2-(hidroxietilamino)-acetamido
benzofenona

	

2924.29.9900	 'Ex . - Benazeorit

	

2925.19..9900	 'Ex . - Fenozazolina

	

2930.90.9900	 'Ex . - Acido 2-hidroxi-4-metiltio butanoico

	

2930.90.9900	 'Ex . - Merca p toetanol sódico

	

2932.19.9900	 'Ex . - Oxalato de naftidrofuril

	

2932.90.9900	 'Ex . , - N-Amidina

	

2933.39.9900	 'Ex . - Disop iramida e seus sais

	

2933.69.0199	 'Ex . - Dicloroisocianurato de sódio

	

2934.90.9900	 'Ex . - HidrogenoCumarato de cetotifeno

	

2934.90.9900	 'Ex . - Secnidazol

	

2934.90.9900	 'Ex . - Cloridrato de mefloquina

	

2934.90.9900	 'Ex . - Metoxicarbinol

	

2937.99.9900	 'Ex . - Decanoato de mandriLona

	

2937.99.9900	 'Ex . - Tibolona

	

2941.90.0302	 Rifampicina

	

3004.90.9999	 'Ex . - Medicamento a base de leucovorina

	

3507.90.0103	 'Ex . - Cloreto de lisozima

	

3809.92.9900	 'Ex . - Dimero de alquilceteno

	

3811.21.0499	 'Ex . - Aditivo em OLeo mineral contendo poliisobutenil
succinimida e amida

3811.21.9900 'Ex. - Aditivo antioxidante e anticorrosivo contendo
sal al quitamina do ácido dihexil-ditiofosfórico, di-
terc-butil potisulfeto e oleilamina

	

3615.12.0000	 'Ex . - Catalisador semi-re g enerativo contendo Platina
e renio su portados em atumina

	

3615.19.0200	 'Ex . - Catalisador contendo óxidos de molibdinio e de
níquel su p ortados em alumina

	

3822.00.9900	 'Em' - Kits para análises q uantitativas de hormónios e
dosa gem de drogas pelo método imuno- quimioluminomé-
trica r	,• r. s.	 ,,q

CODIGO DA TAB	 MERCADORIA

3823.90.9999 'Ex . - Sal cristalino de amônio do monoglicosido de
potieter ionoforo (maduracin amônica) em solucão al-
coólica

3903.90.9900	 'Ex . - Co p olimero de bloco de estireno/butadieno de
alto im p acto e alta transparincia

3907.99.9900	 'Ex . - Polica p rolactone a base de resina poliester

Qual quer manifestação sobre as referidas alteraçães
de ali quotas deverá ser dirigida ao De p artamento Ticnico de Tarifas,
Avenida Presidente Antônio Carlos, 375 - lis andar-sala 1.111, Rio
de Janeiro - RJ., e no p razo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação desta Circulares Diário Oficial da União.

RENATO L.R. MARQUES
(0f.n9 207/93)

SECRETARIA DE POLITICA COMERCIAL

Departamento Nacional de Registro do Comércio
Junta Comercial do Distrito Federal

RESOLUÇA0 (69 8, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993

A JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL, p or deliberação unAnime do
Plenarro, em sessão reallanda no dia 9 de setembro de 1993, no uso de
sua comp etência tesa), inciso IV do art. 10 da lei No. 4.726 de 13 de
Julho de 1965, c cumprindo o nus determina o art. 35 do Decreto No.
13.609, de 21 de outubro de 1943, resolve:

Divulgar a tabela de p reços, relativa aos valores dos emo/umentos
devIdos aoó Tradutores Pdblicos e Intér pretes Comerrrais.

M/CUEL NABUT
Presidente

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS TRADUTORES PUBLICOS E INTERPRETES COMERCIAIS
DO DISTRITO FEDERAI:

A - 1EXToS COMUNS
Passaportes, Certidões dos Re g istros Civis, Carteiras de

Identidade, Certificados Escolares c Documentos Similares, Inclusive
Cartas Pessoais.
O - Traduclio e/ou versNo 	 Cr$	 1.116,00

- TEMOS Tguncos E CIENT/FICOS
I - Tradução c/ou versão 	 Cr$	 1.637,00

J. Nas atuações como intér pretes, em jur 	 ,	 Perante a
autoridade	 p rocessante em Cartdrro,	 ou eni casos	 de	 serviços
semelhantes, serd cobrado pela p rimeira hora de serviço a importAncia
de 	 Cr5	 3.797,00
por hora ou fração de hora excedente 	 Cr$	 3.350,00

2. Nos casos acima, em que tenha havido convocacilo do
intérprete e, independentemente de seu vontade, o serviço não se
realiza por dispensa determinada Pe/a autoridade com p etente, serão
cobrados os emolumentos em cruzeiro ,	Cr$	 3.350,00
além do reembo/so das des p esas de transporte, estada e refeições
porventura efetuadas pelo profissional.

3. As emo/umentos frnados para os itens "A” e "B"
correspondem a laudas dc até 25 /inhas datilo g rafadas, sendo que, pare
cada linha excedente seré cobrado um acréscimo de 40 dos respectivos
emolumentos.

Para efeito de cobrança dos cmolumentos as linhas serNo
contadas a p artir de tradução do texto.

4. Por cépla autenticada dos itens "A" e "E", fornecida
srmu/taneamente, será cobrado o , valor corres p ondente a 102 dos
emohiméntos devidos pelo serviço original.

5. Por traslado autenticado de versão ou tradução das itens
"A" c "El" posteriormente fornecido, serão cobrados os mesmos
emo/umentos da tabela do servien original.

ó. Ons versões de um idioma para outro estrangeiro, havert( um
acréscimo de 50X nos respectivos emolumentos estabelecidos nos itens
"A" e "B" da tabela, prevalecendo ainda as dis p osições referentes as
eéplas e traslados autenticados, respectivamente.

/. Por lauda de ename ou conferência de exatidão de traducão
ou versão de outro tradutor, os emolumentos serão os fixados na tabela,
apflcando-Le, quando for o casa, as mesmas determinadas dos itens
correspondentes.

E. Para os serviços urgentes e de entrema ur géncia serMo
cobrados, respectivamente, um acréscimo de 1000 e 1500 sobre os valores
frendo, nesta tabela.

9. Para os efeitos do item anterior, entende-se por serviço
ur gente c de extrema urgéncia, respectivamente, o soro ido executado e
Posto a dis p osição do interessado nas seguintes condições : acima de 02
(duns) /audas por dia dti1 , datilografadas com até 25evinte e cinco/
Ambas cada, e acima de 04e q uatro) laudas por dia étil, datilografadas
com até 25(vinte e cinco) linhas cada, entendendo-se a ex pressão "dia
1111" o hordrro comercial oficial da Distrito Federal.

(of ,az.9.o9z23j	 A
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Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica

PORTARIA 59 62, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo n.
48000.001283/92-25, resolve:

Art. 1 . Aprovar os PROJETOS BÁSICOS, apresentados pela
Companhia Energética do Amazonas - CEIA, relativos às usinas termelé-
tricas, movidas a óleo diesel, localizadas no Estado do Amazonas, com
as características técnicas que constam do processo supracitado, deno-
minadas:

- Anori, 2 unidades geradoras de 320 kW e 2 unidades
geradoras de 350 kW, totalizando 1.340 kW, no Município de Anori;

- Autazes, com 2 unidades geradoras de 320 kW e 2 uni-
dades geradoras de 350 kW, totalizando 0.340 kW, no Municipio de luta-

- Canutama, com 2 unidades geradoras de 350 kW, tota-
lizando 700 kW, no Município de Canutama;

- Castanho, com 2 unidades geradoras de 320 kW, 1 uni
dade geradora de 240 kW e 1 unidade geradora de 350 kW, totalizando
1.230 kW, no Município de Careiro;

- Tabocal, com 1 unidade geradora de 272 kW, 1 unidade
geradora de 240 kW e 1 unidade geradora de 350 kW, totalizando 862 is,
Município de Urucurituba.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a Co-
mapnhia Energética do Amazonas - CEIA de suas responsabilidades, pelo
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CRER.

Art. 2 . Fixar a data de 30 de junho de 1993 para tér-
mino das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua con-
clusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo de
sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamento ocor-
rer.

publicação.
	 Art. 3 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua

GASTÂO LUIZ DE ANDRADE L/MA

PORTARIA N9 63, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1993

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n4 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo
n . 29000.006430/92-72, resolve:

Art. 12 Aprovar, para fins de regularização, os PROJE-
TOS BÁSICOS, apresentados pela Companhia Energética do Amazonas - COAM,
relativos As usinas termelétricas, movidas a óleo diesel, denominadas,
Barreirinha, com 2 unidades geradoras de 240 kW e 1 unidade geradora de
de 350 kW, totalizando 830 kW, e Tapauá, com 2 unidades geradoras de
350 kW, totalizando 700 kW, localizadas, respectivamente, nos Municí-
pios de Barreirinha e Tapauá, no Estado do Amazonas, com as caracterís-
ticas técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a Com-
panhia Energética do Amazonas - CEAR de suas responsabilidades, pelo
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - CREA.

publicação.
	 Art. 2 . Esta portaria entra em vigor na data de sua

GASTÂO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA N9 100, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERWA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo
n . 48000.004351/92-90, resolve:

Art. 12 Aprovar, para fins de regularização, os PRO-
VETOSrapresenrados-poill-Companhia-Energenica • do-Amasonas+- CEAM5-1nola-
tivos à ampliação das seguintes obras no Est'ada do Amazonas, 00111 as ca-

racterísticaS técnicas que constam do Processo'supracitado.

- usina termelétrica de Boca do Acre, com 4 unidades
geradoras a diesel, de 1100, 360, 360 e 1250 kW, num total de 3070 kW,
localizada no Município de Boca do Acre;

- usina termelétrica de Fonte Boa, com 3 unidades ge-
radoras a diesel, de 240, 350 e 272 kW, num total de 862 kW, localizada
no Município de Fonte Boa;

- usina termelétrica de Itapiranga, co,, 3 unidades ge-
radoras a diesel, de 350, 350 e 240 kW, num total de 940 kW, localizada
no Município de Itapiranga;

- usina termelétrica de Nova Olinda do Norte, com 4
unidades geradoras a diesel, de 320, 350, 320 e 350 kW, num total de
1340 kW, localizada no Município de Nova Olinda do Norte.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a Com-
panhia Energética do Amazonas - CEAR de suas responsabilidades, pelos
projetos e suas execuções, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA N9 161, DE 16 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR Do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas e Energia,
usando da atribuição que lhe confere o art. 2 5 , inciso O, da Portaria
Ministerial n . 22, de 25 de janeiro de 1993, nos termos do art. 66,
alínea 99", item II, do Decreto n . 41.019, de 26 de fevereiro de 1957,
e considerando o que consta do Processo n . 29000.000203/92-98, resolve:

Art. 1 5 Autorizar a Companhia Energética do Amazonas -
CEAR, ampliar os parques geradores de energia elétrica dos siste-
mas isolados das cidades de Maués, Uracará, Barcelos e Nhamundá, com
potências finais de 4010 kW, 1340 kW, 1305 kW e 940 kW, respectivamen-
te, localizados nos Municipios de Maués, Urucará, Barcelos e Nhamundá,
Estado do Amazonas.

Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GASTÂO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA 09 310, DE 3 DE MAIO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas e Ener-
gia, usando da atribuição que lhe confere o art. 2 . , inciso II, da Por-
taria Ministerial n . 22, de 25 de janeiro de 1993, nos termos do art.
66, alínea "b", Item II, do Decreto n. 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, e considerando o que consta do Processo n . 29000.028121/91-91,
resolve:

Art. 1. Autorizar a Companhia Energética do Amazonas
- CEAR estabelecer as seguintes usinas termelétricas, movidas a óleo
diesel, no Estado do Amazonas:

- Usina Termelétrica de Parintins, com 8.260 kW, no
Município de Parintins;

- Usina Termelétrica de Itacoatiara, com 10.296 kW, no
Município de Itacoatiara;

- Usina Termelétrica de Iranduba, com 3.753 kW, no Mu-
nicípio de Iranduba.

publicação.
	 Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua

GASTÀ0 LU/2 DE ANDRADE LIMA

(SINQ - 20-8-93 - CR$ 109.404,001

PORTARIA 09 995, DE 23 DE AGOSTO DE 1993

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ACUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Ener g ia, no cump rimento das atribuisOas que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto no 507. de 23
de abril	 de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo n.
27100.001647190-43, resolve:

Art. 14 Prorrogar por 10 meses, com término em 31 de
dezembro de 1994, a prazo concedido pela Portar,: na 177, de 10 de
j unho de 1592, q ue autorizou a Cavai!. Metais 5.0. a elaborar o PROJETO
BÁSICO dos aproveitamentos hidrelétrtcos, p ara uso exclusivo, denomina-
dos Ratos I e Gatos III, no rio Formoso, afluente do rih Corrente, 	 na
bacia hidrográfica do São Francisco,	 no Município	 de Jaborandi, no
Estado da Bania.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

BASTIU . LUIZ DE- ANDRADE
INO 5.007-1 - 10-5-93 - CR$ 9.632,001
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PORTARIA NO 1.089, DE 8 DE SETEmBRo DE 1993 	 ARES() 00 TARIFAS COM VIGENC/A A PARTIR DE 17 DE SETEMERO DE 1993

O
DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto co 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processe
n. 48000.002758/93-27, resolve:

Art. 1 5 Aprovar o PROJETO BÁSICO, apresentado pela
LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., relativo à linha de transmissão,
em 138 kV, denominada Ramal SETD cachamorra, localizada no Município do
Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, com as características
técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não oxime a
LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. de suas responsabilidades pelo,
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - COSA.

Art. 20 Fixar a data de 31 de dezembro de 1997 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua
conc/usão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no pra-
zo de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente
ocorrer.

Art. 35 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.	 .

GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

CFMAT	 QUADRO A

TARIFA CONVENCIONAL

:	 DEMANDA	 1	 CONSUMO
SUBGRUPO
	

1	 (CFCS/kW)	 (CRS/NUM)

A2 (00 a 138 kV)
	

1.165,04 1	 2.931,01

A3 (69 kV)
	

1.255.83	 3.159,50

A3a (30 kV a 44 kV) 
	

435,26	 6.376,86

54 12.3 kV 027  kV) 
	

451,65	 6.611,87

AS (Subterrâneo)
	

666,60	 6.919.25

Bi-RESIDENCIAL:

Consumo mcnual até ao klA,	 2.796,42

Consumo mensal de 21 a 100 ktRi 	 6.661,04

Consumo urti gal de i01. a 200 kW1/	 11.304,60

Con gumo mcnsal acima 200 kWh
	

/4.700,17

DO-RURAL
	

7.741,67

52-COOPERATIVA DE ELFTRIFICACNO RURAL
	

5.470,47

82-SERVICO PUBLICO DL IRRIGAM)
	

7.031,05

93-DEMAIS CIASSES
	

12.351.17

04-IL5MI5ACÃO PUBLICA:

B4a - Rede dc DeoIribuicOu 	 6.285,40

o

(Of. 09 1.445-Light SIA)
045 - Oulho do Lâmpada.	 .	 _

134c - Nivel de IP acima do 10.220,30

6.898,71

PORTARIA 99 1.092, DE 8 DE SETEMBRO DE 1993 	 QUADRO B

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA, do Ministério de Minas e Energia, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso V do artigo 20 da Portaria Ministerial n . 22,
de 25 de janeiro de 1993, nos termos dos artigos 63 e 64 do Decreto n.
41.019, de 26 de fevereiro de 1957, alterado pelo Decreto n . 56.227, de
30 de abril de 1965, resolve:

Art. 1. Dar nova redação ao do .Art. 1 .. da Portaria
DNAEE n. 816, de 07 de julho de 1993, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 1993, Seção I,

'Art. 1 5 Autorizar a CESP - Companhia Energética de
São Paulo e a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, a desvincularem
do seu acervo, para efetivarem permuta de bens e instalações que cons-
tituem a rede de distribuição do Núcleo de São Sebastião da Serra, de
propriedade da CESP, no Município de Brotas, área de concessão da CPFL,
com os bens e inta/ações que compõem a rede de distribuição do Núcleo
de Nova Louzã, de propriedade da CPFL, co Município de Mogi-Guaçu, área
de concessão da CESP..

publicação.
	 Art. 20 Esta Portaria entre em Vigor na data de sua

GASTAO LUIZ DE ANDRADE LIMA

(Of. 09 831/93)

PORTARIA 59 1.099, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O DiRETOO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ICUAS E ENEAGIA
E1ETR1CA - DNAEC, no uso de suas atribuicses regimentais, considerando
o Processo no 48000,001640/93 . 81, a p roposta tarifária apresentada
Pe la CENTRAIS ElêTRICAS MATOOROSSENSES S/A - CEMAT, e consoante os
termos da Lei n g 8.631, de 04 de marco de 1993, de seu regulamenta,
Decreto no 774, de 10 de março de 1993, e da Portaria EINAEE no 1 7 0, de
29 de março de 1993, resolvei

	

Art.	 14 - Homolo g ar as tarifas de fornecimento devas,.,,.,
elétrica a consumidores finais, a Presentadas no Anexo I, pora
aplicação aos fornecimentos efetuados a p artir de 17 de setembro de
1993, na área de concessão da CEMAT, conforme disposições na Portaria
ONAEE nO 478, de 28 de maio de 1993 e p roposta tarifária a p resentada a
este Departamento.

Parágrafo único - A homolo g ação de tar,fas constantes em
quadro p adronizado, conforme definido na Portaria ONAEE no 478/93, não
incluido no Anexo 1 desta Portaria, deverá ser solicitada ao DNAEE e
'inserida na pro p osta tarifária do concessionário, sempre que a
necessidade de atendiment0 ao consumidor 00 Soril 0 0019.0.

	

c Art.	 24	 -	 Esta Portaria entra em vigor na data 	 de suapo,,,„u 

GASTIO LUIZ DE ANDRADE tias

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO 1101:41tX0 	 DEMANDA (CRSIkW) 

	

SM:GRUPO	 PONTA	 1  FORA DE PONTA

	

A1 1290 kV ou mais)	 602,77 1	 142.30

AR 108 a 130 kV)
	

734,13	 160.98

A3 (69 kV)
	

905,10 :	 269,00

1.150,59 1	 394,16

1.193,02 1	 397.49

1.240,49 :	 610,59

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO;	 CONSUMO (C00/M1.111)
HORO-	 :-	 -
SAZONAL 1	 PONTA	 FORA DE PONTA 
\ 	 \:
SUBGRUPO:	 SECA	 GMTDA	 1	 SECA	 :	 66I00

Si	 ,	 3.097,79 1 	 3.400,00	 2.750,77 1	 2.338,17

4.120.30 1	 3.043,00 1	 2.951,91 1	 2.700,08

3	 1	 4.668,33 :	 4.139,10 1 	 3.115,44 I	 2.775,76

Ala	 1	 7,040,64)	 6,907,35 1	 3.590,69 1	 2.173,37

A4	 7.027,39 17,244.10 1	 3.721,79 I 	 3.289.05

AS (Sub):	 0.191,10 :	 7.500.97	 3.094,03 :	 3.441,97
QUADRO D

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - MORO-SAZONAI AZUL

DEMANDA (105/kU)
\	 SEGMENTO H0R0-5070001.

SUBGRUPO

2.531,53

2.719,26

3.652,90

3.072,49

3.500.77

3.747,24

QUADRO E

TARIFA HORO-SA7ONAL VERDE

SUOGRUPO
	

: DEMANDA (185/1,0)

635 (30 kV a 44 kV)
	

384,16

64  12,3 kV a 25 kV) 
	

397,49

AS (Subterrâneo)
	

610,59

QUADRO F

TARIFA MORO-SAZONAL VERDE

CONSUMO (195/MWM)

PONTA	 1	 FORA DE PONTA

SECA
	

ÚMIDA	 1	 SECA	 I	 dMIDA

Ala	 :	 34.165,01 1	 33.604,59 :	 3.590,69 :	 3.173,37

04	 35.419,53 :	 34.839,05 :	 3.721,79 : 	 3.289,05

AS (5'4):	 37.066,27 1	 36.450,79 :	 3.094,83 1	 3.441,97

530 (30 a 44  kV)

0412,3 a 25 kV)

AS (Subterrânea)

A1	 1230110 nu mais)

02 (GD a 130 kV)

43 (69 kV)

53a 130 o 44 kV)

64 12,3 a 25  kV)

AS (SubterrOnco)

PONTA	 : FORA DE PONTA
SECA OU UNIDA : SECA OU UM/DA

530,97

621,04

997,56

1.290,21

1.193,02

1.029.5E3

-

I 	
:SEGMENTO
I 1101:0-
10070NAL

SUBGRUPO

,



DEMANDA (CRS/kW)
PFRIODO SECO OU AMIDOSUBGRUPO

1.290.21

1.193,02

1.029.10

A3a (30 a 44 kV)

64 (2,3 t 25 (V)
AS (Sub)errâneo)

Petroquímica União S/A

C.G.C.M.F. 61.632.964/0001-47
DESPACHOS DO D/RETOR-PRESIDENTE

Em 9 de setembro de 1993
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Em 14 de setembro de 1993
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - MORO-SAZONAL VERDE

Estando em conformidade com a leg islação a p licável, ratifico a presen-
te inexi g ibilidade de licitacão (ar)i go 25, "caput”, da Lei 08
8.666/93), para a a quisicão de passagens aéreas nacionais e
internacionais, a favor da VARIG (Viacão Aérea Rio-Grandense), no
valor de CR5 2.506.479,25 (dois milhães, quinhentos e seis mi),
quatrocentos e setenta e nove cruzeiros reais e vinte e cinco
centavos), preço este com base no mês de a gosto de 1993.

JOSE COUTINHO BARBOSA

(Ofs. 590 18 e 19/93)

QUADRO II

TARIFA DE ETST

SUBGRUPO
	

CONSUMO (CRI/MINI)

TARIFA DE EMERGENCIA - AUTOPRODUTOR

:	 DEMANDA	 :	 CONSUMO
SUBGRUPO	 1 (CR$/kV-ANO)	 (CILS/MWh)

82 (88 a 138 kV)	 2.791,93

A3 (69 kV)	 2.061,70

035 (30 a 44 kV) CONVENCIONAL	 931.11 1

AIO (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL : 	 3.241,93 1

Em conformidade com a leg islação p ertinente, ratifico a inxigibilidade
da licitação porca contratacão dos Serviços de Advocacia
Criminalista, a favor de Mário de Oliveira Filho - GEJURICAC/93/0986.

Em conformidade soma le g islação pertinente, ratifico a inexigibili-
dade da licitação para a contratacão dos Serviços Advocaticios, a
favor de Marcello Paes Barretto - GEJUR/CAC/93/0878.

12.261.57

17.233.10

/0.046,29

18.046,29

AIA (30 a 44 kV) MORO-SAZONAL VERDE

84 (2,3 a 25 kV) CONVENCIONAL

010,60 1	 10.046,29

060.97 :	 16.604,85

,TOSE NICODEMOS DE ANDRADE JUN/OR
(Of. n9 187/93)

04 (2,3 a 25 kV) H000-SAZONAL AZUL : 	 2.997,72 :	 16.686,95

, 64 (2,3 o 25 kV) MORO-SAZONAL VERDE: 749,60 :	 16.606,05 SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

CONSUMO

DESCONTOS PERCENTUAIS

UNIDADE CONSUMIDORA 	 :	 DEMANDA

RURAL - GRUPO A
	

10

COOPERATIVAS - GRUPO A	 $0

AGUA, ESGOTO E SANFAMENTO - GRUPO A :

AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO 5:

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO 09 163/93

'iCTI Pio ; i oi P 1 r. ii MA,
. , .	

n'a

42A,A,34,43
,.'1"gAm	 1 1 0a	 -	 Vi.raes	 Dr ixou, ,	1SNPM ii

a	 11,3, - Rio dr aanoi r oiR, , SkA M nt (0.K
C	 0- 1_ , 	 r). or Jrrj.iO,	 1110	 ri'

(Of. 09 917/93,
R	 ur 'rio	 roc),:n.x,W•

PORTARIA 59.1.100, DE 16 DE SETEMBRO DE 1)93

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - ONAEE, no uso de suas atribuições regimentais. considerando
o Processo no 48000.001640193-81, a proposta tarifária apresentada
pela CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT, e consoante os
termos da Lei no 8.631, de 04 de março de 1993, de seu regulamento.
Decreto no 774, de 18 de março de 1993, e da Portaria ONAEE no 176, de
29 de março de 1993, resolve:

Art, lg - Homologar as tarifas de suprimento de energia
elétrica constantes do Anexo a esta p ortaria, p ara fins de !aturamento
dos su p rimentos realizados pela CEMAT aos concessionários relacionados
no referido aneÀo, a p artir de 17 de setembro de 1993.

LIA i	 A..ii,iSP	 (0119

,0

ALUARA 22 ' . A, c, ,ORMACr.0	 COMA E~E5i,	 o'52 - 1,

rE . 	 Pis,: I r,. : r i, r C,me r r:o CP fa n c.,in o	 .7, c ,

2.
, d)	 A,,ra /uT

1,10	 e CUmer , jA do	 1,,.
or. • .	 ,17190 i3O 915

Art. 2O - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
	 ELMER PRATA SALOMÃO

Publicaç5o.	 102. n9 147(93)

1	 TENSAS	 1	 MODALIDADE	 I	 DEMANDA	 1	 ENERGIA
kV CR$/kW	 .C116/11Wh 

< 44	 1	 PROPRIO	 1

	

509,11 1	 1.705,10 I GABINETE DO MINISTRO

(OS. 09 918/93)

PORTARIA 09 752, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

Petrobrás Internacional S/A

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE
Em 9 de setembro de 1993

Estandd em conformidade com a iceis/ação a p licável, ratifico a presen-
te inesi g (bilidade de licitação (artigo 25, .caput", da Lei na
8.666/93), para a aquisição de passa gens aéreas internacionais, a
favor da TAAG (Linhas Aéreas de Angola), no valor de COO 733.968,00
(setecentos e trinta e trêS mil, novecentos e sessenta e oito
cruzeiros reais), preço este com base no mês de ag osto de 1993.

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei il . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/RIU n° 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n° 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
20.000-004630-93-91,resoive,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados co
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DE PERNAMBUCO - PE, CGC/MF
n° 10.571.982/0001-25, com sede à Praça da República m/s' - Palácio do
Campo da Princesas - Bairro Sto. Antonio, co valor de CR$ 45.753.343,00
(QUARENTA e CINCO MILHÕES, SETECENTOS e CINQÜENTA e . TROS MIL, TREZENTOS

~-111111=11-1
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e QUARENTA e TRES CRUZEIROS REAIS), objetivando execução de drenagem
pluvial, passeios de concreto, pavimentação e sinalização do Corredor
Metropolitano Sul, de acordo com o Plano de Trabalho constante do
processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.0515 -
Pavimentação do Corredor Metropolitano Sul em Jaboatào dos Guararapes -
PE, Elemento de Despesa 4530.42 (Auxílios a Estados e ao Distrito
Federal/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), consignada ao
Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme
Nota de Empenho n . 939E00418 de 27.07.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido co Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banto do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devo/vidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto 'astreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra èm vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA 59 753, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n. 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n' 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-004037-93-62,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DE PERNAMBUCO - PE, CGC/MF
n . 10.571.982/0001-25, com sede à Praça da República s/n . - Palácio do
Campo da Princesas - Bairro Sto. Antonio, co valor de CO) 94.668.750,00
(NOVENTA e QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS e SESSENTA e 0/TO MIL, SETECENTOS
e CINQUENTA CRUZEIROS REAIS), objetivando a complementação de
terraplenagem e drenagem no Sesi e complementaçâo do emissãrio de
esgoto em Passarinho, de acordo com o Plano de Trabalho constante do
processo acima mencionado.

/I - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenhO da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2804 -
Infra-estrutura urbana nos Conjuntos Sesi, Passarinho e Roda de Fogo em
Recife - PE, Elemento de Despesa 4530.42 (Auxilios a Estados e ao
Distrito Federal/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 935E00425 de 20.07.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

. V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá á Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bom-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do

objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Ftsico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub)icação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA NO 754, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n o 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-004035-93-37,resolve(

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DE PERNAMBUCO - PE, CGC/NF
n . 10.571.982/0001-25, sito A Praça da República s/n é - Palácio do
Campo da Princesas - Bairro Sto. Antonio, nos valoras de CO)
6.180.163,00 (SEIS MILHÕES, CENTO e OITENTA MIL, CENTO e SESSENTA e
TRES CRUZEIROS REAIS) e CR$ 37.097.305,00 (TRINTA e SETE MILHÕES,
NOVENTA e SETE MIL, TREZENTOS e CINCO CRUZEIROS REAIS), perfazendo um
valor total de CR$ 43.277.468,00 (QUARENTA e TRÊS MILHÕES, DUZENTOS e
SETENTA e SETE MIL, QUATROCENTOS e SESSENTA e OITO CRUZEIROS REAIS),
objetivando execução de serviços de macrodrenagem e drenagem nos
Bairros Brasilit, Caxangá e Ibura de Baixo na Cidade do Recife - PE, de
acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional, em 02 (duas) parcelas.

/II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0458.1244.0933 ' -
Revestimento de canais nos Bairros Brasilit, Ibura de Baixo e Caxangá
em Recife - PE, Elemento de Despesa 4530.41 (Contribuições e Estados e
ao Distrito Federal/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota de
Empenho n . 9308E00600 de 03.08.93 e, 23101.13076.0458.1244.0933 -
Revestimento de canais nos Bairros Brasilit, Ibura de Baixo e Caxangá
em Recife - PE, Elemento de Despesa 4530.42 (Auxilies a Estados e ao
Distrito Federal/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota
de Empenho n . 9308E00601 de 03.08.93, consignado ao Ministério do
Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
nutra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalha.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regu/ar
aplicação dos recursos transferidos.

VOZ - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

/X - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTANY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA 59 755, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uno de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
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02.67, na Lei Fl . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DIN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-002836-93-95,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICIPIO DE MURICI - AL, CGC/MF
n . 12.332.953/0001-36, com sede à Rua Coronel Antonio Machado DiAS
sin . , no valor de CR$ 12.375.000,00 (DOZE MILHÕES, TREZENTOS e SETENTA
e CINCO MIL CRUZEIROS REAIS), objetivando sistema de coleta e
tratamento de esgotos para o Conjunto Habitacional de Nova Murici, de
acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0449.1343.0741 - Sistema
de coleta e tratamento de esgoto na localidade de Nova Murici em Murici
- AL, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxi/ios a
Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), consignada
ao ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93,
conforme Nota de Empenho n . 93NE00357 de 21.07.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados co conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no P/ano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
)0e Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual co superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MACAL'HÃES ZUNIDO

PORTARIA N9 756, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-004997-93-03,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICIPIO DE TORIXOREU - MT,
CGC/MF n° 03.503.646/0001-80, com sede à Rua XV de Novembro n . 56, no
valor de CR$ 12.360.326,00 (DOZE MILHÕES, TREZENTOS e SESSENTA MIL,
TREZENTOS e VINTE e SEIS CRUZEIROS REAIS), objetivando ampliação do
sistema de abastecimento de água de Torixoréu - MT, compreendendo a
execução de estação elevatória, reservatório elevado, rede de
distribuição, ligações domiciliares de água e recomposição de
pavimentação, de acordo com o Plano de Trabalho constante do processo
acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item / são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23501.13076.0447.1347.0560 - Sistema
de abastecimento d'água co Torixoréu - MT, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE01054 de 18.08.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Fisico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTANI MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA N9 757, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, co Lei o' 8.666, de 2106.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-007618-93-00, resolve:

- Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 co ESTADO DE MINAS GERAIS - MG,
CGC/MF n . 18.715.615/0001-60, sito à Praça da Liberdade, s/n . , nos
valores de CR$ 3.213.685,00 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS e TREZE MIL,
SEISCENTOS e OITENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS) e CR$ 87.844.036,00
(OITENTA e SETE MILHÕES, OITOCENTOS e QUARENTA e QUATRO MIL e TRINTA e
SEIS CRUZEIROS REAIS), perfazendo um va/or total de CR$ 91.057.721,00
(NOVENTA e UM MILHÕES, CINQÜENTA e SETE MIL, SETECENTOS e VINTE e UM
CRUZEIROS REAIS), objetivando construção de rede coletora e
interceptores para ampliação do sistema de esgotamento sanitário em
Varginha - MG, de acordo com o Plano de Trabalho constante do processo
acima mencionado.

II - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional, em 02 (duas) parcelas.

II/ - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0449.1343.0742 -
Sistema de esgoto sanitário em Varginha - MG, Elemento de Despesa 4530.
41 (Contribuições a Estados e ao Distrito Federal/Investimentos), Fonte
153 (FINSOCIAL), Nota de Empenho n° 93NE01323 de 27.08.93 e,
23101.13076.0449.1343.0742 - Sistema de esgoto sanitário em Varginha -
MG, Elemento de Despesa 4530.42 (Auxilids a Estados e Distrito
Federal/investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n . 930E01324 de 27.08.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n° 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como co Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após e execUção do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

•
VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES co prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um Mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JuTANY MAGALHÃES JUNIOR
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PORTARIA 59 758, DE 15 DE SETEMBRO DE 1493
O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições, de acordo com o disposto no Decreto-lei n . 200, de 25
de fevereiro de 1967, nas Leis n . (s) 8.666, de 21 de junho de 1993,
8.447, de 21 de julho de 1992, no Decreto n . 93.872, de 23 de
dezembro de 1986 e na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02 de
outubro de 1991 e Instrução Normativa/DTO n . 03, de 19 de abril de
1993, e o que consta do Processo 28000.011755/93-86, regularmente
instruido, resolve:

I - Conceder Subvenção Social ao MUNICÍPIO DE ESPIRITO
SANTO/RN, CGC n . 08.362.287/0001-01, com sede à Rua da Matriz, 66 -
Centro - Espírito Santo - RN no valor de CR$ 2.000.000,00 ( Dois
milhões de cruzeiros reais ), destinados à aquisição de soja para
fornecimento de leite de soja e pão para crianças na faixa etária de
"O a 6" anos e mulheres gestantes, conforme Plano de Atendimento que
passa a fazer parte integrante deste Instrumento, independente de
transcrição.

/I - Os recursos financeiros a que se refere o item anterior
são originários da Dotação Orçamentária-Programa de Trabalho
23101.15.081.0486.3335.0001-Desenvolvimento de Ações 	 Sociais	 e
Comunitárias, Natureza da Despesa 344043-Custeio/Entidades
Privadas/Subvenção Social, Fonte 153 - FINSOCIAL, consignada ao
Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652, de 29 de abril de
1993, Portaria n . 390, de 25 de maio de 1993, conforme Notu de
Empenho 93NE01407, de 3100093.

III - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Atendlmento.

IV - Caberá à Secretaria da Promoção Humana-1 p0, ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento das ações
desta Subvenção Social, de modo a evidenciar a boi e regular
aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, Agência 1066-9 conta corrente ri.
1.325-0, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO, não
podendo ser transferido para outra instituição financeira, e ficando
vedada a sua utilização em finalidade diversa da estabelecida pelo
art. 60, parágrafo 1°, do Decreto n . 93.872, 23 de dezembro de 1986.

VI - Os recursos serão liberados co uma única parcela,
obrigando-se o beneficiário a apresentar ao Ministério do Bem-Estar
Social, no prázo de 30 (trinta) dias, ap6s a execução do objeto
expresso no Plano de Atendimento, a prestação de contas, na
conformidade estabelecida pela Instrução Normativa n . 03, de 19 de
abri/ de 1993, podendo ser prorrogado por igual período.

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao ODES no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

VIII - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas
de poupança de instituição financeira oficial, os sa/dos dos
recursos transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida
pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos
menores que um mês.

IX - Esta Portaria entra ep vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA 09 762, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei a . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN a . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-006095-93-30, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DO R/0 GRANDE DO NORTE -
RN, CGC/MF n . 08.241.739/0001-05, sito à Av. Senador Salgado Filho Km
00 BR 101, nos valores de CR$ 24.720.651,00 (VISTE e QUATRO MILHÕES,
SETECENTOS e VINTE MIL, SEISCENTOS e CINQÜENTA e UM CRUZEIROS REAIS) e
CR$ 97.751.398,00 (NOVENTA e SETE MILHÕES, SETECENTOS e CINQUENTA e UM
MIL, TREZENTOS e NOVENTA e OITO CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor
total de CR$ 122.472.049,00 (CENTO e VINTE e DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS
e SETENTA e DOIS MIL e QUARENTA e NOVE CRUZEIROS REAIS), objetivando
execução dos serviços de ampliação do sistema de abastecimento de água
na Zona Norte de Natal - RN, de acordo com o Plano de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

II - As transferências dos recursos de gue trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no

' Tesouro Nacional, em 02 (duas) parcelas.

I/I - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item / são originários das Dotações
Orçamentárias-Frogramar de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0892 -
Ampliação do sistema de abastecimento de água na Zona Norte de Natal -
RN, Elemento de Despesa 4530.41 (Contribuições a Estados e ao Distrito
Federa//Investimentos), F.nte ,53 (FINSOCIAL), Nota de Empenho o.
93NE01716 de 08.09.93 e, 23101.13076.0447.1347.0892 - Ampliação do
sistema de abastecimento de agua na Zona Norte de Natal - RN, Elemento
de	 Despesa	 4530.42	 (Auxílios a Estados	 e	 ao	 Distrito
Federal/Investimentos), Fonte 100 (Recursos ordinários), Nota de
Empenho n° 930E01717 de 08.09.93, consignado co Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O periodo de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e

especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação. de
mercado aberto lastreada em titules da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JUN/OR

PORTARIA 59 763, DE 16 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, do 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-010093-93-18,re00lve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao ESTADO DA BANIA - BA, CGC/MF n.
13.937.032/0001-60, com sede à Av. Luiz Viana Filho s/o" - Centro
Admin. da Bahia, no valor de CR$ 147.075.928,00 (CENTO e QUARENTA e
SETE MILHÕES, SETENTA e CINCO MIL, NOVECENTOS e VINTE e OITO CRUZEIROS
REAIS), objetivando no Município de Capim Grosso: continuidade das
obras de adutora de água bruta, ETA, reservatório apoiado, subadutora
de água tratada em Peixe e Itatiaia e rede de distribuição de água em
Peixe e Itatiaia, com reservatório elevado em cada Cidade No Município
de Capela do Alto Alegre: construção de reservatório elevado e rede de
distribuição de água, de acordo com o Plano de Trabalho constante do
processo acima mencionado.

anterior s% -âet22,eángaqueloriaj rae=ibtid22 gmtalcâra":
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0114 -
Construção da adutora do Sisal - BA, Elemento de Despesa 4530.42
(Auxílios a Estados e ao Distrito FederaldInvestimentor,), Fonte 100
(Recursos Ordinários), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE00736 de
09.08.93.

IV - O perIodo de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V/ - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para exeáução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de Execução Flsico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldos financeiros remanescente., inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Erta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHV MAGALHÃES JUNIOR
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Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 59 636, DE 14 DE SETEMBRO DE 1933

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei n.
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN n . 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo n.
01600.006279/93-01, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo anima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: GOVERNO DO ESTADO DO P/AUI
Código do Programa de Trabalho: 07.040.0183.1714.0890
Especificação: Construção e Pavimentação da Rodovia PI-142 - Trecho
Pio IX\Sim8es - PI.
Valor: CR$ 231.865.906,00 (duzentos e trinta e um milhões, oitocentos
e sessenta e cinco mil, novecentos e seis cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.30.41
Nota(s) de Empenho: Nr (s); 93NE02211, de 12/08/93
Fonte: 115

/I - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.

III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Regional, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos-recursos transferidos.

IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Físico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA 09 646, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto co Art. 26 da Lei n.
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/SIN n . 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo
n. 01600.008547/93-11, resolve:
I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
Código do Programa de Trabalho: 07.040.0031.1142.0420
Especificação: Apoio Financeiro a Construção da Sede Administrativa da
Governo - Palácio Araguaia-TO
Valor: CR$ 33.412.000,00 (trinta e très milhões, quatrocentos e doze
mil Cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.30.42, Fonte(s): 100
Nota(s) de Empenho N . : 93NE02453, de 23.08.93
II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
C6iX6 do Tesouro Nacional.
III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Áreas Metropolitanas, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Físico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSIA

PORTARIA N9 648, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei n.
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN n . 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo na
01600.002833/93-27, resolve:

I - Aprovar o Piano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/MS
Código do Programa de Trabalho: 07.076.0458.1244.0189
Especificação: Controle de enchentes co Campo Grande - MS
Valor: CR$ 126.225.000,00 (cento e vinte e seis milhães, duzentos e
vinte e cinco mil cruzeiros reais).
Elemento(s) de Despesa: 45.40.42
Nota(s) de Empenho: Na (s), 93NE02471, de 23/08/93.
Fonte: 100

II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.

/II - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Regional, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relat8rio de Execução Fisico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o tórmino da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra eó vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA N9 649, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei n.
8.447, de 21 de julho de 1992, na instrução Normativa/SIM n. 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo n.
01600.007014/93-01, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE - MS
Código do Programa de Trabalho: 07.076.0458.1244.0816
Eapecificação: Canalização do Córrego Bálsamo em Campo Grande-MS
Valor: CR$ 16.087.500,00 (dezesseis milhões, oitenta e sete mil e
quinhentos cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 4.5.40.42
Nota(s) de Empenho: 10(s): 93NE02971, de 13.09.93
Fonte: 100

II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.

III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Áreas Metropolitana., exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Físico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTAR/A 89 650, DE 15 DE 5E=11300 DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei n.
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN n . 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo n.
01600.003703/93-57, resolve:
I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS-PA
Código do Programa de Trabalho: 07.076.0458.1244.0487
Especificação:Construção de Cais de Proteção em sào João de Pirabas-PA
Valor: CR$ 618.750,00 (seiscentos e dezoito mil, setecentos	 e
cinquenta cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.40.42
Nota(s) de Empenho N.(s): 93NE02147 Fonte(s): 100
II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.
III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Físico-Financeira Parcial c Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Piano de Aplicação.

Esta Portaria entra em viqrr na data de sua pubLicação.

ALEXANDRE ALVES COS'^A

PORTARIA N9 651, DE 15 PE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso dessas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei n.
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN n. 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo n.

•01600.003720/93-7G, resolve:
I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA-PA
Código do Programa de Trabalho: 07.076.0458.1244.0026
Especificação: Construção de Cais de Proteção em Bragança-PA
Valor, CR$ 8.612.064,00 (oito milhões, seiscentos e doze mil e



rie"---•. ar
•n••••,--	 •

N? 178 SEXTA-FEIRA, 17 SET 1993	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 13953

sessenta e quatro cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.40.41, Nota(s) de Empenho N o (s): 939E02154
- Valor CR$ 2.475.000,00 (dois milhbes, quatrocentos e setenta e cinco
mil cruzeiros reais), Fonte(s): 115 e Elemento(s) de Despesa:
45.40.42, Nota(s) de Empenho N o (s): 939E02155 - Valor CR$ 6.137.064,00
(seis milhões, cento e trinta e sete mil e sessenta e quatro cruzeiros
reais), Fonte(s): 100
II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.
I/I - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
físico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua puinlicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTAREI 59 652, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei nv
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN no 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo no
01600.003723/93-64, resolve:
I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir,
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL-PA
Código do Programa de Trabalho: 16.091.0532.164/.0008
Especificação: Construção de Estação Rodoviária Urbana co castanhal-PA
Valor: CRI 3.636.846,00 (trás milhões, seiscentos e trinta e seis mil,
oitocentos e quarenta e seis cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.40.42
Nota(s) de Empenho BOIS): 939E01990 Fonte(s): 100
II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.
IDE - Caberá a Secretaria de Administração Geral e a• Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
flsico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vioor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTAR/A N9 653, DE IS DE SETEN9P0 DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei riv
8.447, de 21 de julho de 0992, na Instrução Normativa/STN n v 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo no
01600.003718/93-24, resolve:
I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA-PA
Código do Programa de Trabalho: 07.076.0458.1244.0029
Especificação: Dregagem do Rio Caeté em Bragança-PA
Valor: CR$ 6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete e
quinhentos cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.40.41, Nota(s) de Empenhe N o (s): 939E02151
- Valor CR$ 2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco
mil cruzeiros reais), Fonte(s): 115 e Elemento(s) de Despesa:
45.40.42, Nota(s) de Empenho N o (s): 939E02152 - Valor CR$ 3.712.500,00
.(trio milhões, setecentos e doze mil e quinhentos cruzeiros reais),
Fonte(s): 100
II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.
III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
flsico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de EXeCtIção FESICo-Financetra Parcial e prestação
de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA N9 654, DE lb DE SETE:19Ru DE 1993

O MIN/STRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto nó Art. 26 da Lei no
8.447, de 21 de julho de 1992, na instrução Normativa/STN n o 02, de 19
de abri/ de 1993 e considerando o que Consta no Processo
no 01600.005385/93-12, resolve:
I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:

Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE
Código do Programa de Trabalho: 07.040.0/83.1714.0096
Especificação: Apoio ao Desenvolvimento Regional Integrado -
Restauração e Melhoria do Anel Viário em Petrolina-PE (recuperação do
pavimento e da iluminação)
Valor: WS 30. 9 37.500,00 (trinta milhões, novecentos e trinta e sete
mil e quinhentos cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 45.40.42	 Fonte: 100
Nota(s) de Empenho N O . 939E02116, de 12.08.93
II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.
III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
fisico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial e Prestação
de contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em ligar na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA

PORTARIA N9 655, DE 16 DE SETEMDRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuiçOes legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei n2
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN n2 02, de
19 de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo no
01600.009082/93-24, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do . Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: Prefeitura* Municipal de Bagé -RS
Código do Programa de Trabalho: 04.054.0077.1267.0077
Especificação: Construção e recuperação de Açudes Pdblicos/Construção
da Barragem Arroio Quebracho em Bagé-115
Valor: CRI 105. 4 07.929,00 (Cento e cinco milhoes, quatrocentos e sete
mil e novecentos e vinte e nove cruzeiros reais)
Elemento(s) de Despesa: 4540.42
Nata(s) de Empenha(s): NO(s) 930E00423, de 11 de agosto de 1993
Fonte: 100 - Tesouro

II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro Naciona/.

III - Caberá a Secretaria de Administração Geral e a Secretaria de
Irrigação, exercerem a fiscalização e o acompanhamento ffsico-finan-
ceiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos tranferidos.

IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO REGIONAL, Relatório de Execução Ffsico-Financeira Parcial e
Prestação de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término da
execução do objeto previsto no'Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ALVES COSTA
(Of. n9 790/93)

Ministério da Cultura

GABINETE DO MINISTRO
•

PORTARIA N9 174, DE n DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da suas atribuictlea
e em vista do dis p osto no Art. 1P da Lei no 2.401, de El de janeiro de
1992 e na mi n9 0.679, de 13 de Julho de 1993, resolve,

Art. 12 Instituir o concurso 'Resgate do Cinema 	 Elreellelre
destinado a dIStIngdIr através de premies e financiamentos,	 proJetoe
de filmes de curta, Média e longa Metra gens de produção	 brasileira
independente.

Art. 22 O valor da premieça0 e as condicãee p ara a
Partici p ação no certame serão defInIdoe no edital do concurso.

Art. 32 O Julgamento dos p rom e te, i ns cri tas g er a realliede
pela Camisad0 Es p ecial de Cinema, criada Pele Portaria MINE no 74, de
16 de alroi de 1993.

Art. 92 Os encargos decorrente, desta Portaria	 serão
atendidos p eias dataddes °locadas na Orçamento do Ministério de
Cultura pele 5e0ret0 de 12 de agosto de 1993, autorizado pela Lei 	 n2
8.679, de 18 de Julho de 1993.

Art. RO Cata Portaria entra em vigor na 	 data de sua
Publicação.

JOSE JERONIMO MOSCARDO DE SOUZA

(Of . n9 121/931
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FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

DESPACHOS
Processo 09 01430.000205/93-61

Reconheço a inexigibilidade de licitação, para geração de matrizes e cópias em micro
fichas da Bibliografia Brasileira e Catálogo de Teses, com a Fundação Cotai° tangas7
por se tratar de empresa de direito páblico interno e especializada no referido ser-
viço, no valor de 0R5114.664,00(cento e quatorze mil seiscentos e sessenta e quatro
cruzeiros reais), com fundamento no item VIII do art. 24, da lei n0 8.666/93, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta As-
sessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável.
A consideração do Senhor Presidente da FOI para ratificação.

Rio de janeiro, 16 do setembla de 1993

TOMAS DE MOINO CHAVES DE MELO
Diretor Dept. do Planejamento o Administração

Ratifico a decisão do Diretor do DepartamenSo de Planejamento e Administração, para
geração de matrizes e cópias em microfichas da Bibliografia Brasileira e do Catálogo
de Teses, com a Fundação Getólio Vargas, por se tratar de empresa de direito público
interno e especializada do referido serviço, nos termos do item VIII do art. 24,	 da
lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1993

AFFONSO ROMANO DE SANT'ANNA
Presidente

(Of. n9 58/93)

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Procuradoria Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Diretoria-Geral

DESPACHOS

1-as-aczhacr a Ise.sgih..1..d,'. iv licstaça r , f, irr	 ,
ds art. 25 da Let 02 8.666j93, pa a parti,..,,	 j, Eur y ,fraes	 e
MPDPT na IX Conferência Nacional 10 Tssias•-,tc e ..f v se volvir ,Lt, r:a
Recursos Humanos e de Capacst.s;ão o.	 Freft:IvIda,, e C•cr.):,r;r:vlda te
Empresarial,	 a rualirar-o,' te :0 (0:1 	 1c	 :1' Icu:c	 ?roces,: :J.'
68196.802085/9 1 -5 MFRIC 007P E11i90,	 0.	fepyrlam,at	 d,
Ad.inistrativa. Esssado avii-ncsada a siruaçãc 11	 'u
LIcits .;ão psra c	 Sa:.'1.7.as era vaus., 10 a 1.0.0 ae	 :1 as .
Los rc ' 666/93 e, para efe.ts 10 .r-	 2' "i. fs ,.e" eu o- uno '11p1ema
legal, PA7IE:C1	 ImaPaC'Is fa +s. Chm ce On O s fiXPDFT pa-a	 :c
valo, fe CR$ 131.160,01 (re:-o e ' ista e 1:0, 911,	 ,es,e)Sa
ars.zerr-s re-ss; 	 EjUARrI SAPS' PAES. rirstor-Gesa: :c

(Of. n9 72/93)

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Presidência

.PORTARIA N9 182, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

72.114 - ENCARGOS SOB A SUPERVISÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL

Programa: 15.082.0495.2013.0126 - Encargos com Inativos e Pensionistas
De	 : 3.1.90.01	 -	 204.552.000
Para	 : 3.1.90.02	 -	 200.000.000
Para	 : 3.1.90.92	 -	 •	 4.552.000

MINISTRO CARLOS VELLOSO
Vice-Presidente, no exercício da Preside/adia

PORTARIA N9 183, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, do Regimento da
Secretaria e tendo em vista o disposto co § 20, do artigo 57, da
Lei 8.447, de 21 de julho de 1992, resolve:

PROMOVER as alterações no Quadro de Detalhamento da
Despesa da Justiça Eleitoral, publicado co Diãrio Oficial da União,
Seção I, de 14.5.93, conforme abaixo especificado:

	

FONTE - 100	 Em CR$ 1,00

14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 3.1.90.11
Para	 : 3.1.90.13	 300.000
Programa: 02.004.0013.2031.0001 - Coordenação e Supervisão de Eleições
De	 : 3.4.90.39
Para	 3.4.90.92	 501.907
Programa: 13.075.0428.200- 4.0002 - Assis-tal-lo ja Médico-Hospitalar a Servidores

e Seus Dependentes
De	 : 3.4.90.39
Para	 3.4.90.36	 63.000
14102 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE 
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.4.90.39
Para	 : 3.4.90.33	 300.000
04106 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 3.4.90.36
Para	 3.4.90.30	 200.000
14107 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.1.90.11
Para	 3.1.90.92	 5.850.000
14109 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 3.4.90.11
Para	 : 3.1.90.92	 439.800
14110 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - PrOcessamento de Causas
De	 : 3.4.90.39
Para	 3.4.90.30	 600.000
14111 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 3.1.90.11
Para	 1 3.1.90.92

-	

2.000.000
De	 3.1.90.16
Para	 3.1.90.14

-	

200.000
De	 3.4.90.39

-	

422.000
Para	 3.4.90.33

-	

400.000
Para	 3.4.90.92	 22.000
14115 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.4.90.39
Para	 : 3.4.90.30	 1.500.000
14117 - TRIBUNAL REGIONAL- ELEITORAL DE PERNAMBUCO
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.4.90.39	 4.500.000
Para	 : 3.4.90.30	 3.500.000
Para	 3.4.90.33

-	

700.000
Para	 3.4.90.36	 300.000
Programa: 02.004.0217.200- 7.0001 - Especialização e Aperfeiçoamento
De	 : 3.4.90.36
Para	 3.4.90.39	 495.000
14121 - TRIBUNAL REGIONAL- ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 3.4.90.36
Para	 : 5.4.90.33	 594.000
14124 - TRIBUNAL REGIONAL- ELEITORAL DE NÃO PAULO
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.1.90.11
Para	 3.1.90.92	 47.000.000
14125 - TRIBUNAL REGIONAL- ELEITORAL DE SERGIPE
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas
De	 : 3.4.90.39
Para	 : 3.4.90.33

-	

2.000.000
De	 : 3.1.90.92

-	

496.000
De	 : 3.1.90.16

-	

109.000
Para	 : 3.1.90.14

-	

605.000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPER/OR ELEITORAL, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, do Regimento da
Secretaria e tendo em vista o disposto no § 20, do artigo 57, da
Lei 8.447, de 21 de julho de 1992, resolve:

PROMOVER a seguinte alteração do Quadro de Detalharnento
da Despesa da Justiça Eleitoral, publicado no Suplemento do Diãrio
Oficial da União, Seção E, de 29.5.93:

FONTE - 100	 Em COO 1,00
72.000 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA UNIÃO

MINISTRO 'CARLOS VELLOSO
Vice-Presidente, co exercício da Presidência

(Of. 59 21/93)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Presidência

ATO 59 887, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993
O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 9 2 5 , do art. 57, da
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Lei n 2 8.447, de 21 de julho de 1992.reso1ve:

Proceder às seguintes alterações no Quadro de Detalhamento de
Despesas publicado no Diário Oficial da união Seção I, de 13/05/93, das
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 100	 CR$ 1,00

15102 - TRIBUNAL REG/ORAL DO TRABALHO DA l a REGIÃO

Programa	 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 3490.39 - 500.000
Para	 3490.34 - 500.000

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

ATO N9 888, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

O M/NISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2 2 , do art. 57, da
Lei n 2 8.447, de 21 de julho de 1992,re501ve:

Proceder às s,..juintes alterações no Quadro de Detalhamento de
Despesas publicado no Die/io Oficial da União Seção I, de 13/05/93, das
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 100	 CR$ 1 00

15111 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10* REGIÃO

Programa	 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 3190.14 - 11.000.000
Para	 : 3190.08 = 11.000.000

FoNTE 100	 CR$ 1 00

15124 - TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 23* REGIÃO

Programa : 0300700242016.0001 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROCESSARES-
DE DADOS

De	 : 3490.39 - 272.000
Para	 3490.30 - 272.000

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

ATO NO 892, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso
de suas atribuiçaes e tendo em vista o disposto no § 22, do art, 57, da
Lei se 8.447, de 21 de julho de 1992, resolve,

Proceder às seguintes alteraçaes no Quadro de Detalhamento de
Despesas publicado no Diário Oficial da União Seção I, de 13/05/93, das
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 100	 CRS 1,00

15122 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21* REGIÃO

Programa : 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 3490.36 -	 2.000.000
Para	 3490.39 -	 2.000.000

Programa
	

0200402172007.0001 - ESPECIALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
De
	

3490.36 - 247.500
Para
	

3490.39 - 247.500

(Of. n9 571/93)

Programa	 1307504282004.0002 - ASSISTÊNCIA USD/CO-HOSPITALAR A SERVI-
00000 E SEUS DEPENDENTES

De	 3490.39 - 20.000.000
Para	 3490.36 - 20.000.000 ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Diretoria-Geral

DESPACHOS

ORLANDO TE/XEIRA DA COSTA

ATO 59 889, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o dis posto no § 2*, do art. 57, da
Lei ne 8.447, de 21 de julho de 1992, resolve:

Proceder às seguintes alterações no Quadro de Detanamento de
Despesas publicado no Diário Oficial da União Seção I, de 13/05/93, das
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 100	 CR$ 1 00

15105 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4* RUGOSO

Programa : 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 : 4690.64 -	 6.000.000
Para	 r 4690.61 -	 6.000.000

ORLANDO TEIXE/RA DA COSTA

ATO 59 890, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no usu
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2*, do art. 57, da
Lei 02 8.447, de 21 de julho de 1992, resolve:

Prõcãdér às seguintes alterações no Quadro de Detalhamento de
Despesas publicado no Diario Oficial da União Seção I, 13/05/93, das
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 100
	

COO 1 00

15110 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9* REGIA0

Programa	 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 : 4690.64 -	 4.500.000
Para	 4690.61 -	 4.500.000

Reconheço a inexigibi/idade de licitação referente
à aquisição de 01(um) equipamento MSAU-8228 e 03(trãs) equipamentos
SOFTWARE AIX, no valor total de Cr$ 731.076,00(setecentos e trinta e
um mil e setenta e oito cruzeiros reais), a IBM Brasil Ltda., 0000000
te declaração de exclusividade, com respaldo no art.25, inciso I 	 dã
Lei n 2 8.666/93 e o que consta do processo TST 5 2 25.041/93.0

Brastlia-DF, 15 de setembro de 1993
RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesas

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação 	 do
processo TST 02 25.041/93.0, conforme art.26 da Lei n 2 8.666/93
Ato GP n , 704/92.

Brasilia-DF, 15 de sete.oro de 1993
JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO

Diretor-Geral

Reconheço a inexigibilidade de licitação referente à
inscrição de 02(dois) servidores no curso de Capacitação de Técnicos
em Treinament0, no valor de c0114.400. 00( qaatorso mil e quatrocentos'
cruze i ros reais), promovido pela Fundação Escola Nacional de Adminis-
tração Publico - ENAP, nos termos do Art. 25. inciso II 	 da Lei 02
..65. 793. cons t ante do Processo TST n* 28.504/93.6.

Brasília-DF, 16 de setembro de 1993

RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de despesas

RATIFICO o ato de in .xieibilidade de licitação do Proces
eG PIE n* 28.504/93.6, confJrme Ar". 26 da Lei 02 8.666/93 e	 AT0.01-5
:C' 704/92.

Brasília-DF, 16 de setembro de 1993 .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
	 JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO

(Of. ne 79/93)
	 Diretor-Geral

ATO NO 891, DE 14 DE SETEMBRO DA 1993

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2 e , do art. 57, da
Lei n2 8.447, d e 21 de julho de 1992,resolve:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

II? Região

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA

he. 12 70r/103.
Proceder às seguintes a/teraçóes no Quadro de Detalhamento de	 Reconheço d Dispensa de	 co favor da INOO.STRIA ORLARES S/A.,

Despesas publicado no Diário Oficial da União Seção I, de 13/05/93, da. 	 'eferente ao Contrato de ManutencXo do Elevador onstalado no Prédou das
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas: 	 JeJ, de Mundos. nu valor de CR$ 120.001,00 (CENTO C VINTE MIL

itraliWW



liç	 ,4011W•

WILSON FARIAS
(Of. 09 324/93)	 Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Presidência

DESPACHOS
processo n9 396-Cio. X11/93

Autorizo a contiatação da Editora NDJ Lido para o fornecimen-
to de uma assinatura do Boletim de Licitações e Contratos, para o perlo
do de agosto de 1993 a dezembro de 1994, através de Inexioibllidade di
Licitação, com fundamento no caput do Art. 25 da Lei n . 8:666, de 	
21.06.93.

A consideração do Exalo. Sr. Desembargador Presidente para ra-
tificação, com base no art. 26 da referida Lei.

Maceió, 13 de setembro de 1993.

ZOROASTRO BEZERRA DE BARROS
Diretor Geral
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CRUZEIROS REAIS), de acordo com a "..e. Na, 0,001 de 21.06.93. Art.25.	 De acordo com Portaria GP N . 76/93, de delegação de com-ino,.	 I, conforme Decreto No. 852 ue 30.06.93 e Portaria 50.2.014 t, 	 peténcia, ratifico a inexlgibilidade de licitação descrita acima,	 em
10.08.93 da SAF",	 atendimento ao disposto no Art. 26 da Lei supracitada.
Processo No.MA-819/93.
Reconheço a Dms p ensa de lieltaçâo co favor de 1NTERC0MP INTERAMERICANA 	 Campo Grande, 14 de setembro de 1993.
DE COMPUTACWO referente aos cursos Datailer. Nível 1 e Nível II no V.I,ut
de CR$ 39.826,00 (TRINTA E NOVE MIL,	 OITOCENTOS E VINTE E 5515
CRUZEIROS REAIS), de acordo com a lel Nu, le.C69 de 21.06.93, Ari.26,
incisa II, conforme Decreto Na. 852 de 30.09.03 e Portaria No. 2,014 ue
10.08.93 da SAI—.
Processo No.MA-7S2/93.
Reconheço a Dis p ensa de licitação em favor da Sra. 	 FRANCISCA MAhT.N4
MONTECONRADO para p agamento referente a aquistcão da Im6 y el Sede da
JCJ	 de EIRUNEPE-AM,	 situado ha Rua Getúlio Vergas Na. 229, na Cidade
de EIRUNEPE,	 no valor de CR$ 1.970.000,00 (HUM MILHWO, NOVECENTOS E
SETENTA MIL CRUZEIROS REAIS), 	 de acordo com o "Lei	 Na. 0.666 de
21.06,93,	 Art. 24,	 Inciso X,	 conforme Decreto No.852 de 30.06.93 e
Portar:a No. 2.011 de 10.08.93 da SAF".

BALARK MELLO DE Si PEIXOTO
(Oto. 090 14 e 15/93)

• 22? Região

Presidência

DESPACHOS

PROCESSO NO	 2142/93
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação para assinatura do v Manua/	 do
Servidor Pédelícov.
FAvORECI001 Centro Técnico de Administraçào Ltda.

Reconheço a inexigibilidade de licitação, de acordo com o art.
25, I da Lei n . 8.666/93, opihando pele ratificação.

Teresina-PI, 14 de setembro de 1993
JOSE DEUTON DE FREITAS COnHO

Diretor Geral

	

Ratirico a inexigibilidade de //citação, em atendimento	 ao
disposto no art. 26, .capot . da lei n . 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de setembro de 1993
JESLS FEWHINDES DE OLIvEIRA

Juiz Presidente
(Of. 09 152/93)

23? Região

16residência

DESPACHOS
Processo n 2 211/93

Acolho a justificativa de dispensa de licitação, .1000 sapo$(0
' àS fls. 98, com espeque no art. 24, inciso V da Lei 0.666/93, para 	 a
contratação da Empresa MUDANÇAS BRUSTOLIN LIDA no valor total de
CRI 103.000,00 (cento e tres mil cruzeiros reais), a fim de procedei,m
o transporte de mobiliário e bagagem da c,rvidora Maria Auxiliadora Var.
de Melo.

Observando o disposto no art. 26 do diploma legal em apruç,
submeto, à elevada consideração de Vossa Excelônria, para os	 devider
fins.

Cuiabã-MT, 13 de setembro de 1993
JEA7.	 . 11110

C,ral

Ratifico a dispensa de licitação com tese no art. 24, 1,411.:y
V, da Lei n. 8.666/93. Publique-se no DOU no prazo de O Á cIneo) dia,
para que seja produzida a necessária eficácia do ato.

GERALDO DE OLIVEIRA

(Of. 09 142/93)

24? Região

Secretaria
DESPACHOS

Através do P rocesso n . 5333/93, autorizo a despesa de
CR$ 2.700,00 junto à Imprensa Nacional, enquadrada no caso de inexigl-
bilidade de licitação de que trata o Art. 25, caput, da lei 8666/93,re-
terceto a aquisição de exemplares desta lei.

Campo , Grande, 14 de setembro de 1993.

EVELISE FERNANDES CAPILÉ
Ordenadora de Despesas

Com base no que consta dos autos do presente processo e	 de
acordo com o que dispõe o art. 26 da Lei n . 8.666/93, RATIFICO a 	 decl
são do Senhor Diretor Geral desta Secretaria, co contratar, através clã
Inexigibilidade de Licitação, a Editora NDJ Ltda, para o 	 fornecimento
de uma assinatura do Boletim de Licitações e Contratos-BLC.

. Mace16, 13 de setembro de 1993.

JOSE AGALOO DE SOUZA ARAUJO
Desembargador Presidente

(Of. 59 673/931

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Diretoria-Geral

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 14 de setembro de 1993

Homologo o resultado da Tomada de Preços n o 44/9J, cujo objeto é a
aquisição de uma maoulna de franquear. Mod. 8.500, com a adjudicação à
empresa NEWrO DO BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTDA, no valor de 	
cR$ 798.032.38. P.A. N o 000379/93.

ABELARDO FROTA E cvSNE P/LHO

(Of. 09 4.063/93)

Departamento Administrativo

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 14 de setembro de 1993

Ra, Ifico r Inexigibilidade de licitação, referente a aquisição de ma
terial para manutençao de bens móveis. a favor da empresa JAWA MAQUIN4
F EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO CORA, no valor de CR$ 275.000,00, nos ter
moo do art.	 Inciso I da Lei 8.666/93. P. A. N o 8301/93.

Ratifico a dispensa de licitação, referente ao paramento de fatura
relativa a serviços p restados (malotes). nos termos do art. 24, inciso
VIII da Loi n o 8.666/93. a favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRÁF0S. no valor de CR$ 4.429.05. P.A. n , 390/93.

LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA ABREU

(Ofs. nye 1.031 o ...063/931

Biblioteca Machado de Assis
Completo acervo das publicações da Imprensa Nacional
e de obras raras de inestimável valor histórico e literário.

Horário de atendimento: das 7 às 19 horas.
Informações IMPRENSA NACIONAL S(G, Quadre 6. Lote 800 CEP . 70604-900, Blasilla, DF

Telefones (061)313-9600, 313-9601 0393.9892
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13.912

13.913

UTILIDADE PUBLICA
SERVIDAD ADMINISTRATIVA
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.PORTARIA 30, 15-09.5304 SOCl/DAP 	

- ARLICACAO DE MULTA
AUTO-DE-INFRACAO

ORCES DE SERVICO 81, 04-08-93 105 INSS/DF 	  13.935

- AMPLIAM°
PÁROCO GERADORES DE ENERGIA ELETR.
AUTORIZADA°

CONPANNM ENERGETICA DO mAZONAS - CEAM.
.PoRTARIA 161, 16-0943 Tu& SEN/ONAEE 	

- ANTIOMPING
CAO ADICIONAL

=VA: OrN:0-DRom DALM CARBONO
.PORTARIA 509, 16-09-93 RIEM 	

PROJETO BASIC°
USINA TERNELETR/CA

COMPAM/A ENERGETICA DO ARANHAS - DEAM.
.PORTARIA 62, 02-0243 EME SEN/INLAEE 	  13.946

REGULARIZADA°
PRoJETO BASICO
USOU TFRNELETRICA

CMPAHHIA ENERGET/CA DO AMAZONAS - CEM.
.PORTARIA 63, 02-0243 NmE SEN/DRAFE 	  13.946

REGULARIZACAO
PROJETO BASICO

CMPAFPUA ENERGETICA DO AMAZONAS - CEM.
.PORTARIA 100, 25-02-93 ME SEWDMEE 	  13.946

ALTERACAO
ESTATUTO SOCIAL

SEGURADORA OCEANICA S/A.
.PORTARIA 129, 20-0543 NE SUSEP/DECON 	  13.929

PROJETO BAsICO
LINHA DE TRANSMISSM

LIGHT - SERVIDOS CE ELETRICIDADE S/A.
.PORTARIA 1.089, 08-0943 NME . SEN/ONAES 	  13.947

ALTERADA°
ESTATUTO SOCUL

SKANDA - BRADESCO COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS.
.PORTARIA 136, 01434089 SUMP/DECON 	

INSTALADO DE ESTACA°
SERVIDO DE RADIODIFUSA0 SONORA EM PREMENCIA DODULADA

EM SUDOESTE FLADIODIFUSCRA LTDA.
.PORTARIA 115, 02-08 .93 MC INIC/RJ 	  13.942

13.947

FINANCIAL SEGUROS GERAIS S/A.
80920I3145 V/DA sEGUROS S/A.

13435	 &OPTARIA 508, 16-09-93 HF GM	  13.929

rAPRtil:'S'GERADoRSS OE ENERGIA ELETRICA
COMPANHIA ENERGETICA 00 AMAZONAS - CEM.

.00110000 161, 16-09-93 11110 0001/011300 	 13.946

13.9.	 - ARMAS E 11010cOES

.93=I0613','2%43'21=E2r"	  13.928

13.929	
- A2t031,12 s‘ ri1,3=2,1,11DUAIS BRASILEMAS

510010000 DOS SERvEDORES PUITLIDOS DE PARAGLIACU - MG, E OUTROS.
.0E0300I10, 10-09-93 MB SR 	  13.932

. D=i4A3,50car.A.,G=.,0,0 ESTADO DE SA0 PAULO • SP, E OUTROS.

451160 4 CO MIARIA SHC 99 74 00 80/07/90

13.927	 A%:Wl'A 1.341, 16-00 .93 MC Cdi 	  13.941

.0101. 20-07-03	 	  13:924

- AT=RESI MS 8973 892/93

QUADRO DE DETALHAREM DA DESPESA
1111e0031 REGMNAL DO TRAGAMMIR, 0081000.

.ATO 887, 13-09-93 TST PRESI 	  13.954

- .9110íNJZFRADA0,

".Z/RDEN DE' :EN: 81, 04-08.95011 INSS/DF 	  13.935

TRAMISUDOR BRASILE/Ro
DESPACHOS-ATO/GR

TENEDGE ofiLE INGENIERIA CONSTRUCCIDNES S/A, E CuTROS.
.DESPACHO, 17-0843 DTO Ali 	  13.932

DESHVINCULADA0 DE ACERVO

.70990900 1.702, 08-09-93 ME SEN/DMEE 	

gUnnr=":2= rj.r-e=:

UTILIDADE MOUCA
SERVIDA° ADMINISTRATIVA

CENTRAIS ELETRICAS DE GOIAS - MG.
ARRETO SM NUMERO, 16-09-93 EXEC 	

13.932

13.913

LOCAL DE INSTALADA°
AUTORIZADA°
,UTILIZACAO DE ECOIMMENTOS

.PORTARIA 15, 27-05-93 RI 0/1C/MT 	

PLAVE APLICACAO DE RECURSOS
GO ERNO DO ESTADO DO PIAUI.

.PORTARIA 636, 14-09-93 RIRE Cl 	

PLANO DE APLICACAO Dl RECURSOS
PORTARIAS-MITES/M NAS 0020 758/93

ESTADO DE PERNAMBUCO • PE, E OUTREM.
.PORTARIA 762, 154343 ROCE GR 	  13.948

ALTERADA°
ESTATUTO SoCIAL

SEGURADORA °MARICÁ S/A.
.PORTARIA 130. 20-08-93 no SUSEP/DECON 	  13.930

FUNDADA° ASSISTENCIAL E PREVIDENCIARIA DA EXIMA° RURAL Co RIO GRANDE DO SUL - MPERS.
. poRTARIA 485, 15-09-93 MS IN 	  13.933

PLANO DE APLICADA° DE RECURSOS
RENUENCIARIA DE DOURIDOS -

.PORTARIA 39, 15-09-93 MI 9001/302 	  13.927

PIM, DE TRABALHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA.

.PORTARIA 1.275, 15-0943 RS ENS/PRESI 	  13.931'

EXPOSICAO DE MOTIVOS

- APRCHEITMENTO MORELETRICO
PRORROGADA.> DE PRAZO
ELABORADA°
PROJETO BASIC°

5 SM.
.95810500 999,	 SEN/DNAEZ 	  13.946

UTILIDADE PUBLICA
SERVIDO ADMINISTRATIVA

CENTRAIS ELETRICAS DE DOIAS -
.DECRETO 5511 RIMEM, 16-09-93 EXEC 	  13.913

SERVUOS DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
sEBIVAL - sEGURANDA &ARCARIA, INDUSTRIAL E DE VALORES LTDA.

.PORTARIA 551, 28-07-93 TU PO 	 	  13.928

UTILIZADA° DE MOINANENTOS
AORDVADA0
LOCAL DE INSTALADA°

. poRTARIA 15, 27-05-93 MC MIC/MT 	  13.942

%2N';,V 221(A'L'Z'""E"M
21 DO BRASIL INDUSTRIA E CONERCIO LTDA, E OUTROS.

.0E0.6000 163, 15-09-93 MIE SISM/DIIPM 	  13.948

- CONTRATACAD
MABALHADOR BRASILEIRO

TENENGE	 INGENIERIA 000365040010900 5/0, 1 001800.
.DESPACM, 17-08-93 HM 6/1 	 •	 13.932

- AREA DE TERRA
UTILIDADE PUBLICA
DESAPROPRIADA()

. 01.111 0G11117-0.1r ,%00.00 0, E10EL.9FIR.01 ,C1 10,10E S/A.
13.912

UTILIDADE PUOLICA
SERVIDAD ADMINISTRAMA

COMPANHIA ENERGETICA DE N.ms GERAIS - CEDI&
.DECRETO SEM NUMERO, 1643.900003 	

ESTATUTO SOCIAL
APROVADA°

PORTARIA 129, 	 SUSEP/DECON 	

"g2Nnr nnn=%
.CIRCULAR 117, 16-09-93 MICT	 ..............

1
"N.

INSTALADA° DO CaPS
REsoLUDOES-DPS a/RS/PAESI MS 39 050/93

13.942	 .RfrOr 09, v%-05 gr002%:°,- 	 .	  13.934

USINA TERNELETRICA
CORPAMM ENERGETICA DO AMAZONAS - CEAM.

13.952	 00050010 313, 03-05-93 MIE SEN/DHAEE 	  13.946
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- DEFERIMENTO
PEDIDO DE p RORRCUACAO DE BRAT°

SOCIEDAE /oNA SUL DE cmmuNiCACOES LTDA.
.DESPACHO, 22-06-93 MC Gm 	

• DESAPRCER1ACA0
ARCA DE /ERRA
UTILIDADE puBLICA

LIGHT - sERWCO5 DE ELETRUIDADE S/A.
.DECRETO sEm /MERO, 16-09-93 EXEC 	

- DESNVINCULAcA0 DE ACERVO
AuTORI2ACAO

CisP - COM7ANNIA VERDECIDA DE SA0 PAULO.
COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E T. CPFL.

.PORTAREA 1.092, 08-09-03 IIME 2011/30183

- DESITACH05-McfmtEST
RATIF/CACAO
MEXIGIBILIDADE DE LICITACAo

oilETRONICA s/A, E OUTROS.
•0=CHo', '31.8 .93 MC TELEST 	

-DESSACHOSMF/BAcEN
pROCESSOs ApRovADOS

TERRA - CORBANHIA DE CREDITo /NOBILIARIO, E OUTROS.
.DESBACHO, 01-09-93.0i BACEN 	

DESRACH05-NJ 5DCMORE
p ERMUIENcIA DE ESTRANGEIRO

PETER PEISTER, E OUTROS.
•DESPACIO, 15-09-93 MJ SOCJ/Of

- DESPACHOS-11TR.
ADURI/ADAC/
DNITRATACAO
TRABALHADOR BRASILEIRO

TENEDGE CHILE INDEDIERIA Y CONSTRUCCIONES StA, E OUTROS.
-DESPACHO, 17-02	 MTB 40 	

- 02S109900.001/110

ANISTIA
ROBERTO RICARDO NOSUHRA OA DURMA, E ouTROS.
REDE TERRovIARIA TEDERAL S/A - RFESA.

.DESRACTIO, 16-09-93 ITTR GH 	

DISPENSA DE LloliACAO
INDUSTR. VIOLARES SIA, E 081308.

.09373010, 10-00-93 121 112 	

- DISPENSA DF TEC/TALA°
RATIFICACAO

13-09n3 11 $717/PIRES1 	

13.914

• HABIL/TACAD
EmIssA0
CERTIFICADo DE ORIGEN MA ExpORTACAO DE CAFE
M0330010 57, 13.09.93800603 	  13.944

108800 DE 13E80 RR 24/93
NEN/0 DO BRASIL - EOUIRAmENTOS E SERvIcoS LTDA.

.00077002, 14-09-93 1/06 DG 	  13.956

	

13.955

	 TARIFA E FoRNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA
ENERGIA'ELETRICA

CENTRA/s ELETR1CAS KAMGRoSSENSES 5/0 - CEMAT.
MORTA/MA 1.099, 1649-93 ERE SEN/ONAEE 	  13.947

TARIFA DE supRINONTO DE ENERGIA ELETRMA
CENTRAIS Ele/RICAS MATOGRoSSENSE S/A - <ERA/.

	

13.956	
.801118028 1.100, 16-09-93 TINE SEN/ONAEE 	  13.948

13.941

13.912

	  13.947

13.941

13.931

	  13.928

CENTRAIS MIRRAS TWMGROSSENSES 5/A CEMAT.
MORTARIA 1.099, 16-09-93 MME SEN/DTMEE 	  13.947

EsTAIITTO

10/3:=041s110.0e93 ,,E prrIDENCEARIA DA EXTENSACI RURAL DO RIO GRAJIDE DO SUL - fARIRk.

. ESTATUTO SOCIAL

SKANDA - BRADEM COMPANHIA BRASILE!. DE SEGUROS.
.PORTARIA 100, 01-00-93	 SUSEDFDELON 	  13.910

.70210328 310, 20.02.93111

ARROVACAO
ALTERACAO

56517/0E0804 	  13.930

P0013000 129, 	 SUSER/DECON 	  13.929

- 08E1E9E910 1137100030 30 1003

TAXA DE JUROS
_PORTARIA 464, 16-09-93 Mi 51 	  13.929

ExpOSICAO DE 0011105
ApROVACAO

13.932

13.943

RATMICAcA0
EMSRESA BRA51LEIRA DE CORRElos E TELEGRAFOS - ECT.

.09312008, 14-09-93 //DF DA 	  13.956

RATIFICACA0	 •
;MOLAR - CDOSERUCOES E INCORPORACOES LTDA.

ASPAM, 13-02-22 I14 TFTEST 	
	

13.941

2E3P08MO2-031/110
RELIGNECIMENTO

.00080100, 16.09-93 131 410 °UTR".
	

13.955

RAT1F1CACAo
•DESPAC09, 14-09-93 SERLAN IBGE 	  13.921

RATIFICA/AO
pETROBRAs DuTRIBUIDDITA 5/A.

_DESRAMO, 13.09-93 IS F.FIRES/ 	  13.932

- min/1110S DA LEI UR 8656 DE 21/06/93

' .LITIg
0E0 I

T100150000 351, 16.09 93 EXEC 	  13.909

DISTRIBUICAO GRATUITA DE PLEHIOS
COPREL - COOP. ENERGIA FDESENVoLVIMENTO Rum.

MESPACHO, 16-08-93 Mi SRRi/100 	  13.929

-'pRoAglASICO
APROVE/TAMENTO HIDRELETRICO
pRoRROGACAO DE pRATO

CARAIBA mETAIS
. poRTARIA 995, 23-00.93 ITME sEr/DNAEE 	  13.946

- ETMAIXADOR
ENCAMINHA/MIM° RARA APRECIACAO

RONALD LEsom MORAIS WALL.
COMUNIDADE DA 0051001I8.

MENSAGEM 609, 16-09-93 pR 	  13.904

E/MA/UNHA/1E010 pARA APRECIACA0
cARD05 Amado BETTENCouRT MIEN°.
REFULICA E5LovACA.

ME0020E0 610, 16-08-93 PR 	  13.914

- EM155A0
CERTIFICADO DE ousa NA EXpORTAcA0 DE CAFE
HABILITA/Ao

.PoRTARM Si, 15-09-93 NINE Gm 	  13.944

- EMBRESA DE MINERAcA0
AUTORITACA0 RARA iunCIONANENTo

AELAcAo 163, 15-0943 TIME SMN/DHpH 	  13.948

2030 BRAsm 123209310 E 00928010 *102, 0000903.

TOTWORAS DE IM0-01-0BRA TEIVORARIA
.ORDEM DE 5150100 07, 20-08-93 MIS INSS/DAF 	  13.939

Es pRESAS BRESTAD0RAs DE SERVI./ poR CESSA° DE NAO-DE-OBRA E DAS suAS CONTRATADoEs
pROCED/MENT0S RARA rISCALIEACAO

MRDEM DE 5018190 83, 10-08-93 mp5 INSS/DAF 	  13.937

MERSAGEm 611, 16-09-93 PR 	
	

13.914

- ENE/mi/MANE. RARA ApRECIACAo
EMBAIXADOR

RONALD LESLIE MORAIS MAL,
CO/UMIDADE DA AUsTRALIA.

.mENSAGEM 609, 16-09-93 IR 	  13.914

EMBAIXADOR
DARDOS ANToNlo BETTENCOURT suf..
REMBLICA ESLovACA.

MORRAM 610, 16-09-93 IR 	

- ENERGIA .OLETRICA
HOdoloGACAo
'ARMA DE FORNEcImENTO DE ENERGIA ELEIRICA

FERRO-CRU/o BAIXO CARBONO

1/90510 DE mo/TATACA° AD1c/oNAL
.10066010 509, 16-09-93 Mi LI 	  13.929

IMpOSTO DE 11120260620
ALTERACAO DE ALIOVOTA	 •

.CIRCULAR 117, 16-09-93 MICT SOE 	  13.944

ALTERACAO DE ALICUOTA
.CIRCULAR 118, 16-09.009001 SOE 	  13.945

- IMPOSTO DE ImpoRTACAO ADICIoNAL
1MPORTACAO DE FERRO-CROMO BAIRO CARBON°
ANTIOUNRING
-PORTARIA 509, 16-09-93 Mi 01 	  13.929

13.927

13.931

RATIF/CACAo
CENTRO TECNICO DE AMINISMACAO TDA

.DES pACHO, 10.09-93 TRT 2201p6E0I 	  13.956

RATIFICACAo
TECNASA afina/1CA pROF/55/0NAL 5/A.

.DESPACHO, 13-09-93 MAU 001401 	  13.931

RATIFICACAO
fUNDACAO EscoLA NACIONAL DE ADMINISTRACAo pUBLICA - ENAp.

.DESPACHO, 16..09-93 151 00 	  13.955

RATIE/CADA0
MAO BRINT mAouINAS E SERvIco5 LTDA.

MESRACHo, 09-09-93 MON COMAV/EX 	  13.928

,'IA=CrA:""'E'T

.00010020, 38 .00-93 	 nS 	  13.941

RA11E/CACA°

1NCORPoRACAo

25%",,r,r
FINANCIAL SEGUROS GERAIS 5/A.
BAMERINDUS vIDA SEGUROS 5/A.

MORTARIA 508, 16-09-93	 	  13.929

-

INT1mACAO
RETROPLER - INDUSTRIA E COMERCIO 5/A.
CORERBO - coMPANIMA p ERNANTUCANA DE BoRRACHA SISTETICA.

.2E079100, 16-09-93 MJ SDE 	

- INEXIGIBILIDADE DE LICI1ACAO
RATIFICACAo

.2J:,?,..%%;, 0;5 1:::%8,1:::1 : 0,,"21 3/0.

13.954

RATIFICACAO
MESRACITO, /6 .09-93 MPU 69061/0 	  13.954

RATIFICACAO
EMPRESA BRASMEIRA DE CORREI/1S E TELEGRATOS - CGT.

MESpACHO, 20-08-93 MC //LEU 	  13.941

RATIFICACAO
EDITORA NDJ LTDA.

mESPACHO, 13-09 .93 ME AL/BREsi 	  13.956

.22876000, 01.09.933PS1200182P2

RATIFICACAO

	  13.940

RATIEICACAO
VARIG - VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE.

13.914	 AEMACTio, 14-09-93 MME 50023E160/111051 	  13448

RATIPICACAo
TAAG - LINHAs AMAS DE ANGOLA.

.DESPACHO, 09-09-93 MIE ORADRETRO,REs/ 	

if~"liffillr111111
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RATIFICADA°
len BRASIL LTDA.	

- pe,T=i11BE3/4m DRS 762 A 763193

-DESPADRO, 15-09-93 TST DG 	 	 	  13.955	 pLANO DE APLICADO DE RECURSOS
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

. IMPRENSA NACIONAL.
RATIFICADA	

_PORTARIA 672, 16-09-93 MB 611 	  13.951	 Ili
°	 ESTADO DA UNIA • BA.

-DESPACHO, 74-09-93 TU 2O/TO 	  	  13.956

- PORTARIAS-MIRE/OM ARE 646-648 A 655/93
RATIFICADO	 AMOVAM

4360 04091310 E fOOIRAMENToS PARA ESC5I10010-L108. 	 PLANO DE APLICAM DE RECURSOS
-DESPACHO, 14-0943 ME OA 	  13.956	 GOMO D3 ESTADO DO TOCANTINS, E 9101003.

-PORTARIA 646, 15-09-93 SOPRAS 	  13.952RATIFICADA,'
0511019 ENGODARIA LTDA.

RATIFICADA°

-DOPA., 07-09-93 MS 0133/SEGO 	  13.940
J. CAMARA R IRMOS S/A.

-PORTARIA 339, 16-0943 PIA GD 	
CAROLINA ALEIANDRA DELLA DIRANDÁ, E OUTROS.

13.922

-DESPACHO, 16-09-93 MS INSS/SFMA 	  13.940	 .. ' 2',VM=No;n1Z, 3'15AP9/ZALliAek0

- ',"2,:n2
666

" 3" 6349/93
RATIFICAM	 ARAFAT FANE ABU USO, E OUTROS.

- El''ALE11=1.'4CrAW	 ...1

MARIO DE OLIVEIRA f IL.	 -PORTARIA 342, 164943 MJ O 	  13.922
-DOPAM, 09-09-93 AME PETROOIMICA 	  13.948

- Ve'CfnEVng: C123A0 SONORA El1 FREGUENCIA MOOLOA	 ,ORDEN DE SERVIÇO 86, 20 . 0843 MPS INSS/DAF 	  13.938APROVACAO

.14,"RirRrAErIS,V=IrD=1; 	  13.942	
- PROCEDIMENTOS PARA FISCALIZADA°

TomADDRAS DE MAO-DEWRA MORARIA
EmPRESAS DE TRABALHO TEMPORÁRIO

- INSTALAM DO CIOS	 -oRDED DE SERVICO 87, 20. 08-93 MPS 1566/191 	  13.939
RESOL000E3-11PS OPS/PRESI DRS 39 A 50/93
AUTORIZADO	 EMRESAS PRESTADORAS OE SERVIDO POR CESSA° DE DOW-OGRA E DAS SUAS CONTRATACOES

COSE. MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - MS - E OUTROS. 	 .05501 DE 6E53090 93, 1348-93 DPS INSS/DAF 	  13.937
-RESOLUCAo 39, 09-0943 MS OPS/PRESI 	  13.934

- DROOSSOS APROVADOS
- INTOACAO

DESPACHOS-HF/MEN
=	

/

RIXENTO
•	

TERRA - COMPANHIA DE CREDITO IMOBILIARIO, 5003503.
.DESPACHO, 01-09-93 NI 96139 	  13.933PETROFLEX - INDUSTRIA E COMERCIO SA.

COPEM - COMPANHIA
6-09	

PERNAMBUCANA OE BORRAM', SINTETICA. 	 • .

-DESPACHO, 1-93 MJ SOE 	  13.927	 - P=r1A"IVI=L'f,E1=1%=1?0=""R"'"
TAXA DE JUROS

- LINHA DE TRADOISSA0
EXERCICIO FINANCEIRO DE 1993

rifOrEinNSIDO	 pRoORANA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTROL
-PORTARIA 464, 16-09-93 ME SM 	  13.929UGHT - SERVIDOS DE ELETWIDADE S/A.

.PORTARIA 1.089, 08-09-93 ME SEN/MAEE 	  13.947	 - PROJETO MICO

- LOCAL	 INSTALACAO	 iaj.20TRAIISHISSA0

AUTORIZADO
UTILIZACAO DE EGOIPAMENTOS 	

.1,0.1=1-A 1.059149n3 in1lIn10%Orl'AtE 	  13.947APROVADA°
-PORTARIA 15, 27-05-93 MC 345451 	  13.942	 APROAM

REGULARIZADA°
COMPANHIA ENERGETICA 00 AMAZONAS - CM.- MAMO

-PORTARIA 100, 25-02-93 MITE SEIORMEE 	  -13.946PROVO - MIMADO DE PROWS/ONAIS DE SEGURANCA 3/0 LTDA.
-PORTARIA 619, 14-0943 AI SPF/DEASP 	  13.925	 USINÁ TERMELETRICA

APROVADA°
REGULARIZACAO- NATURALIZADO

DONO. ENERGETICA DO AMIMAS - CEAM.PORTARIAS-MJ/O NO 342 A 348/93
.00110139 63, 02-0243 IIME 301/0,1AEE 	  13.946ARAFAT FATIE ABO LABAN, E OUTROS.

-PORTARO 342, 16-09-93 MJ G 	  13.922	 021:,ATZIELETRICA

DOMINO E/dRGETNA DO AMAZONAS - CEAM.- P=IGJ:DoRES DE ENERGIA FLETIU.	
_PORTARIA 62, 02-02-93 ME SEN/OHÁEE 	  13.946

AMPLIADO
APRovOTAMENTO MORELETRIOCOMPAMIA ENERGETICA DO AMAZONAS - CM. 	
PRoRROGACAO DE PRAZO-PORTARIA 161, 10-09-93110 SED/ONAEE	  13.946	 ELABORAM

DARAIDA METAIS S/Á.- P58119 91 ARDOVAMENTO
_PORTARIA 995, 23-08-93 MHE SED/ONÁCE 	  13.946ARQUIVO DE ENTOADES SINDICAIS BRASILEIRAS

SIMIDATo DOS SERVIDORES POLIDOS DE PARASITADO - 	 E OUTROS.	 PROJETO DE LEI-DISPAM, 10-09-93 TITO 339 	  13.932	 ENCAMINHAMENTO
.DENSAGE11 611, 16-09-93 PR 	  13.914

.2:E9308, R=993' '114	 	  13.927	 - PRORDOCAO DE PRAZO
PORTARIA 1111 103 DE 18/03/93PEDIDO DE PRORROGADA° DE PRAZO

IODAM CUL DE ASSISTENCIA SOCIAL E PREVIDENCIA - FACEAL.DEFERIMENTO
-PORTARIA 495, 16.09-93 MS OH 	  13.934SCKIME ZONA SUL DE COMINIICADOES LTDA.

-DESPACHO, 22-06 . 93 59 09 	  13.941	 ELABORADA°
PROJETO BÁSICO

- PERMATIENDIA DE ESTRANGEIRO
APROVEITAMENTO HORELETRICODESPACHOS-MI 300/DPE

CARANÁ METAIS 3/0.PETER PFIsTER, E OUTROS.
-PORTARIA 995, 23-03-93 MIE SEN/ONAEE 	  13.946-DOPADO, 15-09-93.  MJ 3004/111E 	  13.928

APROVAM
GOVERNO Do ESTADO CO PIAU!.

ALTERAM-PORTARIA 636, 14-09. 93 1199 09 	  13.952	 _PORTARIA 596, 16. 09-93 SEPM GM 	  13.920

ATOS-731/PRESI	 657 Á 892/93
PORTARIAS-NES/O ARE 752 A 758/93	 ALTERADA°
APROVADO	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO/1R, E OUTROS.

.PORTARIA°76r 15 . 09. 93 11131 :11 	  13.948	
.010 027. 13-09-93 TST DRES/ 	  13.954

PORTARIAS-HW/O 913646.9409 655/93 	
ALTERADO

JUSTICA ELEITORAL.
APROVADA°

GOVERNO Do 181090 90 TOCANTINS„ 5015306. 	
-PARTIRIA 182, 15-09-93 155 PARRA 	  19.994

-PORTARIA 646, 15-0943 MIRE 15 	  13.952	 ALTERAM
DIDESTERID DA FAZENDA.

APRoVACAO
-PORTARIA 595, 16-09-50 SOM O 	  13.920

PENITOCIARIA DE OURADOS - MS.
-PORTARIA 39, 1342.0594 R01J109P 	  13.927

-.RATIFICADO

=.170""L'	 DISPENSA DE UCITACAO
MOERAS ITISTRIBUIDORA S/A.PREFEITURA AILOCIPAL DE CUR/11114

-DESPACHO, 13-0943 MS FDS/PRESI 	  13 932
_FINTARIA 1.275, 11-09. 9351 013/PRESI 	  13.931

- PORTARIA DR 103 DE 18/03/93	
INEXIGIDILIDADE 03 149359104

PRORROGADA° DE PRAZO	 "?"".	
J UNOACAD ORAL DE ASSISTENCIA SOCUL E PREVIDENCIA MEAI-

..g=o;VSNN M g,%,	 13.956

-PORTAR/A 495, 16-09-93 11PS GH 	  13.934	 INEXIGIBILIME DE LICITADA°

- IPI
ExERCILIO FINANCEIRO DE 1993ROUCA° DE AUNOU

_PORTARIA-DECRETO EXECUTIVO 933, 16-09-93 EXEC 	  13.910	
464, 16-09-93 HF 1111 	 13.020

- p,,,DzA,01/En 1=1,1L CE DESENVOLVIMENTO RURAL

- PRORROGADA° DE PRAZO00 PASESCIND- PL. DE APLICADA° DE RECURSOS
-TOMARIA 51, 16-09-93 DAER COMA 	  13.931APROVACAO

COLMA AGRICOLA DE SANTARED - PA.
-PORTARIA 38, 15-09-93 MJ SOCl/DAP 	  ..13.927	 .001511 DE DETALMENTO DA DESPESA

ALTERADA°PORTARIAS-WS/GD MS 762 A 763/93
APROVADO	

.PUMUL,'Ennr;v'PRNI*EnE' 
091109.

13.954ESTADO DO R10 GRANDE DO NORTE,
ESTADO DA BANIA - BA.

ALTERADA°-PORTARIA 672, 16-09-93 1513 61 	  13.951

.PgliT'AlrlEARV,I116%Zt SEP. GR	  13.920

- PORTARIAS-Mn/GD DRS 792 A 758/93
APROVAM
PLANO DE ApLICACAO DE RECURSOS

ESTADO DE REMOEU° - PE, COREM.
........poRTARIA •762,15-09-93410ED 02 	 	

	  -.W4JP ....... .

TEOASA O-MONICA PROFISSIONAL S/A.
13.931-DESPACHO, 13-0943 MER DOMAR 	

INEXIGIBMIDADE DE LICITADA°
TEMSA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A.

13.931

...............
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.D2=rg-gZS'A,'=;:á 	
STEVE ANTON ALLAIRE, E olaRDS.

-DESPACHO, 28-09293 	 socs/DPE 	

,NUX%-,5"Uls

13 928

13.928

13.928

INEXIGIBILIAME DE LicIDADA0
fUNDACAO ESCOLA NACIoNAL DE AD/UNIsTRADA0 puELIcA - MMP.

.DEs pA010, 16 .09-93 EST DG 	
	

13.955

INEXIGIBILIDADE DE LICITATAD
1011 BRASIL LTDA.

DESPACHO, 15-09-93 TsT DO 	  13.955

INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°
MACI pRINT ILUMINAS E sERvICOS LTDA.

.DESPA., 09.09-93 mEs COMAVUX 	  13.928

INEXIGIDILIDADE DE LUITACAD
FUNDADA° GETULIO VARGAS.

-DESPACHO, 16-09-93 MINA FEN/PRESI 	  13.954

fus p ENSA DE LICITATA0
BILLAR - CoNsTRucoEs E MCORPORATOES LTDA.

.0E5E00N0, 13-08-93 MC TELES! 	  13.941

INEX/GIBILIDADE DE LNITATAD
ARCLImA ENGENHARIA LTDA.

-DESPACHO, 16-09-93 Ifin 0019/SECA 	  13.940

INERIGIBILIDADE DE LleITADA0
-DESPACHO, 16-09-93 mpU MPOFT/DG 	  13.954

INEXIGIBILIDADE DE LU/TACAO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOs Ecr.

DESPACHO, 20-0843 me TELEST 	  13.941

INUIBILIDADE DE LIC/TADAD

.0ESP T0:00,%-0T9% IDA 94/PROSA 	  13.956

DIs pEmsx DE LICITADA°
UUMESA BRASTLEIRA CE CORREIOS E TELEGRAFES - ET/.

AESEACHO, 16-09-93 Mi DA 	  13.956

INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°

L.DEW,X105, 5 001%149130115rIMSS/sERA 	  	  13.940

USPENSA DE LID/TACAO
.0EspAch0, 14-09-93 sEDLAN IBGE 	  13.921

DISPENSA CE LICIZADA0

!I8'2,7%"11iIT'25R/PRESI 	  13.956

INEEIGIEILIDADE DE LuITATAD
TAAG - LAMAS AEREAs DE ANGOLA.

.DESPACNO, 09 .09-93 ME BRASPETRo/FRES/ 	  13.948

INEXIGIBILIOADE DE L/DITADA0
IMPRENSA NACIDNAL.

-DESPACHO, 14-09-93 /Ri 245/DG 	  13.956

INEXIGIBILIDADE DE L/CITADAO
MMNINAs E Em/MAKER/OS PARA ESCRITORIO LTDA.

.DESPACEO, 14-09-93 TsDf OA 	  13.956

//EXIGIBILIDADE DE LIT/TACAO

Aáp,'/ "TrieW-OrirljAitISS/SEG 	  13.940

INEXIGIB/LIDADE DE Lic/TACAO
MARIO DE OLIVEIRA FILHO.

-DESPACHO, 09 .09-93 MIE pETReoulMIDA 	  13.945

11,EXIGIB/LIDADE DE LIciTACAD
VARIG - vIATAO AEREA RID-GRANDENsE.

-DESPACHO, 14-09-93 mmEARASPETRo/ pRESI 	  13.949

JNEXIGIBILIDADE CE LleITADA0
DESPACHOS -mC/TELEST

ACHA MITIMELETRONIDA S/A, ACHASSE.
.DESPACHO, 36-0843 me IA4ESS 	  13.941

RECIDEMECIMEHTO
DISPENSA DE 410099090
DESPACHOS-TI/F/11R

INDUSTRIA VILLARES s/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 16-09-93 TAT CIO 	  13.955

RI2DAD DE ALINOTA

-DECRETO EXECUTIVO 933, 16-09-93 EXEC 	  13.910

- REGULA/MEADA°

COMPANHIA ENERGET /DA DO AMAZONAS - CEA21.
-PORTARIA 'MO, 25-02-93 //NE SERA/RAFE 	  13.946

PRozETO BAsico
uSIRA TERKELETRITA
APROvAcAo

edIPANNIA ENERGETICA Do AMAZONAs - CEM.
_PORTARIA 63, 02-02-93 PIE SEN/ONAEE 	  13.946

- REM/EMENTO DE ulISTIA
OESPATHOS-NTR/GN

RODERTO RICARDO .1.1E/RA DA CM., E ouTRoS.
REDE FERRovIARIA FEDERAL S/A - RFFSA.

-DESPACHO, 16-09-93 1115 LII 	  13.943

- R:,S, C;161,1ág ;:PS UIPS/ pREs1 NRS 39 A 50/93

INSTALADA° Do cmpS
CONSELHO MunleiNAL DE p REVIDENCIA SOL/AL - C,IPS - E OUTROS.

-RESOLUTA° 39, 09-09-93 919 cli ps/pRESI 	  13.934

-RESULTADO
TOCADA DE !RECO NR 24/93
NOMOLOGACAO

NEUCO DO BRASIL EMIERANUITOS E SERVIDOS LTDA.
Ans pATIo, 14-09-93 7.1DF DD 	

REDIFICADA0

- Auv.,%0J, RADIDDIFUsA0 SON0RA Em FREOUENTIA moDuLADA

/NsTALADA0 DE ESTACAD

.POSCOEIA 115, 02-08-OS SE Elo/Ai 	
	

13.942

SERVU0 ESPECIAL DE RADIOCHNIADA
TELEBIP - SISTEMAS DE CONUNICAcAo LTDA.

. poRTARIA 1.333, 14-09-93 Hf GE 	
	

13.940

,Ng2: 1.331,=9513 011"" 
	

13.940

- SERv/To ESPECIAL DE REPETIDA° E RETRANSHISSA0 MISTA DE Tv
FUNDADA° CULTURAL DE COROmANDEL -ML.

AoRTARIA 1.285, 10-06-93 MC 411 	  13.940

SERvID0 ESPECIAL DE REPETIDA° E RETRANSMISSA0 SImULTANEA DE Tv

.POSIAMOO 0.252,	 W"T' 	
13.940

sisTEMA DE COMMICACM/ 1U0 sumo LTDA.
AORTARIA 1.281, 10-09-93 MOAM 	

	
13.940

SERvico ESPECIAL CE RETRANSHISSA0 DE TV

.POSTASIA IS, 01-03.91 50 DIlI/MI 	  13.941

- 5=0 INTERNACIONAL DE TELECORDNIDACAD

TARIFA
SERVIT0 poSTAL INTERNACIONAL

. poRTARIA 1.339, 16-09-93 PE Gil 	  13.940

SERvuo poSTAL INTERMACIDNAL
SERvuo INTERNACIONAL DE TELECommIcACAO
vALOR
TARIFA

AoRTARIA 1.339, 16-09-93 10 01 	  13.940

-	 DELEFORICO	 INTERNAcIONAL

T,22 BASICA DO SERvIDO INTERNATIONAL

.PoRTARIA 1.340, 16-09-93 P1011 	  13.940

SERvIcos DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALO.
AUTORUATAO

SEDIvAL	 SEGURARDA OANDAR/A, /11DUSTRIAL E DE vAloRES LTDA.
.PORTAR/A 551, 28.07-93 AI SPF/DEAsp 	  13.928

- sERvIDA0 ADMIN/STRATIVA
AREA DE TERRA
UTILIDADE PuBLUA

compommIA ENERGETICA CE NINAS GERAIS - CEMIG.
-DECRETE, SEm NUMERO, 16-09-93 ExEc 	  13.912

AREA DE TERRA
UT/L/DADE PUBLICA

CENTRAM ELETRICAS DE GOIAs - DELD.
.0E35ET0 SEM NUMERO, 16.09-93 ExED 	  13.912

AREA DE TERRA
ET/LIDADE PUBLICA

cOmpANHIA ENERGETITA DE MINAs GERAIS - TEJUG.
.DEERET0 SER MIMERO, 16-09-93 FEEL 	  13.913

ARFA DE TERRA
uT1LIDADE PuBLICA

CENTRAIS ELETRICAS DE GOZAS - cELG.
AEDRETO SEM RUREAO, 16-09-93 ExEC 	  13.913

AREA DE /ERRA
uTIL1DADE pUELICA

CENTRAIS ELETRICAS DE GOIÁS - CELG.
AMETD, SIM HOMERO, 16 .09,93 EXEC 	  13.913

compARMIA E/MACEI/TA DE /UNAS GERAIS - CEIUG.
AEDRETO SEI CANECO, 16 -09-93 EXEC 	  13.913

- TAIMLA DE BRECos
TRADUTOREs EMBUCES E INTERPRETEs comERCIAIS

.RESOLUCAD E, 00-09-911011 ONRC/JCIM 	 	
.. 13.945

- TARIFA
SERVICo IELEFONITO PUBLICO INTERNACIONAL
vALOR
TARIFA cusICA DO SERVICO INTERNACIONAL

. pORTARIA 1.340, 16-09-93 MC Gm 	  13.940

SERVICO PoSTAL INTERNADIONAL
sERVIC0 1NTERNACIONAL DE TELEcomuNICACAO
VALoR

-PORTARIA 1.339, 16-09-93 PIAS 	  13.940

- TARIFA BAsicA DO SERVIDO INTER/m[100AL
TARIFA
SERVICO TELEFON/CO PUBLICO INTERNADICWAL

"."0.::TARI0 1.340, 16-09-93 me mi 	  13.940

. TARIFA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRITA
ENERGIA ELETRICA
MomoLOGATAD

CENTRAls ELETRICAS MATOGROssEtmEs s/A - TEmAT.
. poRTARIA 1.099, 16-09-93 mmE sEN/DNAEE 	  13.947

- TARIFA DE suPRImENTo DE ENERGIA ELETRICA
HomoLOGACA0

CENTRAIS ELETRICAS MAIDGRossENSE SIA - DURE.

. poRTARIA 1.130, 16-09.93 Mn sEtworinEF 	  13.948

- TARA DE JUROS
EXERCICID, FIUNCEIRO DE 1993
p ROGRAMANACIONAL DE DESENVOLVImENTo AGROINDUSTAIAL

P:'100109I"6"404,A'1"6!09?9171S'17,"'"' 
	

13.929

- MIADA DE ERETO NR 24/93
HomoLoGADA0
RESULTADo

NEUC0 Do BRASIL - ETAWANTMAS E sERvIDOS LTDA.
.DESPAno, 14-09-93 EDF DG 	

13.956

13.956

1

RUM mIGIJEL euRGA SANDOVAI..

. 	 ; 	 -- 93 MJ Socx/DPE

- TOHADARAS DE xxo-DE-OBRA TENpoRARIA

13.928	 ARDEM DE sERVICO 87, 20-08-93 mpS 0055/DAS 	  13.939

sALARID-EDucAcAo

P!00:g"Or:E:0I C50' 86, 20-08-93 m p s INSS/AU 	  13.938

- TRABALMADER BRASILEIRO
DESRACHOS-DTB/Gn
AUTORIZADA°
coNTRATADA0

TEM. CHILE INGENIERIA T DONSTRUCTIOKS S/A, E OUTROS.
AESPAT. 17-08-93 NTE Gm 	  13.932



Telefone: 10611 226-2586
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal

Redija sem medo
Tudo sobre redação e

comunicações oficiais abordado
de forma simples e didática no

MANUAL DE REDAÇÃO
DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA. Os aspectos
ortográficos e gramaticais, a

técnica legislativa, conceitos e
elaboração de atos normativos

e processo legislativo.
Acompanham exemplos e modelos.

Preço: CR$ 353,00 sujeito a
majoração, sem aviso prévio.
Não incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF

OBRAS DO DENATRAN
MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

* Parte I - Sinalização Vertical Preço: CRS 181,00
* Partes II e III - Marcas Viárias e Dispositivos Auxiliares à Sinalização - Preço: CR$ 100,80

Preços sujeitos :1 majoração sem aviso prévio, não incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70E04 ,600 Brasilia, DF
Telefone: 10611 220-2586.Faça seu pedido pelo Reembolse Postal.
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- 1.1OUTORES PUBLICOS E INTERPRETES COMERCIAIS

"260460A09. 09-02-93 MUT 1133064003 	 	 ..	 13 945

.310 303L31210360 26 13.00.93 11

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MERCADORUS

	

1353/359 	 	 13.929

- U2=1ELETRICA

REGULARIZACAO
PROJETO BÁSICO

COMPANHIA ENERGETICA DO AMA/ONAS - CUM.
.30063110 63. 02-02-93 393 SEN/DHAFE 	  13.946

APROVACAO
PROJETO ITASUO

COMPANHIA ENEROUICA	 AMA/ONAS - CEAM.
.110310110 62, 02-02-93 1130 1E0/33A10 	  13.946

AUTORITACAO
COMPANHIA ENERGETICA DO ANA/ONAS - CUM.

.PORTAR/A 310, 03-05-93 HEE SEII/DNAFE 	  	  13.946

- Vá= 'AM!I2TRATIVA
ÁREA CE TERRA

CENTRAIS ELETRICAS DE GOIÁS CELG.
.DECRETO SEM NUMERO, 16 . 05-93 EXEC 	 	 13.913

SERVIDA° ADMINISTRATIVA
ÁREA OE TERRA

COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CEMIG.
.0E01E00 SER NUMERO, 16.09-93 EXEC 	  13.912

SERVIDA° ADMINISTRATIVA
ÁREA DE TERRA

COMPANHIA ENERGETICA DE M/NAS GFRA/5 - CE310.
.DECRETO 109 NUMERO, 16 .09-93 EXEC 	 	 	  13 913

DESAPROPRIACAD
ÁREA Dt TERRA

.3503030 355 	 	  13.912

CENTRAIS FUTRICAS OE GOIÁS -
.DECRETO SEM NUMERO, 16-09-93 EXEC 	  13.913

ASILO MARIA 003150111 300001. GENERAL SALGADO-SP, E OUTROS.
,DECRETO 101 1163130, 16-09-93 EXEC 	  13.910

SERVIDA° ADMINISTRATIVA
ÁREA DE TERRA

.3390010 SEI 	 '11-09% 61309. 	  13.912

SERVIDA° ADMINISTRATIVA
ÁREA DE TERRA

COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CEMIG.
.DECIETO SFN NUMERO, 16-09-93 EU 	  13.913

111,1g= CE FOUIPAMENTOS

LOCAL DE INSTALACAO
AUTORIZACAO

.PORTARIA 15, 27-05-93 MC 010/99 	  13.942

SERVICO POSTAL INTERNACIONAL
SERVICO INTERMACIOHAL 50 TELECOMUNICACAO

.PORTARIA 1.339, 16.09-93 MC 61 	  13.940

TARIFA 111SICA DO SERVICO INTERNACIONAL
TARIFA
SERVIL° TELEFONICO PUBLICO INTERNACIONAL

PORTARIA 1 340, 16-09.93 MC 63 	  	  13.940



Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua materia de acordo comi

'iestas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente a datai
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usandoi
fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
largura para os textos. No'caso de balanços, tabelas e quadros, as me-1
klidas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da pagina.

2. Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo nol
texto.

Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os titulo&
te subtítulos.

4. Evitar anotaçGes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5. Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.

6. Tratando-se de balanços e/ou matarias com mais de uma lauda,
'indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.	 •

7. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

8. No caso de mataria paga, que saia com erro_de publicação, se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçOes deverao ser formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.

1

2

3

1

2

3

9.	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicaçao, basta mul-
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas	 margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor:	 CR$ 799,00	 _ Anexe	 cheque
nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicaçao e envie pelo
orreio.

10 10

Por motivos de ordem tecnica, o espaço do nosso gabarito cor-

11 %Onde a 1,5cm de uma regua comum. 11
10.	 O nome do signatário constante da mataria deverá vir 	 em	 le-
ras mainsculas e a assinatura não pode atingir o texto, 	 sob	 pena	 de

12
comprometer a nitidez do mesmo. 12
1.	 A mataria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

13 13

14 14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

CR$ 799,00	 X 13 (espaços ocupados) = CR$ 10.387,00

-~"--.15. 	 --"•••••-,""
IR _
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IMPRENSA
NACIONAL

Ao longo de sua trajetória,
a Imprensa Nacional tem prestado

efetiva contribuição ao Pais,
nos momentos relevantes de

sua história, tornando oficiais
os atos do governo e cumprindo

sua missão de estreitar
relações com a comunidade.

,

Pe.s»o /808
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PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: CR$ 35,00


